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Diário Oficial
ESTADO DE SANTA CATARINA

aÇÃo DirEta DE inConstitUCionaliDaDE (órGÃo EspE-
Cial) nº 5009913-38.2024.8.24.0000/sC
aUtor: proCUraDor-GEral - MinistÉrio pÚBliCo Do 
EstaDo DE santa Catarina - Florianópolis
aDVoGaDo(a): MinistÉrio pÚBliCo DE santa Catarina
rÉU: CaMara MUniCipal DE VErEaDorEs DE ioMErE
rÉU: prEFEito - MUniCÍpio DE ioMErÊ/sC - ioMErÊ
Mp: MinistÉrio pÚBliCo Do EstaDo DE santa Catarina
intErEssaDo: MUniCÍpio DE ioMErÊ/sC
EDital
aÇÃo DirEta DE inConstitUCionaliDaDE
DECisÃo transitaDa EM JUlGaDo (art. 18 lei n. 12.069/2001)
rElatora: Maria Do roCio lUZ santa ritta
parte dispositiva da decisão: "(...) extingo a ação, sem resolução 
de mérito, por perda superveniente de objeto".

Cod. Mat.: 1014964

GABINETE DO GOVERNADOR

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Adimplência 
Geral – PAG – Pós-Graduação”, da PROCURADORIA-GERAL 
DO ESTADO/SC, referente ao convênio celebrado com a LEGALE 
EDUCACIONAL conforme Decreto Estadual n° 1.271, de 06.05.2021. 
Estagiária: SILMARA A MEIRELES DA SILVA GRANEMANN, 
CpF: ***.927.01*-**; tC 028/2024; Início: 05/08/2024; Valor: r$ 
2.400,00; lotação: PROCONT/NAPP.

Cod. Mat.: 1014727

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
portaria nº 799/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSO-
AS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria 
nº 647/2024, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa 
com transtorno do Espectro do autismo (tEa), catalogada sob o 
código F84.0, nível 3, de que trata o art. 1º, inciso iV, da lei n.º 
17.428, de 2017, regulamentada pelo Decreto nº 1.547, de 2018, e 
alterada pela lei nº 18.557/2022, fixada no valor do salário-mínimo 
nacional a EManUEllY Vitoria DE alMEiDa, CpF XXX.692.
XXXXX, residente no Município de XanXErÊ, representado(a) por 
KEMilY EDUarDa DE alMEiDa, conforme os autos do processo 
sEa 00014568/2024.

portaria nº 800/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
647/2024, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa com 
transtorno do Espectro do autismo (tEa), catalogada sob o código 
F84.0, nível 3, de que trata o art. 1º, inciso iV, da lei n.º 17.428, de 
2017, regulamentada pelo Decreto nº 1.547, de 2018, e alterada 
pela lei nº 18.557/2022, fixada no valor do salário-mínimo nacional 
a isaCK CaMarGo Da CrUZ, CpF xxx.230.xxx-xx, residente no 
Município de lauro Muller, representado(a) por Camila Camargo 
da Cruz, conforme os autos do processo sEa 00010425/2024.
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (ÓRGÃO ESPECIAL) Nº 
5012442-64.2023.8.24.0000/SC
AUTOR: proCUraDor GEral - MinistÉrio pÚBliCo Do 
EstaDo DE santa Catarina - Florianópolis
ADVOGADO(A): MinistÉrio pÚBliCo DE santa Catarina
RÉU: Florianopolis CaMara DE VErEaDorEs
RÉU: prEFEito - MUniCÍpio DE Florianópolis - Florianópolis
MP: MinistÉrio pÚBliCo Do EstaDo DE santa Catarina
INTERESSADO: MUniCÍpio DE Florianópolis
EDITAL
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO (Art. 18 Lei n. 12.069/2001)
RELATORA: HilDEMar MEnEGUZZi DE CarValHo
parte dispositiva da decisão: "(...) o Egrégio órgão Especial do tribunal 
de Justiça do Estado de santa Catarina decidiu, por unanimidade, 
julgar procedente o pedido e declarar a inconstitucionalidade da lei 
Complementar n. 707, de 27 de janeiro de 2021, do Município de 
Florianópolis, por violação aos artigos 111, inciso Xii e 141, inciso 
iii, ambos da Constituição do Estado de santa Catarina, com efeitos 
a partir de 1 (um) ano da publicação deste acórdão, nos termos 
do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado".

Cod. Mat.: 1014696

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (ÓRGÃO ESPECIAL) Nº 
5002231-03.2022.8.24.0000/SC
AUTOR: partiDo traBalHista BrasilEiro - santa Cata-
rina - sC - EstaDUal
ADVOGADO(A): aUGUsto JosE WanDErlinDE (oaB sC029551)
RÉU: prEFEito Do MUniCÍpio DE Florianópolis
RÉU: Florianopolis CaMara DE VErEaDorEs
MP: MinistÉrio pÚBliCo Do EstaDo DE santa Catarina
INTERESSADO: MUniCÍpio DE Florianópolis
EDITAL
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO (Art. 18 Lei n. 12.069/2001)
RELATORA: Maria Do roCio lUZ santa ritta
parte dispositiva da decisão: "(...) o Egrégio órgão Especial do 
tribunal de Justiça do Estado de santa Catarina decidiu, por unani-
midade, conhecer parcialmente da ação direta e, nessa parte, julgá-la 
parcialmente procedente para declarar a inconstitucionalidade do 
parágrafo único do artigo 1º do Decreto 23.124/2021, nos termos 
do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado".

Cod. Mat.: 1014904
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portaria nº 801/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas no art. 18, do De-
creto nº 1.547, de 2018, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL 
à pessoa com deficiência intelectual grave ou profunda, de que 
trata o art. 1º, inciso ii, da lei n.º 17.428, de 2017, regulamentada 
pelo Decreto nº 1.547, de 2018, fixada no valor do salário-mínimo 
nacional a Yan saMUEl Matias paZ, CpF XXX.953.XXXXX, 
residente no Município de aBElarDo lUZ, representado(a) por 
Catarina Matias da rosa, conforme os autos do processo sEa 
00014517/2024.

LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

Cod. Mat.: 1014906

portaria nº 802/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
647/2024, resolve CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o 
art. 169, inciso iV, da lei n° 6.745/85, conforme processo nº pGE 
5628/2024, a Bartira Barros salMoM DE soUZa, matrícula 
nº 0658801-8-02, do cargo de provimento efetivo de assistEntE 
JUrÍDiCo, lotada na pGE, a contar de 26/07/2024, para tomar 
posse em outro cargo público.

LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

Cod. Mat.: 1014981

ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA
PORTARIA nº 2345/GABS/SAP/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso das suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pela portaria nº 0443/GaBs/sap, publicada no 
Diário oficial do Estado nº 21.774, de 19/05/2022, e de acordo com 
o art. 11, inciso i, alínea b, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com 
fulcro no processo sap 00089903/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com o art. 88, paragrafo único, da lei 
Complementar nº 774/2021 c/c com o art. 27, da lei Comple-
mentar 675/2016, Progressão Funcional ao servidor lotado na 
secretaria de Estado da administração prisional e socioeducativa 
conforme segue:
PEDRO IVO OLIVEIRA DE ALMEIDA, matrícula 0619406001, ocu-
pante do cargo de poliCial pEnal, passando da classe 01/a, 
para a classe 02/a, vigência a partir de 01/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1014930

PORTARIA Nº 2343/GABS/SAP/2024.
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioe-
ducativa, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
portaria nº 0443/GaBs/sap, publicada no Diário oficial do Estado 
nº 21.774, de 19/05/2022, e de acordo com o art. 11, inciso i alínea 
b, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo sap 
89981/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com o art. 88, paragrafo único, da lei 
Complementar 774/2021 c/c com o art. 27, da lei Complementar 
675/2016, Progressão Funcional ao servidor lotado na secretaria 
de Estado da administração prisional e socioeducativa conforme 
segue:
RENATA FREDERICO CHAVES, matrícula 0619.634901, ocupante 
do cargo de poliCial pEnal, passando da Classe 01/a, para 
Classe 02/a, a contar de 01/08/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1014926

PORTARIA Nº 2344/GABS/SAP/2024.
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioe-
ducativa, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
portaria nº 0443/GaBs/sap, publicada no Diário oficial do Estado 
nº 21.774, de 19/05/2022, e de acordo com o art. 11, inciso i alínea 
b, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo sap 
89935/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com o art. 88, paragrafo único, da lei Comple-
mentar nº 774/2021 c/c com o art. 27, da lei Complementar 675/2016, 
Progressão Funcional ao servidor lotado na secretaria de Estado da 
administração prisional e socioeducativa conforme segue:
WILLIAM KLAUS NOVISK, matrícula 0619427301, ocupante do cargo 
de poliCial pEnal, passando da Classe 01/a, para Classe 02/a, 
a contar de 01/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1014928

PORTARIA nº 2346/GABS/SAP/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso das suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pela portaria nº 0443/GaBs/sap, publicada no Diário 
oficial do Estado nº 21.774, de 19/05/2022, e de acordo com o art. 
11, inciso i, alínea b, do Decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo sap 00089893/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com o art. 88, paragrafo único, da lei Comple-
mentar nº 774/2021 c/c com o art. 27, da lei Complementar 675/2016, 
Progressão Funcional ao servidor lotado na secretaria de Estado da 
administração prisional e socioeducativa conforme segue:
JEAN CARLOS CORREIA, matrícula 0977789002, ocupante do cargo 
de poliCial pEnal, passando da classe 01/a, para a classe 02/a, 
vigência a partir de 01/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1014932

PORTARIA Nº 2339/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º, inciso Viii, do Decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00089835/2024, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO, de acordo com o art. 11, inciso iii, da lei 
Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) TIAGO FURLANI CAL-
DEIRA, matricula: 0645209401, admitido em caráter temporário no 
cargo de tÉCniCo EM atiViDaDEs aDMinistratiVas da pEni-
tEnCiÁria DE sÃo pEDro DE alCÂntara, com efeitos a contar 
de 02/09/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1014921

PORTARIA Nº 2342/GABSA/SAP/2024

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 

E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 30 da lei Complementar nº 741/2019, e de 

acordo com o processo sap 00087797/2024, rEsolVE:

FAZER CESSAR a portaria 1362/GaBs/sap/2024, publicada no 

Diário oficial do Estado n.º 22269, em 20/05/2024, que convocou 

o(a) servidor(a) ANGELITA PEREIRA, matrícula 0329.665203, ocu-

pante do cargo de assistente social, para exercer suas atribuições 

junto à Coordenadoria de promoção social do Departamento de 

policia penal, a contar de 03/08/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES

secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1014924

PORTARIA nº 2340/GABS/SAP/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 

E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 

art. 11, inciso V, do Decreto 1860/2022, com fulcro no processo 

sap 00083052/2024, resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art. 169, da lei 

Complementar nº 6745/1985, a(o) servidor(a) JOANA GONCAL-

VES SUCUPIRA, matrícula 0615911702, do cargo de provimento 

efetivo de poliCial pEnal, lotado(a) no(a) prEsiDio FEMinino 

rEGional DE itaJai, a contar de 28/07/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES

secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 1014923

sECrEtaria DE EstaDo Da aDMinistraÇÃo prisional E 

soCioEDUCatiVa-sap

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°003/SAP/

GEFUN/2024 - PARCERIA LABORAL EXTERNA PARA TODAS AS 

REGIÕES – SAP 32591/2024 para celebração de instrumentos de 

parceria com EntiDaDE priVaDas (com ou sem fins lucrativos), 

cujo objeto é a DisponiBiliZaÇÃo DE 1307 VaGas DE tra-

BalHo EXtErno rEMUnEraDo aos prEsos Do rEGiME 

sEMiaBErto Dos EstaBElECiMEntos pEnais Do EstaDo 

DE santa Catarina. Data do início das propostas: 12/08/2024 

até 10/09/2024. SIGNATÁRIO: CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES 

ALVES pela sap. Florianópolis, 12 de agosto de 2024.

Cod. Mat.: 1014944

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

rElatório n° 06/2024

o secretário de Estado da Ciência, tecnologia e inovação Sr. Marcelo Fett Alves no uso de suas atribuições, conferidas no Ato nº 
849/2023 publicada no Diário oficial nº  21.967- A de 24/02/2023 e tendo em vista o DECRETO Nº 650/2020, comunica o pagamento 
de diárias de competências de Julho de 2024 referente à sCti. 

NOME MATRÍCULA QNTD VALOR MOTIVO

DioGo WEsslinG QUintino 0715672-3-01 4,5 r$ 1915,00 rs+ra

EDUarDo tonElli larGUra 0357623-0-02 1,0 r$ 156,00 as

FElipE DE oliVEira roDriGUEs 0717075-0-01 1,0 r$156,00 rs

MarCElo FEtt alVEs 0956309-1-02 4,0 r$ 1580,00 oM+rs+ra

MUrilo MaFra FilHo 0714346-0-01 2,0 r$312,00 rs + as

HEliton FranCisCo iZaQUE 0673560-6-01 4,0 r$400,00 Mo

roBErto pEDro prUDÊnCio nEto 0382626-0-02 1,0 r$110,00 rs

JoÃo paUlo nUnEs BorGEs 0967486-1-03 1,0 r$110,00 as

Total 18,5 r$4.739,00

as – acompanhar secretário -Cs - Curso-  Mo- Motorista rs - reunião de serviço ra- representação de autoridade oM-outros 
Motivos.

Cod. Mat.: 1014708
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EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 2199 - de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 3 de 02/01/2023, publicado do DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delega-
ção de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, 
inciso i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º 
da lei Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 
e 2 e § único, do Decreto nº 1860 de 2022 e considerando as 
razões expostas no processo administrativo ora em análise, 
resolve DESIGNAR, com fundamento no caput e no § 3º do 
art. 3º, c/c os arts. 25 26, 27 e 36, todos da lCE nº 491/2010, 
os servidores públicos ocupantes de cargo efetivo e estável 
superior ou de mesmo nível na categoria funcional do acusa-
do, cujos nomes vão abaixo identificados, para constituírem 
CoMissÃo DE proCEsso aDMinistratiVo DisCiplinar, 
com a finalidade de apurar a(s) suposta(s) irregularidade(s) a 
seguir especificada(s):processo administrativo: SED 93164/2024, 
(informação nº 229/2024).
Membro 1: (presidente):rosEli DEl sEnt, Consultora Edu-
cacional, matrícula nº 273.867.8.04, nV/rEF: 04/i, lotada na 
CrE/ibirama, C.H 40h.
Membro 2: Catia DaniEla DoosE, Consultora Educacional, 
matrícula nº 327.610-4-03. nV/rEF 04/G, lotada na CrE/ibi-
rama, C.H. 40h.
Membro 3: Cristiano JosÉ Volani, professor, matrícula 
n° 338.094-7-02, nV/rEF: 04/G, lotado na CrE/timbó, C.H. 
40h provável(is) servidor(es) responsável(is): (M.S ) professo-
ra, mat. nº 222.202-7. resumo dos fatos: apurar a conduta da 
servidora (M.S) por agir de maneira inadequada no exercício 
de suas funções. Capitulação legal: se comprovado(s), o(s) 
fato(s) importaria(m) na violação, em tese, do(s) seguinte(s) 
dispositivo(s) legal (is): art.160, i e ii; 163 caputs; art.166, V; 
art. 167, V e Xi, da lei nº 6.844/1986. Declaração de ausência 
de impedimento: os servidores designados não incidem em 
nenhuma das vedações do art. 31 da lCE nº 491/2010. prazos: 
a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação desta no DoE e encerrar-se-á no prazo 
de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, e em caso 
de força maior, por prazo determinado a critério da autoridade 
competente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na forma do 
art. 38 da mesma lei.

PORTARIA N° 2200 - de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 3 de 02/01/2023, publicado do DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § 
único, do Decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões 
expostas no processo administrativo ora em análise, resolve 
DEsiGnar, com fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c 
os arts. 25 26, 27 e 36, todos da lCE nº 491/2010, os servidores 
públicos ocupantes de cargo efetivo e estável superior ou de 
mesmo nível na categoria funcional do acusado, cujos nomes vão 
abaixo identificados, para constituírem CoMissÃo DE proCEsso 
aDMinistratiVo DisCiplinar, com a finalidade de apurar a(s) 
suposta(s) irregularidade(s) a seguir especificada(s):processo 
administrativo: SED 137330/2024, (informação nº 180/2024). 
Membro 1: (presidente): lisi siMÃo Dos santos, assistente 
técnico-pedagógico, matrícula n° 361.069-1-02, 04/F, lotada na 
CrE/araranguá, C.H. 40h.
Membro 2: FranCiEli toMaZEli o. GolDoni, professora, 
matrícula nº 338.807.7.02, nV/rEF: 04/i, lotada na CrE/são 
lourenço do oeste, C.H 40h.
Membro 3: ClaUDEtE Dal BEllo sUtili, professora, matrícula 
nº 277.582-4-05, nV/rEF: 04/i, lotada na CrE/são lourenço 
do oeste, C.H 40h.provável(is) servidor(es) responsável(is): 
(D.R.M de B) professora aCt, matrícula nº 398266-1.resumo 
dos fatos apurar conduta da servidora (D.R.M. de B), por não 
comunicar adequadamente à gestão escolar e não registrar no 
diário on line, as faltas do aluno (E.C de S).Capitulação legal: 
se comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) na violação, em 
tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): art.160, i e ii; 
163, caput; art.166, V; art. 167 Xi, da lei nº 6.844/1986.Decla-
ração de ausência de impedimento: os servidores designados 
não incidem em nenhuma das vedações do art. 31 da lCE nº 
491/2010.prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação desta no DoE e encerrar-se-á 
no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, 
e em caso de força maior, por prazo determinado a critério da 
autoridade competente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na 
forma do art. 38 da mesma lei

aristiDEs CiMaDon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2203 - de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo 
SED 139018/2024, a admissão em caráter temporário, efetu-
ada pela portaria nº 767 de 01/04/2024, publicada no Diário 
oficial do Estado n° 22236 de 02/04/2024, de Maria lUisa 
pErEira paZ, matrícula nº 624.075-5-01, ocupante do cargo 
de professor, para atuar na EEB tErEsa Martins Brito, 
código 751000068230, município de Capivari de Baixo, a parte 
referente à data fim que deverá ser: 28/07/2024

aristiDEs CiMaDon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2205 - de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e 
§ único, do Decreto nº 1860 de 2022, considerando as razões 
expostas no processo (sED 00113633/2024), ora em análise, 
resolve: PRORROGAR O AFASTAMENTO do professor aCt 
(D.A) mat. nº 389.629-3, sem prejuízo da remuneração, pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, na forma do caput do art.76, §1º, 
§2º da lCE nº 491/2010, a partir do dia 20/08/2024

PORTARIA N° 2207 - de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delega-
ção de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, 
inciso i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 
3º da lei Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 
1 e 2 e § único, do Decreto nº 1860 de 2022, considerando as 
razões expostas no processo SED 108869/2024, ora em análise, 
resolve: PRORROGAR O AFASTAMENTO do professor aCt 
(L.G.H), mat. nº 987.868-8, sem prejuízo da remuneração, pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, na forma do caput do art.76, §1º, 
§2º da lCE nº 491/2010, a partir do dia 11/08/2024.

aristiDEs CiMaDon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2208 - de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da 
lei Complementar nº 491, de 2010, e considerando as razões 
expostas no processo administrativo, SED 115157/2024, ora em 
análise, resolve: SUBSTITUIR o membro da portaria n° 2092 de 
31/07/2024, publicada no DoE 22321, do dia 01/08/2024, pag.04, 
ONDE SE LE. KEila saBaDin prEsotto, assistente técnico 
pedagógico, matrícula n° 296.539.9-04, nV/rEF: 04/i, lotada 
na CrE/Concórdia, C.H. 40h. LEIA-SE: nEUra MEnEGHini, 
assistente técnico pedagógica, matrícula nº 339.807.2.02, nV/
rEF: 04/H , lotada na CrE/ Concórdia, C.H. 40h

aristiDEs CiMaDon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2209 de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no DoE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, conforme delegação de competência estabelecida nos 
termos do art. 106, § 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, 
de 2019 e considerando as razões expostas nos autos do paD 
SED 91981/2023, DECIDE, com fundamento no inciso V do art. 
15 da lei nº 16.861/2015, c/c o art. 60 da lCE nº 491/2010, 
aplicar a penalidade de DISPENSA do servidor (S.R), professor 
aCt, matrícula nº 691.346-6, por infração ao art.167 Xi da lei 
Estadual nº 6.844/1986 (Estatuto do Magistério).

aristiDEs CiMaDon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2210 - de 08/08/2024
O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, DISPENSAR DO PONTO, conforme 
processo SED 134462/2024, a servidora tÂnia Maria roDri-
GUEs Da rosa, matricula nº 630.035-9-03, ocupante do cargo 
de Especialista em assuntos Educacionais,-supervisor Escolar, 
lotada na EEB pe. Vicente Ferreira Cordeiro, para participar do ii 
Congresso nacional de ação Formativa -ConnaFor, na cidade 
de porto alegre/rs, no período de 20 a 23 de agosto de 2024.

aristiDEs CiMaDon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2211 - de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e conforme processo SED 
133204/2024, resolve AUTORIZAR de acordo com o § 1°o artigo 
6° do Decreto n° 3421/2005, a servidora, ivanise aparecida pagnan 
Bez Birolo, com Matrícula n° 362.076-0-01, CnH: 00XXXXXXX00, 
Categoria: B, a conduzir veículo oficial da secretaria de Estado 
da Educação, até 31/12/2026.

PORTARIA N° 2212 - de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e conforme processo SED 
131375/2024, resolve AUTORIZAR de acordo com o § 1°o artigo 
6° do Decreto n° 3421/2005, o servidor, José antônio Gonçalves, 
com Matrícula n° 304.711-3-03, CnH: 02XXXXXXX04, Catego-
ria: aB, a conduzir veículo oficial da secretaria de Estado da 
Educação, até 31/12/2026.

aristiDEs CiMaDon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA N° 2213 - de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo 
SED 120527/2024, a autorização para conduzir veículo oficial, 
efetuada pela portaria nº 1922/2024, publicada no Diário oficial 
do Estado nº 22307 de 12/07/2024, na parte referente ao nome 
que devera ser: aDriana MoMM. matrícula n° 325.659.-6-03.

aristiDEs CiMaDon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1014877

PORTARIA N° 2201 de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais, em especial o disposto no artigo 44, inciso iV, 
do Decreto Estadual nº 1.199, de 22 de junho de 2017, e Decreto 
Estadual 1886, 02 de dezembro de 2013, resolve:

Art. 1º instaurar procedimento de tomada de Contas Espe-
cial, processo SED 132549/2023, de acordo com o Decreto 
n°1.886/2013 e na instrução normativa n° tC-13/2012, visando à 
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação 
do dano decorrente e obtenção do ressarcimento aos cofres 
públicos do suposto dano causado ao erário na execução do 
Contrato de assistência Financeira Estudantil, celebrado entre 
o Estado de santa Catarina, por meio da secretaria de Estado 
da Educação, através da interveniente ¿ UniVErsiDaDE alto 
ValE Do rio Do pEiXE CaÇaDor e o bolsista R.F.A CpF 
..5.329....-.7, no valor total de r$ 161.921,28 (cento e sessenta 
e um mil novecentos e vinte e um reais e vinte e oito centavos) 
conforme art. 32 da lei Complementar (estadual) n. 202/2000 
c/c o art. 34, caput, da resolução n. tC-06/2001 e a Decisão 
normativa n. tC-16/2021.

Art. 2º DESIGNAR as servidoras, Maria aparecida Francisco, 
matrícula n° 673.976-8-03, adiles ana Bof, matrícula n° 297.637-
4-01, Marilúcia de souza Crispim, matrícula nº 251.487-7-03, 
sendo a primeira a presidente, para instruir e remeter a tomada 
de Contas Especial ao órgão de Controle interno no prazo de 90 
dias, contados da publicação desta portaria, em conformidade 
com o disposto no Decreto nº 1886/2013 e na instrução normativa 
nº tC-13/2012, visando à apuração dos fatos, identificação dos 
responsáveis e quantificação do dano decorrente

Greice sprandel da silva Deschamps
Consultora Executiva

aristiDEs CiMaDon
secretário de Estado da Educação

PORTARIA Nº 2202 - de 08/08/2024
O MEMBRO DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL resolve 
TORNAR SEM EFEITO, conforme processo SED 1221/2024, O 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n° 2151 de 02/08/2024, publicada no 
Diário oficial do Estado nº 22324 de 06/08/2024, por duplicidade.

adiles ana BofMatr
Membro da Comissão

aristiDEs CiMaDon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 1014907
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FAZENDA
portaria sEF no 206  05 / 08 /2024
o sECrEtÁrio DE EstaDo Da FaZEnDa, de acordo com a 
competência conferida pelo artigo 106, 20, inciso Vii da lei Com-
plementar no 741, de 12 de junho de 2019, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 3 0, 3 0 c/c o artigo 17, inciso i e 1 0, da lei 
Complementar no 491, de 20 de janeiro de 2010, resolve designar 
Carlos FransElMo GoMEs oliVEira, matrícula 617204-0-
01, ocupante do cargo de auditor Fiscal da receita Estadual, nível 
02-a para constituir Comissão de sindicância investigativa a fim de, 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta portaria, 
apurar eventual responsabilidade de agentes públicos nos fatos 
que deram origem à instauração do processo sEF 18723/2023, 
motivada por furto de notebook da secretaria de Estado da Fazenda.
Cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda

Cod. Mat.: 1014968

PORTARIA Nº 199/SEF – 08/08/2024.
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, de acordo com 
a delegação de competência conferida pela portaria nº 033/sEF, de 
31/01/2023 (processo sEF 529/2023), e nos termos da instrução 
normativa 11/2019 da secretaria de Estado da administração e 
processo sEF 11304/2022, resolve DESIGNAR, conforme quadro 
único abaixo, os gestores de contratos administrativos de acordo 
sua categoria e despesas especiais.

Categoria Contrato servidor Gestor Matrícula

Água e Esgotamento sanitário
lucimaia Cioatto 

Dias Vieira
282.765-4

aluguéis
lucimaia Cioatto 

Dias Vieira
282.765-4

aquisição de Equipamento de 
informática

sandro antunes 
da Cruz

951.031-1

aquisição de imóveis
lucimaia Cioatto 

Dias Vieira
282.765-4

aquisição de impressoras
lucimaia Cioatto 

Dias Vieira
282.765-4

aquisição de Materiais
sandro antunes 

da Cruz
951.031-1

aquisição de passagens
lucimaia Cioatto 

Dias Vieira
282.765-4

Consultorias
netanias Dormun-

do Dias
0950375-

7-01

Contrato de Cessão de Uso

lucimaia Cioatto 
Dias Vieira e 

sandro antunes 
da Cruz

282.765-4 e 
951.031-1

Contratos da tecnologia da 
informação – CiasC

Diego Michelon 645.319-8

Contratos da tecnologia da 
informação – DFti Comércio e 
serviços de informática ltDa

netanias Dormun-
do Dias

0950375-
7-01

Contratos da tecnologia da 
informação – Green4t

sandro antunes 
da Cruz

951.031-1

Contratos da tecnologia da 
informação – indra Brasil 

soluções e serviços tecnoló-
gicos ltDa

Diego Michelon 645.319-8

Contratos da tecnologia da 
informação – lalink soluções 
e Comercialização em infor-

mática s.a

Diego Michelon 645.319-8

Contratos BiG Data e Exadata Diego Michelon 645.319-8

Contratos da tecnologia da 
informação – Quality software

netanias Dormun-
do Dias 

0950375-
7-01

Contratos da tecnologia da 
informação – sat – aDs tec-
nologia em informática ltDa

netanias Dormun-
do Dias

0950375-
7-01

Contratos da tecnologia da 
informação – sErpro

sandro antunes 
da Cruz

951.031-1

Contratos da tecnologia da 
informação – total Desenvol-

vimento de software ltDa 
012/2021

netanias Dormun-
do Dias

0950375-
7-01

Contratos da tecnologia da 
informação – Wecom Comér-

cio, Distribuição e serviços em 
tecnologia da informação s.a.

sandro antunes 
da Cruz

951.031-1

Contratos da tecnologia da 
informação sat 2019

Janaina Moretti 
Borges

064.1262-
9-01

Contratos da tecnologia da 
informação sat 2022

Janaina Moretti 
Borges

064.1262-
9-01

Contratos da tecnologia da 
informação sat 2024

Janaina Moretti 
Borges

064.1262-
9-01

Contrato sEF/EM2 solutions 
serviços em tecnologia ltda 

nº 040/2022

netanias Dormun-
do Dias 

0950375-
7-01

Contrato sEF/BrasoF-
tWarE informática ltda. nº 

004/2023

netanias Dormun-
do Dias 

0950375-
7-01

Convênios
sandro antunes 

da Cruz
951.031-1

Correios e telégrafos
lucimaia Cioatto 

Dias Vieira
282.765-4

Cursos
Janaina Moretti 

Borges
064.1262-

9-01

Energia Elétrica
lucimaia Cioatto 

Dias Vieira
282.765-4

Fornecimento de Combustível
sandro antunes 

da Cruz
951.031-1

Manutenção de Máquina e 
Equipamentos

sandro antunes 
da Cruz

951.031-1

Manutenção de Veículos
sandro antunes 

da Cruz
951.031-1

renovação de assinatura de 
periódicos

sandro antunes 
da Cruz

951.031-1

ressarcimento de salários e 
estagiários

Bruno Brandão 
laurindo

734.722-7

serviços de obra
sandro antunes 

da Cruz
951.031-1

serviços obras 
(Contratos assinados a contar 

agosto 2024)

Janaina Moretti 
Borges

064.1262-
9-01

serviços de telefonia
Janaina Moretti 

Borges
064.1262-

9-01

serviços de terceiros
Janaina Moretti 

Borges
064.1262-

9-01

terceirizados
netanias Dormun-

do Dias
0950375-

7-01

Contratos da tecnologia da in-
formação – rede de Governo

Bruno Brandão 
laurindo

734.722-7

Convênio sEFaZ rs e sEFaZ 
pE

Bruno Brandão 
laurindo

734.722-7

Quadro único: designação gestores de contratos e despesas especiais.

torno sem efeito a portaria 131/sEF, de 27 de maio de 2024, 
publicada no D.o.E 22.777, de 03 de junho de 2024.
Florianópolis, sC, 08 de agosto de 2024.

Itamar Bezerra de Mello
Diretor de Administração e Finanças

Cod. Mat.: 1014796

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇO
Programa de Desenvolvimento da Empresa Catarinense – PRO-
DEC – Extrato da Resolução Nº 833/24, do Conselho Deliberativo 
do proDEC, que concede o incentivo do proDEC, para a Em-
presa: SIMPLEX FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS 
LTDA., tijucas (sC), CnpJ nº 09.618.469/0001-63, com base na 
lei nº 13.342, de 10/03/2005, e suas alterações, regulamentada 
pelo Decreto nº 704, de 17/10/2007, e suas alterações. Objetivo: 
trata-se de um projeto de expansão da unidade fabril para imple-
mentar uma solução tecnológica por meio de um robô desenvolvido 
para suprir uma etapa da linha de produção. Características do 
Incentivo: 1) Montante de até r$8.115.000,00 (oito milhões cento 
e quinze mil reais) a serem realizados conforme cronograma de 
investimentos constantes do relatório de análise; 2) Percentual 
do Incentivo: 75% (setenta e cinco por cento), sobre o incremento 
do iCMs norMal calculado sobre a média gerada no período de 
outubro de 2022 a setembro de 2023, correspondente aos 12 meses 
anteriores ao início da implantação do projeto; 3) Prazo de Fruição: 
o benefício poderá ser utilizado por um prazo de até 180 (cento e 
oitenta) meses, limitado ao montante do incentivo e ao disposto 
no Convênio iCMs nº 190, limitada a última fruição a dezembro de 
2032; 4) Prazo de Carência: 48 meses, por parcela creditada; 5) 
Amortização: cada parcela será integralmente amortizada no mês 
de término da carência; 6) Taxa de Juros: 0% a.a.; 7) Atualização 
Monetária: 50% (cinquenta por cento) do índice que a critério do 
poder Executivo seja adotado para atualização dos tributos esta-
duais; 8) Garantias Fidejussórias: para assegurar o pagamento 
do incentivo do proDEC, composto pela restituição do principal, 
pelos juros e pelo montante da atualização monetária da dívida, 
acrescidos de todas e quaisquer demais obrigações decorrentes 
desta operação, assina, com base no relatório de análise do agente 
financeiro na qualidade de INTERVENIENTES FIADORES,  James 

Cesar sperotto, inscrito no CpF nº 385.590.XXX-XX, iara aparecida 
Franco sperotto, inscrita no CpF nº 459.643.XXX-XX e renuncian-
do expressamente aos benefícios dos artigos 827, 835 e 838 do 
Código Civil brasileiro e responsabilizando-se solidariamente até 
final liquidação de todas as obrigações do presente contrato.; 08) 
Dos Encargos de Inadimplência: no caso de impontualidade nos 
pagamentos devidos a qualquer título, sem prejuízo do vencimento 
antecipado e da imediata exigibilidade de toda a dívida e demais 
cominações legais e convencionais, serão aplicados, até 90 dias 
após o vencimento, os seguintes encargos de inadimplência: a) 
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor das obrigações inadim-
plidas; b) pagamento de juros moratórios de 12% (doze por cento) 
ao ano, pro rata temporis, incidentes sobre o saldo vencido. não 
ocorrendo o recolhimento das parcelas liberadas no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data de seu vencimento, os valores 
passarão a ser exigidos na forma prevista na legislação tributária 
(falta de recolhimento total ou parcial do imposto apurado pelo 
próprio sujeito passivo). nesse caso, incidirão sobre os valores 
devidos, a partir do vencimento da parcela, multa, juros e atuali-
zação previstos na legislação tributária por falta do recolhimento 
total ou parcial do imposto apurado pelo próprio sujeito passivo. 
Florianópolis, 31 de julho de 2024. silvio Dreveck, secretário de 
Estado de indústria, Comércio e serviço e presidente do Conselho 
Deliberativo do proDEC.

Cod. Mat.: 1014912

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO  do Programa "Novos 
Valores", referente ao projeto atividade 18583 da SECRETARIA DE 
ESTADO DA INDUSTRIA, DO COMERCIO E DO SERVICO, confor-
me Decreto Estadual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. Estagiários:

ViVianE CarDoso silVa; termo de Compromisso nº 01/2024; 
início: 01/08/2024; Valor: r$500,00; lotação: Diretoria de Emprego 
e renda – DiEr

BEatriZ Dantas; termo de Compromisso nº  02/2024;  iní-
cio:01/08/2024; Valor: r$380,00; lotação: DIRETORIA DE RE-
LACOES E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

SILVIO DREVECK
Secretário de Estado da Indústria, do Comércio e do Serviço.

Cod. Mat.: 1014967

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 1153 de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DoE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 24859/2024, os efeitos 
da portaria n.º 1169 de 20/07/2022, que designou, o Engenheiro, 
MARCELL THIAGO POFFO, matrícula n.º 0687.511-4-02 e o técnico 
em atividades de Engenharia, JAIR JOSE DA SILVA, matrícula 
n.º 0172.692-7-01, para fiscalizarem, a execução dos trabalhos 
rodoviários de implantação e pavimentação do acesso norte de 
Blumenau, numa extensão de 15,60Km, trecho compreendido entre 
Br-470 a sC-108 (Vila  itoupava), em Blumenau/sC. objeto do 
Contrato Ct-049/2014.
adalberto Cervino Ventura
Diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1154 de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DoE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 24859/2024, o Engenheiro, 
ROBERTO REIS, matrícula n.º 0609.722-7-01, para fiscalizar, a 
partir de 01/08/2024, o serviço, n.º Contrato/Convênio e objeto:
Contrato: CT-049/2014
objeto: serviços de implantação e pavimentação da rodovia sC-
108, trecho: Br-470 – acesso norte de Blumenau, com extensão 
de 15,60 km.
adalberto Cervino Ventura
Diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1155 de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DoE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 24859/2024, os efeitos 
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da portaria n.º 1674 de 22/09/2023, que designou, o Engenheiro, 
MARCELL THIAGO POFFO, matrícula n.º 0687.511-4-02, para 
fiscalizar, a partir desta data, a prestação de serviços especiali-
zados para supervisão, coordenação, e subsídios a fiscalização 
das obras de implantação do acesso norte de Blumenau, entre 
a rodovia Br-470 e sC-108 (Vila itoupava) com  extensão de 
12,88km. objeto do Contrato Ct-255/2022.
adalberto Cervino Ventura
Diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1156 de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DoE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 24859/2024, o Engenheiro, 
ROBERTO REIS, matrícula n.º 0609.722-7-01, para fiscalizar, a 
partir de 01/08/2024, o serviço, n.º Contrato/Convênio e objeto:
Contrato: CT-255/2022
objeto: serviços de consultoria para supervisão, coordenação e 
subsídios a fiscalização para as obras de implantação e pavimen-
tação da rodovia sC-108, trecho: - acesso norte de Blumenau.
adalberto Cervino Ventura
Diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1157 de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DoE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 24859/2024, os efeitos 
da portaria n.º 2588 de 07/12/2021, que designou, o Engenhei-
ro, MARCELL THIAGO POFFO, matrícula n.º 0687.511-4, para 
fiscalizar, a partir 01/12/2021, os serviços do objeto supervisão 
ambiental, Gerenciamento ambiental e Execução de programas 
ambientais, no Âmbito das obras de implantação e pavimentação 
do acesso norte de Blumenau, trecho: Entroncamento Br-470 – 
Entroncamento sC-108 (Vila itoupava), com extensão de 15,6 km, 
formalizados através do Contrato n.º Ct-222/2021.
adalberto Cervino Ventura
Diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1158 de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DoE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 24859/2024, o Engenheiro, 
ROBERTO REIS, matrícula n.º 0609.722-7-01, para fiscalizar, a 
partir de 01/08/2024, o serviço, n.º Contrato/Convênio e objeto:
Contrato: CT-222/2021
objeto: serviços de consultoria para supervisão ambiental, ge-
renciamento ambiental, e execução de programas ambientais no 
âmbito das obras de implantação e pavimentação do acesso norte 
de Blumenau.
adalberto Cervino Ventura
Diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1159 de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DoE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 24859/2024, os efeitos 
da portaria n.º 859 de 02/06/2022, que designou, o Engenheiro, 
MARCELL THIAGO POFFO, matrícula n.º 0687.511-4, para fis-
calizar, a partir de 02/05/2022, a Elaboração do projeto de obras 
de arte especiais  e contenções para obras de implantação e pa-
vimentação da rodovia sC-108, trecho: Br-470 – serra da Vila 
itoupava, de acordo com as condições estabelecidas no Edital 
CC – n.º 102/2013, em conformidade com o que consta no pro-
cesso DEinFra 18372/2013 e formalizadas através do Contrato 
n.º pJ-092/2014. Contrato firmado entre a secretaria de Estado da 
infraestrutura e Mobilidade – siE e a Empresa EssE – Empresa 
sul Brasileira de serviços de Engenharia ltDa.
adalberto Cervino Ventura
Diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1160 de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 

§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DoE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 24859/2024, o Engenheiro, 
ROBERTO REIS, matrícula n.º 0609.722-7-01, para fiscalizar, a 
partir de 01/08/2024, o serviço, n.º Contrato/Convênio e objeto:
Contrato: PJ-092/2014
objeto: Elaboração do projeto de obras de arte especiais e con-
tenções para obras de implantação e pavimentação da rodovia 
sC-108, trecho: Br-470 – serra Vila itoupava.
adalberto Cervino Ventura
Diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1161 de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DoE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 24859/2024, os efeitos 
da portaria n.º 1202 de 20/07/2021, que designou, o técnico em 
atividades de Engenharia, LUIZ GONZAGA NUNES, matricula n.º 
0172.714-1, o administrador, JOSE EMILIANO UBA NETO, matri-
cula n.º 0173.124-6, e o Engenheiro, MARCELL THIAGO POFFO, 
matricula n.º 0687.511-4, para constituírem a partir desta data, a 
comissão de desapropriação das obras implantação e pavimenta-
ção do acesso norte de Blumenau, numa extensão de 15,60Km, 
trecho compreendido entre Br-470 a sC-108 (Vila itoupava), em 
Blumenau/sC. objeto do Contrato Ct-049/2014.
adalberto Cervino Ventura
Diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

P O R T A R I A   N.º 1162 de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DoE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 24859/2024, o técnico em 
atividades de Engenharia, LUIZ GONZAGA NUNES, matrícula n.º 
0172.714-1-01, o administrador, JOSE EMILIANO UBA NETO, 
matrícula n.º 0173.124-6-01 e o Engenheiro, ROBERTO REIS, 
matrícula n.º         0609.722-7-01, para, a partir de 01/08/2024, 
constituírem a comissão de desapropriação dos serviço, n.º Con-
trato/Convênio e objeto:
Contrato: CT-049/2014
objeto: obras de implantação e pavimentação do acesso norte de 
Blumenau - rodovia sC-108, trecho: Br-470 – serra Vila itoupava.
adalberto Cervino Ventura
Diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01

Cod. Mat.: 1014795

P O R T A R I A   N.º 1163 de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DoE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
FAZER CESSAR, conforme o processo siE 25885/2024, os efeitos 
da portaria n.º 1951 de 20/11/2023, que designou, o Engenheiro, 
JAIMIR FRECCIA, matrícula n.º 0247.999-0-01, para fiscalizar, 
a partir de 14/11/2023, a prestação de serviços especializados 
de engenharia para supervisão, coordenação, e subsídios a fis-
calização da execução de obras na rodovia Estadual sC-290, 
trecho: praia Grande - divisa sC/rs (serra do Faxinal). objeto do 
contrato          pJ-165/2014.
adalberto Cervino Ventura
Diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

P O R T A R I A   N.º 1164 de 08/08/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao Diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, DoE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 25885/2024, o Engenheiro, 
LUIZ ERNESTO PANTOJA TELLES DE MENEZES, matrícula n.º 
0617.618-6-01, para fiscalizar os serviços, n.º Contrato/Convênio 
e objeto:
Contrato: PJ-165/2014
objeto: serviços de consultoria para supervisão, coordenação, 
supervisão ambiental, e subsídios a fiscalização das obras de rea-
bilitação da rodovia sC-290, trecho: praia Grande – divisa sC/rs.
adalberto Cervino Ventura
Diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

Cod. Mat.: 1014798

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDA-
DE – SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º termo 
aditivo de prazo ao Convênio transferência no 2023TR001214 
(Processo: SCC 11299/2024). PARTÍCIPES: o Estado de san-
ta Catarina, através da secretaria de Estado da infraestrutura e 
Mobilidade – siE, e o Município de PAPANDUVA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO: Este termo aditivo tem por objeto a 
prorrogação da vigência do Convênio n.º  2023tr001214,  até o 
dia  15/12/2024. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 
permanecem  inalteradas  as  demais  cláusulas  e  disposições  
do  convênio  original,  desde  que  não conflitem com o disposto 
neste instrumento. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
O presente Termo Aditivo será publicado por extrato em Diário Ofi-
cial, na forma da Lei, como condição indispensável à sua eficácia. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: o  presente  
termo  aditivo  entra  em  vigor  na  data  da  publicação  do  seu  
extrato  no  Diário  Oficial  do Estado. DATA: Florianópolis, 09 
agosto de 2024. SIGNATÁRIOS: Jerry Edson Comper, pela siE, 
e Jeferson Chupel, pelo Município.

Cod. Mat.: 1014728

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
A PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE (CONSEMA), no uso das atribuições que 
lhe conferem o art. 25-a do anexo Único do Decreto nº 2.143, de 
11 de abril de 2014, reuniu-se em sessão ordinária de julgamento, 
realizada no dia 07 de agosto de 2024, no auditório da secretaria 
de Estado do Meio ambiente e da Economia Verde – sEMaE, com 
a presença do senhor paulo roland Ern (CpMa), presidente; e 
dos membros representantes do poder público e da sociedade civil 
organizada: Carlos Magno dos santos Júnior (EpaGri), ives luiz 
lopes (FEtaEsC), tiago Mioto (sar) e alini Masson (FaCisC). 
presente os recorrentes/procuradores: Fernando Eller (pMsC 
46484/2020) e luiz Gonzaga Garcia Júnior (pMsC 46484/2020). 
Julgamento dos processos relacionados no Edital de Notificação 
de Julgamento nº 13/24, publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina (DoE/sC) nº 22.310, de 17/07/2024.
para consultar a ata da reunião acessar o link: https://www.semae.
sc.gov.br/consema/

#
Proces-

so
AIA Recorrente Relator Decisão

1
pMsC 
48095/
2019 

51028-
a

luan Gerôni-
mo Brandini

alini Mas-
son

*suspenso

2
pMsC 
46187/
2020 

44114-
a

otacílio João 
Da silva 

Filho

alini Mas-
son

recurso não 
provido

3
pMsC 
46155/
2020 

46696-
a

Valério 
scheidt

alini Mas-
son

recurso não 
provido

4
pMsC 
46484/
2020 

43777-
a

adi aurélio 
peters

alini Mas-
son

*suspenso

5
pMsC 
60913/
2019 

44595-
a

Darci Ma-
chado

alini Mas-
son

recurso não 
provido

6
pMsC 
2254/
2021 

45399-
a

Maria Helena 
Da Cunha 

Beirão

alini Mas-
son

Diligência

7
pMsC 
2477/
2021 

43536-
a

Joseph 
Edward le 

page

alini Mas-
son

Diligência

8
pMsC 
20512/
2018 

42319-
a

Demétrio 
Hnatiuk

alini Mas-
son

provimento 
parcial do 
recurso

9
iMa 

44220/
2019 

5038-D
sebastiana 
neres De 
oliveira

alini Mas-
son

recurso 
provido

10
iMa 

37971/
2019

2356-D
nivaldo José 

da rosa
alini Mas-

son
prescrição 
quinquenal

11
pMsC 
33249/
2017

46075-
a

sesar luis 
rhoden

tiago 
Mioto

provimento 
parcial do 
recurso

12
pMsC 
37950/
2018

44325-
a

odenilson 
Guimbinski 
iarrocheski

tiago 
Mioto

provimento 
parcial do 
recurso

13
pMsC 
36457/
2019

47134-
a

Clevio Mar-
cio Grando

tiago 
Mioto

provimento 
parcial do 
recurso
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14
pMsC 
36429/
2019

41290-
a

Clevio Mar-
cio Grando

tiago 
Mioto

provimento 
parcial do 
recurso

15
pMsC 
67944/
2019

47139-
a

Frederico 
Bratti

tiago 
Mioto

provimento 
parcial do 
recurso

16
pMsC 
40885/
2019

15421-
a

Douglas 
Basso

alini Mas-
son

Diligência

17
pMsC 
23775/
2018

45206-
a

luciano 
senem

alini Mas-
son

recurso 
provido

18
pMsC 
23812/
2018

45208-
a

luciano 
senem

alini Mas-
son

recurso 
provido

19
pMsC 
23822/
2018

45209-
a

luciano 
senem

alini Mas-
son

recurso 
provido

20
pMsC 
47439/
2017

49476-
a

Gilvane an-
dré Dreyer

alini Mas-
son

*suspenso

21
pMsC 
39740/
2017

30805-
a

Cristiano 
Wille

paulo ro-
land Ern

recurso não 
provido

22
pMsC 
67901/
2019

15430-
a

Frederico 
Bratti

paulo ro-
land Ern

parcial pro-
vimento do 

recurso

23
FatMa 
23462/
2018

5325-D Karen Fonini
paulo ro-
land Ern

parcial pro-
vimento do 

recurso

24
pMsC 
55924/
2018

49762-
a

Gilmar 
antonio De 

Moraes

paulo ro-
land Ern

*suspenso

25
pMsC 
1526/
2019

43035-
a

Horst Maas
paulo ro-
land Ern

parcial pro-
vimento do 

recurso

26
FatMa 
28085/
2017

6556-a Claudio Korn
paulo ro-
land Ern

*suspenso

27
pMsC 
17773/
2016

36924-
a

Manoel 
Duarte

Carlos 
Magno dos 

santos 
Júnior

*suspenso

28
pMsC 
43257/
2019

506-E

Wp Capital 
adminis-

tradora De 
Bens ltda

Carlos 
Magno dos 

santos 
Júnior

recurso não 
provido

29
pMsC 
43288/
2019

509-E

Wp Capital 
adminis-

tradora De 
Bens ltda

Carlos 
Magno dos 

santos 
Júnior

recurso não 
provido

30
pMsC 
43293/
2019

507-E
Wagner soa-
res portela

Carlos 
Magno dos 

santos 
Júnior

recurso 
provido

31
pMsC 
43506/
2019

505-E
Wagner soa-
res portela

Carlos 
Magno dos 

santos 
Júnior

recurso 
provido

32
pMsC 
42735/
2017

49455-
a

Valdir Gon-
tarek

alini Mas-
son

recurso não 
provido

33
pMsC 
65097/
2019

39277-
a

Jovenil 
Matias

alini Mas-
son

prescrição 
intercorrente

34
FatMa 
20066/
2018

107-D
astor tho-

mas

Carlos 
Magno dos 
santos Jú-
nior (Vista)

*suspenso

35
FatMa 
20095/
2018

10105-
D

Valdir José 
larentis

Carlos 
Magno dos 

santos 
Júnior

*suspenso

36
pMsC 
64244/
2019

43808-
a

ricardo 
Euclides 
Grando

Carlos 
Magno dos 

santos 
Júnior

*suspenso

37
pMsC 
1151/
2019

50486-
a

Jocelma todt 
Muhlmann

Carlos 
Magno dos 

santos 
Júnior

*suspenso

38
pMsC 
18653/
2018

49511-
a

Marcelo 
sgarbi

Carlos 
Magno dos 

santos 
Júnior

*suspenso

39
pMsC 
19584/
2018

42336-
a

Eleuterio 
senem

Carlos 
Magno dos 

santos 
Júnior

*suspenso

40
pMsC 
24712/
2018

48658-
a

João Erick 
Cunha

Carlos 
Magno dos 

santos 
Júnior

*suspenso

41
pMsC 
27708/
2018

49505-
a

Felisberto 
Girelli

Carlos 
Magno dos 

santos 
Júnior

*suspenso

42
iMa 

23712/
2020

3229-D
Município De 
navegantes

Carlos 
Magno dos 

santos 
Júnior

*suspenso

43
pMsC 
44542/
2016

43250-
a

Gervásio 
stoeberl

paulo ro-
land Ern

parcial pro-
vimento do 

recurso

*processo automaticamente pautado para a próxima sessão, nos 
termos do §3º do art. 25-E, do regimento interno do ConsEMa 
- Decreto Estadual nº 2.143/2014.

Cod. Mat.: 1014769

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº264 de 08/07/2024. oBJEto: 
outorga de Direito de Uso de recursos Hídricos oUtorGantE: 
sECrEtaria DE EstaDo Do MEio aMBiEntE E Da ECo-
noMia VErDE. oUtorGaDo: Giovana Fortunato, CpF nº 051.
xxx.xxx-08 e parceiros agrícolas (conforme anexo i). Município: 
Meleiro. Captação Superficial: Rio Mãe Luzia. Coordenadas: Lat 
–28,8614°/ long -49,5214°. Vazão máxima captada (m³/mês) será 
de 8.488,88; 8.488,8; 16.796,2; 24.766,6; 8.272,8 e 5.844,96; em 
Janeiro, Fevereiro, setembro, outubro, novembro e Dezembro. 
Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: irrigação de 17 hectares (rizi-
cultura). obrigações do outorgado: respeitar a legislação ambiental 
e de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças 
de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual 
ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
E ECONOMIA VERDE – GUILHERME DALLACOSTA - Secre-
tário de Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga 
e Controle dos Recursos Hídricos

Cod. Mat.: 1014714

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 325 de 05/08/2024. oBJEto: 
outorga de Direito de Uso de recursos  Hídricos. oUtorGantE: 
sECrEtaria DE EstaDo Do MEio aMBiEntE E Da ECono-
Mia VErDE. oUtorGaDo: sancris linhas e Fios ltda, CnpJ: 
80.446.990/0004-78. Captação: subterrânea. aqüífero: Fraturados 
de menor potencialidade (af2). Município: Brusque. Coordenadas 
(Grau Decimal): -27,0780 e -48,9012. Vazão máxima mensal captada 
(m³/mês): 627,44. Vazão máxima diária captada (m³/dia): 20,24. 
Vazão máxima pretendida (m³/h): 5,28. Horas: 03:50. Dias: 31. Me-
ses: 12. profundidade do poço (m): 122. Validade: 10 (dez) anos. 
Finalidade: Uso industrial, limpeza geral e vasos sanitários e/ou 
mictórios. oBriGaÇÕEs Do oUtorGaDo: respeitar a legislação 
ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás 
ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AM-
BIENTE E DA ECONOMIA VERDE – GUILHERME DALLACOSTA 
- Secretário de Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente de 
Outorga e Controle dos Recursos Hídricos

Cod. Mat.: 1014819

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 315 de 31/07/2024. oBJEto: 
outorga de Direito de Uso de recursos  Hídricos. oUtorGantE: 
sECrEtaria DE EstaDo Do MEio aMBiEntE E Da ECono-
Mia VErDE. oUtorGaDo: sancris linhas e Fios ltda, CnpJ: 
80.446.990/0001-25. Captação: subterrânea. aqüífero: Fraturados 
de menor potencialidade (af2). Município: Brusque. Coordenadas 
(Grau Decimal): -27,1105 e -48,9313. Vazão máxima mensal captada 
(m³/mês): 515,84. Vazão máxima diária captada (m³/dia): 16,64. 
Vazão máxima pretendida (m³/h): 4,16. Horas: 4:00. Dias: 31. Me-
ses: 12. profundidade do poço (m): 102. Validade: 10 (dez) anos. 
Finalidade: Uso industrial, limpeza geral e vasos sanitários e/ou 
mictórios. oBriGaÇÕEs Do oUtorGaDo: respeitar a legislação 
ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás 
ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, 
estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AM-
BIENTE E DA ECONOMIA VERDE – GUILHERME DALLACOSTA 
- Secretário de Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente de 
Outorga e Controle dos Recursos Hídricos

Cod. Mat.: 1014820

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 302 de 29/07/2024. oBJEto: 
outorga de Direito de Uso de recursos  Hídricos. oUtorGantE: 
sECrEtaria DE EstaDo Do MEio aMBiEntE E Da EConoMia 
VErDE. oUtorGaDo: Uniplast s.a., CnpJ: 78.872.397/0001-07. 
Captação: subterrânea. aquífero: Fraturados de menor potencialidade 
(af2). Município: Joinville. Coordenadas (Grau Decimal): -26,2470 e 
-48,8752. Vazão máxima mensal captada (m³/mês): 2.880,80. Vazão 
máxima diária captada (m³/dia): 110,80 . Vazão máxima pretendida 
(m³/h): 5,54. Horas: 20:00. Dias: 26. Meses: 12. profundidade do 
poço (m): 100. Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: Uso industrial. 
oBriGaÇÕEs Do oUtorGaDo: respeitar a legislação ambiental 
e de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças 
de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 
DA ECONOMIA VERDE – GUILHERME DALLACOSTA - Secre-
tário de Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga 
e Controle dos Recursos Hídricos

Cod. Mat.: 1014888

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 284 de 17/07/2024. OBJETO: 
outorga de Direito de Uso de recursos Hídricos. oUtorGantE: 
sECrEtaria DE EstaDo Do MEio aMBiEntE E Da EConoMia 
VErDE. oUtorGaDos: rogério Bardini, CpF: 598.XXX.XXX-
04 e parceiros agrícolas. Município: Turvo. Captação Superficial: 
sanga livramento. Coordenadas (lat/log): -28,9554° e -49,6595°. 
Vazão máxima captada (m³/mês) será de 638,89, 894,40, 346,42, 
702,77, 409,01 e 481,04, em Janeiro, Fevereiro, setembro, ou-
tubro, novembro e Dezembro. Validade: 10 (dez) anos. Finali-
dade: irrigação de 4,4 hectares (rizicultura). oBriGaÇÕEs Do 
oUtorGaDo: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E ECONOMIA 
VERDE – GUILHERME DALLACOSTA - Secretário de Estado 
e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga e Controle dos 
Recursos Hídricos

Cod. Mat.: 1014890

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 285 de 18/07/2024. oBJEto: 
outorga de Direito de Uso de recursos Hídricos. oUtorGantE: 
sECrEtaria DE EstaDo Do MEio aMBiEntE E Da EConoMia 
VErDE. oUtorGaDos: ninonmar Moro, CpF: 416.XXX.XXX-91. 
Município: Araranguá. Captação Superficial: Rio Araranguá. Coor-
denadas (lat/log): -28,9090° e -49,4330°. Vazão máxima captada 
(m³/mês) será de 15.681,6, 5.227,2, 67.953,6, 52.272, 31.363,2 e 
15.681,6, em Janeiro, Fevereiro, setembro, outubro, novembro 
e Dezembro. Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: irrigação de 
82 hectares (rizicultura). oBriGaÇÕEs Do oUtorGaDo: res-
peitar a legislação ambiental e de recursos Hídricos; providenciar 
certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela 
legislação federal, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTA-
DO DO MEIO AMBIENTE E ECONOMIA VERDE – GUILHERME 
DALLACOSTA - Secretário de Estado e Gisele de Souza Mori 
- Gerente de Outorga e Controle dos Recursos Hídricos

Cod. Mat.: 1014892

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 288 de 18/07/2024. oBJEto: 
outorga de Direito de Uso de recursos Hídricos. oUtorGantE: 
sECrEtaria DE EstaDo Do MEio aMBiEntE E Da EConoMia 
VErDE. oUtorGaDo: José pescador, CpF: 415.XXX.XXX-00. 
Município: Turvo. Captação Superficial: Rio Turvo. Coordenadas 
(lat/log): -28,9055° e -49,7050°. Vazão máxima captada (m³/mês) 
será de 118,8, 106,2, 192,24, 348,48, 151,2 e 178,56 em Janeiro, 
agosto, setembro, outubro, novembro e Dezembro. Validade: 10 
(dez) anos. Finalidade: irrigação de 2 hectares (rizicultura). oBri-
GaÇÕEs Do oUtorGaDo: respeitar a legislação ambiental e 
de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças 
de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual 
ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
E ECONOMIA VERDE – GUILHERME DALLACOSTA - Secre-
tário de Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga 
e Controle dos Recursos Hídricos

Cod. Mat.: 1014893

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 289 de 18/07/2024. oBJEto: 
outorga de Direito de Uso de recursos Hídricos. oUtorGantE: 
sECrEtaria DE EstaDo Do MEio aMBiEntE E Da EConoMia 
VErDE. oUtorGaDo: José pescador, CpF: 415.XXX.XXX-00. 
Município: Turvo. Captação Superficial: Rio Turvo. Coordenadas 
(lat/log): -28,9048° e -49,7009°. Vazão máxima captada (m³/mês) 
será de 118,8, 106,2, 192,24, 348,48, 151,2 e 178,56 em Janeiro, 
agosto, setembro, outubro, novembro e Dezembro. Validade: 10 
(dez) anos. Finalidade: irrigação de 2 hectares (rizicultura). oBri-
GaÇÕEs Do oUtorGaDo: respeitar a legislação ambiental e 
de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças 
de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual 
ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
E ECONOMIA VERDE – GUILHERME DALLACOSTA - Secre-
tário de Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga 
e Controle dos Recursos Hídricos

Cod. Mat.: 1014894
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EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 313 de 31/07/2024. oBJEto: 
outorga de Direito de Uso de recursos  Hídricos. oUtorGantE: 
sECrEtaria DE EstaDo Do MEio aMBiEntE E Da EConoMia 
VErDE. oUtorGaDo: ivanor Variani e parceiros agrícolas. CpF: 
488.xxx.xxx-72. Captação: subterrânea. aquífero: Fraturados de 
maior potencialidade (af1_2). Município: itaberaba. Coordenadas 
(Grau Decimal): -26,9183 e -52,7892. Volume máximo mensal captado 
(m³): 1.200,44. Volume máximo diário captado (m³): 38,72. Vazão 
máxima pretendida (m³/h): 3,23. Horas de captação por dia: 12:00. 
Dias de captação por mês: 31. Meses: 12. profundidade do poço 
(m): 57. Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: Criação animal e 
consumo humano. oBriGaÇÕEs Do oUtorGaDo: respeitar a 
legislação ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, 
alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legisla-
ção federal, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE – GUILHERME 
DALLACOSTA - Secretário de Estado e Gisele de Souza Mori 
- Gerente de Outorga e Controle dos Recursos Hídricos

Cod. Mat.: 1014895

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 316 de 01/08/2024. oBJEto: 
outorga de Direito de Uso de recursos  Hídricos. oUtorGantE: 
sECrEtaria DE EstaDo Do MEio aMBiEntE E Da EConoMia 
VErDE. oUtorGaDo: Vilço de Medeiros. CpF: 458.xxx.xxx-82. 
Captação: subterrânea. aquífero: Fraturados de maior potencialidade 
(af1_2). Município: Capinzal. Coordenadas (Grau Decimal): -27,4334 
e -51,6832. Volume máximo mensal captado (m³): 1.173,29. Volu-
me máximo diário captado (m³): 37,85. Vazão máxima pretendida 
(m³/h): 1,58. Horas de captação por dia: 24:00. Dias de captação 
por mês: 31. Meses: 12. profundidade do poço (m): 96. Validade: 
10 (dez) anos. Finalidade: Criação animal. oBriGaÇÕEs Do 
oUtorGaDo: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE – GUILHERME DALLACOSTA - Secretário de Estado 
e Gisele de Souza Mori - Gerente de Outorga e Controle dos 
Recursos Hídricos

Cod. Mat.: 1014896

RESOLUÇÃO CONSEMA N° 250, DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

aprova, nos termos do inciso Xiii, do art. 12, da lei nº 14.675, de 
13 de abril de 2009, a listagem das atividades sujeitas ao licen-
ciamento ambiental, define os estudos ambientais necessários e 
estabelece outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIEN-
TE DE SANTA CATARINA (CONSEMA), no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela lei Complementar nº 381, 07 
de maio de 2007, e pelo inciso Vi do art. 9º, do anexo Único, do 
Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, e
ConsiDEranDo que, de acordo com o art. 6º, §1º, da lei federal 
nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, ―os Estados, na esfera de suas 
competências e nas áreas de sua jurisdição, elaborarão normas 
supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio 
ambiente, observados os que forem estabelecidos pelo ConaMa;
ConsiDEranDo que o licenciamento ambiental é um instrumento 
da política nacional do Meio ambiente, cujas regras gerais estão 
definidas pela lei federal nº 6.938/81;
ConsiDEranDo que a lei Complementar federal nº 140, de 
08 de dezembro de 2011, fixou as normas de cooperação entre 
a União, os Estados e Municípios, relativamente ao exercício da 
competência disposta nos incisos iii, Vi e Vii do art. 23 da Consti-
tuição Federal; entre elas a de licenciamento ambiental, conforme 
tipologia definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio 
ambiente, considerados os critérios de porte, potencial poluidor e 
natureza da atividade;
ConsiDEranDo que a lei nº 14.675/09 estabelece no art. 2º que 
compete ao poder público Estadual e Municipal e à coletividade 
promover e exigir medidas que garantam a qualidade do meio 
ambiente, da vida e da diversidade biológica no desenvolvimento 
de sua atividade, assim como corrigir ou fazer corrigir os efeitos 
da atividade degradadora ou poluidora;
ConsiDEranDo que o ConsEMa tem por finalidade orientar as 
diretrizes da política Estadual do Meio ambiente, competindo-lhe 
estabelecer critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção 
da qualidade do meio ambiente‖ e aprovar e expedir resoluções 
regulamentadoras e moções, observadas as limitações constitucio-
nais e legais, consoante art. 12, incisos ii e Vii, da lei nº 14.675/09;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

art. 1º Esta resolução estabelece procedimentos para licencia-
mento ambiental, define os estudos ambientais, considerados os 
critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou 

empreendimento, e aprova a listagem das atividades sujeitas ao 
licenciamento ambiental no Estado de santa Catarina.
art. 2º para fins desta resolução adotam-se as seguintes definições:
i - Aeródromo: É aquele onde seu operador suporta operações 
aéreas em seu próprio benefício ou com sua permissão, vedadas 
operações de transporte regular de passageiro ou carga nos moldes 
da agência nacional de aviação Civil. para fins de aplicação desta 
resolução consideram-se aeródromos, entre outros:
a) Fazenda ou sociedade empresária que possui aeródromo para 
servir de base relacionada à aviação agrícola ou para realização 
de serviços de pulverização de pesticidas, para seu acesso às 
dependências de sua propriedade e permite que terceiros também 
o utilize com o mesmo propósito;
b) órgão público ou concessionária que necessita acessar loca-
lidades remotas e possui aeródromo para realizar tal acesso por 
sua equipe no cumprimento de suas funções;
c) sociedade empresária para acessar essas localidades exclu-
sivamente por seus funcionários e terceirizados, para facilitar o 
transporte logístico de seus produtos ou para realização de atividade 
aerodesportiva, voo panorâmico ou lançamento de paraquedistas, 
permitindo seu uso por terceiro para instalação de oficina de ma-
nutenção de aeronaves;
d) Condomínio de alto padrão que possui aeródromo para uso 
exclusivo de seus moradores;
e) operador de aeródromo que tem o aeródromo para sua utilização, 
dentre as quais por meio de contratação de táxi-aéreo.
ii - Aproveitamento energético: É a recuperação   energética, 
pela utilização da energia térmica gerada a partir da combustão de 
resíduos ou seus derivados, incluindo os processos de oxidação 
térmica e outros como gaseificação, pirólise ou incineração, que 
fundamentalmente utilizam a energia térmica gerada para qualquer 
fim, executados sob condições controladas e com os devidos con-
troles e monitoramento ambiental;
iii - Área Contaminada: aquela onde comprovadamente exista 
degradação ambiental fora dos parâmetros legalmente permitidos, 
causada por quaisquer substâncias ou resíduos que nela tenham 
sido depositados, acumulados, armazenados, enterrados ou infil-
trados, causando impactos negativos sobre os bens a proteger;
iV - Área de Influência Direta (AID): área afetada pelos alcances 
geográficos dos impactos ambientais diretos causados pela atividade 
ou empreendimento sujeito ao licenciamento ambiental, conforme 
delimitação apontada no estudo ambiental aprovados pelo órgão 
ambiental licenciador;
V - Área de Influência Indireta (AII): área afetada pelos alcan-
ces geográficos dos impactos ambientais indiretos causados pela 
atividade ou empreendimento sujeito ao licenciamento ambiental, 
conforme delimitação apontada no estudo ambiental aprovados 
pelo órgão ambiental licenciador;
Vi - Área de Intervenção (AI): área diretamente afetada da atividade 
ou empreendimento, necessária para a sua construção, instalação, 
operação e, quando couber, ampliação ou desativação (incluindo 
estruturas de apoio e vias de acesso privativas, bem como todas as 
demais operações unitárias associadas à infraestrutura do projeto, 
do empreendimento ou da atividade);
Vii - Área Edificada (AE1): é o somatório das áreas ocupadas 
pelas edificações existentes dentro da área útil do empreendimento, 
expressa em metro quadrado (m²);
Viii - Área Edificada (AE2): somatório das áreas ocupadas pe-
las edificações existentes dentro da área útil do empreendimento 
destinada exclusivamente para depósito de produtos, expressa 
em metro quadrado (m²);
iX - Área Inundada (AIN): é a área inundada pelo reservatório, 
determinada pelo barramento com delimitação pelo nível d'água 
máximo projetado. Deve ser expressa em hectare (ha);
X - Armazenamento temporário: local devidamente licenciado, 
destinado a armazenar temporariamente resíduos e rejeitos para 
fins de consolidação de cargas, sem que ocorra, antes disso, qual-
quer tipo de processamento dessas cargas, tais como mistura, 
separação, triagem, enfardamento, até o envio para a destinação 
final ambientalmente adequada;
Xi - Atividade Inerente: atividade exercida pelo empreendimento 
e considerada como uma etapa essencial, abrangida no licencia-
mento ambiental;
Xii - Área Útil (AU): área de empreendimento de acordo com as 
indicações abaixo, para fins de enquadramento:
a) AU(1): área útil titulada pelo DnpM e expressa em hectares (ha);
b) AU(2): área total utilizada pelo empreendimento em terra ou 
sobre a água, construída ou não, incluindo a área de dársenas 
e vagas molhadas. as poitas não computam como área útil do 
empreendimento em licenciamento ambiental e deve ser expressa 
em metro quadrado (m²);
c) AU(3): área útil geral - somatório das áreas utilizadas pelo em-
preendimento necessárias para a realização da atividade licenciada 
incluídas, quando houver, as áreas dos setores de apoio, às áreas 
destinadas à estocagem, à circulação, às manobras e ao esta-
cionamento de veículos pesados, além das áreas efetivamente 
utilizadas ou reservadas para disposição ou tratamento de efluentes 
e resíduos. a área útil deve ser expressa em hectare (ha);
d) AU(4): área útil para atividades agrícolas, para projeto agrope-
cuário irrigado com infraestrutura coletiva. É o somatório das áreas 

destinadas ao plantio. a área útil deve ser expressa em hectare (ha);
e) AU(5): área útil para parque aquícola – espaço físico contínuo 
em meio aquático delimitado, expressa em hectare (ha);
f) AU(6): área útil para pilhas de rejeito e de estéril em minera-
ção – é a área ocupada pela base da pilha, acrescida das áreas 
destinadas aos respectivos sistemas de controle ambiental e de 
drenagem pluvial. a área útil deve ser expressa em hectare (ha);
g) AU(7): área total para parcelamento de solo urbano - área total 
da gleba a ser parcelada, incluindo as áreas ocupadas por lotes 
e as demais áreas destinadas ao sistema de circulação, à im-
plantação de equipamento urbano e comunitário, à composição 
paisagística, aos espaços livres de uso público e áreas verdes. 
Deve ser expressa em hectare (ha);
h) AU(8): área útil para cemitérios (hectares) - somatório das áreas 
destinadas para sepultamento, expressa em hectare (ha);
i) AU(9): área útil para somatório das áreas utilizadas exclusiva-
mente às atividades de somatoconservação ou de tanatopraxia ou 
de taxidermia, expressa em hectares (ha);
Xiii - Atividade Licenciável: é a atividade desenvolvida por pessoa 
física ou jurídica que, para concepção, localização, instalação, 
ampliação ou operação, necessita de licenciamento ambiental, 
conforme a listagem do anexo Vi desta resolução;
XiV - Autorização Ambiental (AuA): documento de licenciamento 
ambiental simplificado, para atividades de porte Mínimo ou porte 
Único, constituído por um único ato, que aprova a localização e 
concepção do empreendimento ou atividade, bem como sua implan-
tação e operação, de acordo com os controles ambientais aplicáveis 
a serem definidos pelo órgão ambiental licenciador;
XV - Barragem de Elevação de Nível ou Estrutura Hidráulica de 
Elevação de Nível: Estrutura hidráulica instalada transversalmente 
a um talvegue, objetivando a elevação do nível de água a uma cota 
pré-determinada, tendo como principal finalidade a garantia de níveis 
mínimos de água para as estruturas de captação e derivação de 
águas instaladas à montante;
XVi - Barragem ou reservatório artificial de usos múltiplos que 
decorram de barramento ou represamento em cursos d’água 
naturais: estrutura construída no leito de um curso d’água trans-
versalmente à direção de escoamento de suas águas, alterando 
as suas condições de escoamento natural, objetivando a formação 
de um reservatório à montante, tendo como principal finalidade a 
regularização das vazões liberadas à jusante, por meio de estruturas 
controladoras de vazão, excluídas as barragens ou estruturas de 
elevação de nível para captação ou derivação de água. a barra-
gem ou reservatório artificial de uso múltiplo deve atender diversas 
finalidades, tais como abastecimento de água para cidades ou 
indústrias, aproveitamento hidroelétrico, irrigação, abastecimento 
de sistemas de produção agropecuários ou aquícolas, controle de 
enchentes e regularização de curso de água;
XVii – Bens culturais acautelados:
a) bens culturais protegidos pela lei federal nº 3.924, de 26 de 
julho de 1961, que dispõe sobre os monumentos arqueológicos 
e pré-históricos;
b) bens tombados nos termos do Decreto-lei federal nº 25, de 
30 de novembro de 1937, que organiza a proteção do patrimônio 
histórico e artístico nacional;
c) bens registrados nos termos do Decreto federal nº 3.551, de 4 
de agosto de 2000, o qual institui o registro de Bens Culturais de 
natureza imaterial que constitui o patrimônio cultural brasileiro, e 
cria o programa nacional do patrimônio imaterial;
d) bens valorados nos termos da lei federal nº 11.483, de 31 de 
maio de 2007, que dispõe sobre a revitalização do setor ferroviário;
XViii - Capacidade Nominal (CN): é a capacidade máxima de 
produção do empreendimento ou atividade, expressa em toneladas 
por hora (t/h);
XiX - Capacidade Máxima de Cabeças (CmáxC): é a quantidade 
máxima de animais, passíveis de alojamento no empreendimento, 
independente da categoria animal, expressa em quantidade de 
cabeças;
XX - Capacidade Máxima de Matrizes (CmáxM): é a quantidade 
máxima de matrizes, passíveis de alojamento no empreendimento, 
expressa em quantidade de matrizes;
XXi - Capacidade Média de Abate (CmedA): é a quantidade 
média de animais abatidos por dia;
XXii - Certidão de Conformidade Ambiental: documento que 
certifica que o porte da atividade está abaixo dos limites fixados para 
licenciamento ambiental e, portanto, não passível de licenciamento 
ambiental. a Certidão de Conformidade ambiental (CCa), não se 
configura como documento autorizativo para instalação, operação 
ou ampliação da atividade ou empreendimento;
XXiii - Comprimento do Curso d’água - Talvegue (L1): comprimento 
do curso d’água que será retificado, expresso em quilômetro (km);
XXiV - Condomínio: edificação ou conjunto de edificações composta 
por unidades isoladas entre si e com áreas comuns, destinadas 
a fins residenciais, comerciais, de serviços ou industriais, com ou 
sem constituição legal de condomínio;
XXV - Declaração de Atividade Não Constante: documento que 
declara que a atividade não integra a listagem de atividades su-
jeitas ao licenciamento ambiental e, portanto, não passível de 
licenciamento ambiental. a Declaração de atividade não Constante 
(DanC) não se configura como documento autorizativo para ins-
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talação, operação ou ampliação da atividade ou empreendimento;
XXVi - Declaração de Conformidade Ambiental: documento 
subscrito por profissional legalmente habilitado, obrigatoriamente 
acompanhada de anotação de responsabilidade técnica (art) 
ou documento equivalente, expedido pelo Conselho regional de 
Classe do profissional, que comprove, junto ao órgão ambiental 
licenciador, que o empreendimento ou atividade está localizado 
de acordo com a legislação ambiental e florestal vigente e que 
trata de forma adequada seus efluentes atmosféricos, líquidos e 
resíduos sólidos;
XXVii - Depósito ou Armazenamento de Produtos Químicos 
Perigosos: Depósito de produtos químicos, explosivos, inflamá-
veis, oxidantes, radioativos, tóxicos ou corrosivos. para fins de 
licenciamento esta definição não se aplica para:
a) combustíveis,
b) agrotóxicos e
c) fertilizantes para consumo próprio e sem fim comercial.
XXViii - Estrada Vicinal - Estrada local existente, destinada prin-
cipalmente a dar acesso a propriedades lindeiras ou caminho que 
liga povoações relativamente pequenas e próximas;
XXiX - Entreposto de pescados: estabelecimento destinado 
exclusivamente à recepção, à armazenagem e à expedição de 
pescado, que necessitem ou não de conservação pelo emprego 
de frio industrial (congelamento ou glaciamento);
XXX - Estudo Ambiental Simplificado (EAS): estudo técnico 
elaborado por equipe multidisciplinar que oferece elementos para 
a análise da viabilidade ambiental de empreendimentos ou ati-
vidades consideradas potencial ou efetivamente causadoras de 
degradação do meio ambiente. o Eas deve abordar a interação 
entre elementos dos meios físico, biológico e socioeconômico, 
buscando a elaboração de um diagnóstico integrado da área de 
influência direta do empreendimento, possibilitando a avaliação dos 
impactos diretos resultantes da implantação do empreendimento 
e a definição das medidas mitigadoras, de controle ambiental e 
compensatórias, quando couber;
XXXi - Estudo de Conformidade Ambiental (ECA): estudo que 
guardará a relação de proporcionalidade com os estudos técnicos 
ambientais (rap, Eas e Eia/riMa) para fins de regularização de 
licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade;
XXXii - Estudo de Impacto Ambiental (EIA): estudo técnico ela-
borado por equipe multidisciplinar que oferece elementos para a 
análise da viabilidade ambiental de empreendimentos ou atividades 
consideradas potencial ou efetivamente causadoras de significativa 
degradação do meio ambiente. o Eia deve abordar a interação 
entre elementos dos meios físico, biológico e socioeconômico, 
buscando a elaboração de um diagnóstico integrado das áreas 
de influência direta e indireta do empreendimento, possibilitando 
a avaliação dos impactos diretos e indiretos resultantes da implan-
tação do empreendimento e a definição das medidas mitigadoras, 
de controle ambiental e compensatórias;
XXXiii - Família de Baixa Renda: aquela que atenda aos critérios 
definidos no art. 5º, da lei no 14.620/2023, ou norma que a suceda;
XXXiV - Impacto ambiental de âmbito local: aquele causado por 
empreendimento cuja área de intervenção (ai) e área de influência 
direta (aiD) da atividade estejam localizadas em espaço territorial 
de um único município e cujas características, considerados os 
critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou em-
preendimento, se enquadrem na tipologia definida pelo ConsEMa;
XXXV - Implantação Pioneira: conjunto de serviços necessários 
para a implantação, com ou sem pavimentação, de uma rodovia 
que liga pontos previamente determinados, com liberdade para 
a escolha de traçado, respeitando-se os pontos obrigatórios de 
passagem e evitando-se aqueles diagnosticados como impróprios 
durante o desenvolvimento dos estudos e projetos;
XXXVi - Lâmina d`água (LA): considera-se o somatório das áreas 
cobertas pelas lâminas ou espelhos d'água explorados. Deve ser 
expressa em hectare (ha);
XXXVii - Implantação e Pavimentação: conjunto de serviços 
necessários para a implantação e pavimentação de uma rodovia 
que liga pontos previamente determinados, sem liberdade para a 
escolha de traçado, onde a diretriz esteja estabelecida por estradas, 
acessos ou vias pré-existentes e submetidas a tráfego, buscando 
a adequação geométrica e funcional, oportunizando a redução de 
impactos ambientais indesejáveis e eliminando eventuais passivos 
ambientais;
XXXViii - Licença Ambiental Prévia (LAP): documento que apro-
va a concepção e localização de empreendimento ou atividade, 
atestando sua viabilidade ambiental, com o estabelecimento dos 
requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas 
fases de sua implementação;
XXXiX - Licença Ambiental de Instalação (LAI): documento que 
autoriza a instalação do empreendimento ou atividade, de acordo 
com as especificações constantes dos planos, programas e projetos 
aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes;
Xl - Licença Ambiental de Operação (LAO): documento que 
autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento das licenças anteriores, com 
as medidas de controle ambiental e condicionantes determinados 
para a operação e, quando necessário, para a sua desativação;

Xli - Licença Ambiental por Compromisso (LAC): documento 
de licenciamento, preferencialmente obtido por meio eletrônico, 
em uma única etapa, por meio de declaração de compromisso do 
empreendedor aos critérios e pré-condições estabelecidas pelo 
órgão ambiental licenciador para a instalação e operação do em-
preendimento ou atividade;
Xlii - Órgãos interessados no licenciamento ambiental: os ór-
gãos e as entidades públicas incumbidos da elaboração de parecer 
sobre temas de sua competência, nos processos de licenciamento 
ambiental, incluindo os órgãos responsáveis pela gestão de uni-
dades de conservação, a Fundação nacional do Índio (FUnai), 
o instituto nacional de Colonização e reforma agrária (inCra) 
e o instituto do patrimônio Histórico e artístico nacional (ipHan);
Xliii - Porte do Empreendimento:  define o tamanho do empre-
endimento em porte Mínimo (Mín), porte pequeno (p), porte Médio 
(M), porte Grande (G) ou porte Único (U), conforme os parâmetros 
técnicos especificados nesta resolução;
XliV - Potencial Poluidor: o potencial poluidor da atividade é 
considerado pequeno (p), Médio (M) ou Grande (G) em função das 
características intrínsecas da atividade conforme anexo Vi desta 
resolução. o potencial poluidor é estabelecido sobre as variáveis 
ambientais ar, água e solo;
XlV - Processo térmico de tratamento de resíduos e seus 
derivados: todo e qualquer processo em que se utiliza energia 
térmica (calor), de uma fonte externa ou autotérmica, cuja finali-
dade é descaracterizar os resíduos ou seus derivados, podendo 
o remanescente deste ser empregado para a produção de novos 
materiais, sejam sólidos, líquidos ou gasosos, utilizáveis ou não 
para fins de recuperação energética. Estão incluídos entre esses 
processos térmicos a pirólise, a gaseificação e a incineração, entre 
outros que operam em condições similares a estes processos;
XlVi - Reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos 
que envolve a alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas 
ou biológicas, com vistas à transformação em insumos ou novos 
produtos, observadas as condições e os padrões estabelecidos 
pelos órgãos competentes do sisnama e, se couber, do snVs e 
do suasa;
XlVii - Relatório Ambiental Prévio (RAP): estudo técnico elabo-
rado por um profissional habilitado ou por equipe multidisciplinar 
que oferece elementos para a análise da viabilidade ambiental de 
empreendimentos ou atividades consideradas potencial ou efetiva-
mente causadoras de degradação do meio ambiente. o rap deve 
abordar um diagnóstico simplificado da área do empreendimento 
e de seu entorno;
XlViii - Relatório de Impacto Ambiental (RIMA): relatório que 
expressa as conclusões do Eia, devendo ser apresentado de forma 
objetiva e adequada à sua compreensão. as informações devem ser 
traduzidas em linguagem acessível, ilustradas por mapas, cartas, 
quadros, gráficos e demais técnicas de comunicação visual, de 
modo que se possa entender as vantagens e desvantagens do 
projeto, bem como todas as consequências ambientais de sua 
implementação;
XliX - Resíduos Equiparados: são os resíduos ou rejeitos que 
são caracterizados como não perigosos e que, em razão de sua 
natureza, composição ou volume, podem ser equiparados aos re-
síduos ou rejeitos domiciliares;
l - Restauração de rodovias: conjunto de operações aplicadas às 
rodovias com pavimento desgastado ou danificado, com o objetivo 
de restabelecer suas características técnicas originais ou de adaptar 
às condições de tráfego atual, prolongando seu período de vida útil, 
por meio de intervenções de reforço, reciclagem ou reconstrução 
do pavimento, bem como de recuperação, complementação, ou 
substituição dos componentes da rodovia;
li - Sistema de Disposição Oceânica: sistema provido de ins-
talações para o tratamento, transporte e disposição por meio de 
difusores, destinado ao lançamento de esgotos tratados no mar;
lii - Terminal Rodoviário de Carga: área ou instalação utilizada 
para movimentação ou armazenagem de produtos, destinados e 
provenientes de transporte rodoviário, incluindo centros de distribuição;
liii - Terras indígenas: conforme definição do art. 3º, da lei nº 
14.701/2023, ou norma que a suceda;
liV - Terra quilombola: área ocupada por remanescentes das 
comunidades dos quilombos, que tenha sido reconhecida por re-
latório técnico de identificação e Delimitação (rtiD) e cujos limites 
tenham sido reconhecidos e declarados por portaria do instituto 
nacional de Colonização e reforma agrária (inCra);
lV - Triagem de Resíduos: Etapa do processo de reciclagem, com 
o objetivo de efetuar a separação dos resíduos para determinados 
fins, de acordo com suas características físicas e químicas, podendo 
ser manual ou mecanizada.
lVi - Via Urbana: equipamento de acessibilidade urbana com gênese 
no parcelamento do solo, que seja compatível com o plano diretor, 
e dotado de características como: meio fio; drenagem; espaço para 
circulação de pedestres; e de condições apropriadas para implanta-
ção e manutenção dos serviços de distribuição de energia elétrica 
e água potável, coleta de esgoto e coleta de lixo, dentre outros.
parágrafo Único. além das definições previstas no caput, obser-
var-se-ão os parâmetros técnicos conforme disposto no anexo Vii.

CAPÍTULO II
DO ÓRGÃO COMPETENTE

art. 3º a competência para licenciar atividades ou empreendimen-
tos, utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente 
poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 
ambiental deve atender à legislação ambiental aplicável, em especial 
à lei Complementar Federal n° 140/11.
parágrafo Único. o licenciamento de empreendimentos e atividades 
localizados em mais de um município e não enquadrados como 
impacto ambiental de âmbito local serão licenciados pelo órgão 
ambiental competente, nos termos dos artigos 7°, 8° e 9° da lei 
Complementar n° 140/11.
art. 4° os processos de licenciamento ambiental, iniciados em 
data anterior à publicação desta resolução, terão sua tramitação 
mantida perante os órgãos ambientais originários até o término 
da vigência da lao, cuja renovação caberá ao ente federativo 
competente, nos termos desta resolução.
§1º Quando da transferência do processo de licenciamento entre 
os órgãos ambientais, o órgão originalmente licenciador deverá 
remeter o processo completo de licenciamento para o órgão am-
biental competente que deverá proceder a análise.
§2º a transferência de processo de licenciamento entre órgãos 
ambientais não configura regularização ambiental de uma atividade 
ou empreendimento.
§3º nos casos de ampliações de atividades com lao em vigor, o 
processo deverá tramitar junto ao órgão ambiental emissor dessa lao.
§4º nos casos de solicitação da ampliação de que trata o parágrafo 
3º deste artigo e o porte ou o potencial excederem a competência 
do órgão ambiental licenciador municipal, o pedido de ampliação 
deverá ser protocolado junto ao órgão ambiental licenciador estadual 
e os documentos do processo original remetidos integralmente 
ao mesmo.
art. 5º Fica vedada a formalização de novos requerimentos de 
licenciamento ambiental no órgão ambiental licenciador estadual 
para atividades ou empreendimentos considerados de impacto 
local, localizados em municípios aptos para realizar licenciamento 
ambiental, conforme resoluções específicas.
parágrafo Único. Considera-se um município apto à realização de 
licenciamento ambiental aquele que conste em ato publicado pelo 
ConsEMa no Diário oficial do Estado de santa Catarina.
art. 6º o licenciamento ambiental de empreendimento que engloba 
mais de uma atividade passível de licenciamento deverá ser rea-
lizado por um único órgão licenciador, que seja competente para 
o licenciamento da atividade de maior impacto.
§1º o órgão ambiental responsável pelo licenciamento inicial deverá 
encaminhar o processo, observando-se o art. 4° desta resolução.
§2º as condições indicadas no caput deste artigo não se aplicam 
aos licenciamentos das atividades relativas aos códigos 33.13.07, 
33.13.08, 47.10.10, 53.20.20 e 71.60.10.
§3º os processos de licenciamento ambiental de empreendimentos 
e atividades que se localizarem em condomínios industriais (códi-
go 71.21.11) ou Complexos turísticos de lazer (código 71.70.10) 
licenciados pelo órgão ambiental licenciador estadual, deverão ser 
igualmente realizados pelo órgão ambiental licenciador estadual.
§4º os processos de licenciamento ambiental de empreendimentos 
e atividades que se localizarem em condomínios industriais (códi-
go 71.21.11) ou Complexos turísticos de lazer (código 71.70.10) 
licenciados pelo órgão ambiental licenciador municipal, deverão ser 
igualmente realizados pelo órgão ambiental licenciador municipal.
§5º Fica vedada a formalização de novos requerimentos de licen-
ciamento ambiental no órgão ambiental licenciador, divergente das 
situações previstas nos parágrafos §3º e §4º deste artigo, bem 
como autorizar licenciamentos por diferentes entes federativos.
art. 7° o ente federativo poderá delegar a execução de ações 
administrativas a ele atribuídas no art. 6º, desde que o ente des-
tinatário da delegação disponha de órgão ambiental capacitado a 
executar as ações administrativas a serem delegadas e de Conselho 
de Meio ambiente.

CAPÍTULO III
ATIVIDADES SUJEITAS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

art. 8º Dependerão de prévio licenciamento ambiental a constru-
ção, a instalação, ampliação e o funcionamento de atividades ou 
empreendimentos, utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 
potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de 
causar degradação ambiental, listados no anexo Vi, com a indicação 
do respectivo estudo ambiental.

CAPÍTULO IV
DAS MODALIDADES DE LICENCIAMENTO E AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL

art. 9º são modalidades de licenciamento ambiental:
i - licenciamento trifásico, por meio de lap, lai e lao;
ii - licenciamento simplificado, por meio de aua;
iii - licenciamento por Compromisso, por meio de laC.
§1º as licenças de que trata o inciso i do caput, poderão ser emi-
tidas isolada, sucessiva ou concomitantemente, de acordo com a 
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natureza, características e fase do empreendimento ou atividade 
e os procedimentos definidos pelo órgão ambiental licenciador.
§2º o licenciamento simplificado de que trata o inciso ii do caput, 
aplicar-se-á nos termos e casos taxativamente previstos no anexo 
Vi, nos quais se prevê a expedição de aua.
art. 10. no pedido de licenciamento, o requerente deve informar 
todas as atividades licenciáveis.
§1° o estudo ambiental exigido para fins de licenciamento am-
biental deverá ser de acordo com a atividade que requeira o es-
tudo ambiental de maior complexidade. o estudo ambiental a ser 
apresentado deverá ainda considerar os impactos de todas as 
atividades licenciáveis e inerentes existentes no empreendimento.
§2º Caso o empreendimento não seja passível de licenciamento, 
mas exista em sua estrutura atividades sujeitas ao licenciamento 
ambiental, deverá ser aplicado o licenciamento de forma indivi-
dualizada, de acordo com os portes constantes nesta resolução. 
o porte a ser considerado será aquele da atividade licenciável.
§3º o licenciamento ambiental das atividades licenciáveis deve se 
dar em um único processo, com exceção das atividades realizadas 
por pessoa física ou jurídica distinta, que deve ter processo de 
licenciamento próprio, considerando:
i - no caso de processo de licenciamento distinto, o órgão ambiental 
licenciador deverá vincular os processos. o estudo ambiental a ser 
apresentado deverá considerar os impactos de todas as atividades 
vinculadas. para fins de enquadramento a atividade deverá ser 
considerada de forma individual;
ii - no caso de empreendimentos que desenvolvam atividades 
em área compartilhada, independentemente de sua titularidade, 
os processos de licenciamento serão distintos, porém os estudos 
ambientais devem considerar todas as atividades existentes na 
área compartilhada;
iii - Considerando o disposto no inciso ii deste artigo, para fins 
de enquadramento deverão ser computadas as áreas individuais 
e compartilhadas, somando-se individualmente em cada um dos 
licenciamentos;
iV - o disposto nos incisos ii e iii deste artigo não se aplicam aos 
condomínios.
art. 11. a ampliação do empreendimento ou atividade licenciada 
que implique na alteração dos critérios de porte, potencial poluidor 
e natureza da atividade ou empreendimento estabelecidos no licen-
ciamento ambiental, deverá observar os seguintes procedimentos:
i - requerer a lap quando a ampliação do empreendimento ou 
atividade alterar o tipo de estudo técnico ambiental (rap, Eas, 
Eia) apresentado no processo original do licenciamento ambiental. 
o novo estudo técnico ambiental deverá contemplar os impactos 
das atividades existentes acrescidas da ampliação;
ii - requerer diretamente a lai quando a ampliação do empreendi-
mento ou atividade alterar o porte, o valor do parâmetro técnico da 
atividade licenciada ou a área de intervenção do processo original 
do licenciamento ambiental, apresentando as atualizações técnicas 
pertinentes, sem a necessidade de novo estudo técnico ambiental.
§1º as ampliações ou alterações nas instalações e equipamentos 
das atividades licenciadas, que não impliquem na alteração dos 
critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou 
empreendimento e da área de intervenção estudada, estabelecidos 
no licenciamento ambiental vigente, devem ser informadas ao órgão 
ambiental licenciador, via ofício, para conhecimento e inserção no 
processo de licenciamento ambiental original, sem a necessidade 
de licenciamento ambiental para ampliação.
§2° Quando o empreendimento aumentar somente o parâmetro 
técnico, sem que haja alteração do porte (de p para M, de p para 
G, ou M para G), desde que os controles ambientais já estejam 
contemplados no estudo ambiental inicial, o empreendedor poderá 
informar ao órgão ambiental, via ofício, fundamentado através de 
documentação complementar necessária, sem a necessidade de 
licenciamento ambiental para ampliação.
art. 12. o licenciamento ambiental por Compromisso será efetuado 
por meio eletrônico, em uma única etapa, por meio de declaração 
de compromisso do empreendedor aos critérios e pré-condições 
estabelecidas pelo órgão ambiental licenciador, para a instalação 
e operação de empreendimentos ou atividades, nos termos da lei 
n° 14675 de 13 de abril de 2009.
§1º o órgão ambiental licenciador deverá disciplinar antecipadamente 
as medidas preventivas, mitigadoras e compensatórias, bem como 
as ações de monitoramento ambiental relacionadas à instalação e 
operação dos empreendimentos ou atividades submetidas a esta 
modalidade de licenciamento.
§2º os documentos técnicos exigidos pelo órgão ambiental licen-
ciador deverão ser acompanhados da devida anotação de res-
ponsabilidade técnica (art) ou documento equivalente, expedido 
pelo Conselho regional de Classe do profissional.
§3º a prestação de informações falsas ou o não cumprimento do 
compromisso assumido implicará a aplicação de sanções admi-
nistrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos 
ambientais.
art. 13. o licenciamento ambiental do uso múltiplo da pequena 
propriedade rural (código 01.70.02), somente será exigível quando 
o proprietário possuir duas ou mais atividades passíveis de licen-
ciamento na pequena propriedade e optar por esta modalidade 
de licenciamento.

art. 14. as atividades indicadas no anexo Vi desta resolução que 
estejam abaixo dos limites fixados para fins de licenciamento am-
biental, desde que sejam atividades não licenciadas pelos municí-
pios, poderão ser objeto de cadastramento junto ao órgão ambien-
tal licenciador, em modelo simplificado e por meio de formulário 
próprio, devendo ser emitido documento intitulado ― Certidão de 
Conformidade ambiental.
§1º o pedido de cadastramento deverá ser acompanhado de De-
claração de Conformidade ambiental (conforme modelo anexo iii a 
esta resolução), emitida por profissional habilitado, obrigatoriamente 
acompanhado de anotação de responsabilidade técnica (art) 
ou documento equivalente, expedido pelo Conselho regional de 
Classe do profissional.
§2º a prestação de informações falsas implicará a aplicação de 
sanções administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparação 
de eventuais danos ambientais.
art. 15. para as atividades não indicadas no anexo Vi desta resolução 
e que se requeira uma manifestação de que não estão sujeitas a 
licenciamento, o órgão ambiental licenciador poderá emitir docu-
mento intitulado ― Declaração de Atividade Não Constante (DANC).
parágrafo único. para emissão da DanC deverão ser analisadas 
todas as atividades desenvolvidas pelo empreendimento, visando 
atestar que as mesmas não integram a listagem de atividades su-
jeitas ao licenciamento ambiental, não eximindo o empreendimento 
ou atividade de atender às demais disposições das legislações 
ambiental e florestal vigentes.

CAPÍTULO V
DA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO

art. 16. sempre que, para fins de instalação de um empreendimen-
to ou atividade licenciável, houver a necessidade de autorização 
de supressão de vegetação, o competente inventário florestal, o 
levantamento fitossociológico e ainda o faunístico, quando coube-
rem, identificando especialmente as espécies da biota endêmica, 
raras e ameaçadas de extinção, deverão ser apresentados pelo 
empreendedor e avaliados pelo órgão licenciador juntamente com 
os demais estudos necessários para fins de obtenção da licença 
ambiental. 
§1º nos casos em que o pedido de autorização de corte de vege-
tação estiver vinculado a uma atividade licenciável, a auC deve 
ser analisada e expedida conjuntamente com a licença ambiental 
de instalação (lai) ou a autorização ambiental (aua) da atividade. 
Excepcionalmente, a lai poderá ser emitida de forma parcial, sem 
a autorização de corte, para locais do empreendimento onde não 
se fizer necessária supressão de vegetação.
§2º nos casos em que o licenciamento estiver vinculado, a reque-
rimento do interessado, à análise e emissão de auC, a lai poderá 
ser emitida para parte da atividade ou empreendimento que não 
necessitar de supressão de vegetação.
§3° Qualquer atividade que envolva supressão de vegetação, in-
dependente da necessidade de licenciamento ambiental, deverá 
solicitar autorização junto ao órgão ambiental competente.

CAPÍTULO VI
DOS PRAZOS E VALIDADES DAS LICENÇAS

art. 17. o órgão ambiental competente estabelecerá os prazos de 
validade de cada tipo de licença, especificando-os no respectivo 
documento, levando em consideração:
i - o prazo de validade da lap deverá ser, no mínimo, o estabe-
lecido pelo cronograma de elaboração dos planos, programas e 
projetos relativos ao empreendimento ou atividade, não podendo 
ser superior a 5 (cinco) anos;
ii - o prazo de validade da lai, ou da licença ambiental prévia 
com dispensa de lai, deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo 
cronograma de instalação do empreendimento ou atividade, não 
podendo ser superior a 6 (seis) anos;
iii - o prazo de validade da lao deverá ser de no mínimo 4 (quatro) 
anos e no máximo 10 (dez) anos;
iV - o prazo de validade da laC deverá ser de no mínimo 3 (três) 
anos e no máximo 5 (cinco) anos;
V - o prazo de validade da aua deverá ser de no mínimo 4 (quatro) 
anos e no máximo 10 (dez) anos;
Vi - o prazo de validade da Declaração de atividade não Constante 
deverá ser de no máximo 1 (um) ano;
Vii - o prazo de validade da Certidão de Conformidade ambiental 
deverá ser de acordo com o prazo de validade indicado na Decla-
ração de Conformidade ambiental.
§1º a lap e a lai poderão ter os prazos de validade prorrogados, 
desde que requeridos até o último dia de vigência das mesmas, 
respeitados os prazos máximos estabelecidos nos incisos i e ii.
§2º nos casos de empreendimentos ou atividades em fase de 
instalação que ultrapassem o prazo máximo de 6 (seis) anos, a 
lai poderá ser renovada desde que requerida com antecedência 
mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de 
validade, fixado na respectiva licença, ficando este automatica-
mente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental 
competente, mediante comprovação do cumprimento de todas as 
condicionantes da licença anteriormente emitida.

§3º poderá ser autorizado, via ofício de comissionamento e previa-
mente à concessão da lao, em caráter excepcional e devidamente 
fundamentado pelo órgão licenciador, o teste para avaliar a efici-
ência das condições, restrições e medidas de controle ambiental, 
impostas à atividade ou ao empreendimento, por um período não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias.
§4º o órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de 
validade específicos para a lao de empreendimentos ou ativi-
dades que, por sua natureza e peculiaridades, estejam sujeitos a 
encerramento ou modificação em prazos inferiores.
§5º na renovação da lao de uma atividade ou empreendimento, o 
órgão ambiental competente poderá, mediante decisão motivada, 
aumentar ou diminuir o seu prazo de validade, após avaliação 
do desempenho ambiental da atividade ou empreendimento, no 
período de vigência anterior, respeitados os limites estabelecidos 
no inciso iii.
§6º a renovação da lao de uma atividade ou empreendimento 
deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento 
e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na 
respectiva licença, ficando este automaticamente prorrogado, até 
a manifestação definitiva do órgão ambiental competente.
§7º Caso a solicitação do empreendedor seja feita após o prazo de 
validade da lao, o empreendedor poderá requerer a emissão de 
uma nova lao, devendo apresentar a documentação ambiental 
relativa ao processo administrativo relativo à renovação de lao, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei.
art. 18. para os empreendimentos e atividades que tenham implan-
tado o sistema de Gestão ambiental (sGa), o prazo de validade 
da lao será prorrogado, via ofício, por 2 (dois) anos a partir do 
vencimento da lao, uma única vez para cada licença expedida, 
respeitado o prazo máximo de validade previsto na legislação vigente.
§1° para cumprimento do caput deste artigo a empresa deverá 
apresentar ao órgão ambiental licenciador, no prazo de até 120 
(cento e vinte) dias antes da expiração do prazo de validade da 
lao, o Certificado válido para o seu sGa emitido por empresa 
certificadora acreditada por sistema nacional ou internacional.
§2° a prorrogação da lao por 2 (dois) anos não está vinculada 
ao prazo de vencimento do Certificado de sGa, e sim à vigência 
do Certificado no momento da solicitação ao órgão licenciador.
art. 19. Excepcionalmente, a depender das peculiaridades do empre-
endimento ou atividade, mediante decisão fundamentada, o órgão 
licenciador pode dispensar a renovação de lao, nas hipóteses de:
i - encerramento da atividade;
ii - parcelamento do solo;
iii - fase final de plano de recuperação de área degradada; e
iV - outros casos devidamente justificados.
parágrafo Único. após a emissão da primeira lao para o parce-
lamento do solo com estação própria de tratamento de esgoto, a 
renovação da lao incluirá apenas a estação de tratamento de 
esgoto, se for considerado como passível de licenciamento.

CAPÍTULO VII
DA REGULARIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

art. 20. os empreendimentos ou atividades que se encontrem im-
plantados ou em operação sem o devido licenciamento ambiental 
deverão requerê-lo junto ao órgão ambiental licenciador competente, 
a fim de verificar a possibilidade de regularizar sua situação, sem 
prejuízo das sanções administrativas cabíveis.
§1º a regularização do licenciamento ambiental de empreendimentos 
ou atividades se dará pela emissão de lao.
§2° para fins de emissão da lao deverá o órgão ambiental exigir 
um ECa compatível com o porte e o potencial poluidor do empre-
endimento ou atividade compreendendo, no mínimo:
a) diagnóstico atualizado do ambiente;
b) avaliação dos impactos gerados pela implantação e operação 
do empreendimento ou atividade, incluindo os riscos;
c) medidas de controle, mitigação, compensação e de readequa-
ção, se couber.
§3° o nível de abrangência dos estudos constituintes do ECa guar-
dará relação de proporcionalidade com os estudos necessários para 
fins de licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade 
no âmbito da lap.
§4° a lao de regularização contemplará simultaneamente as fases 
do licenciamento ambiental prévio, de instalação e de operação.

CAPÍTULO VIII
DOS ESTUDOS AMBIENTAIS

art. 21. o órgão ambiental licenciador exigirá:
i - relatório ambiental prévio (rap) para o licenciamento das ati-
vidades indicadas no anEXo Vi, conforme termo de referência 
do anEXo i;
ii - Estudo ambiental simplificado (Eas) para o licenciamento das 
atividades indicadas no anEXo Vi, conforme termo de referência 
do anEXo ii;
iii - Estudo de impacto ambiental e relatório de impacto ambiental 
(Eia/riMa) para o licenciamento das atividades de significativo 
impacto ambiental, indicadas no anEXo Vi, conforme termo de 
referência aprovado pelo órgão ambiental licenciador;
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iV - Estudo de Conformidade (ECa) para o licenciamento das ati-
vidades indicadas no anEXo Vi, conforme disposto no art. 20.
§1º o órgão ambiental licenciador poderá, por meio de despacho 
fundamentado em parecer técnico, exigir estudo mais aprofundado 
quando o apresentado for insuficiente.
§2º poderá ser requerida desde que devidamente justificado, a 
realização de audiência pública, nos casos de atividade ou empreen-
dimento passível de licenciamento mediante apresentação de Eas, 
cujo porte e potencial poluidor for grande (G), antes da emissão da 
lap. Esta proposição poderá ser apresentada por entidade civil, 
pelo Ministério público ou por 50 (cinquenta) ou mais cidadãos. 
o órgão ambiental licenciado promoverá a audiência pública com 
um rito simplificado a ser regulamentado.
§3º Caso o órgão ambiental licenciador julgue necessário e de 
forma motivada, poderá determinar ao empreendedor a realização 
de reuniões técnicas informativas.
§4° para toda atividade que exigir o Eia/riMa para fins de licen-
ciamento ambiental, a audiência pública será obrigatória, podendo 
ser realizada de forma presencial ou híbrida (presencial e virtual), 
nos termos da legislação vigente.
§5º o riMa será disponibilizado para consulta pública pelo órgão 
ambiental licenciador e na sede dos municípios diretamente afetados, 
pelo período mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias que antecedem 
a audiência pública e por igual período após.
§6º o estabelecido nos termos de referência anexos poderão ser 
detalhados em instruções normativas dos órgãos licenciadores, 
para a atividade ou grupo de atividades específicas.
§7º Em regiões onde já exista diagnóstico ambiental constante 
de Estudo ambiental aprovado pelo órgão ambiental licenciador, 
em prazo não superior a 5 (cinco) anos da data de elaboração do 
estudo, este diagnóstico poderá ser utilizado em Estudo ambiental 
de outra atividade, desde que atenda ao termo de referência cor-
respondente à atividade a ser licenciada, dispensada a elaboração 
de novo diagnóstico.
§8º os dados provenientes de levantamentos primários e dispo-
nibilizados em estudo ambiental aprovado por órgão ambiental 
competente, em prazo não superior a 3 (três) anos da data de 
coleta, poderão ser considerados como dados primários em novos 
estudos. os dados com prazo superior a esse período poderão ser 
utilizados como dados secundários.
art. 22. as atividades licenciáveis mediante aua ou que não te-
nham a indicação do estudo correspondente ficam dispensadas da 
apresentação dos estudos ambientais tratados nesta resolução.
parágrafo Único. os critérios para atendimento à emissão da aua 
serão estabelecidos através de instruções normativas do órgão 
ambiental licenciador.

CAPÍTULO IX
DOS ÓRGÃOS INTERESSADOS

art. 23. nos casos de atividades ou empreendimentos sujeitos ao 
Eia/riMa, quando demonstrada a existência de potenciais impactos 
diretos em Unidade de Conservação (UC), com fundamento no Eia, 
o órgão ambiental licenciador encaminhará, no prazo de 30 (trinta) 
dias do recebimento, cópia do Eia para manifestação dos órgãos 
gestores da UC sobre estudos relativos a impactos do empreen-
dimento ou atividade na UC e respectiva Zona de amortecimento 
(Za), quando for o caso.
§1º Durante o prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da publi-
cação da resolução ConaMa nº 473 de 11 de dezembro de 2015, 
o licenciamento de empreendimento ou atividade de significativo 
impacto ambiental, localizados numa faixa de 3 (três) mil metros a 
partir do limite da UC, cuja Za não esteja estabelecida, sujeitar-se-á 
ao procedimento previsto no caput, com exceção de reserva par-
ticular do patrimônio natural (rppn), Área de proteção ambiental 
(apa) e Área Urbana Consolidada.
§2º o órgão ambiental licenciador aguardará a manifestação final 
do órgão interessado por até 60 (sessenta) dias, contados da data 
de recebimento da solicitação.
§3º a contagem do prazo para manifestação do órgão responsável 
pela administração da UC será interrompida durante a elaboração 
dos estudos complementares específicos ou preparação de escla-
recimentos, sendo retomada, acrescido de mais 30 (trinta) dias, 
em relação ao prazo original, se necessário.
§4º Em casos excepcionais, mediante justificativa, o órgão am-
biental licenciador poderá prorrogar o prazo mencionado no pa-
rágrafo 2º deste artigo em até 15 (quinze) dias para a entrega da 
manifestação final.
§5º a ausência de manifestação nos prazos estabelecidos não 
implicará em prejuízo ao andamento do processo de licenciamento 
ambiental, nem para a expedição da respectiva licença.
§6º o disposto no caput se aplica às UCs criadas até a data de 
requerimento da licença ambiental.
art. 24. nos processos de licenciamento ambiental de empreendi-
mentos ou atividades não sujeitas a Eia/riMa, o órgão ambiental 
licenciador deverá dar ciência ao órgão responsável pela adminis-
tração da UC, quando o empreendimento:
i - puder causar impacto direto em UC, com base no estudo apresentado;
ii - estiver localizado na sua Za;
iii - esteja localizado no limite de até 2 (dois) mil metros da UC, 

cuja Za não tenha sido estabelecida no prazo de até 5 (cinco) 
anos a partir da data da publicação da resolução nº 473, de 11 
de dezembro de 2015.
parágrafo Único. nos casos de rppns, o órgão licenciador deverá 
dar ciência ao órgão responsável pela sua criação e ao proprietário.
art. 25. nos casos de empreendimentos ou atividades sujeitos a 
Eia/riMa, quando demonstrado impacto direto em terra indígena 
ou em terra quilombola, o órgão ambiental licenciador encami-
nhará, no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento, cópia do Eia 
para manifestação dos órgãos interessados sobre os temas de 
sua competência.
§ 1º o órgão ambiental licenciador aguardará a manifestação final 
do órgão interessado por até 60 (sessenta) dias, contados da data 
de recebimento da solicitação.
§2º a contagem do prazo para manifestação do órgão interessado 
será interrompida durante a elaboração dos estudos complementares 
específicos ou preparação de esclarecimentos, sendo retomada, 
acrescida de mais 30 (trinta) dias, em relação ao prazo original, 
se necessário.
§3º Em casos excepcionais, mediante justificativa, o órgão am-
biental licenciador poderá prorrogar o prazo mencionado no pa-
rágrafo 2º deste artigo em até 15 (quinze) dias para a entrega da 
manifestação final.
§4º a ausência de manifestação nos prazos estabelecidos não 
implicará prejuízo ao andamento do processo de licenciamento 
ambiental, nem para a expedição da respectiva licença.
art. 26. nos casos de empreendimentos ou atividades sujeitos a 
Eia/riMa, que prevejam intervenção ou impacto direto em bem 
cultural acautelado, o órgão ambiental licenciador exigirá a apre-
sentação pelo empreendedor do protocolo no ipHan de formulário 
de caracterização de sua atividade, para que o órgão interessado 
possa se manifestar a respeito dos temas de sua competência.
parágrafo Único. nos casos do caput, o órgão ambiental licen-
ciador exigirá a manifestação conclusiva do ipHan previamente 
à emissão da lai.
art. 27. as demandas apresentadas pelos órgãos interessados 
devem ser acompanhadas de justificativa técnica que demonstre 
sua necessidade para evitar, mitigar ou compensar efeitos adver-
sos do empreendimento ou atividade, podendo o órgão ambiental 
licenciador rejeitá-las, desde que devidamente fundamentado.
art. 28. para fins do disposto neste capítulo, presume-se:
i - impacto direto em terra indígena: quando a atividade ou o em-
preendimento submetido ao licenciamento ambiental apresentar 
elementos que possam ocasionar impacto direto na terra indígena, 
respeitados os limites estabelecidos no anexo Viii;
ii - intervenção ou impacto direto em terra quilombola: quando a 
atividade ou o empreendimento submetido ao licenciamento ambien-
tal localizar-se em terra quilombola ou apresentar elementos que 
possam ocasionar impacto direto na terra quilombola, respeitados 
os limites estabelecidos no anexo Viii;
iii - intervenção ou impacto direto em bens culturais acautelados: 
quando a área de influência direta da atividade ou o empreendi-
mento submetido ao licenciamento ambiental localizar-se em área 
onde foi constatada a ocorrência dos bens culturais acautelados.

CAPÍTULO X
DO ACOMPANHAMENTO PÓS-LICENÇA AMBIENTAL

art. 29. Compete ao órgão ambiental licenciador adotar medidas 
de avaliação do cumprimento das condicionantes e dos programas 
ambientais previstos nas licenças ambientais de empreendimentos 
ou atividades, por meio de verificação dos relatórios apresentados 
pelo empreendedor, sem prejuízo de adotar ações de fiscalização 
a qualquer tempo.
parágrafo Único. as atividades que possuem sistema de gestão 
ambiental certificada por entidades credenciadas pelo sistema 
Brasileiro de Certificação ambiental, poderão utilizar esta certifi-
cação para o atendimento à exigência disposta no caput, desde 
que o escopo da auditoria e seu relatório incluam a avaliação dos 
programas ambientais e das condicionantes das licenças emitidas.
art. 30. a avaliação contínua do atendimento das condicionantes 
e gestão dos controles ambientais relacionados ao licenciamento 
é de responsabilidade do empreendedor, por meio de estrutura e 
responsabilidades definidas, para manutenção da conformidade das 
atividades licenciadas, incluindo profissional habilitado, obrigatoria-
mente acompanhado de anotação de responsabilidade técnica 
(art) ou documento equivalente, expedido pelo Conselho regional 
de Classe do profissional.

CAPÍTULO XI
DA REVISÃO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

art. 31. o empreendedor pode solicitar, de forma fundamentada, 
no prazo de 30 (trinta) dias úteis, após a emissão da licença am-
biental, a revisão das condicionantes ambientais ou do período de 
sua aplicação, devendo o recurso ser respondido no mesmo prazo, 
de forma motivada, pela autoridade licenciadora, que pode reade-
quar os parâmetros de execução das condicionantes ambientais, 
deferindo, total ou parcialmente, a revisão solicitada.
§1. a contagem do prazo previsto para o órgão ambiental licenciador 

mencionado no caput será suspensa sempre que ocorrer a solici-
tação de estudos técnicos complementares para o empreendedor.
§2. o recurso previsto no caput deste artigo tem efeito suspen-
sivo, ficando a condicionante objeto do recurso sobrestada até a 
manifestação final do órgão competente, bem como a validade 
da licença fica automaticamente prorrogada pelo prazo em que 
tramitar o recurso, sem prejuízo da vigência e eficácia da licença 
ambiental concedida.
art. 32. Da decisão que indeferir o pedido de concessão de li-
cença ambiental cabe recurso administrativo ao órgão ambiental 
licenciador, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data da 
ciência da decisão.
art. 33. o órgão ambiental licenciador, mediante decisão funda-
mentada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de 
controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expe-
dida, quando ocorrer:
i - descumprimento de normas legais ou condicionantes impres-
cindíveis à adequada instalação ou operação da atividade ou 
empreendimento;
ii - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que 
subsidiaram a expedição da licença; e
iii - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

CAPÍTULO XII
DA DESATIVAÇÃO TEMPORÁRIA E DO ENCERRAMENTO DE 
ATIVIDADE

art. 34. os empreendimentos ou atividades sujeitas ao licenciamen-
to ambiental deverão comunicar previamente ao órgão ambiental 
licenciador a desativação temporária de uma ou mais atividades.
art. 35. nos casos de encerramento das atividades, os empreendi-
mentos sujeitos ao licenciamento ambiental deverão comunicar ao 
órgão ambiental licenciador, com antecedência de 90 (noventa) dias.
§1º a comunicação a que se refere o caput deste artigo deverá 
ser acompanhada de um plano de Desativação que contemple a 
situação ambiental existente e, se for o caso, informe a implemen-
tação das medidas de restauração e de recuperação da qualidade 
ambiental das áreas que serão desativadas ou desocupadas. o 
plano de Desativação do Empreendimento deverá conter:
i - a caracterização da situação ambiental: a situação ambiental 
deverá ser caracterizada por meio de uma avaliação preliminar, 
incluindo a identificação de áreas com potencial de contaminação, 
através de mapa. Caso sejam identificados indícios ou suspeitas 
de contaminação na avaliação preliminar, deverá ser realizada 
uma investigação Confirmatória.
ii - informações acerca da remoção e destino dos materiais exis-
tentes na área:
a) identificar e quantificar as matérias primas e os produtos rema-
nescentes, e indicar o destino dado a eles;
b) Caracterizar os resíduos e indicar o tratamento ou destino dado 
a eles;
c) identificar os equipamentos existentes e informar o destino dado 
a eles;
d) Caracterizar os materiais e entulhos provenientes de eventuais 
demolições, e informar o destino dado a eles.
§2º o órgão ambiental licenciador deverá analisar o plano de De-
sativação, verificando a adequação das propostas apresentadas, 
no prazo de 60 (sessenta) dias.
§3º após a restauração ou recuperação da qualidade ambiental, o 
empreendedor deverá apresentar um relatório final elaborado por 
profissional habilitado, acompanhado da respectiva anotação de 
responsabilidade técnica (art) ou documento equivalente emitido 
pelo Conselho regional de Classe do profissional, atestando o 
cumprimento do plano de Desativação.
§4º as restrições ao uso verificadas após a recuperação da área 
devem ser averbadas no registro de imóveis.

CAPÍTULO XVI
DA PUBLICIDADE E PARTICIPAÇÃO POPULAR

art. 36. os pedidos e a concessão de licenças ou autorizações 
ambientais de atividades licenciáveis, consideradas potencial ou 
efetivamente causadoras de significativo impacto ambiental, sujei-
tos a Eia/riMa, devem ser publicados no Diário oficial do Estado 
e em periódico de circulação local, às custas do empreendedor.
§1º o empreendedor deverá encaminhar ao órgão ambiental licen-
ciador cópia da publicação, no prazo de 15 (quinze) dias.
§2º nos demais casos, as publicações devem ser feitas por meio 
eletrônico na página do órgão ambiental licenciador ou, na inexis-
tência desta, no mural do mesmo órgão.
art. 37. o órgão ambiental licenciador, a partir da avaliação preli-
minar da adequação do Eia/riMa, oficiará ao empreendedor para 
que ele publique edital no Diário oficial do Estado e na imprensa 
local comunicando a abertura do prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias para consulta pública ao riMa, informando sobre os locais 
onde o riMa estará disponível.
parágrafo Único. a audiência pública somente poderá ser realizada 
após o decurso do prazo mencionado no caput deste artigo e seu 
agendamento deverá ser publicado no Diário oficial do Estado, na 
imprensa local e por meio eletrônico na página do órgão ambiental 
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licenciador, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
art. 38. o acesso e a disponibilização de informações obtidas no 
processo de licenciamento ambiental regem-se pelo disposto na lei 
federal nº 10.650, de 16 de abril de 2003, na lei federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011 e demais dispositivos legais aplicáveis.
§1º o órgão licenciador deverá disponibilizar em meio digital, 
ressalvado o disposto no parágrafo 3º deste artigo, informações 
sobre o processo de licenciamento ambiental, como forma de zelar 
pela transparência e publicidade dos atos administrativos sob sua 
responsabilidade.
§2º a publicação das informações referentes ao processo de licen-
ciamento ambiental, incluindo os pedidos de licença, sua renovação 
e sua respectiva concessão, deverá preferencialmente se realizar 
por meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão licenciador.
§3º É assegurado o sigilo comercial, industrial, financeiro ou qual-
quer outro sigilo protegido por lei.

CAPÍTULO XV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

art. 39. no processo de licenciamento ambiental, quando o em-
preendedor deixar de atender à solicitação de esclarecimentos e 
complementações necessários para emissão da lap ou lai, dentro 
do prazo de até 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento 
da respectiva notificação, o requerimento do seu processo de li-
cenciamento ambiental poderá ser arquivado definitivamente pelo 
órgão ambiental licenciador.
§1º o prazo estipulado no caput deste artigo poderá ser prorroga-
do desde que haja solicitação fundamentada do empreendedor e 
concordância expressa do órgão ambiental;
§2º o disposto no caput deste artigo não se aplica aos processos 
de regularização do licenciamento ambiental.
art. 40. Fica resguardada ao empreendedor autonomia para atua-
ção preventiva e imediata em casos de acidentes ou em situações 
emergenciais e imprevisíveis de risco ambiental iminente, mediante 
comunicação às autoridades competentes, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados a partir da atuação do empreendedor.
art. 41. o licenciamento ambiental, ou sua dispensa, não desobri-
gam o empreendedor a obter, quando couber, as certidões, alvarás, 
de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual 
ou Municipal.
art. 42.  a autorização para destinação final de rejeitos e efluentes, 
Classe i e iia, oriundos de outros estados, em aterros, ou por 
incineração sem aproveitamento energético ou para tratamento 
de efluentes será objeto de emissão de Documento de arrecada-
ção Estadual (DarE) pelo órgão ambiental estadual utilizando os 
parâmetros definidos no anexo Único, item 9, da lei Estadual nº 
14.262, de 21 de dezembro de 2007.
art. 43. revogam-se as resoluções ConsEMa nº 98/2017 e nº 
99/2017.
parágrafo Único. Às disposições em lei, Decreto, resoluções, 
instruções normativas e demais atos da administração em que 
houver menção às resoluções revogadas no caput, aplica-se o 
disposto nesta resolução.
art. 44. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
§1° os empreendimentos e atividades em implantação ou operação 
que estão sujeitos a licenciamento, terão prazo de até 01 (um) 
ano após a publicação desta, para atender as diretrizes e estar 
de acordo com esta resolução.
§2° os empreendimentos e atividades em implantação ou operação 
que não constavam nas resoluções ConsEMa n. 98/2017 e n. 
99/2017, sendo estes: 03.33.00 – Malacocultura; 03.33.01 – algi-
cultura e Equinodermocultura; 11.30.02 – Fabricação de estruturas 
metálicas, sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico 
ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão; 11.40.02 - 
Fabricação de artefatos de trefilados de ferro e aço e de metais 
não- ferrosos - exceto móveis, sem tratamento químico-superficial 
ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imer-
são; 47.82.03 – aeródromo; 71.60.14 - recuperação energética 
de resíduos em caldeiras à biomassa, conforme subseção XViii 
da resolução Consema n. 190 de 1 de abril de 2022; 71.60.15 - 
planta piloto para tratamento de resíduos sólidos e seus derivados, 
por meio de processos térmicos, com ou sem reaproveitamento 
energético, por período de até 48 meses; e passam a serem li-
cenciados diante desta resolução, terão prazo de até 02 (dois) 
anos após a publicação desta, para atender as diretrizes e estar 
de acordo com esta resolução.
§3° o órgão ambiental licenciador terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias após a publicação para fazer as adequações resultantes desta 
resolução.

Florianópolis, 08 de agosto de 2024.

Guilherme Dallacosta
presidente do ConsEMa

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA DO RELATÓRIO AMBIENTAL PRÉVIO

o relatório ambiental prévio (rap) é um estudo técnico elaborado 

por um profissional habilitado ou mesmo equipe multidisciplinar, 
visando a oferecer elementos para a análise da viabilidade am-
biental de empreendimentos ou atividades consideradas potencial 
ou efetivamente causadoras de degradação do meio ambiente. o 
objetivo de sua apresentação é a obtenção da licença ambiental 
prévia (lap).
o rap deve apresentar uma caracterização da área, com base na 
elaboração de um diagnóstico simplificado da área de intervenção 
do empreendimento ou atividade e de seu entorno. Deve conter 
a descrição sucinta dos impactos resultantes da implantação do 
empreendimento ou atividade e a definição das medidas mitiga-
doras de controle e compensatórias, se couber. Mapas, plantas, 
fotos, imagens, e outros documentos complementares deverão 
ser apresentados como anexo. Deve conter estudo geotécnico 
para fins de ocupação, uso do solo e urbanização para no caso de 
áreas com possibilidade de subsidência, risco de deslizamento, de 
erosão, de inundação ou de qualquer suscetibilidade geotécnica.
o conteúdo do rap deverá seguir a seguinte estrutura de informação:

1. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO OU ATIVIDADE
1.1. Características técnicas.
1.2. obras e ações inerentes à sua implantação.
1.3. Municípios afetados.
1.4. indicadores do porte (área, capacidade produtiva, quantidade 
de insumos, entre outros.).
1.5. Mão de obra necessária para implantação e operação.
1.6. Cronograma de implantação.
1.7. Valor estimado do investimento.

2. CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA
2.1. Bacia hidrográfica e dos corpos d’água e respectivas classes 
de uso.
2.2. Feições da área, presença de terrenos alagadiços ou sujeitos 
à inundação.
2.3. suscetibilidade do terreno à erosão.
2.4. Cobertura vegetal, vegetação nativa e estágio sucessional, 
vegetação exótica, culturas (eucalipto, temporárias, entre outras).
2.5. presença de fauna, identificando-a.
2.6. Área de preservação permanente (app).
2.7. Unidades de conservação.
2.8. Uso do solo.
2.9. Existência de equipamentos urbanos.
2.10. identificação de passivos ambientais (áreas contaminadas).

3. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS DE 
CONTROLE OU DE COMPENSAÇÃO.
para cada impacto indicado, descrever as medidas mitigadoras, 
de controle ou de compensação correspondentes à:
3.1. processos erosivos associados à implantação do empreen-
dimento ou atividade.
3.2. impacto na qualidade das águas superficiais ou subterrâneas, 
identificando os corpos d’água afetados.
3.3. impactos decorrentes das emissões atmosféricas, da emissão 
de ruídos e da geração de efluentes líquidos e de resíduos sólidos.
3.4. impactos decorrentes da supressão de cobertura vegetal nativa.
3.5. interferência em área de preservação permanente e demais 
áreas protegidas, inclusive supressão de vegetação (quantificar).
3.6. interferência sobre infraestruturas urbanas.
3.7. Mitigação e monitoramento de passivos ambientais, caso couber.
3.8. outros impactos relevantes.

4. CONCLUSÃO
Deve refletir os resultados das análises realizadas referentes às 
prováveis modificações na área de intervenção e entorno do empre-
endimento ou atividade, inclusive com as medidas mitigadoras, de 
controle ou compensatórias propostas, de forma a concluir quanto 
à viabilidade ambiental ou não do projeto proposto.

5. IDENTIFICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) 
PELO ESTUDO
5.1. nome.
5.2. CpF.
5.3. Qualificação profissional.
5.4. nº do registro no conselho de classe e região.
5.5. Endereço e informações de contato (logradouro, nº, bairro, 
município, CEp, telefone, e-mail, etc).
5.6. local e data.
5.7. assinatura do responsável técnico.
5.8. número do documento de responsabilidade técnica do respec-
tivo conselho de classe (art, aFt, outros) e data de expedição.

ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA DO ESTUDO AMBIENTAL SIMPLIFICADO

o Estudo ambiental simplificado (Eas) é um estudo técnico ela-
borado por equipe multidisciplinar que oferece elementos para a 
análise da viabilidade ambiental de empreendimentos ou atividades 
consideradas potencial ou efetivamente causadoras de degradação 
do meio ambiente. o objetivo de sua apresentação é a obtenção 
da licença ambiental prévia (lap).

o Eas deve abordar a interação entre elementos dos meios fí-
sico, biológico e socioeconômico, buscando a elaboração de um 
diagnóstico integrado da área de influência do empreendimento ou 
atividade. Deve possibilitar a avaliação dos impactos resultantes 
da implantação do empreendimento ou atividade, e a definição 
das medidas mitigadoras, de controle ambiental e compensató-
rias, quando couber. Deve conter estudo geotécnico para fins de 
ocupação, uso do solo e urbanização para no caso de áreas com 
possibilidade de subsidência, risco de deslizamento, de erosão, de 
inundação ou de qualquer suscetibilidade geotécnica.
o conteúdo do Eas deverá seguir a seguinte estrutura de informação:

1. OBJETO DE LICENCIAMENTO
indicar natureza e porte do empreendimento ou atividade.

2. JUSTIFICATIVA DA ATIVIDADE OU EMPREENDIMENTO
Justificar a atividade ou empreendimento proposto em função da 
demanda a ser atendida demonstrando, quando couber, a inserção 
do mesmo no planejamento regional e do setor.

3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
3.1. localizar o empreendimento considerando os municípios atin-
gidos e bacia hidrográfica, com coordenadas geográficas.
3.2. Descrever o empreendimento ou atividade apresentando suas 
características técnicas.
3.3. Descrever as obras, apresentando as ações inerentes à 
implantação.
3.4. Estimar a mão de obra necessária à sua implantação e operação.
3.5. Estimar o custo total do empreendimento.
3.6. apresentar o cronograma de implantação.

4. DIAGNÓSTICO AMBIENTAL DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DI-
RETA (AID)
as informações a serem abordadas neste item devem propiciar o 
diagnóstico da área de intervenção e de influência direta do empre-
endimento ou atividade, refletindo as condições atuais dos meios 
físico, biológico e socioeconômico. Devem ser inter-relacionadas, 
resultando num diagnóstico integrado que permita a avaliação dos 
impactos resultantes da implantação do empreendimento ou ativi-
dade, com ênfase nos seguintes tópicos:
4.1. Delimitar a área de influência direta do empreendimento ou 
atividade.
4.2. Caracterizar o uso e a ocupação do solo atual.
4.3. Caracterizar a infraestrutura existente.
4.4. Caracterizar a cobertura vegetal e a fauna.
4.5. Caracterizar a área quanto à suscetibilidade de ocorrência de 
processos de dinâmica superficial, com base em dados geológicos 
e geotécnicos.
4.6. Caracterizar os recursos hídricos, enquadrando os corpos 
d’água e suas respectivas classes de uso.
4.7. identificação de passivos ambientais (áreas contaminadas).

5. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS DE 
CONTROLE OU DE COMPENSAÇÃO
identificar os principais impactos na aiD que poderão ocorrer em 
função das diversas ações previstas para a implantação e operação 
do empreendimento ou atividade, abordando:
5.1. processos erosivos associados à implantação do empreen-
dimento ou atividade.
5.2. impacto na qualidade das águas superficiais ou subterrâneas, 
identificando os corpos d’água afetados.
5.3. impactos decorrentes das emissões atmosféricas, da emissão 
de ruídos e da geração de efluentes líquidos e de resíduos sólidos.
5.4. impactos decorrentes da supressão de cobertura vegetal nativa.
5.5. interferência em área de preservação permanente e demais 
áreas protegidas, inclusive supressão de vegetação (quantificar).
5.6. interferência sobre infraestruturas urbanas.
5.7. Mitigação e monitoramento de passivos ambientais, caso couber.
5.8. outros impactos relevantes.

6. MEDIDAS MITIGADORAS, POTENCIALIZADORAS, DE CON-
TROLE E COMPENSATÓRIAS
para cada impacto indicado, descrever as medidas mitigadoras, 
de controle ou de compensação correspondentes, além das po-
tencializadoras dos impactos positivos.

7. PROGRAMAS AMBIENTAIS
indicar os programas ambientais de monitoramento necessários 
para implementação das medidas do item 6.

8. CONCLUSÃO
Deve refletir os resultados das análises realizadas referentes às 
prováveis modificações na área de influência direta do empreendi-
mento ou atividade, inclusive com as medidas mitigadoras, poten-
cializadoras, de controle ou compensatórias propostas, de forma a 
concluir quanto à viabilidade ambiental ou não do projeto proposto.

9. IDENTIFICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) 
PELO ESTUDO
9.1. nome.
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9.2. CpF.
9.3. Qualificação profissional.
9.4. nº do registro no conselho de classe e região.
9.5. Endereço e informações de contato (logradouro, nº, bairro, 
município, CEp, telefone, e-mail, etc).
9.6. local e data.
9.7. assinatura do responsável técnico.
9.8. número do documento de responsabilidade técnica do respec-
tivo conselho de classe (art, aFt, outros) e data de expedição.

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL

o declarante, abaixo identificado, em conformidade com o disposto 
na resolução ConsEMa nº.........., de .......... de ..................... de 
..........., e ciente das implicações relativas à legislação administra-
tiva, civil e penal, declara para fins de comprovação junto ao órgão 
ambiental licenciador .......................................................................
..... que o empreendimento abaixo descrito, na data da emissão da 
presente declaração, está localizado de acordo com a legislação 
ambiental e florestal vigente e que trata de forma adequada seus 
efluentes atmosféricos e líquidos e resíduos sólidos.

Identificação do Responsável Técnico
nome:.............................................................................................
CpF:................................................................................................
Formação profissional:..............................................................................
nº. reg. Conselho profissional:...................................................................
n° da anotação de responsabilidade ou Função técnica: ..........
.................................
Data da Emissão: ......../........../.........
Data da Validade: ......./......./.......
Identificação do empreendedor
nome:.............................................................................................
CpF/CnpJ: .............................................................................................
Dados do empreendimento/atividade
nome: .............................................................................................
CpF/CnpJ:.............................................................................................
logradouro: ...........................................................................................
número: ................... Complemento: ..................................................
CEp: ................... Município: ................................UF: sC

Coordenadas geográficas (latitude/longitude) ou planas (UTM) 
no sistema de projeção (DATUM) SIRGAS2000
localização:
latitude(s): g: .................. m: ................. s: .................
longitude(W): g: ................. m: ................. s: .................
Coordenadas UtM x: .......................................................
Coordenadas UtM y: .......................................................

Esta declaração tem sua validade de acordo com o prazo de validade 
indicado na anotação de responsabilidade ou Função técnica.

local e data: ____________________,______de_______________
de______.
nome/assinatura do responsável técnico: _________________
________________.

ANEXO IV
MODELO DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL

CErtiDÃo DE ConForMiDaDE aMBiEntal nº ....................
..../...............

o órgão ambiental licenciador: ..........................................................
......................... certifica para os devidos fins que o empreendedor: 
...................................................................................................,
CpF/CnpJ nº ............................................................cadastrou nos 
termos da resolução ConsEMa nº .............................................., o 
empreendimento ou atividade, situado à..........................................
........................................................... (endereço), município de.......
.................................., em santa Catarina, no item ..........................
....................................................................... (descrição do código) 
da listagem de atividades sujeitas ao licenciamento ambiental, 
aprovada pela resolução ConsEMa   nº ................, de ......... de 
.......................... de ..............., para o qual apresentou Declaração 
de Conformidade ambiental, onde declara expressamente que, na 
data da emissão, o empreendimento ou atividade está localizado 
de acordo com a legislação ambiental e florestal vigente e que 
trata de forma adequada seus efluentes atmosféricos, líquidos e 
resíduos sólidos, sendo a mencionada declaração acompanhada 
de documento de responsabilidade técnica do respectivo conselho 
de classe (art, aFt, outros).

Validade: ....................................

Data: ...........................................

nome/assinatura: ........................................................................

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE NÃO CONSTANTE

DEClaraÇÃo DE atiViDaDE nÃo ConstantE n° ..............
......../............

o órgão ambiental licenciador: .......................................................
...................... declara para os devidos fins que .............................
............................................................ (nome do solicitante), CpF/
CnpJ nº ...................................................................., informou a 
implantação/operação da atividade ...............................................
....................................................... (nome ou descrição),
situado à ......................................................................................
............................ (endereço completo), no município de ..........
........................................................., em santa Catarina, a qual 
não integra a listagem de atividades sujeitas ao licenciamento 
ambiental, aprovada pelas resolução ConsEMa nº ....................., 
de ............. de ............................. de......., portanto não sujeito ao 
licenciamento ambiental, o que não eximirá o empreendimento ou 
atividade em atender às demais disposições da legislação ambiental 
e florestal vigente.

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações pres-
tadas pelo empreendedor. o órgão ambiental licenciador poderá, a 
qualquer momento, exigir o licenciamento ambiental caso verifique 
discordância entre as informações prestadas e as características 
reais do empreendimento ou da atividade.

Esta declaração não desobriga o empreendedor a obter, quando 
couber, as certidões, alvarás, de qualquer natureza, exigidos pela 
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Validade: ....................................

Data: ...........................................

nome/assinatura: .......................................................................

ANEXO VI

LISTAGEM DAS ATIVIDADES SUJEITAS AO LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL E RESPECTIVOS ESTUDOS AMBIENTAIS

00 - EXTRAÇÃO DE MINERAIS

00.01.00 - pesquisa mineral de qualquer natureza com uso de 
guia de utilização.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 500 < aU (1) < 2.000 (rap)

00.10.00 - lavra a céu aberto com desmonte por explosivo.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: p solo: M Geral: G

porte Médio: 48.000 < pa < 240.000 (Eia)

00.10.01 - lavra a céu aberto com desmonte por explosivo, se 
mineral típico de emprego na construção civil, independentemente 
de seu uso.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: p solo: M Geral: G

porte Médio: 48.000 < pa < 240.000 (Eas)

00.11.00 - lavra a céu aberto com desmonte hidráulico.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 48.000 < pa < 240.000 (Eia)

00.11.01 - lavra a céu aberto com desmonte hidráulico, se mineral 
típico de emprego na construção civil, independentemente de seu uso.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 48.000 < pa < 240.000 (Eas)

00.12.00 - lavra a céu aberto por escavação.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 48.000 < pa < 240.000 (Eas)

00.12.01 - lavra a céu aberto por escavação de carvão mineral.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 24.000 < pa < 120.000 (Eia)

00.12.02 - lavra a céu aberto por escavação, se mineral típico 
de emprego na construção civil, independentemente de seu uso.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: G Geral: G
porte Mínimo: pa < 2.400 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua.

porte Médio: 48.000 < pa < 240.000 (Eas)

00.12.03 - lavra a céu aberto por escavação e usinas de britagem 
que não possuam a finalidade de comercialização, requerida dire-
tamente por órgãos da administração Direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios, e que seja destinada à manutenção 
e melhorias da malha viária municipal.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 48.000 < pa < 240.000 (Eas)

Esta atividade poderá ser licenciada por meio da expedição de 
licença ambiental por Compromisso – laC até pa 12.000, desde 
que não dependa de supressão de vegetação. (§13° do art. 29 da 
lei 14.675/2009 e §4° do art. 36 da lei 14.675/2009.)

00.13.00 - lavra a céu aberto por dragagem.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 24.000 < pa < 120.000 (Eia)

00.13.02 - lavra a céu aberto por dragagem, se mineral típico 
de emprego na construção civil, independentemente de seu uso.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: p Geral: G porte

porte Médio: 24.000 < pa < 120.000 (Eas)

00.20.00 - lavra do subsolo com desmonte por explosivo.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 10.000 < pM < 40.000 (Eia)

00.30.00 - lavra por outros métodos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 80 < aU(1) < 300 ou 2.000< pM <10.000 (Eia)

00.30.01 - lavra por outros métodos, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independentemente de seu uso.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 80 < aU(1) < 300 ou 2.000 < pM <10.000 (rap)

00.30.02 - lavra por outros métodos de água mineral.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 80 < aU(1)< 300 ou 2.000< pM<10.000 (rap)

00.30.03 - lavra a céu aberto de pedras aparentes, com aparelha-
mento no local, para emprego direto na construção civil.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: M Geral: M
porte: Único.
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autorização 
ambiental — aua.

01 - ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS

01.51.00 - Criação de animais confinados de grande porte (bovinos, 
equinos, bubalinos, muares, etc).
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 500 < CmáxC < 1000 (rap)

01.52.00 - Criação de animais confinados de médio porte (ovinos, 
caprinos, etc).
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 900 < CmáxC < 2000 (rap)

01.54.00 - Granja de suínos – terminação.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: p Geral: G

01.54.01 - Unidades de produção de leitão – Upl.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: p Geral: G

01.54.02 - Granja de suínos – creche.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: p Geral: G

01.54.03 - Granja de suínos de ciclo completo ou atividade de 
suinocultura de subsistência.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: p Geral: G

01.54.04 - Granja de suínos – “Wean to finish”.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

01.54.05 - Granja de suínos – Unidade de produção de desmamados.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

01.70.00 - Criação de animais confinados de pequeno porte (avicultura).
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 36.000 < CmáxC < 60.000 (rap)
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Esta atividade poderá ser licenciada por meio da expedição de li-
cença ambiental por Compromisso – laC, desde que não dependa 
de supressão de vegetação. (§4° do art. 36 da lei 14.675/2009.)

01.70.02 - Uso Múltiplo da pequena propriedade rural (contendo 
mais de uma atividade passível de licenciamento ambiental).
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

01.70.10 - Criação de animais confinados de pequeno porte.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 36.000 < CmáxC < 60.000 (rap)

01.80.00 - Criação de animais confinados de pequeno porte (ranicultura).
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,4 < aU(3) < 0,8 (rap)

03 – AQUICULTURA

03.31.04 - sistema i: Unidade de produção de peixes em viveiros.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Grande: la > 50 (rap)
o porte p será licenciado por meio da expedição de autorização 
ambiental – aua.

03.31.05 - sistema ii: truticultura.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Grande: Vt > 1.000 (rap)
o porte p será licenciado por meio da expedição de autorização 
ambiental – aua.

03.31.06 - sistema iii: Unidade de produção de peixes em tanques-
-rede. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Grande: Vt > 1.000 (Eas)
o porte p será licenciado por meio da expedição de autorização 
ambiental – aua.

03.32.00 - Carcinicultura - Unidade de produção de camarão em 
monocultivo ou em consórcio com outras espécies.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 5 < la < 50 (Eas)

03.33.00 - Malacocultura
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 5 < aU(5) < 30 (rap)

o porte pequeno será licenciado por meio da expedição de auto-
rização ambiental – aua.

03.33.01 - algicultura e Equinodermocultura.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 10 < aU(5) < 40 (rap)

o porte pequeno será licenciado por meio da expedição de auto-
rização ambiental – aua.

03.34.00 - laboratório de produção de pós-larva.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 40.000.00 < Cp < 80.000.000

Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

03.34.01 - laboratório de produção de alevinos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 400.000 < Cp < 1.200.000

Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

03.34.02 - laboratório de produção de sementes.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 40.000.00 < Cp < 80.000.000

Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

03.35.00 - Unidades de beneficiamento de moluscos bivalves.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,08 < aU(3) < 1 (rap)

10 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS MINERAIS NÃO METÁLICOS

10.10.00 - aparelhamento de pedras para construção e execução 
de trabalhos em mármores, ardósia, granito e outras pedras.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,2 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

10.20.00 - Beneficiamento de Minerais com Cominuição.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 80 < Cn < 150 (rap)

10.20.10 - Beneficiamento de Minerais com classificação ou con-
centração física.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 100 < Cn < 300 (rap)

10.20.20 - Beneficiamento de Minerais com Flotação.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 50 < Cn < 150 (Eas)

10.30.00 - Fabricação de cal virgem, hidratada ou extinta.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < Cn < 1 (rap)

10.40.10 - Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro 
cozido – exceto de cerâmica esmaltada.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap)

10.40.20 - Fabricação de material cerâmico esmaltado.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: M solo: p Geral: G

porte Médio:0,1 < aU(3) < 1 (Eas)

10.50.00 - Fabricação de cimento.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: p solo: M Geral: G

porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (Eas)

10.50.10 - Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento 
e gesso.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

10.50.20 - Fabricação de peças, ornatos e estruturas de amianto.
pot. poluidor/Degradador ar: G Água: M solo: p Geral: G

porte Média: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

10.60.00 - Fabricação de vidro e cristal.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

10.70.00 - Beneficiamento e preparação de carvão mineral, não 
associado à extração. pot. poluidor/Degradador ar: M Água: G 
solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11 - INDÚSTRIA METALÚRGICA

11.00.01 - siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com 
redução de minérios - inclusive ferro-gusa.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.02 - produção de ferro e aço e suas ligas em qualquer forma, 
sem redução de minério, com fusão.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: M solo: M Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.03 - produção de laminados de aço - inclusive ferro-ligas, 
a quente, sem fusão. pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M 
solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.00.04 - produção de laminados de aço - inclusive ferro-ligas, a 
frio, sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.00.05 - produção de laminados de aço - inclusive ferro-ligas, a 
frio, com tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.06 - produção de canos e tubos de ferro e aço, com fusão 
e tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.07 - produção de canos e tubos de ferro e aço, sem fusão, 
com tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.08 - produção de canos e tubos de ferro e aço, sem fusão e 
sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.00.09 - produção de fundidos de ferro e aço em forno cubilot, 
sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: M solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.10 - produção de fundidos de ferro e aço em forno cubilot, 
com tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.11 - produção de fundidos de ferro e aço, exceto em forno 
cubilot, sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.00.12 - produção de fundidos de ferro e aço, exceto em forno 
cubilot, com tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.13 - produção de forjados, arames e relaminados de metais 
ferrosos e não ferrosos, a quente, com tratamento químico super-
ficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.14 - produção de forjados, arames e relaminados de metais 
ferrosos e não ferrosos, a frio, com tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.15 - produção de forjados, arames e relaminados de metais 
ferrosos e não ferrosos, a frio, sem tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.08.03 - indústrias de acabamento de superfícies, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.10.00 - Metalurgia dos metais não-ferrosos em formas primárias 
- inclusive metais preciosos.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1,0 (Eas)

11.11.01 - produção de ligas de metais não-ferrosos em formas 
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primárias - inclusive metais preciosos.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 2(Eas)

11.11.02 - produção de laminados de metais e de ligas de metais 
não-ferrosos (placas, discos, chapas lisas ou corrugadas, bobinas, 
tiras e fitas, perfis, barras redondas, chatas ou quadradas, verga-
lhões), com fusão - exceto canos, tubos e arames.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: M solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.11.03 - produção de laminados de metais e de ligas de metais 
não-ferrosos (placas, discos, chapas lisas ou corrugadas, bobinas, 
tiras e fitas, perfis, barras redondas, chatas ou quadradas, verga-
lhões), sem fusão - exceto canos, tubos e arames.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.11.04 - produção de canos e tubos de metais não-ferrosos - 
inclusive ligas, com fusão e com tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.11.05 - produção de canos e tubos de metais não-ferrosos - 
inclusive ligas, com fusão e sem tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: M solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.11.06 - produção de canos e tubos de metais não-ferrosos - 
inclusive ligas, sem fusão e com tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.11.07 - produção de canos e tubos de metais não-ferrosos - 
inclusive ligas, sem fusão e sem tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.11.08 - produção de formas, moldes e peças fundidas de metais 
não-ferrosos – inclusive ligas, em forno cubilot com tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.11.09 - produção de formas, moldes e peças fundidas de metais 
não-ferrosos – inclusive ligas, em forno cubilot sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: M solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.11.10 - produção, exceto em forno cubilot, de formas, moldes 
e peças fundidas de metais não-ferrosos - inclusive ligas, com 
tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.11.11 - produção, exceto em forno cubilot, de formas, moldes 
e peças fundidas de metais não-ferrosos - inclusive ligas, sem 
tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.11.12 - produção de fios e arames de metais e de ligas de metais 
não-ferrosos – inclusive fios, cabos e condutores elétricos, com fusão.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: M solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.11.14 - relaminação de metais não-ferrosos - inclusive ligas.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.11.15 - produção de soldas e ânodos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.20.00 - Metalurgia do pó - inclusive peças moldadas.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: M solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.30.01 - Fabricação de estruturas metálicas, com tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.30.02 – Fabricação de estruturas metálicas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.40.01 - Fabricação de artefatos de trefilados de ferro e aço 
e de metais não-ferrosos - exceto móveis, com tratamento quí-
mico-superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.40.02 - Fabricação de artefatos de trefilados de ferro e aço 
e de metais não-ferrosos - exceto móveis, sem tratamento quí-
mico-superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.50.01 - Estamparia e funilaria industrial, com tratamento quí-
mico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.50.02 - Estamparia, funilaria e latoaria, sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão ou esmal-
tação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.60.01 - serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos de caldeireiro com tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.60.02 - serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos de caldeireiro sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.70.01 - Fabricação de artigos de cutelaria, armas, ferramentas 
manuais e fabricação de artigos de metal para escritório, usos 
pessoal e doméstico, exceto ferramentas para máquinas, com 
tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por 
aspersão ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.70.02 - Fabricação de artigos de cutelaria, armas, ferramentas 
manuais e fabricação de artigos de metal para escritório, usos 
pessoal e doméstico - exceto ferramentas para máquinas, sem 
tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por 
aspersão ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.80.02 - serviços de tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.80.03 - serviços de têmpera e de cementação de aço.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.90.01 - Fabricação de outros artigos de metal, não especifi-
cados em outros códigos, com tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.90.02 - Fabricação de outros artigos de metal, não especifi-
cados em outros códigos, sem tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou pintura por aspersão, esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

12 - INDÚSTRIA MECÂNICA

12.10.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios 
com tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou fundição 
ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

12.11.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios 
com pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

12.20.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios 
sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou fundição 
ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

12.80.00 - serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

12.80.10 - serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes, 
com pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

13 - INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÉTRICO E COMUNICAÇÕES.

13.10.00 - Fabricação ou recondicionamento de pilhas, baterias 
e acumuladores.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: G Geral: G
porte pequeno: aU(3) < = 0,2: pequeno (Eas)
porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)
porte Grande: aU(3) > = 1 (Eas)

13.20.00 - Fabricação ou montagem de equipamentos, aparelhos 
e materiais elétricos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

13.60.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, componentes e 
equipamentos eletrônicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

13.70.00 - Fabricação de instrumentos ópticos, peças e acessórios.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)

13.90.00 - reparação ou manutenção de máquinas, aparelhos e 
equipamentos industriais e comerciais, e elétricos e eletrônicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
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porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap)

14 - INDÚSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE

14.10.00 - Montagem e reparação de embarcações e estruturas 
flutuantes, reparação de caldeiras, máquinas, turbinas e motores.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

14.30.00 - Fabricação ou montagem de veículos rodoviários, ae-
roviários e navais. pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: 
M Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

15 - INDÚSTRIA DE MADEIRA

15.10.00 - serrarias e beneficiamento primário da madeira, exceto 
quando realizado somente por equipamento móvel.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 3 < aU(3) < 8 (rap)

15.11.00 - Desdobramento secundário de madeiras.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 5 < aU(3) < 8 (rap)

15.12.00 - Unidade de tratamento de madeira
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (rap)

15.13.00 - Unidade de cominuição de madeira, inclusive as con-
sideradas como resíduos sólidos. pot. poluidor/Degradador ar: p 
Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 100 < Qt < 150 (rap)

15.31.00 - Fabricação de chapas e placas de madeira aglomerada, 
prensada ou compensada, revestida ou não com material plástico, 
com ou sem cogeração de energia elétrica.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap)

15.55.00 - Fabricação de molduras, esquadrias e casas pré-fabricadas.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 5.000 < aE(1) < 10.000 (rap)

16 - INDÚSTRIA DE MOBILIÁRIO

16.10.00 - Fabricação de móveis de madeira, vime e junco.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap)

16.20.00 - Fabricação de móveis de metal ou com predominância de 
metal, revestidos ou não com lâminas plásticas - inclusive estofados.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap)

16.50.00 - Fabricação e acabamento de artigos diversos do mobiliário.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap)

17 - INDÚSTRIA DE PAPEL E PAPELÃO

17.11.00 - Fabricação de celulose.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 1 < aU(3) < 15 (Eas)

17.12.00 - Fabricação de pasta mecânica.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap)

17.21.00 - Fabricação de papel.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (Eas)

17.22.00 - Fabricação de papelão, cartolina e cartão.

pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap)

17.40.00 Fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina e 
cartão, não associada à produção de papel, papelão, cartolina 
e cartão, com geração de resíduos perigosos ou com geração 
de efluentes líquidos industriais ou com emissões atmosféricas.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 3 (rap)

17.60.00 - Fabricação de artigos diversos de fibra prensada ou 
isolante - inclusive peças e acessórios para máquinas e veículos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap)

18 - INDÚSTRIA DA BORRACHA

18.10.00 - Beneficiamento de borracha natural.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

18.20.00 - Fabricação e recondicionamento de pneumáticos e câ-
maras-de-ar e fabricação de material para recondicionamento de 
pneumáticos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 2 (Eas)

18.50.00 - Fabricação de artefatos de borracha (peças e acessórios 
para veículos, máquinas, aparelhos, correias, canos, tubos, artigos 
para uso doméstico, galochas e botas) exceto artigos de vestuário.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

19 - INDÚSTRIA DE COUROS E PELES E PRODUTOS SIMILARES.

19.11.00 - secagem e salga de couros e peles.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

19.12.00 - Curtimento e outras preparações de couros e peles.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

19.90.00 - Fabricação de calçados ou outros artigos de couros e peles.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU (3) < 1 (rap)

20 - INDÚSTRIA QUÍMICA

20.00.00 - produção de elementos químicos e produtos químicos 
inorgânicos, orgânicos, organo-inorgânicos - exceto produtos de-
rivados do processamento do petróleo, de rochas oleígenas, do 
carvão mineral e de madeira.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

20.10.00 - Fabricação de produtos derivados do processamento 
do petróleo, de rochas oleígenas e do carvão mineral.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água M solo: M Geral: G

porte Médio: 3 < aU(3) < 6 (Eas)

20.20.00 - Fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e 
sintéticos e de borracha e látex sintético.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

20.30.00 - Fabricação de adubos, fertilizantes e corretivos de solo.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 3 < aU(3) < 6 (Eas)

20.40.00 - Fabricação de pólvora, explosivos, detonantes, munição 
para caça e desporto, fósforo de segurança e artigos pirotécnicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

20.50.00 - Fabricação de corantes e pigmentos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

20.60.00 - Fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, imper-
meabilizantes, solventes e secantes.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

20.70.00 - produção de óleos, gorduras e ceras vegetais e animais, 
em bruto, de óleos de essências vegetais e outros produtos de 
destilação da madeira - exceto refinação de produtos alimentares.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

20.70.10 - recuperação e refino de solventes, óleos minerais, 
vegetais e animais.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 2 < aU(3) < 5 (Eas)

20.72.00 - Fabricação de concentrados aromáticos naturais, arti-
ficiais e sintéticos – inclusive mescla.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

20.81.00 - Fabricação de sabão, detergentes, desinfetantes, gli-
cerina, preparados para limpeza e velas.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

20.82.00 - Fabricação de inseticidas, germicidas, fungicidas e 
agrotóxicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água:G solo: M Geral:G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

20.83.00 - Fracionamento de produtos químicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

20.85.00 - Fabricação de produtos de perfumaria e cosméticos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

21 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
VETERINÁRIOS

21.10.00 - Fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários – 
exceto de manipulação.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

22 - INDÚSTRIA DO REFINO DE PETRÓLEO E DESTILAÇÃO 
DO ÁLCOOL

22.21.00 - refino do petróleo e produção de álcool por processa-
mento de cana de açúcar, mandioca, madeira e outros vegetais.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 3 < aU(3) < 6 (Eas)

23 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS

23.10.00 - Fabricação de laminados plásticos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap)

23.21.00 - Fabricação de artigos de material plástico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap)

23.22.00 - Fabricação de flocos e grãos (pellets) de material plástico.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

24 - INDÚSTRIA TÊXTIL
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24.11.00 - Fiação ou tecelagem de fibras têxteis vegetais.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (rap)

24.12.00 - Fiação ou tecelagem de fibras têxteis artificiais e sintéticas.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (rap)

24.13.00 - Fiação ou tecelagem de materiais têxteis de origem animal.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap)

24.14.00 - Fiação ou tecelagem de fibras têxteis com beneficiamento.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (Eas)

24.70.00 - Beneficiamento de fios ou tecidos, exceto estamparia 
sem lavagem por processo de sublimação ou digital.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (Eas)

24.80.00 - serviços industriais de tinturaria, de estamparia (exceto 
sem lavagem,  por processo de sublimação ou digital), de lavanderia 
ou de outros processos de acabamentos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: M Geral: G
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,3 < aU(3) < 2 (Eas)

25 - INDÚSTRIA DE VESTUÁRIO E ARTEFATOS TÊXTEIS

25.20.00 - Facção ou confecção de roupas e artefatos têxteis com 
tinturaria, ou com estamparia (exceto por sublimação ou digital, 
desde que sem lavagem), ou com lavanderia ou com outros pro-
cessos de acabamento.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: M Geral: G
porte Mínimo: aU(3) < 0,3 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (Eas)

26 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES

26.00.00 - Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de 
produtos alimentares.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

26.05.00 - Fabricação de fécula, amido e seus derivados.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: M Geral: G
porte Mínimo: Mp < 2.000 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 6.000 < Mp < 15.000 (Eas)

26.10.00 - Fabricação e refino de açúcar.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (Eas)

26.43.00 - refinação e preparação de óleos e gorduras vegetais, 
produção de manteiga de cacau e gorduras de origem animal des-
tinadas à alimentação.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,1 < aU(3) < 1 (rap)

26.50.01 - industrialização de produtos de origem animal, inclusive 
cola.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

26.50.02 - industrialização de produtos de origem vegetal.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

26.50.20 - abate de animais de pequeno porte (aves, rãs, coelhos, 
etc) em abatedouros, frigoríficos e charqueadas, com ou sem in-
dustrialização de produtos de origem animal.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: M solo: M Geral: M
porte Mínimo: Cmeda < 200 - será licenciado por meio da expe-

dição de autorização ambiental – aua. para enquadramento em 
aua o abate máximo semanal não pode ultrapassar 1.399 animais.

porte Médio: 15.000 < Cmeda < 150.000 (Eas)

26.50.30 abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, ca-
prinos) em abatedouros, frigoríficos e charqueadas, com ou sem 
industrialização de produtos de origem animal.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: G solo: M Geral: G
porte Mínimo: Cmeda < 7 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua. para enquadramento em aua o 
abate máximo semanal não pode ultrapassar 48 animais.

porte Médio: 48 < Cmeda < 450 (Eas)

26.50.40 abate de animais de grande porte (bovinos, equinos, 
bubalinos, muares) em abatedouros, frigoríficos e charqueadas, 
com ou sem industrialização de produtos de origem animal.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: G solo: M Geral: G
porte Mínimo: Cmeda < 3 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua. para enquadramento em aua o 
abate máximo semanal não pode ultrapassar 20 animais.

porte Médio: 20 < Cmeda < 150 (Eas)

26.60.00 - preparação de pescado e fabricação de conservas de 
pescado, exceto entreposto de pescados.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: M Geral: G
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,14 < aU(3) < 1 (Eas)

26.70.00 - preparação do leite e fabricação de produtos de laticínios.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 2 < aU(3) < 5 (rap)

26.70.10 - resfriamento e distribuição de leite.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

26.91.00 - Fabricação de sorvetes.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

26.92.00 - Fabricação de fermentos e leveduras.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M
porte pequeno:

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

26.94.00 Fabricação de rações balanceadas e de alimentos pre-
parados para animais - inclusive farinhas de carne, sangue, osso, 
peixe e pena.
potencial poluidor/degradador: ar: G Água: G solo: G Geral: G
porte Mínimo: aU(3) < 0,02 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

26.95.00 - Fabricação de rações balanceadas para animais, por meio 
da mistura de produtos de origem vegetal e rações industrializadas.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,2 (rap)

27 - INDÚSTRIA DE BEBIDAS E ÁLCOOL ETÍLICO

27.10.00 - Fabricação e engarrafamento de vinhos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

27.20.00 - Fabricação e engarrafamento de aguardentes, licores 
e outras bebidas alcoólicas.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

27.40.00 - Fabricação de bebidas não alcoólicas – exceto engar-
rafamento e gaseificação de águas minerais em embalagem pet.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

27.40.10 - Fabricação e engarrafamento de cervejas, chopes, in-
clusive maltes.

pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

28 - INDÚSTRIA DE FUMO

28.10.00 - preparação de fumo, fabricação de cigarros, charutos 
e cigarrilhas e outras atividades de elaboração do tabaco, não 
especificadas ou não classificadas.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (Eas)

29 - INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA

29.10.00 - atividades da indústria editorial e gráfica com geração 
de resíduos perigosos ou com geração de efluentes líquidos ou 
com emissões atmosféricas.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 3 (rap)

30 - INDÚSTRIAS DIVERSAS

30.10.00 - Usinas de produção de concreto ou argamassa.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

30.20.00 - Usinas de produção de concreto asfáltico.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: M solo: M Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

30.30.00 - Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água G solo M Geral: G

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (Eas)

30.40.00 - Fabricação de abrasivos.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)

30.60.00 - Fabricação de carvão ativado e cardiff.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: p solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

30.60.10 - Fabricação de carvão vegetal.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: p solo: p Geral: G

porte Médio: 300 < VUF < 1.000 (Eas)

30.70.00 - Fabricação de artigos diversos de resinas, fibras, fios 
artificiais e sintéticos e borracha e látex sintético.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

30.80.00 - Fabricação de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)

30.90.00 - Fabricação de calçados de qualquer material, exceto 
em couro.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU (3) < 1 (rap)

30.90.10 - Fabricação de partes de calçado de qualquer material, 
exceto em couro. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: 
p Geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU (3) < 1 (rap)

33 - CONSTRUÇÃO CIVIL

33.10.00 - implantação de ferrovias.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: G Geral: G

porte Médio: 1 < l < 5 (Eas)

33.11.00 - implantação pioneira de estradas públicas, com ou sem 
pavimentação.
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pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: G Geral: G

porte Médio: 1 < l < 20 (Eas)

33.12.00 - implantação, duplicação ou pavimentação de rodovias, 
exceto as vicinais ou sobre vias urbanas consolidadas.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: G Geral: G

porte Médio: 30 < l < 100 (Eas)

33.12.01 - Canais para navegação.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 10 < l < 50 (Eia)

33.12.02 - restauração e melhorias de rodovias pavimentadas.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M porte
porte Mínimo: l < 30 - será licenciado por meio da expedição de 
autorizaçãoambiental – aua

porte Médio: 50 < l < 100 (rap)

o porte inferior ao caracterizado como porte “M” poderá ser licenciado 
por meio da expedição de licença ambiental por Compromisso – 
laC, desde que não dependa de supressão de vegetação. (§ 4° 
do art. 36 da lei 14675/2009.)

33.13.00 - reservatórios artificiais para usos múltiplos que não 
decorram de barramento ou represamento de cursos d’água naturais.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 5 < ain < 50 (rap)

33.13.03 - Barragem ou reservatório artificial de usos múltiplos que 
decorram de barramento ou represamento em cursos d’água naturais.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 20 < ain < 100 (Eas)

33.13.07 - retificação de cursos d'água.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 2 < l(1) < 5 (Eia)

33.13.08 - Canalização de cursos d'água.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 2 < l(1) < 5 (Eas)

33.13.09 - aberturas de barras e embocaduras.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 0,1 < l < 0,5 (Eia)

33.13.12 - Molhes, guias de correntes e enrocamentos para controle 
de erosão costeira.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,1 < l < 0,5 (rap)

33.13.13 - Diques.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 2 < l < 5 (Eia)

33.13.19 - Estrutura de apoio náutico - Ean i - trapiche, pier, 
atracadouro, rampa de lançamento de embarcações e plataforma 
de pesca.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M
porte pequeno: 100 < aE(1) < 250 (rap)

33.13.20 - Estrutura de apoio náutico - Ean ii - Garagem náutica 
ou Marina.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 5.000 < aU(2) < 20.000 (Eas)

33.13.21 - transposição de bacia.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 0,1 < l < 0,5 (Eia)

33.13.27 - retificação de cursos d'água, em no máximo 50 m 
(cinquenta metros) de extensão em áreas antropizadas, visando 
a contenção de processos erosivos, segurança de edificações e 
de vias públicas
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

33.13.28 - Canalização ou tubulação de cursos d'água em área 
urbana, em no máximo 100 m (cem metros) lineares de extensão 
entre trechos já tubulados ou canalizados.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

33.20.00 - Dragagem.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 20.000 < VD < 500.000 (Eas)

33.20.01 - Desassoreamento mecanizado de cursos d’água, exceto 
por draga.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 5 < l < 10 (Eas)

33.30.00 - Macrodrenagem.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 200 < aBH < 400 (Eas)

33.40.00 - alimentação artificial de praia
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 100.000 < Vs < 500.000 (Eas)

34 - SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

34.11.00 - produção de energia termoelétrica.
pot. poluidor/Degradador ar: G Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 10 < p < 70 (Eia)

34.11.01 - produção de energia hidrelétrica.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: G solo: G Geral: G

34.11.02 - produção de energia eólica, exceto se com minigeração 
de energia distribuída.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: p solo: M Geral: M

porte Médio: 10 < p < 30 (Eas)

34.11.03 - Usina de energia solar termoelétrica.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 10 < p < 30 (Eas)

34.11.04 - produção de energia solar fotovoltaica no solo.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 10 < aE(3) < 30 (rap)

34.11.05 - produção de energia termoelétrica a partir de gás natural.
pot. poluidor/Degradador ar: G Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 10 < p < 100 (Eas)

34.11.06 - produção de energia elétrica através de centrais geradoras 
hidrelétricas de geração distribuída até 0,5 MW, sem formação de 
reservatório ou com aproveitamento de barramentos já consolidados.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte Mínimo: p < 0,075 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,15 < p < 0,3 (rap)

34.11.10 - planta piloto para produção de energia elétrica por pe-
ríodo de até 48 meses.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: M solo: M Geral: M

34.12.00 – linhas e redes de transmissão de energia elétrica.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: M Geral: M

porte Grande: V > 230 (Eia)

34.15.00 - subestação de transmissão de energia elétrica.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 1,0 < aU(3) < 2,0 (Eas)

34.16.00 - antenas de telecomunicações com estrutura em torre 
ou poste.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 1 < Fr < 10 (rap)

Esta atividade poderá ser licenciada por meio da expedição de li-

cença ambiental por Compromisso – laC, desde que não dependa 
de supressão de vegetação. (§ 4° do art. 36 da lei 14675/2009.)

34.16.10 - Compartilhamento de estrutura em torre ou poste para 
antenas de telecomunicações.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 1 < Fr < 10 (rap)

Esta atividade poderá ser licenciada por meio da expedição de li-
cença ambiental por Compromisso – laC, desde que não dependa 
de supressão de vegetação. (§ 4° do art. 36 da lei 14675/2009).

34.20.00 - Unidade de produção de gás e biogás, com ou sem 
aproveitamento energético.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 500 < Q(1) < 2000 (rap)

34.31.00 - Captação, adução ou tratamento de água bruta superficial 
para abastecimento público.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: Q(2) < 15 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (rap)

34.31.01 - adução ou tratamento de água bruta subterrânea para 
abastecimento público.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (rap)

34.31.10 - sistema de coleta e tratamento de efluentes industriais.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 100 < Q < 300 (Eas)

34.31.11 - sistema de coleta e tratamento de esgotos sanitários.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (Eas)

34.31.12- sistema público de coleta e tratamento de esgotos sa-
nitários com sistema de Disposição oceânica.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (Eia) 34.41.09

34.31.13 - sistema de tratamento de efluentes sanitários proveniente 
de serviços de coleta e transporte rodoviário de efluentes sanitários.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (Eas)

34.41.09 - tratamento de resíduos sólidos urbanos e seus derivados, 
por processos térmicos, com ou sem aproveitamento energético
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: M solo: M Geral: G

porte Médio: 1500 < QMr < 3000 (Eas)

34.41.10 - Disposição final de rejeitos urbanos em aterros sanitários.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 900 < QMr < 1500 (Eas)

34.41.11: tratamento de resíduos de serviços de saúde, por pro-
cessos térmicos, com ou sem aproveitamento energético, exceto 
para redução microbiana de resíduos de serviços de saúde
pot. poluidor/Degradador ar: G Água: M solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < Qt < 1,5 (Eia)

34.41.13 - Estação de transbordo para resíduos ou rejeitos sólidos 
urbanos ou equiparados aos resíduos domiciliares.
potencial poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: M Geral: M

porte Médio: 30 < Qt < 50 (rap)

34.41.14 - Unidade de redução microbiana (processo por microondas 
ou autoclavagem) de resíduos de serviços de saúde.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 2 < Qt < 5 (Eas)

34.41.15 - Unidade de compostagem de resíduos sólidos urbanos 
ou equiparados, segregados na fonte.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap)
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34.41.16 - Central de triagem de resíduos sólidos urbanos ou equi-
parados, oriundos de coleta seletiva.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: Qt < 5 - será licenciado por meio da expedição de 
autorização ambiental – aua

porte Médio: 30 < Qt < 50 (rap)

34.41.17 - Unidade de biodigestão anaeróbica de resíduos.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap)

42 - COMÉRCIO VAREJISTA

42.32.00 - Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos 
revendedores, postos flutuantes e instalações de sistema retalhista, 
com ou sem lavagem ou lubrificação de veículos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 60 < Vt < 125 (Eas)

42.32.20 - instalações aéreas de tancagem autônoma para consumo 
próprio de combustíveis líquidos e gasosos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 30 < Vt < 60 (rap)

42.32.30 - substituição de tanques no comércio de combustíveis 
em postos de abastecimento, postos de revenda, postos flutuantes 
e instalação de sistema retalhista.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 60 < Vt < 125

todos os portes serão licenciados por meio da expedição de au-
torização ambiental – aua.

42.32.40 - instalações subterrâneas de tancagem autônoma para 
consumo próprio de combustíveis líquidos ou gasosos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M
porte Mínimo: Vt < 2 - será licenciado por meio da expedição de 
autorização ambiental – aua

porte Médio: 30 < Vt < 60 (rap)

42.40.00 - Depósito de agrotóxico em casas agropecuárias
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M
porte: Único.
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autorização 
ambiental — aua.

43 - COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITOS

43.01.00 - Comércio atacadista com depósitos de produtos extra-
tivos de origem mineral em bruto.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: aE(2) < 1.000 - será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua

porte Médio: 5.000 < aE(2) < 10.000 (rap)

43.20.00 - Depósito ou armazenamento de produtos químicos pe-
rigosos, exceto combustíveis e agrotóxicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M
porte Mínimo: aD < 200 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 1.000 < aD< 2.000 (rap)

43.20.10 - Comércio atacadista com depósitos de agrotóxicos
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M
porte Mínimo: aE(2) < 200 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 1.000 < aE(2) < 2.000 (rap)

43.30.00 - Comércio atacadista com depósitos de combustíveis e 
lubrificantes, de origem vegetal e mineral.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

43.40.00 - postos de recolhimento de embalagens de agrotóxicos, 
vazias ou contendo resíduos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

43.50.10 - Central de recolhimento de embalagens de agrotóxicos, 
vazias ou contendo resíduos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,2 (rap)

47 - TRANSPORTES E TERMINAIS

47.10.10 - transporte rodoviário de produtos perigosos, resídu-
os perigosos ou rejeitos perigosos, exclusivamente no território 
catarinense.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 10 < nV < 40

Esta atividade poderá ser licenciada por meio da expedição de li-
cença ambiental por Compromisso – laC, desde que não dependa 
de supressão de vegetação. (§4° do art. 36 da lei 14.675/2009.)

47.51.00 - transporte por oleodutos, gasodutos e minerodutos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 100 < l < 400 (Eia)

47.51.10 - ramais para transporte de combustíveis.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 5 < l < 30 (Eas)

47.51.20 - ramais para distribuição de gás natural, exceto quan-
do em áreas urbanas ou em faixas de domínio de infraestruturas 
viárias já implantadas.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte Mínimo: l < 5 - será licenciado por meio da expedição de 
autorização ambiental – aua

porte Médio: 30 < l < 150 (rap)

47.81.00 - portos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 1,5 < aU(3) < 3 (Eia)

47.81.01 - terminais portuários
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 1,5 < aU(3) < 3 (Eas)

47.82.01 - aeroportos
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: M solo: M Geral: G

porte Médio: 600.000 < pax < 1.500.000 (Eia)

47.82.02 - terminais aeroportuários de Carga.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 2,5 (rap)

47.82.03 - aeródromo
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 10 < aU(3) < 50 (rap)

47.83.01 - terminal de minério.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 30 < aU(3) < 80 (Eia)

47.83.02 - terminal de petróleo.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 20 < aU(3) < 80 (Eia)

47.83.03 - terminal de produtos químicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 20 < aU(3) < 80 (Eia)

47.84.00 - terminal rodoviário de carga onde se observe pelo menos 
uma das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: 
p Geral: M

porte Médio: 2,5 < aU(3) < 5,0 (rap)

47.85.00 - terminal ferroviário de carga.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: M solo: p Geral: G

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 2 (Eas)

47.86.00 - terminal retroportuário
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1,5 < aU(3) < 3 (Eas)

53 - SERVIÇOS DIVERSOS

53.20.20 - serviço de coleta e transporte rodoviário de efluentes.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 5 < nV < 20

53.40.00 - prestação de serviços de aplicação de agrotóxicos ou 
produtos agrícolas, por aeronaves tripuladas pot. poluidor/Degra-
dador: ar: p Água: G solo: M Geral: G
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autorização 
ambiental — aua.

56 - SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR, LABORATORIAL E 
VETERINÁRIO

56.11.00 - Hospitais e maternidades.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 80 < nl < 200 (rap)

56.11.01 - laboratório de análises de serviços de saúde humana 
ou animal, exceto locais exclusivos de coleta.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

56.20.00 - Hospitais para animais e Centro de Zoonoses.
pot. poluidor/Degradador    ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,2 (rap)

71 - ATIVIDADES DIVERSAS

71.00.00 - serviços de reparação e manutenção de máquinas, 
equipamentos ou veículos, com pintura, exceto manutenção de 
eletrodomésticos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.01.00 - laboratórios de prestação de serviços de análises bioló-
gicas, físicas, físico-químicas, excluídas as unidades laboratoriais 
temporárias.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.11.00 - parcelamento do solo urbano: loteamento localizado 
em municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação 
específica, ou em municípios onde se observe pelo menos uma 
das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto do parcelamento. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M 
solo: M Geral: M

porte Médio: 1 < aU(7) < 5 (Eas)

71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados 
em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes 
condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: 
M Geral: M

porte Médio: 50 < nH < 100 (rap)

71.11.02 - atividades de hotelaria localizados em municípios onde 
se observe pelo menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001, ou lei de ordenamento territorial;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: 
M Geral: M
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porte Médio: 150 < nl < 200 (rap)

71.11.03 - Condomínio em áreas rurais localizados em municípios 
onde se observe pelo menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001, ou lei de ordenamento territorial, que 
regulem a ocupação e uso do solo rural;
b) não exista sistema de coleta de lixo na área objeto da atividade;
c) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador ar: p Água: M solo: 
M Geral: M
porte pequeno: 2 < aU(7) < 10 (Eas)

porte Grande: aU(7) > 100 (Eia)

71.11.05 - Conjuntos habitacionais destinados à população de baixa 
renda que impliquem em parcelamento de solo.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água M solo: M Geral: M

porte Médio: 50 < nH < 150 (Eas)

71.11.06 - Condomínios comerciais horizontais ou verticais lo-
calizados em municípios onde se observe pelo menos uma das 
seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: 
M Geral: M

porte Médio: 10.000 < aE(1) < 100.000 (rap)

71.11.07 - Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, resi-
dencial, serviços) localizados em municípios onde se observe pelo 
menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: 
M Geral: M

porte Médio*: 10.000 < aE (1) < 100.000 ou 50 < nH < 100 (rap)

*Deve prevalecer o parâmetro que implique em maior porte.

71.11.08 - parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes 
para fins residenciais, localizado em municípios da Zona Costeira, 
assim definidos pela legislação específica ou em municípios onde 
se observe pelo menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto do parcelamento. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M 
solo: M Geral: M

porte médio: 0,5 < aU(7) < 3 (Eas)

71.21.10 - loteamento com fins industriais e comerciais.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 10 < aU(7) < 50 (Eas)

71.21.11 - Condomínio com fins industriais ou de serviços (unis-
setorial ou multissetorial).
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 10 < aU(3) < 50 (Eas)

71.30.00 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe i.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 300 < QMr < 900 (Eas)

71.30.01 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe ii B.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: QMr < 150 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap)

71.30.02 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe ii a.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: QMr < 150 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 900 < QMr < 1500 (Eas)

71.30.03 - Unidade de reciclagem de eletroeletrônicos e eletrodo-
mésticos pós consumo.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,15 (rap)

71.30.04 - Unidade de compostagem com produção de fertilizante 
orgânico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap)

71.40.01 - Unidade de descaracterização, com ou sem desconta-
minação, com ou sem reciclagem de lâmpadas.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 75.000 < Ql < 300.000 (Eas)

71.40.02 - Unidade móvel de tratamento de resíduos, sem que 
ocorra emissão de efluentes gasosos.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: M Geral: G
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.
todos os efluentes líquidos e resíduos gerados pela atividade 
deverão ser destinados em unidades devidamente licenciadas.

71.50.00 - Depósito e aterro de rejeitos de mineração - exceto 
carvão mineral.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 5 < aU(6) < 15 (Eas)

71.60.00 - tratamento de resíduos Classes i, iia e iiB, por proces-
sos térmicos, com ou sem aproveitamento energético, exceto para 
recuperação energética de resíduos em caldeiras à biomassa e 
derivados de madeira.
pot. poluidor/Degradador ar: G Água: M solo: M Geral: G

porte Médio: 3000 < QMr < 12000 (Eia)

71.60.01 - armazenamento temporário de resíduos Classe i.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 0,01 < aU(3) < 0,1 (Eas)

71.60.02 - armazenamento temporário de resíduos Classe iia, 
exceto eletroeletrônicos e eletrodomésticos pós-consumo.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Grande: aU(3) > 0,15 (Eas)

71.60.03 - Disposição final de rejeitos Classe i, de qualquer origem.
potencial poluidor/Degradador ar: G Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 150 < QMr < 450 (Eia)

71.60.04 - Disposição final de rejeitos Classe ii a e Classe iiB, de 
qualquer origem, em aterros.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 900 < QMr < 1500 (Eas)

71.60.05 - Disposição final de rejeitos da construção civil, em aterros.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 1500 < QMr < 3000 (Eas)

71.60.06 - Unidade de reciclagem de resíduos da construção civil.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 1500 < QMr < 3000 (rap)

71.60.07 - Unidade de mistura e pré-condicionamento de resíduos 
industriais Classe i e Classe iia para fins de coprocessamento.
pot. poluidor/Degradador ar: G Água: M solo: M Geral: G

porte Grande: QMr > 12000 (Eas)

71.60.08 - armazenamento temporário de eletroeletrônicos e ele-
trodomésticos pós-consumo.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Grande: aU(3) > 0,15 (Eas)

71.60.09 - Destinação final de rejeitos e efluentes, Classe i, oriundos 
de outros estados, em aterros, ou por incineração sem aproveita-
mento energético ou para tratamento de efluentes.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: G Geral: G
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.60.10 - Utilização de resíduos classes i, iia ou iiB como insumos 

na agricultura, silvicultura ou em processos industriais ou construtivos.
pot. poluidor/Degradador Água: M solo: M ar: M Geral: M
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.60.11 - Destinação final de rejeitos e efluentes, Classe iia, 
oriundos de outros Estados, em aterros, ou por incineração sem 
aproveitamento energético ou para tratamento de efluentes. pot. 
poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: G Geral: G
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.60.12 - Unidade de triagem de resíduos de construção civil e 
volumosos, com área de reservação.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: M Geral: M

porte Grande: QMr > 3000 (Eas)

71.60.13 - armazenamento temporário de resíduos Classe iiB.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Grande: aU(3) > 0,15 (rap)

71.60.14 recuperação energética de resíduos em caldeiras à bio-
massa, conforme subseção XViii da resolução Consema n° 190 
de 1 de abril de 2022.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: p solo: M Geral: G
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.60.15 - planta piloto para tratamento de resíduos sólidos e seus 
derivados, por meio de processos térmicos, com ou sem reapro-
veitamento energético, por período de até 48 meses.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: M solo: M Geral: G

71.70.10 - Complexos turísticos e de lazer, inclusive parques te-
máticos e autódromos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 5 < aU(3) < 20 (Eas)

71.80.00 - recuperação de áreas degradadas através da confor-
mação de relevo, exceto áreas contaminadas.
poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Único.
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.80.01 - recuperação de áreas contaminadas.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte Único.
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.90.01 - Cemitérios.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 1 < aU(8) < 5 (Eas)

71.90.02 - Crematórios.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: p solo: p Geral: G

porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,5 (Eas)

71.90.03 - Cemitérios implantados até abril de 2003 e com atividade 
de sepultamento em operação.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.90.04 - Cemitérios implantados após abril de 2003 e com ativi-
dade de sepultamento em operação.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 1 < aU(8) < 5 (Eas)

71.91.00 - serviços de somatoconservação ou de tanatopraxia ou 
de taxidermia, localizados em municípios onde se observe pelo 
menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador – ar: p Água: M 
solo: M Geral: M

porte Grande: aU(9) > 0,01 (rap)
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ANEXO VII

PARÂMETROS TÉCNICOS

aBH = Área de Contribuição da Bacia Hidrográfica (ha)
aD = Área para Depósito (m²)
aE(1) = área edificada: somatório das áreas ocupadas pelas edi-
ficações existentes dentro da área útil do empreendimento (m²).
aE(2) = área edificada : somatório das áreas ocupadas pelas edifi-
cações existentes dentro da área útil do empreendimento destinadas 
exclusivamente para depósito de produtos (m²).
aE(3) = Área edificada dos painéis fotovoltaicos (em hectares).
ain = área inundada (ha)
aU(1) = área útil titulada pelo DnpM (ha)
aU(2) = área total utilizada pelo empreendimento em terra ou sobre 
a água, construída ou não, incluindo a área de dársenas e vagas 
molhadas (m²)
aU(3) = área útil geral (ha)
aU(4) = área útil para atividades agrícolas, para projeto agropecuário 
irrigado com infraestrutura coletiva (ha).
aU(5) = área útil para parque aquícola (ha).
aU(6) = área útil para pilhas de rejeito e de estéril em mineração(ha).
aU(7) = área total para parcelamento de solo urbano(ha).
aU(8) = área útil para cemitérios (ha)
aU(9) = área útil para atividades de somatoconservação ou de 
tanatopraxia ou de taxidermia (ha)
Cn = capacidade nominal do equipamento (t/h) Cp = capacidade 
de produção
Cp = capacidade instalada por ciclo de produção
Cmeda = capacidade média de abate/dia
CmáxC = capacidade máxima de cabeças
CmáxM = capacidade máxima de matrizes
Fr = faixa de rádio frequência (GHz)
l = comprimento (km)
la = lâmina d`água (ha)
l(1) = comprimento do curso d’água que será retificado (km)
Mp = matéria prima (t/safra)
nH = número de unidades habitacionais
nl para hotelaria: número de leitos em hotelaria é considerado 
como a capacidade total de hóspedes do hotel.
nl para hospital: número de leitos em hospitais é considerado 
como a capacidade de pacientes do hospital.
nV = número de veículos
p = potência instalada (MW)
pa = produção anual de roM (m3/ano)
pax = número de passageiros por ano (embarcados e desembar-
cados) pM = produção mensal de roM (m3/mês)
Q = vazão máxima prevista (l/s)
Q(1) = vazão de bombeamento (m3/h)
Q(2) = vazão média ao final do plano (l/s)
Ql = quantidade mensal de lâmpadas recebidas
Qt = quantidade média de resíduos (t/dia)
QMr = quantidade média mensal de resíduos (t/mês)
V = tensão (kV)
VD = volume dragado (m3)
Vs = volume de sedimento (m3)
Vt = Volume de tancagem: somatório do volume dos tanques (m3)
VUF = volume útil do forno (m3)

ANEXO VIII

LIMITES PARA FINS DE IMPACTO EM TERRAS INDÍGENAS 
OU QUILOMBOLAS

Tipologia
Distância de Empreen-

dimento

Ferrovias 5 km

Dutos 3 km

Linhas de transmissão 5 km

Rodovias 10 km

Empreendimentos pontuais (por-
tos, mineração e termoelétricas)

8 km

Aproveitamentos hidrelétricos 
(UHEs e PCHs

15 km* ou reservatório 
acrescido de 20 km à 

jusante

* medidos a partir do eixo(s) do(s) barramento(s) e respectivo 
corpo central do(s)  reservatório(s)

Cod. Mat.: 1014850

RESOLUÇÃO CONSEMA N° 251, DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

aprova, nos termos da alínea a, do inciso XiV, do art. 9º da lei 
Complementar federal nº 140, de 8 de dezembro de 2011, listagem 
das atividades ou empreendimentos que causem ou possam cau-
sar impacto ambiental de âmbito local, sujeitas ao licenciamento 
ambiental municipal e estabelece outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIEN-
TE DE SANTA CATARINA (CONSEMA), no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela lei Complementar nº 381, 07 
de maio de 2007, e pelo inciso Vi do art. 9º, do anexo Único, do 
Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, e
ConsiDEranDo que o art. 9º, inciso XiV, alínea a, da lei Com-
plementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, atribui ao ConsEMa 
a definição da tipologia das atividades que causam ou possam 
causar impacto ambiental de âmbito local;
ConsiDEranDo a publicação da resolução ConsEMa nº 250, 
de 08 de agosto de 2024, que aprova, nos termos do inciso Xiii, 
do art. 12, da lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009, a listagem das 
atividades sujeitas ao licenciamento ambiental, define os estudos 
ambientais necessários e estabelece outras providências;

rEsolVE:

art. 1º Esta resolução aprova a listagem das atividades ou em-
preendimentos que causem ou possam causar impacto ambiental 
de âmbito local, sujeitas ao licenciamento ambiental municipal, 
considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza 
da atividade ou empreendimento, nos termos do anexo Único, em 
três níveis, em ordem crescente de complexidade, a ser definido 
pelo Município.
parágrafo Único. aplicam-se, no que couber, as demais regras, 
definições, siglas e abreviaturas previstas na resolução ConsEMa 
nº 250, de 08 de agosto de 2024.
art. 2º revoga-se a resolução ConsEMa nº 99, de 5 de maio 
de 2019.
parágrafo Único. Às disposições em lei, Decreto, resoluções, 
instruções normativas e demais atos da administração, em que 
houver menção às resoluções revogadas no caput, aplica-se o 
disposto nesta resolução.
art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
§1° os empreendimentos e atividades em implantação ou operação 
que estão sujeitos a licenciamento, terão prazo de até 01 (um) 
ano após a publicação desta, para atender as diretrizes e estar 
de acordo com esta resolução.
§2° os empreendimentos e atividades em implantação ou operação 
que não constavam nas resoluções ConsEMa n. 98/2017 e n. 
99/2017, sendo estes: 03.33.01 – algicultura e Equinodermocultura; 
11.30.02 – Fabricação de estruturas metálicas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, 
ou esmaltação ou imersão; 11.40.02 - Fabricação de artefatos de 
trefilados de ferro e aço e de metais não- ferrosos - exceto móveis, 
sem tratamento químico-superficial ou galvanotécnico ou pintura 
por aspersão, ou esmaltação ou imersão; 47.82.03 – aeródromo; 
e passam a serem licenciados diante desta resolução, terão prazo 
de até 02 (dois) anos após a publicação desta, para atender as 
diretrizes e estar de acordo com esta resolução.
§3° o órgão ambiental licenciador terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias após a publicação para fazer as adequações resultantes desta 
resolução.
§4º restará provisoriamente suspenso, nos termos do termo de 
referência (tr) celebrado entre o instituto do Meio ambiente – iMa 
e a associação Catarinense de Emissoras de rádio e televisão 
(aCaErt), o licenciamento ambiental municipal dos empreendimentos 
e atividades dos códigos 34.16.00 – antenas de telecomunicações 
com estrutura em torre ou poste e 34.16.10 – Compartilhamento 
de estrutura em torre ou poste para antenas de telecomunicações, 
enquadrados ao referido tr, sujeitando- se, em todos os casos, ao 
licenciamento estadual, ressalvado o exercício do poder de polícia 
por parte das municipalidades.
§5º o órgão ambiental estadual será o licenciador da atividade 
34.11.06 quando o empreendimento estiver localizado em trecho 
de curso d'água que fizer divisa entre municípios.

Florianópolis, 08 de agosto de 2024.

Guilherme Dallacosta
presidente do ConsEMa

ANEXO I

LISTAGEM DAS ATIVIDADES OU EMPREENDIMENTOS QUE 
CAUSEM OU POSSAM CAUSAR IMPACTO AMBIENTAL DE 
ÂMBITO LOCAL E RESPECTIVOS ESTUDOS AMBIENTAIS

CAPÍTULO I
DO NÍVEL I DE COMPLEXIDADE

01 - ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS

01.52.00 - Criação de animais confinados de médio porte (ovinos, 
caprinos, etc).
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 900 < CmáxC < 2000 (rap)

01.70.02 - Uso Múltiplo da pequena propriedade rural (contendo 

mais de uma atividade passível de licenciamento ambiental).
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

03 – AQUICULTURA

03.31.04 - sistema i: Unidade de produção de peixes em viveiros.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Grande: la > 50 (rap)
o porte p será licenciado por meio da expedição de autorização 
ambiental – aua.

03.31.05 - sistema ii: truticultura.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Grande: Vt > 1.000 (rap)
o porte p será licenciado por meio da expedição de autorização 
ambiental – aua.

03.33.01 - algicultura e Equinodermocultura.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 10 < aU(5) < 40 (rap)

o porte pequeno será licenciado por meio da expedição de auto-
rização ambiental – aua.

10 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS MINERAIS NÃO METÁLICOS

10.50.10 - Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento 
e gesso.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

12 - INDÚSTRIA MECÂNICA

12.80.00 - serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

13 - INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÉTRICO E COMUNICAÇÕES.

13.70.00 - Fabricação de instrumentos ópticos, peças e acessórios.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)

13.90.00 - reparação ou manutenção de máquinas, aparelhos e 
equipamentos industriais e comerciais, e elétricos e eletrônicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap)

15 - INDÚSTRIA DE MADEIRA

15.10.00 - serrarias e beneficiamento primário da madeira, exceto 
quando realizado somente por equipamento móvel.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 3 < aU(3) < 8 (rap)

15.11.00 - Desdobramento secundário de madeiras.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 5 < aU(3) < 8 (rap)

15.13.00 - Unidade de cominuição de madeira, inclusive as con-
sideradas como resíduos sólidos. pot. poluidor/Degradador ar: p 
Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 100 < Qt < 150 (rap)

17 - INDÚSTRIA DE PAPEL E PAPELÃO

17.21.00 - Fabricação de papel.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (Eas)

20 - INDÚSTRIA QUÍMICA

20.85.00 - Fabricação de produtos de perfumaria e cosméticos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
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26 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES

26.50.01 - industrialização de produtos de origem animal, inclusive 
cola.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

26.50.02 - industrialização de produtos de origem vegetal.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

26.91.00 - Fabricação de sorvetes.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

26.95.00 - Fabricação de rações balanceadas para animais, por meio 
da mistura de produtos de origem vegetal e rações industrializadas.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

27 - INDÚSTRIA DE BEBIDAS E ÁLCOOL ETÍLICO

27.10.00 - Fabricação e engarrafamento de vinhos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

27.40.00 - Fabricação de bebidas não alcoólicas – exceto engar-
rafamento e gaseificação de águas minerais em embalagem pet.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

30 - INDÚSTRIAS DIVERSAS

30.40.00 - Fabricação de abrasivos.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)

30.80.00 - Fabricação de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)

30.90.00 - Fabricação de calçados de qualquer material, exceto 
em couro.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU (3) < 1 (rap)

30.90.10 - Fabricação de partes de calçado de qualquer material, 
exceto em couro. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: 
p Geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU (3) < 1 (rap)

34 - SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

34.11.04 - produção de energia solar fotovoltaica no solo.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p

34.31.00 - Captação, adução ou tratamento de água bruta superficial 
para abastecimento público.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: Q(2) < 15 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (rap)

34.31.01 - adução ou tratamento de água bruta subterrânea para 
abastecimento público.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (rap)

34.41.16 - Central de triagem de resíduos sólidos urbanos ou equi-
parados, oriundos de coleta seletiva.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: Qt < 5 - será licenciado por meio da expedição de 
autorização ambiental – aua

porte Médio: 30 < Qt < 50 (rap)

43 - COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITOS

43.01.00 - Comércio atacadista com depósitos de produtos extra-
tivos de origem mineral em bruto.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: aE(2) < 1.000 - será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua

porte Médio: 5.000 < aE(2) < 10.000 (rap)

43.40.00 - postos de recolhimento de embalagens de agrotóxicos, 
vazias ou contendo resíduos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71 - ATIVIDADES DIVERSAS

71.00.00 - serviços de reparação e manutenção de máquinas, 
equipamentos ou veículos, com pintura, exceto manutenção de 
eletrodomésticos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.11.00 - parcelamento do solo urbano: loteamento localizado 
em municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação 
específica, ou em municípios onde se observe pelo menos uma 
das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto do parcelamento. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M 
solo: M Geral: M

71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados 
em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes 
condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: 
M Geral: M

porte Médio: 50 < nH < 100 (rap)

71.11.02 - atividades de hotelaria localizados em municípios onde 
se observe pelo menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001, ou lei de ordenamento territorial;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: 
M Geral: M

porte Médio: 150 < nl < 200 (rap)

71.11.03 - Condomínio em áreas rurais localizados em municípios 
onde se observe pelo menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001, ou lei de ordenamento territorial, que 
regulem a ocupação e uso do solo rural;
b) não exista sistema de coleta de lixo na área objeto da atividade;
c) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador ar: p Água: M solo: 
M Geral: M
porte pequeno: 2 < aU(7) < 10 (Eas)

71.11.05 - Conjuntos habitacionais destinados à população de baixa 
renda que impliquem em parcelamento de solo.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água M solo: M Geral: M

71.11.06 - Condomínios comerciais horizontais ou verticais lo-
calizados em municípios onde se observe pelo menos uma das 
seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: 
M Geral: M

porte Médio: 10.000 < aE(1) < 100.000 (rap)

71.11.07 - Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, resi-
dencial, serviços) localizados em municípios onde se observe pelo 
menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 

objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: 
M Geral: M

porte Médio*: 10.000 < aE (1) < 100.000 ou 50 < nH < 100 (rap)
*Deve prevalecer o parâmetro que implique em maior porte.

71.11.08 - parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes 
para fins residenciais, localizado em municípios da Zona Costeira, 
assim definidos pela legislação específica ou em municípios onde 
se observe pelo menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto do parcelamento. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M 
solo: M Geral: M
porte p

71.30.01 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe ii B.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: QMr < 150 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap)

71.60.02 - armazenamento temporário de resíduos Classe iia, 
exceto eletroeletrônicos e eletrodomésticos pós-consumo.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p

71.60.05 - Disposição final de rejeitos da construção civil, em aterros.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

71.60.06 - Unidade de reciclagem de resíduos da construção civil.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: p solo: p Geral: M

71.60.13 - armazenamento temporário de resíduos Classe iiB.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

71.70.10 - Complexos turísticos e de lazer, inclusive parques te-
máticos e autódromos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

71.80.00 - recuperação de áreas degradadas através da confor-
mação de relevo, exceto áreas contaminadas.
poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Único.
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

CAPÍTULO II
DO NÍVEL II DE COMPLEXIDADE

01 - ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS

01.51.00 - Criação de animais confinados de grande porte (bovinos, 
equinos, bubalinos, muares, etc).
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 500 < CmáxC < 1000 (rap)

01.52.00 - Criação de animais confinados de médio porte (ovinos, 
caprinos, etc).
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 900 < CmáxC < 2000 (rap)

01.54.00 - Granja de suínos – terminação.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: p Geral: G

01.54.01 - Unidades de produção de leitão – Upl.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: p Geral: G

01.54.02 - Granja de suínos – creche.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: p Geral: G

01.54.03 - Granja de suínos de ciclo completo ou atividade de 
suinocultura de subsistência.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: p Geral: G

01.54.04 - Granja de suínos – “Wean to finish”.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

01.54.05 - Granja de suínos – Unidade de produção de desmamados.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

01.70.00 - Criação de animais confinados de pequeno porte (avicultura).
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 36.000 < CmáxC < 60.000 (rap)
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Esta atividade poderá ser licenciada por meio da expedição de li-
cença ambiental por Compromisso – laC, desde que não dependa 
de supressão de vegetação. (§ 4° do art. 36 da lei 14675/2009.)

01.70.02 - Uso Múltiplo da pequena propriedade rural (contendo 
mais de uma atividade passível de licenciamento ambiental).
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

01.70.10 - Criação de animais confinados de pequeno porte.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 36.000 < CmáxC < 60.000 (rap)

01.80.00 - Criação de animais confinados de pequeno porte (ranicultura).
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,4 < aU(3) < 0,8 (rap)

03 – AQUICULTURA

03.31.04 - sistema i: Unidade de produção de peixes em viveiros.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Grande: la > 50 (rap)
o porte p será licenciado por meio da expedição de autorização 
ambiental – aua.

03.31.05 - sistema ii: truticultura.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Grande: Vt > 1.000 (rap)
o porte p será licenciado por meio da expedição de autorização 
ambiental – aua.

03.33.01 - algicultura e Equinodermocultura.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 10 < aU(5) < 40 (rap)

o porte pequeno será licenciado por meio da expedição de auto-
rização ambiental – aua.

03.34.00 - laboratório de produção de pós-larva.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 40.000.00 < Cp < 80.000.000

Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

03.34.01 - laboratório de produção de alevinos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 400.000 < Cp < 1.200.000

Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

03.34.02 - laboratório de produção de sementes.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 40.000.00 < Cp < 80.000.000

Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

03.35.00 - Unidades de beneficiamento de moluscos bivalves.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,08 < aU(3) < 1 (rap)

10 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS MINERAIS NÃO METÁLICOS

10.10.00 - aparelhamento de pedras para construção e execução 
de trabalhos em mármores, ardósia, granito e outras pedras.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,2 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)
10.20.00 - Beneficiamento de Minerais com Cominuição.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 80 < Cn < 150 (rap)

10.20.10 - Beneficiamento de Minerais com classificação ou con-
centração física.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 100 < Cn < 300 (rap)

10.30.00 - Fabricação de cal virgem, hidratada ou extinta.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < Cn < 1 (rap)

10.40.10 - Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro 
cozido – exceto de cerâmica esmaltada.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap)

10.50.10 - Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento 
e gesso.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

10.60.00 - Fabricação de vidro e cristal.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11 - INDÚSTRIA METALÚRGICA

11.00.03 - produção de laminados de aço - inclusive ferro-ligas, 
a quente, sem fusão. pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M 
solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.00.04 - produção de laminados de aço - inclusive ferro-ligas, a 
frio, sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.00.08 - produção de canos e tubos de ferro e aço, sem fusão e 
sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.00.11 - produção de fundidos de ferro e aço, exceto em forno 
cubilot, sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.00.15 - produção de forjados, arames e relaminados de metais 
ferrosos e não ferrosos, a frio, sem tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.08.03 - indústrias de acabamento de superfícies, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.11.03 - produção de laminados de metais e de ligas de metais 
não-ferrosos (placas, discos, chapas lisas ou corrugadas, bobinas, 
tiras e fitas, perfis, barras redondas, chatas ou quadradas, verga-
lhões), sem fusão - exceto canos, tubos e arames.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.11.07 - produção de canos e tubos de metais não-ferrosos - 
inclusive ligas, sem fusão e sem tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.11.11 - produção, exceto em forno cubilot, de formas, moldes 
e peças fundidas de metais não-ferrosos - inclusive ligas, sem 
tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.11.14 - relaminação de metais não-ferrosos - inclusive ligas.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)
11.11.15 - produção de soldas e ânodos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.30.02 – Fabricação de estruturas metálicas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.40.02 - Fabricação de artefatos de trefilados de ferro e aço 
e de metais não-ferrosos - exceto móveis, sem tratamento quí-
mico-superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.50.02 - Estamparia, funilaria e latoaria, sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão ou esmal-
tação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.60.02 - serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos de caldeireiro sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.70.02 - Fabricação de artigos de cutelaria, armas, ferramentas 
manuais e fabricação de artigos de metal para escritório, usos 
pessoal e doméstico - exceto ferramentas para máquinas, sem 
tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por 
aspersão ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

12 - INDÚSTRIA MECÂNICA

12.20.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios 
sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou fundição 
ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

12.80.00 - serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

12.80.10 - serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes, 
com pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

13 - INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÉTRICO E COMUNICAÇÕES.

13.20.00 - Fabricação ou montagem de equipamentos, aparelhos 
e materiais elétricos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

13.60.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, componentes e 
equipamentos eletrônicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

13.70.00 - Fabricação de instrumentos ópticos, peças e acessórios.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)
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13.90.00 - reparação ou manutenção de máquinas, aparelhos e 
equipamentos industriais e comerciais, e elétricos e eletrônicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap)

14 - INDÚSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE

14.10.00 - Montagem e reparação de embarcações e estruturas 
flutuantes, reparação de caldeiras, máquinas, turbinas e motores.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

15 - INDÚSTRIA DE MADEIRA

15.10.00 - serrarias e beneficiamento primário da madeira, exceto 
quando realizado somente por equipamento móvel.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 3 < aU(3) < 8 (rap)

15.11.00 - Desdobramento secundário de madeiras.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 5 < aU(3) < 8 (rap)

15.12.00 - Unidade de tratamento de madeira
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (rap)

15.13.00 - Unidade de cominuição de madeira, inclusive as con-
sideradas como resíduos sólidos. pot. poluidor/Degradador ar: p 
Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 100 < Qt < 150 (rap)

15.31.00 - Fabricação de chapas e placas de madeira aglomerada, 
prensada ou compensada, revestida ou não com material plástico, 
com ou sem cogeração de energia elétrica.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap)

15.55.00 - Fabricação de molduras, esquadrias e casas pré-fabricadas.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 5.000 < aE(1) < 10.000 (rap)

16 - INDÚSTRIA DE MOBILIÁRIO

16.10.00 - Fabricação de móveis de madeira, vime e junco.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap)

16.20.00 - Fabricação de móveis de metal ou com predominância de 
metal, revestidos ou não com lâminas plásticas - inclusive estofados.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap)

16.50.00 - Fabricação e acabamento de artigos diversos do mobiliário.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap)

17 - INDÚSTRIA DE PAPEL E PAPELÃO

17.22.00 - Fabricação de papelão, cartolina e cartão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap)

17.40.00 Fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina e 
cartão, não associada à produção de papel, papelão, cartolina 
e cartão, com geração de resíduos perigosos ou com geração 
de efluentes líquidos industriais ou com emissões atmosféricas.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 3 (rap)

17.60.00 - Fabricação de artigos diversos de fibra prensada ou 
isolante - inclusive peças e acessórios para máquinas e veículos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap)

18 - INDÚSTRIA DA BORRACHA

18.10.00 - Beneficiamento de borracha natural.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

18.20.00 - Fabricação e recondicionamento de pneumáticos e câ-
maras-de-ar e fabricação de material para recondicionamento de 
pneumáticos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

18.50.00 - Fabricação de artefatos de borracha (peças e acessórios 
para veículos, máquinas, aparelhos, correias, canos, tubos, artigos 
para uso doméstico, galochas e botas) exceto artigos de vestuário.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

19 - INDÚSTRIA DE COUROS E PELES E PRODUTOS SIMILARES.

19.11.00 - secagem e salga de couros e peles.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

19.90.00 - Fabricação de calçados ou outros artigos de couros e peles.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU (3) < 1 (rap)

20 - INDÚSTRIA QUÍMICA

20.20.00 - Fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e 
sintéticos e de borracha e látex sintético.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

20.40.00 - Fabricação de pólvora, explosivos, detonantes, munição 
para caça e desporto, fósforo de segurança e artigos pirotécnicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

20.72.00 - Fabricação de concentrados aromáticos naturais, arti-
ficiais e sintéticos – inclusive mescla.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

20.81.00 - Fabricação de sabão, detergentes, desinfetantes, gli-
cerina, preparados para limpeza e velas.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

20.83.00 - Fracionamento de produtos químicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

20.85.00 - Fabricação de produtos de perfumaria e cosméticos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

21 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
VETERINÁRIOS

21.10.00 - Fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários – 
exceto de manipulação.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

23 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS

23.10.00 - Fabricação de laminados plásticos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap)

23.21.00 - Fabricação de artigos de material plástico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap)

23.22.00 - Fabricação de flocos e grãos (pellets) de material plástico.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

24 - INDÚSTRIA TÊXTIL

24.11.00 - Fiação ou tecelagem de fibras têxteis vegetais.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (rap)

24.12.00 - Fiação ou tecelagem de fibras têxteis artificiais e sintéticas.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (rap)

24.13.00 - Fiação ou tecelagem de materiais têxteis de origem animal.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap)

24.14.00 - Fiação ou tecelagem de fibras têxteis com beneficiamento.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (Eas)

26 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES

26.00.00 - Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de 
produtos alimentares.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

26.43.00 - refinação e preparação de óleos e gorduras vegetais, 
produção de manteiga de cacau e gorduras de origem animal des-
tinadas à alimentação.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,1 < aU(3) < 1 (rap)

26.50.01 - industrialização de produtos de origem animal, inclusive 
cola.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

26.50.02 - industrialização de produtos de origem vegetal.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

26.50.20 - abate de animais de pequeno porte (aves, rãs, coelhos, 
etc) em abatedouros, frigoríficos e charqueadas, com ou sem in-
dustrialização de produtos de origem animal.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: M solo: M Geral: M
porte Mínimo: Cmeda < 200 - será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua. para enquadramento em 
aua o abate máximo semanal não pode ultrapassar 1.399 animais.

26.70.10 - resfriamento e distribuição de leite.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

26.91.00 - Fabricação de sorvetes.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

26.92.00 - Fabricação de fermentos e leveduras.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M
porte pequeno:

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

26.95.00 - Fabricação de rações balanceadas para animais, por meio 
da mistura de produtos de origem vegetal e rações industrializadas.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,2 (rap)

27 - INDÚSTRIA DE BEBIDAS E ÁLCOOL ETÍLICO

27.10.00 - Fabricação e engarrafamento de vinhos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
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porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

27.20.00 - Fabricação e engarrafamento de aguardentes, licores 
e outras bebidas alcoólicas.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

27.40.00 - Fabricação de bebidas não alcoólicas – exceto engar-
rafamento e gaseificação de águas minerais em embalagem pet.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

27.40.10 - Fabricação e engarrafamento de cervejas, chopes, in-
clusive maltes.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

28 - INDÚSTRIA DE FUMO

28.10.00 - preparação de fumo, fabricação de cigarros, charutos 
e cigarrilhas e outras atividades de elaboração do tabaco, não 
especificadas ou não classificadas.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

29 - INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA

29.10.00 - atividades da indústria editorial e gráfica com geração 
de resíduos perigosos ou com geração de efluentes líquidos ou 
com emissões atmosféricas.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 3 (rap)

30 - INDÚSTRIAS DIVERSAS

30.10.00 - Usinas de produção de concreto ou argamassa.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

30.40.00 - Fabricação de abrasivos.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)

30.70.00 - Fabricação de artigos diversos de resinas, fibras, fios 
artificiais e sintéticos e borracha e látex sintético.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

30.80.00 - Fabricação de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)

30.90.00 - Fabricação de calçados de qualquer material, exceto 
em couro.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU (3) < 1 (rap)

30.90.10 - Fabricação de partes de calçado de qualquer material, 
exceto em couro. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: 
p Geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU (3) < 1 (rap)

33 - CONSTRUÇÃO CIVIL

33.12.02 - restauração e melhorias de rodovias pavimentadas.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M porte
porte Mínimo: l < 30 - será licenciado por meio da expedição de 
autorização ambiental – aua

o porte inferior ao caracterizado como porte “M” poderá ser licenciado 
por meio da expedição de licença ambiental por Compromisso – 
laC, desde que não dependa de supressão de vegetação. (§ 4° 
do art. 36 da lei 14675/2009.)

33.13.00 - reservatórios artificiais para usos múltiplos que não 
decorram de barramento ou represamento de cursos d’água naturais.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 5 < ain < 50 (rap)

33.20.01 - Desassoreamento mecanizado de cursos d’água, exceto 
por draga.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

34 - SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

34.11.04 - produção de energia solar fotovoltaica no solo.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 10 < aE(3) < 30 (rap)

34.20.00 - Unidade de produção de gás e biogás, com ou sem 
aproveitamento energético.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 500 < Q(1) < 2000 (rap)

34.31.00 - Captação, adução ou tratamento de água bruta superficial 
para abastecimento público.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: Q(2) < 15 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (rap)

34.31.01 - adução ou tratamento de água bruta subterrânea para 
abastecimento público.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (rap)

34.31.11 - sistema de coleta e tratamento de esgotos sanitários.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: M Geral: G

34.31.13 - sistema de tratamento de efluentes sanitários proveniente 
de serviços de coleta e transporte rodoviário de efluentes sanitários.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: M Geral: G

34.41.13 - Estação de transbordo para resíduos ou rejeitos sólidos 
urbanos ou equiparados aos resíduos domiciliares.
potencial poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: M Geral: M

porte Médio: 30 < Qt < 50 (rap)

34.41.15 - Unidade de compostagem de resíduos sólidos urbanos 
ou equiparados, segregados na fonte.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap)

34.41.16 - Central de triagem de resíduos sólidos urbanos ou equi-
parados, oriundos de coleta seletiva.
pot. poluidor/Degradador ar: pÁgua: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: Qt < 5 - será licenciado por meio da expedição de 
autorização ambiental – aua

porte Médio: 30 < Qt < 50 (rap)

34.41.17 - Unidade de biodigestão anaeróbica de resíduos.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap)

42 - COMÉRCIO VAREJISTA

42.32.00 - Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos 
revendedores, postos flutuantes e instalações de sistema retalhista, 
com ou sem lavagem ou lubrificação de veículos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

42.32.20 - instalações aéreas de tancagem autônoma para consumo 
próprio de combustíveis líquidos e gasosos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 30 < Vt < 60 (rap)

42.32.30 - substituição de tanques no comércio de combustíveis 
em postos de abastecimento, postos de revenda, postos flutuantes 
e instalação de sistema retalhista.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 60 < Vt < 125

todos os portes serão licenciados por meio da expedição de au-
torização ambiental – aua.

42.40.00 - Depósito de agrotóxico em casas agropecuárias
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte: Único.
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autorização 
ambiental — aua.

43 - COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITOS

43.01.00 - Comércio atacadista com depósitos de produtos extra-
tivos de origem mineral em bruto.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: aE(2) < 1.000 - será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua

porte Médio: 5.000 < aE(2) < 10.000 (rap)

43.20.00 - Depósito ou armazenamento de produtos químicos pe-
rigosos, exceto combustíveis e agrotóxicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M
porte Mínimo: aD < 200 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 1.000 < aD< 2.000 (rap)

43.20.10 - Comércio atacadista com depósitos de agrotóxicos
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M
porte Mínimo: aE(2) < 200 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 1.000 < aE(2) < 2.000 (rap)

43.30.00 - Comércio atacadista com depósitos de combustíveis e 
lubrificantes, de origem vegetal e mineral.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

43.40.00 - postos de recolhimento de embalagens de agrotóxicos, 
vazias ou contendo resíduos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

43.50.10 - Central de recolhimento de embalagens de agrotóxicos, 
vazias ou contendo resíduos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,2 (rap)

47 - TRANSPORTES E TERMINAIS

47.84.00 - terminal rodoviário de carga onde se observe pelo menos 
uma das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: 
p Geral: M

porte Médio: 2,5 < aU(3) < 5,0 (rap)

56 - SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR, LABORATORIAL E 
VETERINÁRIO

56.11.00 - Hospitais e maternidades.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

56.11.01 - laboratório de análises de serviços de saúde humana 
ou animal, exceto locais exclusivos de coleta.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

56.20.00 - Hospitais para animais e Centro de Zoonoses.
pot. poluidor/Degradador    ar: p Água: M solo: M Geral: M

71 - ATIVIDADES DIVERSAS

71.00.00 - serviços de reparação e manutenção de máquinas, 
equipamentos ou veículos, com pintura, exceto manutenção de 
eletrodomésticos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.11.00 - parcelamento do solo urbano: loteamento localizado 
em municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação 
específica, ou em municípios onde se observe pelo menos uma 
das seguintes condições:
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a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto do parcelamento. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M 
solo: M Geral: M

porte Médio: 1 < aU(7) < 5 (Eas)

71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados 
em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes 
condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: 
M Geral: M

porte Médio: 50 < nH < 100 (rap)

71.11.05 - Conjuntos habitacionais destinados à população de baixa 
renda que impliquem em parcelamento de solo.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água M solo: M Geral: M

porte Médio: 50 < nH < 150 (Eas)

71.11.06 - Condomínios comerciais horizontais ou verticais lo-
calizados em municípios onde se observe pelo menos uma das 
seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: 
M Geral: M

porte Médio: 10.000 < aE(1) < 100.000 (rap)

71.11.07 - Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, resi-
dencial, serviços) localizados em municípios onde se observe pelo 
menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: 
M Geral: M

porte Médio*: 10.000 < aE (1) < 100.000 ou 50 < nH < 100 (rap)
*Deve prevalecer o parâmetro que implique em maior porte.

71.11.08 - parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes 
para fins residenciais, localizado em municípios da Zona Costeira, 
assim definidos pela legislação específica ou em municípios onde 
se observe pelo menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto do parcelamento. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M 
solo: M Geral: M

porte Médio: 0,5 < aU(7) < 3 (Eas)

71.21.10 - loteamento com fins industriais e comerciais.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: G Geral: G

71.30.01 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe ii B.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: QMr < 150 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap)

71.30.02 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe ii a.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: QMr < 150 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

71.30.03 - Unidade de reciclagem de eletroeletrônicos e eletrodo-
mésticos pós consumo.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,15 (rap)

71.30.04 - Unidade de compostagem com produção de fertilizante 
orgânico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap)

71.50.00 - Depósito e aterro de rejeitos de mineração - exceto 
carvão mineral.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

71.60.02 - armazenamento temporário de resíduos Classe iia, 
exceto eletroeletrônicos e eletrodomésticos pós-consumo.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p

71.60.05 - Disposição final de rejeitos da construção civil, em aterros.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

71.60.06 - Unidade de reciclagem de resíduos da construção civil.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 1500 < QMr < 3000 (rap)

71.60.08 - armazenamento temporário de eletroeletrônicos e ele-
trodomésticos pós-consumo.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p

71.60.12 - Unidade de triagem de resíduos de construção civil e 
volumosos, com área de reservação.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: M Geral: M

71.60.13 - armazenamento temporário de resíduos Classe iiB.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

71.70.10 - Complexos turísticos e de lazer, inclusive parques te-
máticos e autódromos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 5 < aU(3) < 20 (Eas)

71.80.00 - recuperação de áreas degradadas através da confor-
mação de relevo, exceto áreas contaminadas.
poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Único.
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.80.01 - recuperação de áreas contaminadas.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte Único.
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.91.00 - serviços de somatoconservação ou de tanatopraxia ou 
de taxidermia, localizados em municípios onde se observe pelo 
menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador – ar: p Água: M 
solo: M Geral: M

CAPÍTULO III
DO NÍVEL III DE COMPLEXIDADE

00 - EXTRAÇÃO DE MINERAIS

00.01.00 - pesquisa mineral de qualquer natureza com uso de 
guia de utilização.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 500 < aU (1) < 2.000 (rap)

00.10.00 - lavra a céu aberto com desmonte por explosivo.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: p solo: M Geral: G

00.10.01 - lavra a céu aberto com desmonte por explosivo, se 
mineral típico de emprego na construção civil, independentemente 
de seu uso.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: p solo: M Geral: G

00.12.00 - lavra a céu aberto por escavação.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: G Geral: G

00.12.02 - lavra a céu aberto por escavação, se mineral típico 
de emprego na construção civil, independentemente de seu uso.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: G Geral: G
porte Mínimo: pa < 2.400 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua.

00.12.03 - lavra a céu aberto por escavação e usinas de britagem 
que não possuam a finalidade de comercialização, requerida dire-
tamente por órgãos da administração Direta e autárquica da União, 
do Estado e dos Municípios, e que seja destinada à manutenção 
e melhorias da malha viária municipal.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: G Geral: G

Esta atividade poderá ser licenciada por meio da expedição de 
licença ambiental por Compromisso – laC até pa 12.000, desde 

que não dependa de supressão de vegetação. (§13° do art. 29 da 
lei 14.675/2009 e §4° do art. 36 da lei 14.675/2009.)

00.13.00 - lavra a céu aberto por dragagem.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 24.000 < pa < 120.000 (Eia)

00.30.01 - lavra por outros métodos, se mineral típico de emprego 
na construção civil, independentemente de seu uso.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

00.30.03 - lavra a céu aberto de pedras aparentes, com aparelha-
mento no local, para emprego direto na construção civil.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: M Geral: M
porte: Único.
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autorização 
ambiental — aua.

01 - ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS

01.51.00 - Criação de animais confinados de grande porte (bovinos, 
equinos, bubalinos, muares, etc).
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 500 < CmáxC < 1000 (rap)

01.52.00 - Criação de animais confinados de médio porte (ovinos, 
caprinos, etc).
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 900 < CmáxC < 2000 (rap)

01.54.00 - Granja de suínos – terminação.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: p Geral: G

01.54.01 - Unidades de produção de leitão – Upl.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: p Geral: G

01.54.02 - Granja de suínos – creche.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: p Geral: G

01.54.03 - Granja de suínos de ciclo completo ou atividade de 
suinocultura de subsistência.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: p Geral: G

01.54.04 - Granja de suínos – “Wean to finish”.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

01.54.05 - Granja de suínos – Unidade de produção de desmamados.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

01.70.00 - Criação de animais confinados de pequeno porte (avicultura).
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 36.000 < CmáxC < 60.000 (rap)

Esta atividade poderá ser licenciada por meio da expedição de li-
cença ambiental por Compromisso – laC, desde que não dependa 
de supressão de vegetação. (§4° do art. 36 da lei 14.675/2009.)

01.70.02 - Uso Múltiplo da pequena propriedade rural (contendo 
mais de uma atividade passível de licenciamento ambiental).
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

01.70.10 - Criação de animais confinados de pequeno porte.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 36.000 < CmáxC < 60.000 (rap)

01.80.00 - Criação de animais confinados de pequeno porte (ranicultura).
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,4 < aU(3) < 0,8 (rap)

03 – AQUICULTURA

03.31.04 - sistema i: Unidade de produção de peixes em viveiros.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Grande: la > 50 (rap)
o porte p será licenciado por meio da expedição de autorização 
ambiental – aua.

03.31.05 - sistema ii: truticultura.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Grande: Vt > 1.000 (rap)
o porte p será licenciado por meio da expedição de autorização 
ambiental – aua.
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03.33.01 - algicultura e Equinodermocultura.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 10 < aU(5) < 40 (rap)

o porte pequeno será licenciado por meio da expedição de auto-
rização ambiental – aua.

03.34.00 - laboratório de produção de pós-larva.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 40.000.00 < Cp < 80.000.000

Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

03.34.01 - laboratório de produção de alevinos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 400.000 < Cp < 1.200.000

Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

03.34.02 - laboratório de produção de sementes.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 40.000.00 < Cp < 80.000.000

Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

03.35.00 - Unidades de beneficiamento de moluscos bivalves.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,08 < aU(3) < 1 (rap)

10 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS MINERAIS NÃO METÁLICOS

10.10.00 - aparelhamento de pedras para construção e execução 
de trabalhos em mármores, ardósia, granito e outras pedras.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,2 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

10.20.00 - Beneficiamento de Minerais com Cominuição.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 80 < Cn < 150 (rap)

10.20.10 - Beneficiamento de Minerais com classificação ou con-
centração física.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 100 < Cn < 300 (rap)

10.30.00 - Fabricação de cal virgem, hidratada ou extinta.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < Cn < 1 (rap)

10.40.10 - Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro 
cozido – exceto de cerâmica esmaltada.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap)

10.50.10 - Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento 
e gesso.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

10.50.20 - Fabricação de peças, ornatos e estruturas de amianto.
pot. poluidor/Degradador ar: G Água: M solo: p Geral: G

porte Média: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

10.60.00 - Fabricação de vidro e cristal.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11 - INDÚSTRIA METALÚRGICA

11.00.03 - produção de laminados de aço - inclusive ferro-ligas, 

a quente, sem fusão. pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M 
solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.00.04 - produção de laminados de aço - inclusive ferro-ligas, a 
frio, sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.00.05 - produção de laminados de aço - inclusive ferro-ligas, a 
frio, com tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.06 - produção de canos e tubos de ferro e aço, com fusão 
e tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.07 - produção de canos e tubos de ferro e aço, sem fusão, 
com tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.08 - produção de canos e tubos de ferro e aço, sem fusão e 
sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.00.11 - produção de fundidos de ferro e aço, exceto em forno 
cubilot, sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.00.12 - produção de fundidos de ferro e aço, exceto em forno 
cubilot, com tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.13 - produção de forjados, arames e relaminados de metais 
ferrosos e não ferrosos, a quente, com tratamento químico super-
ficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.14 - produção de forjados, arames e relaminados de metais 
ferrosos e não ferrosos, a frio, com tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.00.15 - produção de forjados, arames e relaminados de metais 
ferrosos e não ferrosos, a frio, sem tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.08.03 - indústrias de acabamento de superfícies, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.11.03 - produção de laminados de metais e de ligas de metais 
não-ferrosos (placas, discos, chapas lisas ou corrugadas, bobinas, 
tiras e fitas, perfis, barras redondas, chatas ou quadradas, verga-
lhões), sem fusão - exceto canos, tubos e arames.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.11.07 - produção de canos e tubos de metais não-ferrosos - 
inclusive ligas, sem fusão e sem tratamento químico superficial 
ou galvanotécnico
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.11.10 - produção, exceto em forno cubilot, de formas, moldes 
e peças fundidas de metais não-ferrosos - inclusive ligas, com 
tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.11.11 - produção, exceto em forno cubilot, de formas, moldes 
e peças fundidas de metais não-ferrosos - inclusive ligas, sem 
tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.11.14 - relaminação de metais não-ferrosos - inclusive ligas.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.11.15 - produção de soldas e ânodos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

11.30.01 - Fabricação de estruturas metálicas, com tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.30.02 – Fabricação de estruturas metálicas, sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.40.01 - Fabricação de artefatos de trefilados de ferro e aço 
e de metais não-ferrosos - exceto móveis, com tratamento quí-
mico-superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.40.02 - Fabricação de artefatos de trefilados de ferro e aço 
e de metais não-ferrosos - exceto móveis, sem tratamento quí-
mico-superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.50.01 - Estamparia e funilaria industrial, com tratamento quí-
mico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.50.02 - Estamparia, funilaria e latoaria, sem tratamento químico 
superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão ou esmal-
tação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.60.01 - serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos de caldeireiro com tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.60.02 - serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros 
recipientes metálicos e de artigos de caldeireiro sem tratamento 
químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão ou 
esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.70.01 - Fabricação de artigos de cutelaria, armas, ferramentas 
manuais e fabricação de artigos de metal para escritório, usos 
pessoal e doméstico, exceto ferramentas para máquinas, com 
tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por 
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aspersão ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.70.02 - Fabricação de artigos de cutelaria, armas, ferramentas 
manuais e fabricação de artigos de metal para escritório, usos 
pessoal e doméstico - exceto ferramentas para máquinas, sem 
tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por 
aspersão ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.80.02 - serviços de tratamento químico superficial ou galvanotécnico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.90.01 - Fabricação de outros artigos de metal, não especifi-
cados em outros códigos, com tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

11.90.02 - Fabricação de outros artigos de metal, não especifi-
cados em outros códigos, sem tratamento químico superficial ou 
galvanotécnico ou pintura por aspersão, esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

12 - INDÚSTRIA MECÂNICA

12.10.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios 
com tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou fundição 
ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

12.11.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios 
com pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

12.20.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios 
sem tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou fundição 
ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

12.80.00 - serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

12.80.10 - serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes, 
com pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

13 - INDÚSTRIA DE MATERIAL ELÉTRICO E COMUNICAÇÕES.

13.20.00 - Fabricação ou montagem de equipamentos, aparelhos 
e materiais elétricos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

13.60.00 - Fabricação de máquinas, aparelhos, componentes e 
equipamentos eletrônicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

13.70.00 - Fabricação de instrumentos ópticos, peças e acessórios.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)

13.90.00 - reparação ou manutenção de máquinas, aparelhos e 
equipamentos industriais e comerciais, e elétricos e eletrônicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap)

14 - INDÚSTRIA DE MATERIAL DE TRANSPORTE

14.10.00 - Montagem e reparação de embarcações e estruturas 
flutuantes, reparação de caldeiras, máquinas, turbinas e motores.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

15 - INDÚSTRIA DE MADEIRA

15.10.00 - serrarias e beneficiamento primário da madeira, exceto 
quando realizado somente por equipamento móvel.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 3 < aU(3) < 8 (rap)

15.11.00 - Desdobramento secundário de madeiras.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 5 < aU(3) < 8 (rap)

15.12.00 - Unidade de tratamento de madeira
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (rap)

15.13.00 - Unidade de cominuição de madeira, inclusive as con-
sideradas como resíduos sólidos. pot. poluidor/Degradador ar: p 
Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 100 < Qt < 150 (rap)

15.31.00 - Fabricação de chapas e placas de madeira aglomerada, 
prensada ou compensada, revestida ou não com material plástico, 
com ou sem cogeração de energia elétrica.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap)

15.55.00 - Fabricação de molduras, esquadrias e casas pré-fabricadas.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 5.000 < aE(1) < 10.000 (rap)

16 - INDÚSTRIA DE MOBILIÁRIO

16.10.00 - Fabricação de móveis de madeira, vime e junco.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap)

16.20.00 - Fabricação de móveis de metal ou com predominância de 
metal, revestidos ou não com lâminas plásticas - inclusive estofados.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap)

16.50.00 - Fabricação e acabamento de artigos diversos do mobiliário.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap)

17 - INDÚSTRIA DE PAPEL E PAPELÃO

17.21.00 - Fabricação de papel.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (Eas)

17.22.00 - Fabricação de papelão, cartolina e cartão.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 5 (rap)

17.40.00 Fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina e 
cartão, não associada à produção de papel, papelão, cartolina 
e cartão, com geração de resíduos perigosos ou com geração 
de efluentes líquidos industriais ou com emissões atmosféricas.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 3 (rap)

17.60.00 - Fabricação de artigos diversos de fibra prensada ou 
isolante - inclusive peças e acessórios para máquinas e veículos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap)

18 - INDÚSTRIA DA BORRACHA

18.10.00 - Beneficiamento de borracha natural.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

18.20.00 - Fabricação e recondicionamento de pneumáticos e câ-
maras-de-ar e fabricação de material para recondicionamento de 
pneumáticos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 2 (Eas)

18.50.00 - Fabricação de artefatos de borracha (peças e acessórios 
para veículos, máquinas, aparelhos, correias, canos, tubos, artigos 
para uso doméstico, galochas e botas) exceto artigos de vestuário.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

19 - INDÚSTRIA DE COUROS E PELES E PRODUTOS SIMILARES.

19.11.00 - secagem e salga de couros e peles.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

19.90.00 - Fabricação de calçados ou outros artigos de couros e peles.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU (3) < 1 (rap)

20 - INDÚSTRIA QUÍMICA

20.20.00 - Fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e 
sintéticos e de borracha e látex sintético.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

20.40.00 - Fabricação de pólvora, explosivos, detonantes, munição 
para caça e desporto, fósforo de segurança e artigos pirotécnicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

20.72.00 - Fabricação de concentrados aromáticos naturais, arti-
ficiais e sintéticos – inclusive mescla.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

20.81.00 - Fabricação de sabão, detergentes, desinfetantes, gli-
cerina, preparados para limpeza e velas.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

20.83.00 - Fracionamento de produtos químicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

20.85.00 - Fabricação de produtos de perfumaria e cosméticos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

21 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 
VETERINÁRIOS

21.10.00 - Fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários – 
exceto de manipulação.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

23 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS
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23.10.00 - Fabricação de laminados plásticos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap)

23.21.00 - Fabricação de artigos de material plástico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap)

23.22.00 - Fabricação de flocos e grãos (pellets) de material plástico.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

24 - INDÚSTRIA TÊXTIL

24.11.00 - Fiação ou tecelagem de fibras têxteis vegetais.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (rap)

24.12.00 - Fiação ou tecelagem de fibras têxteis artificiais e sintéticas.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (rap)

24.13.00 - Fiação ou tecelagem de materiais têxteis de origem animal.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (rap)

24.14.00 - Fiação ou tecelagem de fibras têxteis com beneficiamento.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (Eas)

24.70.00 - Beneficiamento de fios ou tecidos, exceto estamparia 
sem lavagem por processo de sublimação ou digital.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 1 < aU(3) < 2 (Eas)

24.80.00 - serviços industriais de tinturaria, de estamparia (exceto 
sem lavagem,  por processo de sublimação ou digital), de lavanderia 
ou de outros processos de acabamentos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: M Geral: G
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,3 < aU(3) < 2 (Eas)

25 - INDÚSTRIA DE VESTUÁRIO E ARTEFATOS TÊXTEIS

25.20.00 - Facção ou confecção de roupas e artefatos têxteis com 
tinturaria, ou com estamparia (exceto por sublimação ou digital, 
desde que sem lavagem), ou com lavanderia ou com outros pro-
cessos de acabamento.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: M Geral: G
porte Mínimo: aU(3) < 0,3 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (Eas)

26 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES

26.00.00 - Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de 
produtos alimentares.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

26.43.00 - refinação e preparação de óleos e gorduras vegetais, 
produção de manteiga de cacau e gorduras de origem animal des-
tinadas à alimentação.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,1 < aU(3) < 1 (rap)

26.50.01 - industrialização de produtos de origem animal, inclusive 
cola.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

26.50.02 - industrialização de produtos de origem vegetal.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

26.50.20 - abate de animais de pequeno porte (aves, rãs, coelhos, 
etc) em abatedouros, frigoríficos e charqueadas, com ou sem in-
dustrialização de produtos de origem animal.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: M solo: M Geral: M
porte Mínimo: Cmeda < 200 - será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua. para enquadramento em 
aua o abate máximo semanal não pode ultrapassar 1.399 animais.

porte Médio: 15.000 < Cmeda < 150.000 (Eas)

26.60.00 - preparação de pescado e fabricação de conservas de 
pescado, exceto entreposto de pescados.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: M Geral: G
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,14 < aU(3) < 1 (Eas)

26.70.00 - preparação do leite e fabricação de produtos de laticínios.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 2 < aU(3) < 5 (rap)

26.70.10 - resfriamento e distribuição de leite.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

26.91.00 - Fabricação de sorvetes.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

26.92.00 - Fabricação de fermentos e leveduras.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M
porte pequeno:

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

26.94.00 Fabricação de rações balanceadas e de alimentos pre-
parados para animais - inclusive farinhas de carne, sangue, osso, 
peixe e pena.
potencial poluidor/degradador: ar: G Água: G solo: G Geral: G
porte Mínimo: aU(3) < 0,02 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (Eas)

26.95.00 - Fabricação de rações balanceadas para animais, por meio 
da mistura de produtos de origem vegetal e rações industrializadas.
pot. poluidor/degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,2 (rap)

27 - INDÚSTRIA DE BEBIDAS E ÁLCOOL ETÍLICO

27.10.00 - Fabricação e engarrafamento de vinhos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

27.20.00 - Fabricação e engarrafamento de aguardentes, licores 
e outras bebidas alcoólicas.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

27.40.00 - Fabricação de bebidas não alcoólicas – exceto engar-
rafamento e gaseificação de águas minerais em embalagem pet.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

27.40.10 - Fabricação e engarrafamento de cervejas, chopes, in-
clusive maltes.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

28 - INDÚSTRIA DE FUMO

28.10.00 - preparação de fumo, fabricação de cigarros, charutos 
e cigarrilhas e outras atividades de elaboração do tabaco, não 
especificadas ou não classificadas.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 1 < aU(3) < 3 (Eas)

29 - INDÚSTRIA EDITORIAL E GRÁFICA

29.10.00 - atividades da indústria editorial e gráfica com geração 
de resíduos perigosos ou com geração de efluentes líquidos ou 
com emissões atmosféricas.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 3 (rap)

30 - INDÚSTRIAS DIVERSAS

30.10.00 - Usinas de produção de concreto ou argamassa.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

30.40.00 - Fabricação de abrasivos.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)

30.70.00 - Fabricação de artigos diversos de resinas, fibras, fios 
artificiais e sintéticos e borracha e látex sintético.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

30.80.00 - Fabricação de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 5 (rap)

30.90.00 - Fabricação de calçados de qualquer material, exceto 
em couro.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU(3) < 1 (rap)

30.90.10 - Fabricação de partes de calçado de qualquer material, 
exceto em couro. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: 
p Geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,1 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,2 < aU (3) < 1 (rap)

33 - CONSTRUÇÃO CIVIL

33.12.00 - implantação, duplicação ou pavimentação de rodovias, 
exceto as vicinais ou sobre vias urbanas consolidadas.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: G Geral: G

porte Médio: 30 < l < 100 (Eas)

33.12.02 - restauração e melhorias de rodovias pavimentadas.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M porte
porte Mínimo: l < 30 - será licenciado por meio da expedição de 
autorização ambiental – aua

porte Médio: 50 < l < 100 (rap)

o porte inferior ao caracterizado como porte “M” poderá ser licenciado 
por meio da expedição de licença ambiental por Compromisso – 
laC, desde que não dependa de supressão de vegetação. (§4° 
do art. 36 da lei 14.675/2009.)

33.13.00 - reservatórios artificiais para usos múltiplos que não 
decorram de barramento ou represamento de cursos d’água naturais.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 5 < ai < 50 (rap)

33.13.19 - Estrutura de apoio náutico - Ean i - trapiche, pier, 
atracadouro, rampa de lançamento de embarcações e plataforma 
de pesca.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M
porte pequeno: 100 < aE(1) < 250 (rap)

33.13.20 - Estrutura de apoio náutico - Ean ii - Garagem náutica 
ou Marina.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 5.000 < aU(2) < 20.000 (Eas)

33.13.27 - retificação de cursos d'água, em no máximo 50 m 
(cinquenta metros) de extensão em áreas antropizadas, visando 
a contenção de processos erosivos, segurança de edificações e 
de vias públicas
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte: Único
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Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

33.13.28 - Canalização ou tubulação de cursos d'água em área 
urbana, em no máximo 100 m (cem metros) lineares de extensão 
entre trechos já tubulados ou canalizados.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

33.20.00 - Dragagem.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 20.000 < VD < 500.000 (Eas)

33.20.01 - Desassoreamento mecanizado de cursos d’água, exceto 
por draga.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 5 < l < 10 (Eas)

33.30.00 - Macrodrenagem.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: M Geral: G

porte Médio: 200 < aBH < 400 (Eas)

34 - SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

34.11.02 - produção de energia eólica, exceto se com minigeração 
de energia distribuída.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: p solo: M Geral: M

34.11.04 - produção de energia solar fotovoltaica no solo.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 10 < aE(3) < 30 (rap)

34.11.06 - produção de energia elétrica através de centrais geradoras 
hidrelétricas de geração distribuída até 0,5 MW, sem formação de 
reservatório ou com aproveitamento de barramentos já consolidados.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte Mínimo: p < 0,075 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 0,15 < p < 0,3 (rap)

34.12.00 – linhas e redes de transmissão de energia elétrica.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: M Geral: M

porte Grande: V > 230 (Eia)

34.15.00 - subestação de transmissão de energia elétrica.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 1,0 < aU(3) < 2,0 (Eas)

34.16.00 - antenas de telecomunicações com estrutura em torre 
ou poste.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 1 < Fr < 10 (rap)

Esta atividade poderá ser licenciada por meio da expedição de li-
cença ambiental por Compromisso – laC, desde que não dependa 
de supressão de vegetação. (§ 4° do art. 36 da lei 14675/2009.)

34.16.10 - Compartilhamento de estrutura em torre ou poste para 
antenas de telecomunicações.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 1 < Fr < 10 (rap)

Esta atividade poderá ser licenciada por meio da expedição de li-
cença ambiental por Compromisso – laC, desde que não dependa 
de supressão de vegetação. (§4° do art. 36 da lei 14.675/2009).

34.20.00 - Unidade de produção de gás e biogás, com ou sem 
aproveitamento energético.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 500 < Q(1) < 2000 (rap)

34.31.00 - Captação, adução ou tratamento de água bruta superficial 
para abastecimento público.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: Q(2) < 15 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (rap)

34.31.01 - adução ou tratamento de água bruta subterrânea para 
abastecimento público.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 50 < Q(2) < 400 (rap)

34.31.11 - sistema de coleta e tratamento de esgotos sanitários.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: M Geral: G

34.31.13 - sistema de tratamento de efluentes sanitários proveniente 
de serviços de coleta e transporte rodoviário de efluentes sanitários.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: G solo: M Geral: G

34.41.13 - Estação de transbordo para resíduos ou rejeitos sólidos 
urbanos ou equiparados aos resíduos domiciliares.
potencial poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: M Geral: M

porte Médio: 30 < Qt < 50 (rap)

34.41.15 - Unidade de compostagem de resíduos sólidos urbanos 
ou equiparados, segregados na fonte.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap)

34.41.16 - Central de triagem de resíduos sólidos urbanos ou equi-
parados, oriundos de coleta seletiva.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: Qt < 5 - será licenciado por meio da expedição de 
autorização ambiental – aua

porte Médio: 30 < Qt < 50 (rap)

34.41.17 - Unidade de biodigestão anaeróbica de resíduos.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap)

42 - COMÉRCIO VAREJISTA

42.32.00 - Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos 
revendedores, postos flutuantes e instalações de sistema retalhista, 
com ou sem lavagem ou lubrificação de veículos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 60 < Vt < 125 (Eas)

42.32.20 - instalações aéreas de tancagem autônoma para consumo 
próprio de combustíveis líquidos e gasosos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 30 < Vt < 60 (rap)

42.32.30 - substituição de tanques no comércio de combustíveis 
em postos de abastecimento, postos de revenda, postos flutuantes 
e instalação de sistema retalhista.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 60 < Vt < 125

todos os portes serão licenciados por meio da expedição de au-
torização ambiental – aua.

42.32.40 - instalações subterrâneas de tancagem autônoma para 
consumo próprio de combustíveis líquidos ou gasosos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M
porte Mínimo: Vt < 2 - será licenciado por meio da expedição de 
autorização ambiental – aua

porte Médio: 30 < Vt < 60 (rap)

42.40.00 - Depósito de agrotóxico em casas agropecuárias
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M
porte: Único.
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autorização 
ambiental — aua.

43 - COMÉRCIO ATACADISTA E DEPÓSITOS

43.01.00 - Comércio atacadista com depósitos de produtos extra-
tivos de origem mineral em bruto.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: aE(2) < 1.000 - será licenciado por meio da expe-
dição de autorização ambiental – aua

porte Médio: 5.000 < aE(2) < 10.000 (rap)

43.20.00 - Depósito ou armazenamento de produtos químicos pe-
rigosos, exceto combustíveis e agrotóxicos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Mínimo: aD < 200 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 1.000 < aD< 2.000 (rap)

43.20.10 - Comércio atacadista com depósitos de agrotóxicos
pot. poluidor/degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M
porte Mínimo: aE(2) < 200 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 1.000 < aE(2) < 2.000 (rap)

43.30.00 - Comércio atacadista com depósitos de combustíveis e 
lubrificantes, de origem vegetal e mineral.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 1 (rap)

43.40.00 - postos de recolhimento de embalagens de agrotóxicos, 
vazias ou contendo resíduos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

43.50.10 - Central de recolhimento de embalagens de agrotóxicos, 
vazias ou contendo resíduos.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,2 (rap)

47 - TRANSPORTES E TERMINAIS

47.82.03 - aeródromo
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 10 < aU(3) < 50 (rap)

47.84.00 - terminal rodoviário de carga onde se observe pelo menos 
uma das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: 
p Geral: M

porte Médio: 2,5 < aU(3) < 5,0 (rap)

47.85.00 - terminal ferroviário de carga.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: M solo: p Geral: G

porte Médio: 0,5 < aU(3) < 2 (Eas)

47.86.00 - terminal retroportuário
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 1,5 < aU(3) < 3 (Eas)

56 - SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR, LABORATORIAL E 
VETERINÁRIO

56.11.00 - Hospitais e maternidades.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: G solo: p Geral: G

porte Médio: 80 < nl < 200 (rap)

56.11.01 - laboratório de análises de serviços de saúde humana 
ou animal, exceto locais exclusivos de coleta.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

56.20.00 - Hospitais para animais e Centro de Zoonoses.
pot. poluidor/Degradador    ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,2 (rap)

71 - ATIVIDADES DIVERSAS

71.00.00 - serviços de reparação e manutenção de máquinas, 
equipamentos ou veículos, com pintura, exceto manutenção de 
eletrodomésticos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.01.00 - laboratórios de prestação de serviços de análises bioló-
gicas, físicas, físico-químicas, excluídas as unidades laboratoriais 
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temporárias.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte: Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.11.00 - parcelamento do solo urbano: loteamento localizado 
em municípios da Zona Costeira, assim definidos pela legislação 
específica, ou em municípios onde se observe pelo menos uma 
das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto do parcelamento. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M 
solo: M Geral: M

porte Médio: 1 < aU(7) < 5 (Eas)

71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados 
em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes 
condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: 
M Geral: M

porte Médio: 50 < nH < 100 (rap)

71.11.02 - atividades de hotelaria localizados em municípios onde 
se observe pelo menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001, ou lei de ordenamento territorial;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: 
M Geral: M

porte Médio: 150 < nl < 200 (rap)

71.11.03 - Condomínio em áreas rurais localizados em municípios 
onde se observe pelo menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001, ou lei de ordenamento territorial, que 
regulem a ocupação e uso do solo rural;
b) não exista sistema de coleta de lixo na área objeto da atividade;
c) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador ar: p Água: M solo: 
M Geral: M
porte pequeno: 2 < aU(7) < 10 (Eas)

porte Grande: aU(7) > 100 (Eia)

71.11.05 - Conjuntos habitacionais destinados à população de baixa 
renda que impliquem em parcelamento de solo.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água M solo: M Geral: M

porte Médio: 50 < nH < 150 (Eas)

71.11.06 - Condomínios comerciais horizontais ou verticais lo-
calizados em municípios onde se observe pelo menos uma das 
seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: 
M Geral: M

porte Médio: 10.000 < aE(1) < 100.000 (rap)

71.11.07 - Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, resi-
dencial, serviços) localizados em municípios onde se observe pelo 
menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: 
M Geral: M

porte Médio*: 10.000 < aE (1) < 100.000 ou 50 < nH < 100 (rap)

*Deve prevalecer o parâmetro que implique em maior porte.

71.11.08 - parcelamento do solo urbano: Condomínio de lotes 
para fins residenciais, localizado em municípios da Zona Costeira, 
assim definidos pela legislação específica ou em municípios onde 
se observe pelo menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto do parcelamento. pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M 

solo: M Geral: M

porte médio: 0,5 < aU(7) < 3 (Eas)

71.21.10 - loteamento com fins industriais e comerciais.
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: G Geral: G

71.21.11 - Condomínio com fins industriais ou de serviços (unis-
setorial ou multissetorial).
pot. poluidor/Degradador: ar: G Água: G solo: G Geral: G

porte Médio: 10 < aU(3) < 50 (Eas)

71.30.01 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe ii B.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: QMr < 150 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap)

71.30.02 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe ii a.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: QMr < 150 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Médio: 900 < QMr < 1500 (Eas)

71.30.03 - Unidade de reciclagem de eletroeletrônicos e eletrodo-
mésticos pós consumo.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 0,1 < aU(3) < 0,15 (rap)

71.30.04 - Unidade de compostagem com produção de fertilizante 
orgânico.
pot. poluidor/Degradador: ar: M Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 900 < QMr < 1500 (rap)

71.50.00 - Depósito e aterro de rejeitos de mineração - exceto 
carvão mineral.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 5 < aU(6) < 15 (Eas)

71.60.02 - armazenamento temporário de resíduos Classe iia, 
exceto eletroeletrônicos e eletrodomésticos pós-consumo.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Grande: aU(3) > 0,15 (Eas)
71.60.05 - Disposição final de rejeitos da construção civil, em aterros.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Médio: 1500 < QMr < 3000 (Eas)

71.60.06 - Unidade de reciclagem de resíduos da construção civil.
pot. poluidor/Degradador ar: M Água: p solo: p Geral: M

porte Médio: 1500 < QMr < 3000 (rap)

71.60.08 - armazenamento temporário de eletroeletrônicos e ele-
trodomésticos pós-consumo.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p

porte Grande: aU(3) > 0,15 (Eas)

71.60.12 - Unidade de triagem de resíduos de construção civil e 
volumosos, com área de reservação.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: M Geral: M

porte Grande: QMr > 3000 (Eas)

71.60.13 - armazenamento temporário de resíduos Classe iiB.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Mínimo: aU(3) < 0,05 - será licenciado por meio da expedição 
de autorização ambiental – aua

porte Grande: aU(3) > 0,15 (rap)

71.70.10 - Complexos turísticos e de lazer, inclusive parques te-
máticos e autódromos.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: p Geral: M

porte Médio: 5 < aU(3) < 20 (Eas)

71.80.00 - recuperação de áreas degradadas através da confor-
mação de relevo, exceto áreas contaminadas.
poluidor/Degradador ar: p Água: p solo: p Geral: p
porte Único.
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-

zação ambiental – aua.

71.80.01 - recuperação de áreas contaminadas.
pot. poluidor/Degradador ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte Único.
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.90.01 - Cemitérios.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 1 < aU(8) < 5 (Eas)

71.90.03 - Cemitérios implantados até abril de 2003 e com atividade 
de sepultamento em operação.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M
porte Único
Esta atividade será licenciada por meio da expedição de autori-
zação ambiental – aua.

71.90.04 - Cemitérios implantados após abril de 2003 e com ativi-
dade de sepultamento em operação.
pot. poluidor/Degradador: ar: p Água: M solo: M Geral: M

porte Médio: 1 < aU(8) < 5 (Eas)

71.91.00 - serviços de somatoconservação ou de tanatopraxia ou 
de taxidermia, localizados em municípios onde se observe pelo 
menos uma das seguintes condições:
a) não possua plano Diretor, de acordo com a lei federal nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área 
objeto da atividade. pot. poluidor/Degradador – ar: p Água: M 
solo: M Geral: M

porte Grande: aU(9) > 0,01 (rap)

ANEXO II
PARÂMETROS TÉCNICOS

aBH = Área de Contribuição da Bacia Hidrográfica (ha)
aD = Área para Depósito (m²)
aE(1) = área edificada: somatório das áreas ocupadas pelas edi-
ficações existentes dentro da área útil do empreendimento (m²).
aE(2) = área edificada : somatório das áreas ocupadas pelas edifi-
cações existentes dentro da área útil do empreendimento destinadas 
exclusivamente para depósito de produtos (m²).
aE(3) = Área edificada dos painéis fotovoltaicos (em hectares).
ain = área inundada (ha)
aU(1) = área útil titulada pelo DnpM (ha)
aU(2) = área total utilizada pelo empreendimento em terra ou sobre 
a água, construída ou não, incluindo a área de dársenas e vagas 
molhadas (m²)
aU(3) = área útil geral (ha)
aU(4) = área útil para atividades agrícolas, para projeto agropecuário 
irrigado com infraestrutura coletiva (ha).
aU(5) = área útil para parque aquícola (ha).
aU(6) = área útil para pilhas de rejeito e de estéril em mineração(ha).
aU(7) = área total para parcelamento de solo urbano(ha).
aU(8) = área útil para cemitérios (ha)
aU(9) = área útil para atividades de somatoconservação ou de 
tanatopraxia ou de taxidermia (ha)
Cn = capacidade nominal do equipamento (t/h) Cp = capacidade 
de produção
Cp = capacidade instalada por ciclo de produção
Cmeda = capacidade média de abate/dia
CmáxC = capacidade máxima de cabeças
CmáxM = capacidade máxima de matrizes
Fr = faixa de rádio frequência (GHz)
l = comprimento (km)
la = lâmina d`água (ha)
l(1) = comprimento do curso d’água que será retificado (km)
Mp = matéria prima (t/safra)
nH = número de unidades habitacionais
nl para hotelaria: número de leitos em hotelaria é considerado 
como a capacidade total de hóspedes do hotel.
nl para hospital: número de leitos em hospitais é considerado 
como a capacidade de pacientes do hospital.
nV = número de veículos
p = potência instalada (MW)
pa = produção anual de roM (m3/ano)
pax = número de passageiros por ano (embarcados e desembar-
cados) pM = produção mensal de roM (m3/mês)
Q = vazão máxima prevista (l/s)
Q(1) = vazão de bombeamento (m3/h)
Q(2) = vazão média ao final do plano (l/s)
Ql = quantidade mensal de lâmpadas recebidas
Qt = quantidade média de resíduos (t/dia)
QMr = quantidade média mensal de resíduos (t/mês)
V = tensão (kV)



PÁGINA 31 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22329 12.08.2024 - SEGUNDA-FEIRA

VD = volume dragado (m3)
Vs = volume de sedimento (m3)
Vt = Volume de tancagem: somatório do volume dos tanques (m3)
VUF = volume útil do forno (m3).

Cod. Mat.: 1014852

RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 252.  DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

Dá publicidade à atribuição do Município de Quilombo para o exer-
cício do licenciamento de atividades com impacto ambiental local 
no nível iii de complexidade.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIEN-
TE DE SANTA CATARINA (CONSEMA), no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela lei Complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019 e pelo inciso Vi do art. 9º, do anexo Único, 
do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014;

Considerando que o licenciamento ambiental é um dos instrumentos 
mais importantes da política nacional do Meio ambiente, cujas 
regras gerais estão definidas pela lei federal nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981;

Considerando que a lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009, estabelece 
no art. 2º que compete ao poder público Estadual e Municipal e à 
coletividade promover e exigir medidas que garantam a qualidade 
do meio ambiente, da vida e da diversidade biológica no desen-
volvimento de sua atividade, assim como corrigir ou fazer corrigir 
os efeitos da atividade degradadora ou poluidora;

Considerando que a lei Complementar federal nº 140, de 8 de 
dezembro de 2011, fixou as normas de cooperação entre a União, 
Estados e Municípios, relativamente ao exercício da competência 
disposta nos incisos iii, Vi e Vii do art. 23 da Constituição Federal;

Considerando que o art. 9º, inciso XiV, alínea a, da lei Complementar 
federal nº 140/2011 estabeleceu como ações administrativas dos 
Municípios promover o licenciamento ambiental das atividades ou 
empreendimentos que causem ou possam causar impacto ambien-
tal de âmbito local, conforme tipologia definida pelos respectivos 
Conselhos Estaduais de Meio ambiente, considerados os critérios 
de porte, potencial poluidor e natureza da atividade;

Considerando que o licenciamento ambiental de atividades de 
impacto local é uma das atribuições mais significativas para a 
sustentabilidade exercida pelos Municípios; e

Considerando os autos sGp-e nº sEMaE 65/2024,

RESOLVE:

art. 1º reconhecer e dar publicidade à atribuição do Município de 
Quilombo para o exercício do licenciamento ambiental, no âmbito 
do seu território, das atividades constantes no Capítulo iii, do anexo 
Único, da resolução ConsEMa nº 99, de 05 de maio de 2017.

art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 08 de agosto de 2024.

GUILHERME DALLACOSTA
presidente do ConsEMa

Cod. Mat.: 1014855

RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 253.  DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

Dá publicidade à atribuição do Município de Jupiá para o exercício 
do licenciamento de atividades com impacto ambiental local no 
nível iii de complexidade.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIEN-
TE DE SANTA CATARINA (CONSEMA), no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela lei Complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019 e pelo inciso Vi do art. 9º, do anexo Único, 
do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014;

Considerando que o licenciamento ambiental é um dos instrumentos 
mais importantes da política nacional do Meio ambiente, cujas 
regras gerais estão definidas pela lei federal nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981;

Considerando que a lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009, estabelece 
no art. 2º que compete ao poder público Estadual e Municipal e à 
coletividade promover e exigir medidas que garantam a qualidade 
do meio ambiente, da vida e da diversidade biológica no desen-
volvimento de sua atividade, assim como corrigir ou fazer corrigir 
os efeitos da atividade degradadora ou poluidora;

Considerando que a lei Complementar federal nº 140, de 8 de 
dezembro de 2011, fixou as normas de cooperação entre a União, 

Estados e Municípios, relativamente ao exercício da competência 
disposta nos incisos iii, Vi e Vii do art. 23 da Constituição Federal;

Considerando que o art. 9º, inciso XiV, alínea a, da lei Complementar 
federal nº 140/2011 estabeleceu como ações administrativas dos 
Municípios promover o licenciamento ambiental das atividades ou 
empreendimentos que causem ou possam causar impacto ambien-
tal de âmbito local, conforme tipologia definida pelos respectivos 
Conselhos Estaduais de Meio ambiente, considerados os critérios 
de porte, potencial poluidor e natureza da atividade;

Considerando que o licenciamento ambiental de atividades de 
impacto local é uma das atribuições mais significativas para a 
sustentabilidade exercida pelos Municípios; e

Considerando os autos sGp-e nº sEMaE 514/2024,

RESOLVE:

art. 1º reconhecer e dar publicidade à atribuição do Município de 
Jupiá para o exercício do licenciamento ambiental, no âmbito do 
seu território, das atividades constantes no Capítulo iii, do anexo 
Único, da resolução ConsEMa nº 99, de 05 de maio de 2017.

art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 08 de agosto de 2024.

GUILHERME DALLACOSTA
presidente do ConsEMa

Cod. Mat.: 1014857

RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 254.  DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

Dá publicidade à atribuição do Município de irati para o exercício 
do licenciamento de atividades com impacto ambiental local no 
nível iii de complexidade.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIEN-
TE DE SANTA CATARINA (CONSEMA), no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela lei Complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019 e pelo inciso Vi do art. 9º, do anexo Único, 
do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014;

Considerando que o licenciamento ambiental é um dos instrumentos 
mais importantes da política nacional do Meio ambiente, cujas 
regras gerais estão definidas pela lei federal nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981;

Considerando que a lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009, estabelece 
no art. 2º que compete ao poder público Estadual e Municipal e à 
coletividade promover e exigir medidas que garantam a qualidade 
do meio ambiente, da vida e da diversidade biológica no desen-
volvimento de sua atividade, assim como corrigir ou fazer corrigir 
os efeitos da atividade degradadora ou poluidora;

Considerando que a lei Complementar federal nº 140, de 8 de 
dezembro de 2011, fixou as normas de cooperação entre a União, 
Estados e Municípios, relativamente ao exercício da competência 
disposta nos incisos iii, Vi e Vii do art. 23 da Constituição Federal;

Considerando que o art. 9º, inciso XiV, alínea a, da lei Complementar 
federal nº 140/2011 estabeleceu como ações administrativas dos 
Municípios promover o licenciamento ambiental das atividades ou 
empreendimentos que causem ou possam causar impacto ambien-
tal de âmbito local, conforme tipologia definida pelos respectivos 
Conselhos Estaduais de Meio ambiente, considerados os critérios 
de porte, potencial poluidor e natureza da atividade;

Considerando que o licenciamento ambiental de atividades de 
impacto local é uma das atribuições mais significativas para a 
sustentabilidade exercida pelos Municípios; e

Considerando os autos sGp-e nº sEMaE 515/2024,

RESOLVE:

art. 1º reconhecer e dar publicidade à atribuição do Município de 
irati para o exercício do licenciamento ambiental, no âmbito do 
seu território, das atividades constantes no Capítulo iii, do anexo 
Único, da resolução ConsEMa nº 99, de 05 de maio de 2017.

art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 08 de agosto de 2024.

GUILHERME DALLACOSTA
presidente do ConsEMa

Cod. Mat.: 1014860

RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 247, DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

Dá publicidade à atribuição do Município de novo Horizonte para 
o exercício do licenciamento de atividades com impacto ambiental 
local no nível iii de complexidade.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIEN-
TE DE SANTA CATARINA (CONSEMA), no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela lei Complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019 e pelo inciso Vi do art. 9º, do anexo Único, 
do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014;

Considerando que o licenciamento ambiental é um dos instrumentos 
mais importantes da política nacional do Meio ambiente, cujas 
regras gerais estão definidas pela lei federal nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981;

Considerando que a lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009, estabelece 
no art. 2º que compete ao poder público Estadual e Municipal e à 
coletividade promover e exigir medidas que garantam a qualidade 
do meio ambiente, da vida e da diversidade biológica no desen-
volvimento de sua atividade, assim como corrigir ou fazer corrigir 
os efeitos da atividade degradadora ou poluidora;

Considerando que a lei Complementar federal nº 140, de 8 de 
dezembro de 2011, fixou as normas de cooperação entre a União, 
Estados e Municípios, relativamente ao exercício da competência 
disposta nos incisos iii, Vi e Vii do art. 23 da Constituição Federal;

Considerando que o art. 9º, inciso XiV, alínea a, da lei Complementar 
federal nº 140/2011 estabeleceu como ações administrativas dos 
Municípios promover o licenciamento ambiental das atividades ou 
empreendimentos que causem ou possam causar impacto ambien-
tal de âmbito local, conforme tipologia definida pelos respectivos 
Conselhos Estaduais de Meio ambiente, considerados os critérios 
de porte, potencial poluidor e natureza da atividade;

Considerando que o licenciamento ambiental de atividades de 
impacto local é uma das atribuições mais significativas para a 
sustentabilidade exercida pelos Municípios; e

Considerando os autos sGp-e nº sEMaE 61/2024,

RESOLVE:

art. 1º reconhecer e dar publicidade à atribuição do Município de 
novo Horizonte para o exercício do licenciamento ambiental, no 
âmbito do seu território, das atividades constantes no Capítulo iii, 
do anexo Único, da resolução ConsEMa nº 99, de 05 de maio 
de 2017.

art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 08 de agosto de 2024.

GUILHERME DALLACOSTA
presidente do ConsEMa

Cod. Mat.: 1014787

RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 248.  DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

Dá publicidade à atribuição do Município de são lourenço do oes-
te para o exercício do licenciamento de atividades com impacto 
ambiental local no nível iii de complexidade.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIEN-
TE DE SANTA CATARINA (CONSEMA), no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela lei Complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019 e pelo inciso Vi do art. 9º, do anexo Único, 
do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014;

Considerando que o licenciamento ambiental é um dos instrumentos 
mais importantes da política nacional do Meio ambiente, cujas 
regras gerais estão definidas pela lei federal nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981;

Considerando que a lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009, estabelece 
no art. 2º que compete ao poder público Estadual e Municipal e à 
coletividade promover e exigir medidas que garantam a qualidade 
do meio ambiente, da vida e da diversidade biológica no desen-
volvimento de sua atividade, assim como corrigir ou fazer corrigir 
os efeitos da atividade degradadora ou poluidora;

Considerando que a lei Complementar federal nº 140, de 8 de 
dezembro de 2011, fixou as normas de cooperação entre a União, 
Estados e Municípios, relativamente ao exercício da competência 
disposta nos incisos iii, Vi e Vii do art. 23 da Constituição Federal;

Considerando que o art. 9º, inciso XiV, alínea a, da lei Complementar 
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federal nº 140/2011 estabeleceu como ações administrativas dos 
Municípios promover o licenciamento ambiental das atividades ou 
empreendimentos que causem ou possam causar impacto ambien-
tal de âmbito local, conforme tipologia definida pelos respectivos 
Conselhos Estaduais de Meio ambiente, considerados os critérios 
de porte, potencial poluidor e natureza da atividade;

Considerando que o licenciamento ambiental de atividades de 
impacto local é uma das atribuições mais significativas para a 
sustentabilidade exercida pelos Municípios; e

Considerando os autos sGp-e nº sEMaE 63/2024,

RESOLVE:

art. 1º reconhecer e dar publicidade à atribuição do Município de 
são lourenço do oeste para o exercício do licenciamento am-
biental, no âmbito do seu território, das atividades constantes no 
Capítulo iii, do anexo Único, da resolução ConsEMa nº 99, de 
05 de maio de 2017.

art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 08 de agosto de 2024.

GUILHERME DALLACOSTA
presidente do ConsEMa

Cod. Mat.: 1014790

RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 249.  DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

Dá publicidade à atribuição do Município de são Bernardino para 
o exercício do licenciamento de atividades com impacto ambiental 
local no nível iii de complexidade.

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIEN-
TE DE SANTA CATARINA (CONSEMA), no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela lei Complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019 e pelo inciso Vi do art. 9º, do anexo Único, 
do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014;

Considerando que o licenciamento ambiental é um dos instrumentos 
mais importantes da política nacional do Meio ambiente, cujas 
regras gerais estão definidas pela lei federal nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981;

Considerando que a lei nº 14.675, de 13 de abril de 2009, estabelece 
no art. 2º que compete ao poder público Estadual e Municipal e à 
coletividade promover e exigir medidas que garantam a qualidade 
do meio ambiente, da vida e da diversidade biológica no desen-
volvimento de sua atividade, assim como corrigir ou fazer corrigir 
os efeitos da atividade degradadora ou poluidora;

Considerando que a lei Complementar federal nº 140, de 8 de 
dezembro de 2011, fixou as normas de cooperação entre a União, 
Estados e Municípios, relativamente ao exercício da competência 
disposta nos incisos iii, Vi e Vii do art. 23 da Constituição Federal;

Considerando que o art. 9º, inciso XiV, alínea a, da lei Complementar 
federal nº 140/2011 estabeleceu como ações administrativas dos 
Municípios promover o licenciamento ambiental das atividades ou 
empreendimentos que causem ou possam causar impacto ambien-
tal de âmbito local, conforme tipologia definida pelos respectivos 
Conselhos Estaduais de Meio ambiente, considerados os critérios 
de porte, potencial poluidor e natureza da atividade;

Considerando que o licenciamento ambiental de atividades de 
impacto local é uma das atribuições mais significativas para a 
sustentabilidade exercida pelos Municípios; e

Considerando os autos sGp-e nº sEMaE 64/2024,

RESOLVE:

art. 1º reconhecer e dar publicidade à atribuição do Município de 
são Bernardino para o exercício do licenciamento ambiental, no 
âmbito do seu território, das atividades constantes no Capítulo iii, 
do anexo Único, da resolução ConsEMa nº 99, de 05 de maio 
de 2017.

art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 08 de agosto de 2024.

GUILHERME DALLACOSTA
presidente do ConsEMa

Cod. Mat.: 1014791

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

RELATÓRIO nº 07/2024
o secretário da secretaria de Estado da proteção e Defesa 
Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no art. 1º, § 1º, da lei Estadual n° 15.617, de 10/11/2011, co-
munica o pagamento de diárias no mês de Julho de 2024, aos 
servidores abaixo relacionados.

Matrícula Servidor Qtd Valor

926376-4 adílson de oliveira 3,0 330,00

924663-0 aldrin silva de souza 2,0 680,00

0644539
alex sandro souza de 
oliveira

4,0 660,00

917149-5 antônio Edival pereira 1,0 110,00

928344-7 Davi a. s. dos santos lima 1,0 156,00

0734218-7 Edvaldo dos santos Júnior 2,0 330,00

924669-0 Fabiano de souza 3,5 1.833,75

954995-1 Fernando pires de souza 4,0 610,00

916626-2 Flávio izair Bitencourt 7,0 1.320,00

933508-0 Flávio de oliveira antunes 1,5 275,00

918011-7 isaías tadeu M. de Mello 0,5 55,00

0732258-5 luiz Eduardo Machado 4,0 793,00

927792-7 luiz Falcao Maganin 15,0 3.135,00

1912196-0 Manoel João de aguiar 0,5 55,00

0669181-1 Maria Hermínia B. schenkel 0,5 55,00

0643909-8 Matheaus Vieira Fernandes 3,0 440,00

645862-9 Matheus santana Carrer 1,0 110,00

927427-8 Messias de souza Fernandes 1,5 275,00

927736-6 Maykel artino Campestrini 2,5 495,00

295013-8 regina panceri 4,5 715,00

960101-5 renata Madalena Gaia 1,5 275,00

925642-3 rodrigo Bonaldo rafael 0,5 55,00

999445-9 rodrigo nery e Costa 0,5 55,00

282575-9 rosinei da silveira 2,0 330,00

921293-0 Valdemar lorega Duarte Filho 1,5 275,00

916298-4 Zito March 0,5 55,00

total r$ 13.477,75

Legenda de Motivos:
DC – ação de Defesa Civil
Florianópolis, 07 de agosto de 2024.
Fabiano de Souza
secretário da secretaria de Estado da proteção e Defesa Civil

Cod. Mat.: 1014863

SAÚDE
Portaria nº 1069 de 08/08/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento à determinação judicial exarada nos 
autos n° 5023187-90.2024.8.24.0090 e considerando os termos 
constantes no processo sEs 00149093/2024, para fins de regulari-
zação funcional do servidor ANA CARLA ESPINDOLA BARRETO 
matrícula n° 00319471-0-02, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por tempo de serviço, em 23/10/2015, 
para o nível 9, referência B;

RETIFICAR na portaria nº 335/sEs/2016, publicada no D.o.E. nº 
20.306 de 30/05/2016 referente à progressão por Qualificação ou 
Desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 10-a, leia-se: 10-B;

RETIFICAR na portaria nº 387/sEs/2017, publicada no D.o.E. 
nº 20.528 de 09/05/2017, referente à progressão por tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 10-B, 
leia-se: 10-C;

RETIFICAR na portaria nº 346/sEs/2018, publicada no D.o.E. nº 
20.756 de 25/04/2018, referente à progressão por Qualificação ou 
Desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 11-B, leia-se: 11-C;

RETIFICAR na portaria nº 317/sEs/2019, publicada no D.o.E. 
nº 21.004 de 29/04/2019, referente à  progressão por tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 11-C, 
leia-se: 11-D;

RETIFICAR na portaria nº 271/sEs/2020, publicada no D.o.E. nº 
21.257 de 28/04/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
Desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 12-C, leia-se: 12-D.

RETIFICAR na portaria nº 225/sEs/2021, publicada no D.o.E. 
nº 21.511 de 30/04/2021, referente à  progressão por tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 12-D, 
leia-se: 12-E.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1014719

Portaria nº 1070 de 08/08/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento à determinação judicial exarada nos 
autos n° 5021918-16.2024.8.24.0090 e considerando os termos 
constantes no processo sEs 00135906/2024, para fins de regula-
rização funcional do servidor GRAZIELA DAGNONI matrícula n° 
0383330-5-01, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por tempo de serviço, em 08/04/2011, 
para o nível 9, referência B;

RETIFICAR na portaria nº 626/sEs/2012, publicada no D.o.E. nº 
19.387 de 02/08/2012 referente à progressão por Qualificação ou 
Desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 10-a, leia-se: 10-B;

RETIFICAR na portaria nº 521/sEs/2013, publicada no D.o.E. 
nº 19.628 de 31/07/2013, referente à progressão por tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 10-B, 
leia-se: 10-C;

RETIFICAR na portaria nº 475/sEs/2014, publicada no D.o.E. nº 
19.877 de 12/08/2014, referente à progressão por Qualificação ou 
Desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 11-B, leia-se: 11-C;

RETIFICAR na portaria nº 669/sEs/2015, publicada no D.o.E. 
nº 20.151 de 25/09/2015, referente à  progressão por tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 11-C, 
leia-se: 11-D;

RETIFICAR na portaria nº 616/sEs/2016, publicada no D.o.E. nº 
20.375 de 02/09/2016, referente à progressão por Qualificação ou 
Desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 12-C, leia-se: 12-D.

RETIFICAR na portaria nº 680/sEs/2017, publicada no D.o.E. 
nº 20.584 de 28/07/2017, referente à  progressão por tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 12-D, 
leia-se: 12-E.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1014720

Portaria nº 1071 de 09/08/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento à determinação judicial exarada nos 
autos n° 5037086-92.2023.8.24.0090 e considerando os termos 
constantes no processo sEs 00275244/2023, para fins de regu-
larização funcional da servidora DANIELLE CRISTINA RIBEIRO, 
matrícula nº 0669848-4-02, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por tempo de serviço, em 01/12/2019, 
para o nível 9, referência B;

RETIFICAR na portaria nº 643/sEs/2020, publicada no D.o.E. nº 
21.424 de 23/12/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
Desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 10-a, leia-se: 10-B;

RETIFICAR na portaria nº 868/sEs/2021, publicada no D.o.E. 
nº 21.675 de 27/12/2021, referente à progressão por tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 10-B, 
leia-se: 10-C;

RETIFICAR na portaria nº 1493/sEs/2022, publicada no D.o.E. 
nº 21.928 de 29/12/2022, referente à progressão por Qualificação 
ou Desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 11-B, leia-se: 11-C;

RETIFICAR na portaria nº 98/sEs/2024, publicada no D.o.E. nº 
22.191 de 25/01/2024, referente à progressão por tempo de serviço, 
no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 11-C, leia-se: 11-D.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1014805



PÁGINA 33 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22329 12.08.2024 - SEGUNDA-FEIRA

Portaria nº 1072 de 09/08/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento à determinação judicial exarada nos 
autos n° 5019148-50.2024.8.24.0090 e considerando os termos 
constantes no processo sEs 00123183/2024, para fins de regu-
larização funcional da servidora ADRIANA AUREA CORREIA, 
matrícula nº 0962182-2-01, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por tempo de serviço, em 11/06/2017, 
para o nível 13, referência B;

RETIFICAR na portaria nº 622/sEs/2018, publicada no D.o.E. nº 
20.824 de 28/11/2018, referente à progressão por Qualificação ou 
Desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 14-a, leia-se: 14-B;

RETIFICAR na portaria nº 595/sEs/2019, publicada no D.o.E. 
nº 21.063 de 24/07/2019, referente à progressão por tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 14-B, 
leia-se: 14-C;

RETIFICAR na portaria nº 250/sEs/2020, publicada no D.o.E. nº 
21.323 de 03/08/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
Desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 15-B, leia-se: 15-C;

RETIFICAR na portaria nº 420/sEs/2021, publicada no D.o.E. 
nº 21.576 de 03/08/2021, referente à progressão por tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 15-C, 
leia-se: 15-D;

RETIFICAR na portaria nº 424/sEs/2023, publicada no D.o.E. 
nº 22.069 de 27/07/2023, referente à progressão por tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 15-D, 
leia-se: 15-E;

RETIFICAR na portaria nº 1051/sEs/2024, publicada no D.o.E. 
nº 22.326 de 08/08/2024, referente à progressão por Qualificação 
ou Desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 16-D, leia-se: 16-E.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 1014806

PORTARIA № 1049, de 5/8/2024
a CorrEGEDora Da sECrEtaria DE EstaDo Da saÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com os artigos 
3º, §3º, 27 e 31, todos da lC nº 491/10, e tendo em vista do que 
consta no proCEsso nº sEs 102325/2020 resolve designar os 
servidores públicos civis, estáveis e com nível superior, Elisandro 
Batisti de Camargo, matrícula nº 0389814-8-02, cargo de Médico, 
lotado na Uti neonatal, islene Eliane schmidt Baumann, matrí-
cula nº 0658484-5-01, no cargo de Enfermeira, lotada na Clínica 
Médica e Giovana stela Fedalto Frank, matrícula nº 0963354-5-01, 
no cargo de Enfermeira, lotada no obstetrícia, todos do Hospital 
regional de são José – Dr. Homero de Miranda Gomes para, sob 
a presidência do primeiro, constituírem a CoMissÃo DE pro-
CEsso aDMinistratiVo DisCiplinar, com a finalidade de 
apurar a possível perda de cargo público advinda de condenação 
penal transitada em julgado contra o servidor J.C.D., matrículas nº 
0243430-0-01 e 0243430-0-02, efetivo e estável, na competência 
de Médico, lotado no Hospital regional de são José. se houver 
comprovação das condutas, o servidor terá infringido, o artigo 29, 
incisos i, iii e iX, artigo 30, incisos Vii e Xiii e artigo 43, inciso Xiii, 
todos da lC 323/06, estando sujeito às penalidades previstas pela 
mesma norma, inclusive, estabelecida pelo artigo 38. a comissão 
disciplinar deverá instalar-se no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação desta no Diário oficial do Estado e a conclusão não 
excederá 60 (sessenta) dias, admitida a prorrogação, por igual 
período de acordo com o disposto no artigo 38 da lC nº 491/10.
Flora paUlEsKY JUliani DE arrUDa
CorrEGEDora

Cod. Mat.: 1014168

EXtrato DE DECisÃo
a CorrEGEDora Da sECrEtaria DE EstaDo Da saÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lC nº 491/10, resolve DEtErMinar 
o arquivamento do proCEsso nº sEs 101901/2019.
Flora paUlEsKY JUliani DE arrUDa
CorrEGEDora

Cod. Mat.: 1014729

EXtrato DE DECisÃo
a CorrEGEDora Da sECrEtaria DE EstaDo Da saÚDE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-

petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lC nº 491/10, resolve DEtErMinar 
o arquivamento do proCEsso nº sEs 54558/2024.
Flora paUlEsKY JUliani DE arrUDa
CorrEGEDora

Cod. Mat.: 1014730

sECrEtaria DE EstaDo Da saÚDE: apliCaÇÃo DE sanÇÃo. 
a Comissão permanente para apuração de infrações e aplicação 
de sanções administrativas, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto nos autos do processo SES 122149/2024 
e em consonância com a lei Federal nº 14.133/2021, RESOLVE 

INTIMAR a empresa Hera Medical Representações, Comércio e 
Serviços Ltda. - ME, inscrita no CnpJ sob o nº 28.655.764/0001-
34, para apresentação de defesa e delimitação de provas que 
pretende produzir acerca da solicitação de aplicação de sanção por 
não celebrar o instrumento contratual – ata de registro de preços 
nº 475/2024 – Edital nº 1637/2023. após a publicação deste, a 
empresa terá um prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresen-
tação de defesa através do endereço eletrônico penalidades@
saude.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1014779

sECrEtaria DE EstaDo Da saÚDE: apliCaÇÃo DE sanÇÃo. 
Decisão: a secretaria de Estado da saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SES 
88377/2024 e em consonância com o art. 87, inciso ii, da lei nº 
8.666/93 e art. 108, inciso ii, combinado com art. 110, inciso iii, do 
Decreto Estadual nº 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa SEPAT 
– Multi Service Ltda., inscrita sob o CnpJ nº 03.750.757/0001-
90 a penalidade de MULTA pelo descumprimento do Contrato n. 
370/2020. após a publicação deste, a empresa terá de 30 (trinta) 
dias corridos para recolher o valor da multa aplicada.

Cod. Mat.: 1014736

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001147.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: agência pública intermunicipal de serviços 
do Vale Europeu – apis, com sede no município de Blumenau. 
OBJETO: ampliação de acesso aos serviços médicos de alta e 
média complexidade através de consultas, exames e cirurgias pelos 
consórcios com a finalidade de oferecer melhor assistência e man-
ter a qualidade no atendimento aos usuários do sistema Único de 
saúde - sUs. VALOR DOS RECURSOS: total de r$ 1.600.000,00 
(um milhão e seiscentos mil reais), por parte do ConCEDEntE, 
em parcela única. DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas 
na seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 
– 10 – 302 – 0430 – 1223 – 015015 – 3 – 33 – 94 – 41, programa 
transferência: 2024013015, Fonte dos recursos: 1.500.100.000, 
natureza da Despesa: 33944101, conforme nota de Empenho nº 
2024nE019457, de 30/07/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 
de julho de 2025, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no DoE. DATA: Florianópolis, 05 de agosto de 2024. SIG-
NATÁRIOS: Diogo Demarchi silva, pela sEs e Ércio Kriek, pela 
agência. processo SCC 10364/2024.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001152.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde – 
FEs, com a interveniência da secretaria de Estado da infraestrutura 
e Mobilidade - siE. CONVENENTE: instituto de Desenvolvimento, 
Ensino e assistência a saúde – ideas, mantenedor do Hospital de 
Caridade de Jaguarana, com sede no município de Jaguarana. 
OBJETO: reforma, ampliação e revitalização do Hospital de Cari-
dade de Jaguaruna- HCJ, gerido pelo instituto de Desenvolvimento, 
Ensino e assistência à saúde com a finalidade de oferecer melhor 
assistência e mantendo o atendimento aos usuários do sUs. VALOR 
DOS RECURSOS: total de r$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) 
por parte do ConCEDEntE, sendo r$ 515.346,08 (quinhentos e 
quinze mil e trezentos e quarenta e seis reais e oito centavos) no 
exercício financeiro do corrente ano e r$ 284.653,92 (duzentos e 
oitenta e quatro mil e seiscentos e cinquenta e três reais e noventa e 
dois centavos) previstos para o exercício financeiro de 2025, em 04 
(quatro) parcelas. DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas 
na seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 
– 10 – 302 – 0400 – 1076 – 014240 – 4 – 44 – 50 – 42, programa 
transferência: 2023011887, Fonte dos recursos: 1.500.100.000, 
natureza da Despesa: 44504201, conforme nota de Empenho nº 
2024nE019624, de 02/08/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 
de julho de 2025, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no DoE. DATA: Florianópolis, 02 de agosto de 2024. SIG-
NATÁRIOS: Diogo Demarchi silva, pela sEs, Jerry Edson Comper, 
pela siE e Diego Gotardo, pelo instituto. processo SCC 5157/2023.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001153.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs, com a interveniência da secretaria de Estado da 
infraestrutura e Mobilidade - siE. CONVENENTE: associação te-
rapêutica sítio Caminho novo, com sede no Município de Balneário 
piçarras. OBJETO: investimentos na conclusão da obra da sede 
da associação, com a finalidade de oferecer melhor atendimento 
aos usuários do sUs da região. VALOR DOS RECURSOS: total 
de r$ 126.123,88 (cento e vinte e seis mil e cento e vinte e três 
reais e oitenta e oito centavos), por parte do ConCEDEntE, em 
parcela única. DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas 
na seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 
– 10 – 302 – 0400 – 1076 – 014240 – 4 – 44 – 50 – 42, programa 
transferência: 2024012463, Fonte dos recursos: 1.500.100.000, 
natureza da Despesa: 44504201, conforme nota de Empenho nº 
2024nE019625, de 02/08/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30 
de junho de 2025, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no DoE. DATA: Florianópolis, 02 de agosto de 2024. SIG-
NATÁRIOS: Diogo Demarchi silva, pela sEs, Jerry Edson Comper, 
pela siE e Gilberto José Cardozo, pela associação. processo SCC 
17313/2023.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001155.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: ordem auxiliadora das senhoras 
Evangélicas de timbó, mantenedora do Hospital oasE, com sede 
no município de timbó. OBJETO: Custeio e Manutenção dos ser-
viços de saúde do Hospital oase, com a finalidade de oferecer 
melhor atendimento aos usuários do sUs da região. VALOR DOS 
RECURSOS: total de r$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), por 
parte do ConCEDEntE, em parcela única. DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 
3 – 33 – 50 – 41, programa transferência: 2024013031, Fonte 
dos recursos: 1.600.223.501, natureza da Despesa: 33504102, 
conforme nota de Empenho nº 2024nE019920, de 07/08/2024. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30 de junho de 2025, condicionada sua 
eficácia à publicação, deste extrato, no DoE. DATA: Florianópolis, 
07 de agosto de 2024. SIGNATÁRIOS: Diogo Demarchi silva, pela 
sEs e teresinha Metzker, pela ordem. processo SCC 10978/2024.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001156.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: associação renal Vida, com sede 
no Município de Blumenau. OBJETO: Custeio e manutenção dos 
serviços de saúde com a finalidade de oferecer melhor assistên-
cia e manter a qualidade no atendimento aos usuários do sUs. 
VALOR DOS RECURSOS: total de r$ 101.499,19 (cento e um 
mil e quatrocentos e noventa e nove reais e dezenove centavos), 
sendo r$ 100.200,00 (cem mil e duzentos reais) por parte do 
ConCEDEntE, e r$ 1.299,19 (um mil e duzentos e noventa e 
nove reais e dezenove centavos) como contrapartida financeira por 
parte do ConVEnEntE, em parcela única. DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0400 – 1076 – 014240 – 
3 – 33 – 50 – 41, programa transferência: 2024012562, Fonte 
dos recursos: 1.500.100.000, natureza da Despesa: 33504102, 
conforme nota de Empenho nº 2024nE019923, de 07/08/2024. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30 de junho de 2025, condicionada sua 
eficácia à publicação, deste extrato, no DoE. DATA: Florianópolis, 
07 de agosto de 2024. SIGNATÁRIOS: Diogo Demarchi silva, 
pela sEs e luis Claudio Francalacci, pela associação. processo 
SCC 635/2024.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001157.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: associação renal Vida, com sede 
no Município de rio do sul. OBJETO: transferência de recursos 
financeiros para a associação renal Vida do Município de rio do 
sul para aquisição de insumos para o tratamento de hemodiálise, 
no município de rio do sul, oferecendo melhor assistência e man-
tendo a qualidade no atendimento aos usuários do sUs. VALOR 
DOS RECURSOS: total de r$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais), por parte do ConCEDEntE, em parcela única. DOS 
RECURSOS: as despesas serão realizadas na seguinte classifi-
cação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0400 
– 1076 – 014240 – 3 – 33 – 50 – 41, programa transferência: 
2024012518, Fonte dos recursos: 1.500.100.000, natureza da 
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Despesa: 33504102, conforme nota de Empenho nº 2024nE019926, 
de 07/08/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30 de junho de 2025, 
condicionada sua eficácia à publicação, deste extrato, no DoE. 
DATA: Florianópolis, 07 de agosto de 2024. SIGNATÁRIOS: Diogo 
Demarchi silva, pela sEs e luis Claudio Francalacci, pela asso-
ciação. processo SCC 1417/2024.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001163.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde – 
FEs. CONVENENTE: associação renal Vida, com sede no Município 
de Blumenau. OBJETO: transferência de recursos financeiros para 
custeio e manutenção dos serviços de saúde com a finalidade de 
oferecer melhor assistência e manter a qualidade no atendimen-
to aos usuários do sUs. VALOR DOS RECURSOS: total de r$ 
250.727,11 (duzentos e cinquenta mil e setecentos e vinte e sete 
reais e onze centavos), sendo r$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil reais) por parte do ConCEDEntE, e r$ 727,11 (setecentos e 
vinte e sete reais e onze centavos) como contrapartida financeira por 
parte do ConVEnEntE, em parcela única. DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0400 – 1076 – 014240 – 3 
– 33 – 50 – 41, programa transferência: 2024012637, Fonte dos 
recursos: 1.500.100.000, natureza da Despesa: 33504102, conforme 
nota de Empenho nº 2024nE020007, de 08/08/2024. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: até 30 de junho de 2025, condicionada sua eficácia 
à publicação, deste extrato, no DoE. DATA: Florianópolis, 08 de 
agosto de 2024. SIGNATÁRIOS: Diogo Demarchi silva, pela sEs e 
luis Claudio Francalacci, pela associação. processo SCC 917/2024.

Cod. Mat.: 1014866

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR001124.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: associação Beneficente Hospitalar 
são Camilo peritiba, com sede no município de peritiba. OBJETO: 
aquisição de equipamentos hospitalares com a finalidade de oferecer 
melhor assistência e mantendo o atendimento aos usuários do sUs. 
VALOR DOS RECURSOS: total de r$ 100.000,00 (cem mil reais), 
por parte do ConCEDEntE, em parcela única. DOS RECURSOS: 
as despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamen-
tária: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0400 – 1076 – 014240 
– 4 – 44 – 50 – 42, programa transferência: 2024012589, Fonte 
dos recursos: 1.500.100.000, natureza da Despesa: 44504201, 
conforme nota de Empenho nº 2024nE018876, de 24/07/2024. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30 de junho de 2025, condicionada sua 
eficácia à publicação, deste extrato, no DoE. DATA: Florianópolis, 
24 de julho de 2024. SIGNATÁRIOS: Diogo Demarchi silva, pela 
sEs e Mateus locatelli, pela associação. processo SCC 874/2024.

Cod. Mat.: 1014802

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Valores”, 
referente ao projeto atividade nº 4617 da secretaria de Estado da 
saúde, conforme Decreto Estadual nº 781/782/2012 de 25.01.2012. 
Estagiário: 1. Lavinia Vitoria Israel; termo de Compromisso nº 
050/2024; Data de início: 05/08/2024; Valor r$ 500,00; lotação: 
Maternidade Carmela Dutra.2. Rayssa Gabrieli Serafim; termo 
de Compromisso nº 051/2024; Data de início: 05/08/2024; Valor r$ 
500,00; lotação: Gerência regional de Chapecó.3. Beatriz Arce-
no Schmitz; termo de Compromisso nº 047/2024; Data de início: 
15/08/2024; Valor r$ 500,00; lotação: Maternidade Carmela Dutra.

Cod. Mat.: 1014814

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Progra-
ma “Novos Valores”, referente ao projeto atividade n°4617 da 
secretaria de Estado da saúde, conforme Decreto Estadual nº 
781/782/2012, de 25.01.2012. Estagiários: 1. Carolina Oschoski; 
termo de Compromisso nº 093/22; Data de rescisão: 05/08/2024.2. 
Rafaela Cristina Silva de Almeida; termo de Compromisso nº 
63/2023; Data da rescisão: 04/08/2024.3. Elisangela Silva de 
Souza; termo de Compromisso nº 040/2023; Data de rescisão: 
07/08/2024.

Cod. Mat.: 1014815

SEGURANÇA PÚBLICA
PORTARIA Nº 136 /SSP DE 08/08/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA de-
signado no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
a lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela 
lei nº 18.646, de 05 de junho de 2023 e conforme processo sGp-
-e ssp 3236/2024 resolve; CESSAR Função de Chefia – FC-01, 

Supervisor – dos servidores abaixo;

ROBERT ALEXANDER ASSIS SCHMIDT, matricula nº 932.282.5-
01, a contar de 02/08/2024.
ARIANE GUENTHER, matricula nº 222.490-9-01, a contar de 
30/07/2024.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
Secretário de Estado da Segurança Pública, designado

*Republicar por incorreção

Cod. Mat.: 1014933

PORTARIA Nº 134/SSP de 08.08.24

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, designado 
no uso de suas atribuições legais, com base na lei Complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela lei 18.646, de 05 
de junho de 2023, publicada no Diário oficial nº 22.034 de 06 de 
junho de 2023, e nos termos do art. 67 da lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, resolve SUBSTITUIR nas portarias nº 021/
ssp – 022/ssp – 023/ssp e 024/ssp de 12.05.2023, publicada 
no Diário oficial nº 22022 de 19/05/2023, o servidor  RICARDO 
SARTORI ten. Cel. pM -  matrícula nº 0926723-9-01 pelo servi-
dor DANIEL HENRIQUE RODRIGUES ten. Cel. pM – matrícula 
9266402-01 e permanecendo como SUPLENTE, o servidor JUAN 
WISENTAINER sd pM – matrícula 9908358-01, para acompanhar 
e fiscalizar os Contratos nº 186/ssp/2020 – nº 187/ssp/2020 – nº 

188/ssp/2020 e nº 189/ssp/2020, oriundo do pregão Eletrônico 
nº 004/ssp/2020 - processo sGp-e nº ssp 7442/2019.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado

Cod. Mat.: 1014694

PORTARIA Nº 135/SSP de 08.08.24

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, designado 
no uso de suas atribuições legais, com base na lei Complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela lei 18.646, de 05 de 
junho de 2023, publicada no Diário oficial nº 22.034 de 06 de junho 
de 2023, e nos termos do art. 67 da lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, resolve SUBSTITUIR na portaria nº 027/ssp de 
12.05.2023, publicada no Diário oficial nº 22022 de 19/05/2023, o 
servidor RICARDO SARTORI ten. Cel. pM –  matrícula nº 0926723-
9-01 pelo servidor  DANIEL HENRIQUE RODRIGUES ten. Cel. 
pM – matrícula 9266402-01 e permanecendo como SUPLENTE, 
o servidor JUAN WISENTAINER sd. pM – matrícula 9908358-01, 
para acompanhar e fiscalizar os Contratos nº 075/ssp/2021 – nº 
076/ssp/2021 – nº 077/ssp/2021 e nº 091/ssp/2021, oriundo 
do pregão Eletrônico nº 004/ssp/2020 - processo sGp-e nº ssp 
7442/2019.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário de Estado da segurança pública, designado

Cod. Mat.: 1014695

Polícia Militar

portaria n°688/pMsC/2024, 07/08/2024.

o CoManDantE-GEral Da polÍCia Militar DE santa Catarina, no uso de suas atribuições, fundamentado no art. 10 do regu-
lamento para as polícias Militares e Corpo de Bombeiros Militares (r-200), aprovado pelo Decreto federal nº 88.777, de 30 de setembro 
de 1983; no art. 5º da lei estadual nº 6.217, de 10 de fevereiro de 1983 (lei de organização Básica da polícia Militar), no art. 5º do 
regulamento da lei de organização Básica da polícia Militar do Estado de santa Catarina, aprovado pelo Decreto estadual nº 1.601, 
de 03 de dezembro de 2021, e no que consta no Decreto nº 336/2019, concomitante com inciso ii, art. 3º r-10-108 descritos no ato nº 
176/pMsC/2024, concomitante com sGpe pMsC 24807/2024, rEsolVE: 1. COLOCAR À DISPOSIÇÃO em virtude da participação 
do Curso de Formação de sargentos (CFs 2024/i), do Gabinete do Governador do Estado de santa Catarina, na secretaria Executiva 
da Casa Militar, e outros à órgãos, para exercerem função de interesse policial militar, conforme infra, os seguintes policiais militares:

Ordem Matrícula Grad Nome
Órgãos a dispo-
sição

Data Apresen-
tação

Ajuda de 
custo

1 928331-5 3° sGt MaYKon BErnarDo Da silVa
GaB/GoV/sEC/
EXEC

12/08/2024 nÃo

2 927310-7 3° sGt anDErson GonCalVEs ViEira tJsC 12/08/2024 nÃo

3 933062-3 3° sGt GUstaVo GonCalVEs Mp/GaECo 12/08/2024 nÃo

4 929822-3 3° sGt saMUEl alMir CaMpos Mp/GaECo 12/08/2024 nÃo

5 927461-8 3° sGt WaGnEr Da silVa lopEs Mp/Cisi 12/08/2024 nÃo

6 928318-8 3° sGt FErnanDa Da Costa pErEira MpsC 12/08/2024 nÃo

7 927428-6 3° sGt EDUarDo JaCQUEs Da lUZ ssp 12/08/2024 nÃo

8 927899-0 3° sGt Jaison alEXanDrE piMEntEl
GaB/GoV/sEC/
EXEC

12/08/2024 nÃo

9 933105-0 3° sGt lEtiCia Dalla BriDa Da silVEira
GaB/GoV/sEC/
EXEC

12/08/2024 nÃo

10 372032-2 3° sGt VanEssa BUEno Mp/Casa Mil 12/08/2024 nÃo

11 926867-7 3° sGt ClEBEr ManoEl MaCHaDo
GaB/GoV/sEC/
EXEC

12/08/2024 nÃo

12 926435-3 3° sGt JosE anDrE MatilDE
GaB/GoV/sEC/
EXEC

12/08/2024 nÃo

13 927432-4 3° sGt
roMUalDo pirEs ZYtKUEWisZ 
JUnior

ssp 12/08/2024 nÃo

14 927954-7 3° sGt pEDro arY pitinGa paUla DE liMa alEsC 19/08/2024 nÃo

15 927312-3 3° sGt DaniEl HUGEn tJsC 12/08/2024 nÃo

16 926025-0 3° sGt saiMon FrEitas BrEssan tJsC 12/08/2024 nÃo

17 927419-7 3° sGt EDUarDo ValDEli DE BarCElos tJsC 12/08/2024 nÃo

18 928921-6 3° sGt BarBara Colpani tJsC 12/08/2024 nÃo

19 926527-9 3° sGt lEonarDo MaCiEl Da silVEira
Mp/GaECo - la-
GEs

12/08/2024 nÃo

 2. os referidos policiais militares passam à condição de aDiDos à Companhia de Comando e serviço do Gabinete do Comandante-
-Geral, com sede em Florianópolis/sC.
3.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
aUrÉlio JosÉ pEloZato Da rosa
Coronel pM Comandante-Geral da pMsC

Cod. Mat.: 1014813
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POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: termo de 
Convênio nº pMsC42394/2024. PARTÍCIPES: Município de Campo 
alegre e a polícia Militar do Estado de santa Catarina. OBJETO: 
Manutenção do serviço de policiamento ostensivo motorizado. 
PRAZO E VIGÊNCIA: 5 anos, a contar da data de publicação 
deste extrato no DoE. DATA: Florianópolis, 09 de agosto de 2024. 
SIGNATÁRIOS: alice Bayerl Grosskopf, pelo Município, e ronaldo 
da silva Cruz, pela pMsC.

Cod. Mat.: 1014908

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: termo de 
Convênio nº pMsC21626/2024. PARTÍCIPES: Município de são 
lourenço do oeste e a polícia Militar do Estado de santa Catarina. 
OBJETO: Manutenção do serviço de policiamento ostensivo moto-
rizado nas rodovias estaduais que cruzam o município, executando 
rondas periódicas e atendimento de ocorrências, através da polícia 
Militar rodoviária. PRAZO E VIGÊNCIA: 2 anos, a contar da data 
de publicação deste extrato no DoE. DATA: Florianópolis, 09 de 
agosto de 2024. SIGNATÁRIOS: agustinho assis Menegatti, pelo 
Município, e ronaldo da silva Cruz, pela pMsC.

Cod. Mat.: 1014979

Extrato nº 520 - 2º pEl/ 1ªCia/ 2° BpMa - são Miguel do oeste 
do termo de Embargo nº 17067-E, auto de infração ambiental nº 
13378-E, aplicado em 03/08/2024, situado no município de Barra 
Bonita, no(a) matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula 
n° 36585, cartório da comarca de são Miguel do oeste/sC, abran-
gendo 1,8ha (um vírgula oito hectares), fora de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UtM sirGas 2000 
(pt01 259344 | 7042770;), processo Gaia 21520202481802 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsC 
00045865/2024. CarsC-4202099-35B043EBB22F4375875231a-
8F98E4C8a

Cod. Mat.: 1014856

Extrato nº 517 - 2ªCia/ 2°BpMa – lages do termo de Embargo 
nº 16806-E, auto de infração ambiental nº 13217-E, aplicado em 
22/06/2024, situado no município de sao Jose do Cerrito, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, matrícula nº 6.065 2º 
ofício registro de imóveis, lages, abrangendo 0,33ha (zero vír-
gula trinta e três  hectares), fora de área de preservação perma-
nente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UtM sirGas 2000 (pt01 
531823 | 6956612; ), processo Gaia 21400202481299 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsC 
00042930/2024.

Cod. Mat.: 1014873

Extrato nº 518 - 2ªCia/ 2°BpMa – lages do termo de Embargo 
nº 16731-E, auto de infração ambiental nº 13164-E, aplicado em 
12/06/2024, situado no município de Rio Rufino, no(a) matrícula 
do imóvel registrado em cartório, Matrícula nº 8.948, registro de 
imóveis da Comarca de Urubici-sC , abrangendo 0,0014ha (zero 
vírgula zero zero quatorze hectares), dentro de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UtM sirGas 2000 
(pt01 623656 | 6911642; ), processo Gaia 21400202481077 po-
dendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsC 00041357/2024.

Cod. Mat.: 1014874

Extrato nº 519 - 2ªCia/ 2°BpMa – lages do termo de Embargo 
nº 16811-E, auto de infração ambiental nº 13231-E, aplicado em 
22/06/2024, situado no município de sao Jose Do Cerrito, no(a) 
matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula nº 6.065, 2º 
ofício de registro de imóveis de lages , abrangendo 0,76ha (zero 
virgula setenta e seis  hectares), fora de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UtM sirGas 2000 
(pt01 521874 | 6956603; ), processo Gaia 21400202481377 po-
dendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsC 00042866/2024.

Cod. Mat.: 1014875

Extrato nº 521 - 2ªCia/ 2°BpMa – lages do termo de Embargo 
nº 17017-E, auto de infração ambiental nº 13318-E, aplicado em 
13/07/2024, situado no município de Capao alto, no(a) matrícula 
do imóvel registrado em cartório, Matrícula 4.967 Cartório de ofício 
de registro de imóveis, abrangendo 1,65ha (um vírgula sessenta e 
cinco  hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UtM sirGas 2000 (pt01 541268 | 6918237; 
), processo Gaia 21400202481625 podendo ser acompanhado 
seu estágio através do processo sGpe pMsC 00046689/2024.

Cod. Mat.: 1014876

Extrato nº. 601 termo de Compromisso ambiental – 2ªCia/ 2°BpMa 
– lages, vinculado ao processo n° 21400202166992, celebrado entre 
a polícia Militar ambiental de santa Catarina e GUiDo BECKEr 
silVa, CpF:112.XXX.XXX-95, em 08/08/2024, tendo por objeto 
a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir 

a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da Exi-
gibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do valor 
da multa em 90% (noventa por cento) mediante a recuperação 
integral da área degradada com a implementação do projeto de 
recuperação de Área Degradada - praD, na forma do artigo 87, 
da lei Estadual n° 14.675/09, e artigo 119 da portaria Conjunta 
iMa/CpMa n° 143/2019. Vigência: 36 meses.

Cod. Mat.: 1014974

Extrato nº. 602 termo de Compromisso ambiental – 2ªCia/ 2°BpMa 
– lages, vinculado ao processo n° 21400202166993, celebrado entre 
a polícia Militar ambiental de santa Catarina e GUiDo BECKEr 
silVa, CpF:112.XXX.XXX-95, em 08/08/2024, tendo por objeto 
a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir 
a degradação ambiental, na modalidade de suspensão da Exi-
gibilidade da multa, nas seguintes condições: redução do valor 
da multa em 90% (noventa por cento) mediante a recuperação 
integral da área degradada com a implementação do projeto de 
recuperação de Área Degradada - praD, na forma do artigo 87, 
da lei Estadual n° 14.675/09, e artigo 119 da portaria Conjunta 
iMa/CpMa n° 143/2019. Vigência: 36 meses.

Cod. Mat.: 1014976

Extrato nº. 603 termo de Compromisso ambiental – 2ªCia/ 2°BpMa 
– lages, vinculado ao processo n° 21400202168639, celebrado 
entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e administradora 
de Fazendas e Reflorestamento LTDA, CNPJ:05.136.078/0001-51, 
em 08/08/2024, tendo por objeto a adoção de medidas específicas 
para fazer cessar ou corrigir a degradação ambiental, na modalidade 
de suspensão da Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: 
redução do valor da multa em 90% (noventa por cento) mediante 
a recuperação integral da área degradada com a implementação 
do projeto de recuperação de Área Degradada - praD, na forma 
do artigo 87, da lei Estadual n° 14.675/09, e artigo 119 da portaria 
Conjunta iMa/CpMa n° 143/2019. Vigência: 36 meses.

Cod. Mat.: 1014977

Extrato nº 522 - 3°Gp/1ºpEl /2ªCia/2° BpMa - Curitibanos do 
termo de Embargo nº 17105-E, auto de infração ambiental nº 
13400-E, aplicado em 06/08/2024, situado no município de Curiti-
banos, no (a) matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula 
nº 29098, registro de imóveis de Curitibanos, abrangendo 0,144 
ha (zero vírgula cento e quarenta e quatro hectares), dentro de 
área de preservação permanente, parcela (s) na (s) coordenada 
(s) UtM sirGas 2000 (pt01 545113 | 6980610), processo Gaia 
21423202481843 podendo ser acompanhado seu estágio através 
do processo sGpe pMsC 00046581/2024.

Cod. Mat.: 1014909

Extrato nº 523 - 3°Gp/1ºpEl /2ªCia/2° BpMa - Curitibanos do termo 
de Embargo nº 17113-E, auto de infração ambiental nº 13402-E, 
aplicado em 06/08/2024, situado no município de Curitibanos, no 
(a) matrícula do imóvel registrado em cartório, Matrícula nº 29098, 
registro de imóveis de Curitibanos, abrangendo 1,304 ha (um 
vírgula trezentos e quatro hectares), fora de área de preservação 
permanente, parcela (s) na (s) coordenada (s) UtM sirGas 2000 
(pt01 545011 | 6980645), processo Gaia 21423202481844 podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsC 
00046577/2024.

Cod. Mat.: 1014910

Polícia Civil

PORTARIA Nº 139/DIAF/DGPC/PCSC, de 08/08/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria de competências do FUMpC, combinado com o disposto 
nos arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do Decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o agente de polícia AUGUSTUS NA-
ZARENO MEDEIROS DE OLIVEIRA matrícula nº 0381846-2-01, 
para atuar como fiscal do Contrato nº 195/sEliC/pCsC/2023, em 
substituição ao Delegado de polícia LUIS ENRIQUE CARVALHO, 
matrícula nº 0605246-0-01, a contar da data de 07/08/2024 (pCsC 
43964/2023).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Coordenadoria adjunta do Fundo de Melhoria da polícia Civil
Diretoria de administração e Finanças da polícia Civil

Cod. Mat.: 1014783

PORTARIA Nº 138/DIAF/DGPC/PCSC, de 08/08/2024
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 1425/GaB/DGpC/pCsC, de 17/06/2024, publicada no 
DoE/sC nº 22.288 de 18/06/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 

2019, e art. 9º, iV, do Decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR a Escrivã de polícia TELMA CRIS-
TINA PINTO LOPES, matrícula nº 0655.751-1-01, como Gestora 
e o agente de polícia ÉRICO RAGUSA VIEIRA DA SILVA, matrí-
cula nº 0655.353-2-02, como Fiscal da ata de registro de preços, 
vinculada ao pregão Eletrônico nº 055/2024 (pCsC 14935/2024).

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
Delegado de polícia
Coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia Civil

Cod. Mat.: 1014784

PORTARIA Nº 376/GAB/CORPC/PCSC, de 09/08/2024.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu Corre-
gedor-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
resolve RECONDUZIR a Comissão da Sindicância Acusatória nº 
35/2023, deflagrada pela portaria nº 338/pCsC/DGpC/CorpC, de 
06/06/2023, publicada no DoE n.º 22.038, de 14/06/2023, na qual 
é sindicado o servidor de matrícula nº 980.823-0, para continuidade 
da apuração e sua conclusão, se possível, no prazo de 30 (trinta) 
dias, com efeitos retroativos a contar do dia 07/08/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 1014891

PORTARIA Nº 375/GAB/CORPC/PCSC, de 09/08/2024.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu Corre-
gedor-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
resolve RECONDUZIR a Comissão da Sindicância Acusatória nº 
34/2023, deflagrada pela portaria nº 337/pCsC/DGpC/CorpC, de 
06/06/2023, publicada no DoE n.º 22.038, de 14/06/2023, na qual 
é sindicado o servidor de matrícula nº 650.557-0, para continuidade 
da apuração e sua conclusão, se possível, no prazo de 30 (trinta) 
dias, com efeitos retroativos a contar do dia 07/08/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 1014889

EXtrato Da DECisÃo Do proCEsso aDMinistratiVo 
sanCionaDor – pCsC 00048621/2024
a Polícia Civil de Santa Catarina/Fundo de Melhoria da Polícia 
Civil, inscrita no CnpJ sob nº 07.188.579/0001-07, considerando o 
disposto nos autos do processo pCsC 00048621/2024, onde figura 
como contratada R.S. VAREJO LTDA, CnpJ 31.322.368/0001-08, 
com fundamento no art. 7º, da lei nº 10.520/2002; art. 87, ii, da lei 
nº 8.666/1993; art. 110, i, do regulamento Geral para Contratação 
de Materiais, serviços, obras e serviços de Engenharia, no âmbito 
do sistema administrativo de Gestão de Materiais e serviços – 
saGMs, aprovado pelo Decreto nº 2.617, de 16 de setembro de 
2009; Edital de pregão Eletrônico nº 205/Cpl/pCsC/2022, item 20, 
20.1,ii, "i"; e na observância da orientação técnica nº 001/2018 
da secretaria de Estado da Fazenda, DECIDE pela aplicação de 
multa no valor de R$ 292,20, em razão da entrega do objeto da 
autorização de Fornecimento nº 048/2024 com 15 (quinze) dias 
de atraso.
Florianópolis, 09 de agosto de 2024.
Thiago de Freitas Nogueira
Delegado de polícia Diretor
Diretoria de administração e Finanças
Coordenadoria do Fundo de Melhoria da polícia Civil

Cod. Mat.: 1014767

EXtrato Da DECisÃo Do proCEsso aDMinistratiVo 
sanCionaDor – pCsC 00065732/2024
a Polícia Civil de Santa Catarina/Fundo de Melhoria da Polícia 
Civil, inscrita no CnpJ sob nº 07.188.579/0001-07, considerando o 
disposto nos autos do processo pCsC 00065732/2024, onde figura 
como contratada ROSDELMULTI CONFECCAO E COMERCIO 
LTDA, CnpJ 16.650.985/0001-30, com fundamento no art. 7º, da 
lei nº 10.520/2002; art. 87, ii, da lei nº 8.666/1993; art. 110, ii, do 
regulamento Geral para Contratação de Materiais, serviços, obras 
e serviços de Engenharia, no âmbito do sistema administrativo de 
Gestão de Materiais e serviços – saGMs, aprovado pelo Decreto 
nº 2.617, de 16 de setembro de 2009; Edital de pregão Eletrônico 
nº 21/sEGEn/MJsp/2024, 22, 22.1, 22.1.1, e 22.4, 22.4.2; e na 
observância da orientação técnica nº 001/2018 da secretaria de 
Estado da Fazenda, DECIDE pela aplicação de multa no valor de 
R$ 118,80, em razão da recusa injustificada em aceitar a autorização 
de Fornecimento nº 283/2023 quando convocada.
Florianópolis, 09 de agosto de 2024.
Thiago de Freitas Nogueira
Delegado de polícia Diretor
Diretoria de administração e Finanças
Coordenadoria do Fundo de Melhoria da polícia Civil

Cod. Mat.: 1014764
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Polícia Científica

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Valo-
res”, referente ao projeto da Polícia Científica, conforme Decreto 
Estadual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. Estagiário: luís Felipe 
soledade Folster; termo de Compromisso n°39; início:12/08/2024; 
Valor:500,00; lotação sp palhoça.

Cod. Mat.: 1014738

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Valo-
res”, referente ao projeto da Polícia Científica, conforme Decreto 
Estadual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. Estagiário: Gabriel 
Schwalbe Hoffmann; Termo de Compromisso n°38; Início:12/08/2024; 
Valor:500,00; Lotação Diretoria de Identificação Civil e Criminal.

Cod. Mat.: 1014739

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Valo-
res”, referente ao projeto da Polícia Científica, conforme Decreto 
Estadual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. Estagiária:  paula Bor-
toluzzio Canteiro; termo de Compromisso n°42; início:12/08/2024; 
Valor:500,00; lotação sp Criciúma.

Cod. Mat.: 1014817

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Va-
lores”, referente ao projeto da Polícia Científica, conforme De-
creto Estadual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. Estagiário: João 
Henrique Maidel; termo de Compromisso n°40; início:12/08/2024; 
Valor:380,00; lotação nrp Mafra.

Cod. Mat.: 1014809

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Valo-
res”, referente ao projeto da Polícia Científica, conforme Decreto 
Estadual nº 781/782/2012. de 25.01.2012. Estagiária:  laura dos 
santos lasseck; termo de Compromisso n°41; início:12/08/2024; 
Valor:500,00; lotação sp Florianópolis.

Cod. Mat.: 1014810

rELATÓRIO Nº 08/2024.
o Diretor de administração e Finanças, rafael Gazola, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 
650/2020, informa o pagamento de diárias da polícia Científica 
de santa Catarina, no mês de julho de 2024.

Matrícula nome Qtd.
Valor 
(r$)

Motivo

697606-9
alessandra Fernandes 

Elias Viegas
0.5 55.00 oM

981378-0 alex Fabiano da silva 0.5 165.00 EM

981264-4 alexandre Dal Farra 1.0 110.00 oM

981296-2
alexandre Fernandes 

Goulart
0.5 55.00 oM

720141-9 alexsandro soares 0.5 55.00 Ur

966412-2 aline Kardauke 8.0 1760.00 pn

966412-2 aline Kardauke 1.0 110.00 oM

646508-0
ana paula leite Ko-

chenborger
3.0 660.00 pn

390628-0 anderson Gregorio 0.5 55.00 Ur

370627 3 andré luiz de Melo 0.5 78.00 pr

646519-6
Andre Luiz Hoffmann 

Carniel
1.5 165.00 oM

952826-1 andressa Boer Fronza 3.0 1350.00 VC

952826-1 andressa Boer Fronza 3.0 1350.00 VC

952826-1 andressa Boer Fronza 3.0 1350.00 rs

952826-1 andressa Boer Fronza 1.0 340.00 rs

365145-2
angela Maria Martins 

Velozo
3.0 660.00 pn

646523-4
Bruna Herreira dos san-

tos plácido
4.0 880.00 pn

1657147-6
Bruna schlickmann 

Mariano
0.5 78.00 Ur

992601-1
Bruna Vieira Zanetti 

Fronza
1.0 110.00 oM

609367-1 Bruno andrzeyevski peres 0.5 55.00 oM

981660-7 Camila Machado Ciesca 2.0 220.00 oM

914139-1 Celso luiz Machado 3.0 660.00 pn

914139-1 Celso luiz Machado 5.5 605.00 EM

966409-2
Cristiano izepon anas-

tacio
3.0 660.00 pn

623764-9
Daniel José resende 

saggin
1.5 165.00 oM

923817-4 Dilson luis pegoraro 1.5 165.00 EM

981203-2
Douglas rodrigo Becker 

Foltz
1.0 110.00 Ur

645603-0 Ederson augusto Grein 1.0 110.00 oM

196923-4
Edson luiz Guedes 

Cardoso
1.0 220.00 Mo

958086-7
Eduardo Guilherme 
Weishaupt Meyer

6.0 1320.00 pn

958086-7
Eduardo Guilherme 
Weishaupt Meyer

0.5 55.00 sa

656485-2 Eduardo José linhares 5.5 1293.00 rs

663633-0 Elto roque Vanzetta 1.0 110.00 oM

687919-5 Fabiana Chaves de lira 1.5 165.00 Cr

108536-0 Felipe Micoski luz 0.5 78.00 pr

716782-2 Felipe salata Braga 1.0 133.00 oM

352990-8
Fernanda Cristina Junck 

Cestari
4.0 880.00 pn

352990-8
Fernanda Cristina Junck 

Cestari
1.0 110.00 oM

656493-3
Fernanda Dos reis 

Guaresi
2.0 440.00 pn

656493-3
Fernanda Dos reis 

Guaresi
1.0 110.00 rs

981233-4
Fernanda Michelle Muller 

nichel Buss
1.0 110.00 EM

658678-3
Fernando ramos Da-

masco
1.0 220.00 pn

658678-3
Fernando ramos Da-

masco
0.5 55.00 oM

994218-1 Fernando stahelin Hames 1.5 165.00 EM

728323-7
Filippe Dalla Vechia 

Brisola
0.5 78.00 pr

992616-0 Flávia Zen Bonamente 1.0 220.00 pn

992616-0 Flávia Zen Bonamente 2.0 275.00 oM

981220-2 Flávio Corrêa 1.0 110.00 pr

717768-2 Gabriel Filetti Martins 0.5 55.00 Ur

619976-3 Gabriela alves Kraus 1.0 220.00 oM

306677-0 Giani Fanton 2.5 321.00 pr

646590-0 Glaucia savi Mondo 0.5 55.00 Ur

981300-4 Grazieli Mucelin 1.0 110.00 EM

645668-5
Gustavo Barros Viana 

Moreira
1.0 156.00 pr

900918-3 Helio Garcia 1.0 110.00 VC

900918-3 Helio Garcia 3.0 330.00 EM

645616-2
Henrique dos santos 

Delabary
1.0 110.00 pr

645618-9 igor shoiti shiraishi 2.0 266.00 pr

994219-0 Jailson Machado 0.5 55.00 VC

994219-0 Jailson Machado 0.5 55.00 EM

917855-4 Jair rodrigues 7.0 770.00 EM

917855-4 Jair rodrigues 3.0 660.00 pn

396384-5 Jean Carlos Kuss 0.5 55.00 Ur

609416-3 Jean Fernando selva 1.0 133.00 oM

952822-9 Jefferson José de Sousa 0.5 55.00 pr

656477-1 João antonio rossetto 0.5 55.00 Ur

646596-0 João leonardo oster 2.0 440.00 pn

646596-0 João leonardo oster 0.5 55.00 Ur

909698-1 José paulo da silva 4.5 495.00 EM

909698-1 José paulo da silva 2.0 440.00 pn

640673-4 Julia Campos Dotto 1.0 220.00 oM

615617-7 Klei Jackson Maurer 1.0 110.00 oM

615617-7 Klei Jackson Maurer 1.0 220.00 pn

966414-9 leandro de souza Gomes 0.5 55.00 Ur

952814-8 leandro paniago Moreira 0.5 55.00 ao

981259-8 leandro Quintela Woityna 0.5 55.00 EM

647772-0 lucas schaitel 1.0 220.00 pn

647772-0 lucas schaitel 0.5 55.00 oM

981308-0 luiz Ernandes Wesche 1.5 165.00 EM

981181-8
Marisa pereira Duarte 

Grande
1.0 220.00 pn

981181-8
Marisa pereira Duarte 

Grande
1.0 110.00 Cr

716790-3 Martin robert Horst 1.0 110.00 Ur

910892-0 Maurílio Martins 1.0 220.00 pn

910892-0 Maurílio Martins 2.5 275.00 EM

645658-8 Miguel satte alam lisboa 1.0 110.00 oM

992574-0 Mônica Cristine thibes 0.5 55.00 tr

646453-0 natália Vieira segatto 3.0 660.00 pn

998272-8 nilmar piroca 1.0 110.00 oM

958091-3 paola Borges 0.5 55.00 Cr

646451-3
patricia Cecilia pich pas-

torio Jungbeck
0.5 55.00 oM

952812-1 paulo roberto Gaudêncio 3.0 330.00 rs

981221-0 peter Ferreira Maldonado 1.0 110.00 oM

981192-3 poliana Magda torres 1.5 165.00 oM

730235-5 priscila Hess 2.0 440.00 pn

730235-5 priscila Hess 0.5 55.00 sa

981334-9 rafael antonio parizzi 2.5 275.00 Ur

398495-8 rafael niero Bardini 0.5 55.00 Ur

717885-9 rainer Quandt 1.0 133.00 pr

646421-0
rityelle Medeiros Gon-

çalves
4.0 880.00 pn

981677-1 rodrigo Carlos thiesen 0.5 55.00 Ur

992561-9 Ronei Gilson Scheffler 3.0 330.00 pr

981191-5 roni Coelho rosso 0.5 55.00 oM

716795-4
rossana aparecida liber-

to lessa
0.5 78.00 pr

716795-4
rossana aparecida liber-

to lessa
1.0 264.00 pr

396434-5
rudy Cezar Bedin 

oliveira
1.5 211.00 pr

609249-7 sabine Garcia de oliveira 0.5 55.00 pr

911511-0
sergio Vlademir leao 

Mendes
1.5 165.00 Ur

981271-7
Willian Carlos nori dos 

santos
0.5 55.00 oM

TOTAL r$ 30.130,00

legenda de Motivos:
AO - apoio operacional; CS - Curso;
EM -Entrega de material; MO - Motorista;
OV – operação verão; OM - outros Motivos;
PD - pagamento devolvido; PL - plantão;
PN - pernoite; PR - perícia;
RS - reunião de serviço; SD - sindicância;
TR - treinamento; UR - Urgência;
VC - Viagem cancelada / Diária devolvida;
VT – Vistoria; SA - sobre aviso.
CO - Complemento

Cod. Mat.: 1014546

AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
AVISO DE CONSULTA PÚBLICA

o prEsiDEntE Do institUto Do MEio aMBiEntE DE santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais torna público, em 
observância ao disposto no art. 22 § 2º e 3º da lei Federal nº 9985 
de 18/07/2000, e de acordo com o art 5º § 1º, do Decreto nº 4340, 
de 22 de agosto de 2002, lei Estadual nº 14.675 de 13 de abril de 
2009, Decreto nº 3.755 de 22 de       dezembro de 2010 e instrução 
normativa 51, que está sendo analisada a proposta da seguinte 
reserva particular do patrimônio natural Estadual, processo:

rpn/10052/CFi – RPPNE SÍTIO AMOR VERDADEIRO com área 
de 333.560,00 m², de propriedade de ademir pereira Cesar, na 
localidade denominada perequê, município de Porto Belo, sC, 
registrada no ofício de registro de imóveis da Comarca de porto 
Belo sob a matrícula nº 39.270.

rppnE são unidades de conservação da natureza de posse e domí-
nio privado, o que as dispensam de desapropriações, mantendo-se 
o direito de propriedade. não possuem zona de amortecimento, 
não interferindo nos direitos de uso em propriedades vizinhas.
Mais informações:
https://www.ima.sc.gov.br/index.php/biodiversidade/biodiversid
a d e / r p p n / 7 1 - b i o d i v e r s i d a d e / b i o d i v e r s i d a d e /
rppn/667-consultas-publicas.
Qualquer manifestação sobre o processo de criação desta Unidade 
de Conservação deve ser enviada por correio eletrônico para o 
endereço: rppne@ima.sc.gov.br ou por correspondência para:
instituto do Meio ambiente de santa Catarina
Diretoria de Biodiversidade e Florestas
programa Estadual de incentivo às rppnE
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rodovia Virgílio Várzea, n° 529, Bairro Monte Verde
CEp: 88.032-000 – Florianópolis – sC

o prazo para recebimento de sugestões e contribuições é de 30 
dias a partir da data de publicação deste documento.
Sheila Maria Martins Orben Meirelles
Presidente do IMA/SC

Cod. Mat.: 1014847

AVISO DE ABERTURA DE CONSULTA PÚBLICA

o prEsiDEntE Do institUto Do MEio aMBiEntE DE santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais torna público, em 
observância ao disposto no art. 22 § 2º e 3º da lei Federal nº 9985 
de 18/07/2000, e de acordo com o art 5º § 1º, do Decreto nº 4340, 
de 22 de agosto de 2002, lei Estadual nº 14.675 de 13 de abril de 
2009, Decreto nº 3.755 de 22 de       dezembro de 2010 e instrução 
normativa 51, que está sendo analisada a proposta da seguinte 
reserva particular do patrimônio natural Estadual, processo:

rpn/10046/Crn – RPPNE FAMÍLIA JACHOWICZ  com área de 
364.200 m², de propriedade de aurora Comércio de argilas ltda, na 
localidade denominada Campos de Quiriri, município de Garuva, 
sC, registrada no ofício de registro de imóveis da Comarca de 
são Bento do sul  sob a matrícula nº 18.576.

rppnE são unidades de conservação da natureza de posse e domí-
nio privado, o que as dispensam de desapropriações, mantendo-se 
o direito de propriedade. não possuem zona de amortecimento, 
não interferindo nos direitos de uso em propriedades vizinhas.
Mais informações:
https://www.ima.sc.gov.br/index.php/biodiversidade/biodiversid
a d e / r p p n / 7 1 - b i o d i v e r s i d a d e / b i o d i v e r s i d a d e /
rppn/667-consultas-publicas.
Qualquer manifestação sobre o processo de criação desta Unida-
de de Conservação deve ser enviada por correio eletrônico para 
o endereço: rppne@ima.sc.gov.br ou por correspondência para:
instituto do Meio ambiente de santa Catarina
Diretoria de Biodiversidade e Florestas
programa Estadual de incentivo às rppnE
rodovia Virgílio Várzea, n° 529, Bairro Monte Verde
CEp: 88.032-000 – Florianópolis – sC.
o prazo para recebimento de sugestões e contribuições é de 30 
dias a partir da data de publicação deste documento.
Sheila Maria Martins Orben Meirelles
Presidente do IMA/SC

Cod. Mat.: 1014851

EDital DE intiMaÇÃo
o institUto Do MEio aMBiEntE, por intermédio do presente, 
faz saber, a passos Elias DaViD, inscrito sob o CpF 144.xxx.
xxx-53 , domiciliado à rua Geral Bom retiro sn -Bom retiro/ paulo 
lopes/sC, que foi aplicado auto de infração ambiental nº 9971-D. 
Fica intiMaDo o autuado supracitado, para que no prazo de 20 
(vinte) dias após a publicação, se apresente ao instituto do Meio 
ambiente para a retirada do ofício nº 8714/2024/iMa/CtB ou acesse 
o site de protocolo eletrônico do Estado de santa Catarina sGp-e 
processo FatMa 00012731/2018 .
tubarão, 08 de agosto de 2024.
sheila Maria Martins orben Meirelles
presidente do instituto do Meio ambiente de santa Catarina

Cod. Mat.: 1014762

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
portaria nº 2780 - 08/08/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art. 65, §10 c/c 
§6°, i da lC nº 412/08, alterada pela lC n° 773/21, com paridade 
remuneratória, conforme art. 72, §1º, iii da referida lei Comple-
mentar, de acordo com o processo sED 162156/2022 à lUCianE 
aparECiDa CorDoVa Zonta roDolFo, matrícula nº 0296102-
4-03, no cargo de assistEntE tÉCniCo pEDaGóGiCo, nível iV, 
referência H, do Grupo ocupacional de apoio técnico, do Quadro 
de pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB Vidal 
ramos Junior, município de lages - sED.

portaria nº 2778 - 07/08/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º, 
da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, publicada no DoU 
de 31/12/2003, c/c art. 40, §5º, da Constituição Federal, redação 
dada pela EC 20/98, e art. 66 da lC 412/08, redação original, c/c 
art. 86, redação dada pela lC 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art. 72, §1º, da referida lei Complementar, Dpro 001/12 - 
pGE, de acordo com o processo sED 68259/2022 à JaCQUElinE 
Maria MarCiniCHEn, matrícula nº 0259667-9-03, no cargo de 
proFEssor, nível iV, referência D, do Grupo ocupacional de 

Docência, do Quadro de pessoal do Magistério público Estadual, 
lotado(a) na EEB prof. Flordoardo Cabral, município de lages - sED.

portaria nº 2779 - 07/08/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art. 3º, incisos 
i, ii e iii e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, de 
05/07/2005, publicada no DoU de 06/07/2005, c/c art. 67 da lC nº 
412/08, redação original, c/c art. 86, redação dada pela lC 773/21, 
com paridade remuneratória, conforme art. 72, §1º, ii, da referida 
lei Complementar, de acordo com o processo UDEsC 2077/2024 
a roGErio DE aGUiar, matrícula nº 0299687-1-02, no cargo de 
proFEssor UniVErsitÁrio, Classe associado, nível 11, do 
Quadro de pessoal permanente da UDEsC, lotado(a) na Direção 
de Ensino de Graduação - CCt, no município de Joinville - UDEsC.

portaria nº 2771 - 07/08/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR REDUÇÃO 
DE IDADE, com proventos integrais, nos termos do art. 65, §10 c/c 
§6°, i da lC nº 412/08, alterada pela lC n° 773/21, com paridade 
remuneratória, conforme art. 72, §1º, iii da referida lei Comple-
mentar, de acordo com o processo sED 65579/2024 à MarCia 
aparECiDa BonEt olosZ, matrícula nº 0234073-9-03, no cargo 
de EaE - oriEntaDor EDUCaCional, nível iV, referência G, do 
Grupo ocupacional de apoio técnico, do Quadro de pessoal do 
Magistério público Estadual, lotado(a) na Coordenadoria regional 
de Educação, município de Joinville - sED.

portaria nº 2522 - 23/07/2024.
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art. 65, §§4° e 5°, c/c §6°, i, da lC nº 
412/08, alterada pela lC n° 773/21, com paridade remuneratória, 
conforme art. 72, §1º, iii, da referida lei Complementar, Dpro 001/12 
- pGE, de acordo com o processo sED 190572/2022 à JUCira 
roCHa, matrícula 0294304-2-03, no cargo de proFEssor, nível 
iV, referência i, do Grupo ocupacional de Docência, do Quadro de 
pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) na EEB Cacilda 
Guimarães, município de Vidal ramos - sED.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

Cod. Mat.: 1014920

portaria nº 2764 - 06/08/2024.
RETIFICAR, conforme processo iprEV 4892/2024, a portaria n. 
1102, de 30/04/2021, publicada no DoE n. 21515, de 06/05/2021, que 
concedeu aposentadoria a Marli sEFErino, matrícula 0246985-
5-02, lotada na sEs, para que inclua na fundamentação legal o 
número da ação judicial “autos nº 0303194-49.2019.8.24.0090”.

portaria nº 2773 - 07/08/2024.
RETIFICAR, conforme processo sED 179167/2023, a portaria n. 
2660, de 30/07/2024, publicada no DoE n. 22322, de 02/08/2024, 
que concedeu aposentadoria a salEtE aparECiDa BaCHMann 
lisBoa, matrícula 0288950-1-01, lotada na sED, para que inclua 
na fundamentação legal o número da decisão judicial “autos nº 
5117751-05.2023.8.24.0023/sC”.

portaria nº 2774 - 07/08/2024.
RETIFICAR, conforme processo sED 86615/2024, a portaria de 
aposentadoria n. 2499, de 19/07/2024, publicada no DoE n. 22315, 
de 24/07/2024, no tocante ao nome do servidor, que deverá ser: 
“aDEMiro KrUGEr”, matrícula 0197221-9-03, lotado na sED.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

Cod. Mat.: 1014922

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

a presidente do Conselho de administração do regime próprio de 
previdência dos servidores públicos do Estado de santa Catarina 
- rpps/sC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso i, do 
art. 13 do regimento interno, convoca os membros do Conselho 
de administração para SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO a se realizar no dia 15 de agosto de 2024, às 
14h, pelo sistema híbrido, presencial e por videoconferência, para 
deliberação sobre a seguinte ordem do dia:

1. Discussão e aprovação da ata da sessão ordinária anterior (de 
18 de julho de 2024);

2. informes da presidência do Conselho de administração, da se-

cretaria e dos Conselheiros e Conselheiras;

3. apresentação de temas pela presidência do iprEV/sC e/ou 
Diretorias do iprEV/sC: a) Breve apresentação de atualização 
sobre o andamento atual dos temas objeto de dois processos que 
permanecem sob análise da Unidade Gestora: I. Processo IPREV 
n.o 4468/2017 - “Ofício n.o 431/2017 – Fundo Previdenciário” – que 
trata do anterior requerimento da Unidade Gestora de destinação 
dos recursos financeiros do Fundo previdenciário, extinto pela lei 
Complementar Estadual n.o 662 de 11 de dezembro de 2015, ao 
Fundo Financeiro; II. Processo SEA n.o 18203/2022 - que trata da 
“Indicação de imóveis para permuta entre Estado e Iprev, em decor-

rência do processo SES 119744/2021” - imóvel FaHECE/CEpon.

4. processo iprEV n.o 4492/2024 - proposta de orçamento da 
Unidade Gestora (470022), para o exercício 2025 - apresentação 
de relatório e voto, análise e deliberação.

5. análise e deliberação sobre expedição de ofício ao iprEV/sC 
com proposta de alteração da lei Complementar n.o 412/2008, 
recomendando a extensão do mandato dos membros do Conselho 
de administração do iprEV de 2 (dois) para 4 (quatro) anos, nos 
termos da diretriz 3.2.15 do Manual do pró-Gestão rpps, versão 
3.5, do Ministério da previdência, que dispõe “Preferencialmente, 

o mandato dos conselheiros deverá ser de 4 (quatro) anos” e por-
taria Mps no 185/2015 que “Institui o Programa de Certificação 

Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios - "Pró-Gestão RPPS", com a finalidade de preservar o 
conhecimento acumulado, aderir às melhores práticas de gestão 
previdenciária e contribuir para a elevação da certificação institucional 
do iprEV no programa pró-Gestão do Ministério da previdência.

6. Deliberação sobre designação de data para reunião dos membros 
do grupo de estudos sobre imóveis do rpps/sC.

7. sugestão de temas para compor pauta da sessão seguinte (art. 
15, V do regimento interno).

8. assuntos Gerais.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Julie Anne Saut
Presidente do Conselho de Administração do RPPS/SC

Cod. Mat.: 1014838

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA N.º 0606/DETRAN/PROJUR/2024, de 12/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e DEtran 
0060530/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução Contran n.º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/DEtran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses, para operar 
como agente Financeiro
CoopEratiVa DE CrEDito E inVEstiMEnto CoM intEra-
Cao soliDaria CEntro sErra - CrEsol CEntro sErra,  
CnpJ n.º  01.155.801/0001-99, Código de Credenciamento 1797, 
estabelecido na r MatEUs ConCEiCao, Bairro: Bairro Do 
BosQUE, Município: CUritiBanos/sC.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art. 41 da portaria 076/DEtran/asJUr/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod. Mat.: 1014973

PORTARIA N.º 0607/DETRAN/PROJUR/2024, de 12/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de  suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO os processos eletrônicos sGp-e
DEtran 0096304/2023;
DEtran 0050364/2024;
DEtran 0051831/2024;
CONSIDERANDO que a administração pública deve prezar pela 
eficiência, interesse público e a razoabilidade na prestação dos 
serviços públicos;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização dos exames 
de  aptidão  física  para  determinados procedimentos  referentes  
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à Carteira nacional de Habilitação;
CONSIDERANDO o disposto na resolução 927/Contran/2022;
CONSIDERANDO o disposto na portaria 355/DEtran/proJUr/2023;
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Chamamento público 
nº 01/2023/DEtran/sC;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar como psicólogos peritos Examinadores para 
execução dos exames de aptidão física e mental, nos termos da 
resolução 927/2022 e da portaria 355/DEtran/proJUr/2023 
os seguintes profissionais:
HEliCa FaBiana DEMBinsKi pEtrY Crp 12/18345;
liVia MaGalHaEs BraGa Crp 12/26858;
Art.2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE ECUMPRA-SE.
Maria de Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 1014980

PORTARIA N.º 608/DETRAN/PROJUR/2024, de 12/08/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de  suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO os processos eletrônicos sGp-e
DEtran 0088686/2023;
DEtran 0047623/2024;
DEtran 0057034/2024;
CONSIDERANDO que a administração pública deve prezar pela 
eficiência, interesse público e a razoabilidade na prestação dos 
serviços públicos;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da realização dos exames 
de  aptidão  física  para  determinados  procedimentos  referentes  
à Carteira nacional de Habilitação;
CONSIDERANDO o disposto na resolução 927/Contran/2022;
CONSIDERANDO o disposto na portaria 355/DEtran/proJUr/2023;
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Chamamento público 
nº 01/2023/DEtran/sC;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar como Médicos peritos Examinadores para 
execução dos exames de aptidão física e mental, nos termos da 
resolução 927/2022 e da portaria 355/DEtran/proJUr/2023 
os seguintes profissionais:
JosE FErrEira DE Castro nEto CrM/sC 37709;
MUrilo Dos santos aMBrosio CrM/sC 38113;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

Cod. Mat.: 1014987

EDital DE notiFiCaÇÃo DE DECisÃo DE proCEsso DE 
sUspEnsÃo Do DirEito DE DiriGir 3542/2024 Carolini DE 
CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade de trânsito 
da CirEtran de BraÇo Do nortE, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(Código de trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do Contran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER 
o DirEito DE DiriGir de: alCilEnE pontE Dos santos, 
portador(a) da CnH nº 05070114429, pelo prazo de 3 MEsEs, 
por infringência ao art. 261 do CtB, em decorrência do processo 
administrativo 57208/2021; arCEDino MarQUEs pErEira, 
portador(a) da CnH nº 03045652403, pelo prazo de 8 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrência do processo 
administrativo 57408/2021; alBErtino MattEi, portador(a) da 
CnH nº 03045651810, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CtB, em decorrência do processo administrati-
vo 54760/2021; riCarDo oUriQUEs, portador(a) da CnH nº 
00727324676, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261 
do CtB, em decorrência do processo administrativo 54708/2021; 
lEtiCia JoCKEn JEroniMo Volpato, portador(a) da CnH nº 
04932655073, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CtB, em decorrência do processo administrativo 57336/2021; 
alBErtino MattEi, portador(a) da CnH nº 03045651810, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, em 
decorrência do processo administrativo 54779/2021; Eliart Da-
CorEGio GUiZoni, portador(a) da CnH nº 02979056836, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, em 
decorrência do processo administrativo 57253/2021; MarCio 
Da silVa, portador(a) da CnH nº 01900294260, pelo prazo de 
3 MEsEs, por infringência ao art. 261 do CtB, em decorrência 
do processo administrativo 57198/2021; rEGinalDo MarCos 
BErto, portador(a) da CnH nº 02446680706, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrência 
do processo administrativo 57339/2021; CHristian Da silVa 
CalEGari, portador(a) da CnH nº 05927427215, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrência do 
processo administrativo 57369/2021; roni WiGGErs MEUrEr, 
portador(a) da CnH nº 02777347927, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrência do processo 

administrativo 57279/2021; otaVio soEtHE BEZa, portador(a) 
da CnH nº 05810966360, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261 do CtB, em decorrência do processo adminis-
trativo 54718/2021; VolnEi DirCKsEn, portador(a) da CnH nº 
03750806924, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CtB, em decorrência do processo administrativo 57406/2021; 
FranCisCo BUss, portador(a) da CnH nº 01317791618, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261 do CtB, em decor-
rência do processo administrativo 56892/2021; Karla WarMlinG, 
portador(a) da CnH nº 04465077353, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrência do processo 
administrativo 81612/2021; tUlio silVa BorGErt, portador(a) 
da CnH nº 05892476889, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CtB, em decorrência do processo administrati-
vo 54772/2021; EliZaBEt Martins WErnKE, portador(a) da 
CnH nº 02519546363, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261 do CtB, em decorrência do processo administrativo 
56944/2021; ClaUDio Batista stanG, portador(a) da CnH nº 
03183805150, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CtB, em decorrência do processo administrativo 57262/2021; 
alEX FErrEira Mariano, portador(a) da CnH nº 05702677154, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, em 
decorrência do processo administrativo 57281/2021; patriCia Da 
silVa torrEs saBino, portador(a) da CnH nº 03015667781, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261 do CtB, em decor-
rência do processo administrativo 54722/2021; aUrElio naZario 
MontEiro, portador(a) da CnH nº 01150649223, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrência 
do processo administrativo 54755/2021; patriCia Da silVa tor-
rEs saBino, portador(a) da CnH nº 03015667781, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrên-
cia do processo administrativo 57270/2021; ClEston ZaBotE 
CarGnin, portador(a) da CnH nº 01259490200, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrência do 
processo administrativo 54753/2021; raFaEl BorBa pEDroso, 
portador(a) da CnH nº 03872831543, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261 do CtB, em decorrência do processo admi-
nistrativo 54717/2021; ManoEl DElFino FErrEira, portador(a) 
da CnH nº 03072740948, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261 do CtB, em decorrência do processo administrativo 
56900/2021; BianCa MarCElino Voss BEltraME, portador(a) 
da CnH nº 03590841824, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CtB, em decorrência do processo administrativo 
57273/2021. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DEtran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, notiFiCaDos para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Braco do norte, 09 de agosto de 2024. 
Carolini DE CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade 
de trânsito da CirEtran de BraÇo Do nortE

Cod. Mat.: 1014956

EDital DE notiFiCaÇÃo DE DECisÃo DE proCEsso DE 
sUspEnsÃo Do DirEito DE DiriGir 3560/2024 Carolini DE 
CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade de trânsito da 
CirEtran de tUBarÃo, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Contran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEnDEr o DirEito DE 
DiriGir de: aMarilDo alVEs Vitorino, portador(a) da CnH 
nº 02561025977, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CtB, em decorrência do processo administrativo 
81442/2021. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DEtran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, notiFiCaDos para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 

15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. tubarao, 09 de agosto de 2024. Ca-
rolini DE CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade 
de trânsito da CirEtran de tUBarÃo

Cod. Mat.: 1014957

EDital DE notiFiCaÇÃo DE DECisÃo DE proCEsso DE 
sUspEnsÃo Do DirEito DE DiriGir 3568/2024 Carolini 
DE CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade de trân-
sito da CirEtran de JaGUarUna, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(Código de trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do Contran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
DirEito DE DiriGir de: MarCiEl JorGE tEiXEira, portador(a) 
da CnH nº 00758600115, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CtB, em decorrência do processo administrativo 
15528/2021; Jaison ConstantE antonio, portador(a) da CnH 
nº 00920048597, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CtB, em decorrência do processo administrativo 
259053/2023. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo DEtran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 09 de agosto de 
2024. Carolini DE CaMpos ViCEntE DE Bona portao, 
autoridade de trânsito da CirEtran de JaGUarUna

Cod. Mat.: 1014958

EDital DE notiFiCaÇÃo DE DECisÃo DE proCEsso DE 
sUspEnsÃo Do DirEito DE DiriGir 3573/2024 Carolini DE 
CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade de trânsito 
da CirEtran de BraÇo Do nortE, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 
9503/97 (Código de trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do Contran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
pEnDEr o DirEito DE DiriGir de: ManoEl MEssias Da 
silVa soUsa, portador(a) da CnH nº 06558831090, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CtB, em de-
corrência do processo administrativo 78603/2021; lEanDro Da 
silVa soUZa, portador(a) da CnH nº 06349934485, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CtB, em decor-
rência do processo administrativo 13305/2024; Carlos pHilippi, 
portador(a) da CnH nº 05855213258, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261 do CtB, em decorrência do processo 
administrativo 18424/2020; ValDEMar KUlKaMp, portador(a) da 
CnH nº 00295920141, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CtB, em decorrência do processo administrativo 
81537/2021; roGEr FErrEira salVaDor, portador(a) da CnH 
nº 06383683549, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CtB, em decorrência do processo administrativo 
59690/2021. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DEtran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, notiFiCaDos para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Braco do norte, 09 de agosto de 2024. 
Carolini DE CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade 
de trânsito da CirEtran de BraÇo Do nortE

Cod. Mat.: 1014959
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EDital DE notiFiCaÇÃo DE DECisÃo DE proCEsso DE 
sUspEnsÃo Do DirEito DE DiriGir 3679/2024 Carolini DE 
CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade de trânsito 
da CirEtran de BraÇo Do nortE, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(Código de trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
Contran, faz saber que, após esgotados os meios previstos para 
notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O DIREITO 
DE DiriGir de: osMar GaiDXinsKi MaCiEsKi, portador(a) da 
CnH nº 04201753344, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CtB, em decorrência do processo administrativo 
259051/2023. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DEtran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, notiFiCaDos para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Braco do norte, 09 de agosto de 2024. 
Carolini DE CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade 
de trânsito da CirEtran de BraÇo Do nortE

Cod. Mat.: 1014960

EDital DE notiFiCaÇÃo DE DECisÃo DE proCEsso DE 
sUspEnsÃo Do DirEito DE DiriGir 3711/2024 Carolini DE 
CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade de trânsito 
da CirEtran de BraÇo Do nortE, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(Código de trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do Contran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER 
o DirEito DE DiriGir de: roDriGo DE JEsUs lEnHartE, 
portador(a) da CnH nº 01290559200, pelo prazo de 3 MEsEs, 
por infringência ao art. 261 do CtB, em decorrência do processo 
administrativo 57224/2021; Jair Martins, portador(a) da CnH nº 
02627977339, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CtB, em decorrência do processo administrativo 57238/2021; 
JaiME WErnKE, portador(a) da CnH nº 01863368956, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrência 
do processo administrativo 57246/2021. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo DEtran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da 
data de início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Braco do Norte, 09 de agosto 
de 2024. Carolini DE CaMpos ViCEntE DE Bona portao, 
autoridade de trânsito da CirEtran de BraÇo Do nortE

Cod. Mat.: 1014961

EDital DE notiFiCaÇÃo DE instaUraÇÃo DE proCEsso 
DE sUspEnsÃo Do DirEito DE DiriGir 3476/2024 Carolini 
DE CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade de trânsito 
da CirEtran de tUBarÃo, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código 
de trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
tran, faz saber a: Joao antonio Dos santos, portador(a) 
da CnH nº 07189902757, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 22899/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CtB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEntar DE-
FEsa EsCrita no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
altamiro Guimarães, 864, Centro - tUBarao/sC - CEp: 88704306. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-

cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 09 
de agosto de 2024. Carolini DE CaMpos ViCEntE DE Bona 
portao, autoridade de trânsito da CirEtran de tUBarÃo.

Cod. Mat.: 1014947

EDital DE notiFiCaÇÃo DE instaUraÇÃo DE proCEsso 
DE sUspEnsÃo Do DirEito DE DiriGir 3484/2024 Carolini 
DE CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade de trân-
sito da CirEtran de JaGUarUna, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(Código de trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do Contran, faz saber a: EDiMar BitEnCoUrt Dos santos, 
portador(a) da CnH nº 04584196909, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 22880/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CtB; raFaEl MEDEiros JaCintHo, portador(a) 
da CnH nº 04930551402, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 22881/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CtB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEntar 
DEFEsa EsCrita no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua altamiro Guimarães, 864, Centro - tUBarao/sC - CEp: 
88704306. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tu-
barao, 09 de agosto de 2024. Carolini DE CaMpos ViCEntE 
DE Bona portao, autoridade de trânsito da CirEtran de 
JaGUarUna.

Cod. Mat.: 1014948

EDital DE notiFiCaÇÃo DE instaUraÇÃo DE proCEsso 
DE sUspEnsÃo Do DirEito DE DiriGir 3486/2024 Carolini 
DE CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade de trânsito 
da CirEtran de BraÇo Do nortE, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(Código de trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do Contran, faz saber a: Caio ZoMEr, portador(a) da CnH 
nº 06705953910, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22905/2024 por infringência ao art. 261, i do CtB; 
FranCisCo DE assis loCH Da silVa, portador(a) da CnH 
nº 01619833931, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 21358/2024 por infringência ao art. 261, i do CtB; 
MaiCo ViEira, portador(a) da CnH nº 04029982217, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 21359/2024 
por infringência ao art. 261, i do CtB; WolnEi sCHUEroFF, 
portador(a) da CnH nº 01150732644, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 21362/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CtB; alCEMir ClaUDino MEUrEr, portador(a) 
da CnH nº 03419243080, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 21363/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CtB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEntar 
DEFEsa EsCrita no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua 22 de outubro, 19, são Francisco de assis - BraCo Do 
nortE/sC - CEp: 88750000. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. Braco do norte, 09 de agosto de 2024. Carolini 
DE CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade de trânsito 
da CirEtran de BraÇo Do nortE.

Cod. Mat.: 1014949

EDital DE notiFiCaÇÃo DE instaUraÇÃo DE proCEsso 
DE sUspEnsÃo Do DirEito DE DiriGir 3495/2024 Caro-
lini DE CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade de 
trânsito da CirEtran de tUBarÃo, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 
9503/97 (Código de trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do Contran, faz saber a: Maria MaUra DElFino, 
portador(a) da CnH nº 00836852129, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 21237/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CtB; JUatan aMEriCo riBEiro, portador(a) 
da CnH nº 03569697730, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 21238/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CtB; rHUan MaCHaDo DE soUZa, portador(a) da CnH nº 
07253228906, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 22840/2024 por infringência ao art. 261, ii do CtB; DaniEl 
MaCHaDo CorrEa, portador(a) da CnH nº 06793499620, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22841/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CtB; allan naZario alBino, 
portador(a) da CnH nº 01354482024, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 22844/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CtB; iGor WEnsinG DElFino, portador(a) 
da CnH nº 07139214467, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 22846/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CtB; FaBriCio nUnEs DanDolini, portador(a) da CnH 
nº 06237868492, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22848/2024 por infringência ao art. 261, ii do CtB; 

Jonatan pErEira, portador(a) da CnH nº 06973055612, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 22849/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CtB; DiEGo MEnDEs alBino, 
portador(a) da CnH nº 03425212716, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 22898/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CtB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEntar DEFEsa EsCrita no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua altamiro Guimarães, 864, Centro - tU-
Barao/sC - CEp: 88704306. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. tubarao, 09 de agosto de 2024. Carolini DE 
CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade de trânsito 
da CirEtran de tUBarÃo.

Cod. Mat.: 1014950

EDital DE notiFiCaÇÃo DE instaUraÇÃo DE proCEsso 
DE sUspEnsÃo Do DirEito DE DiriGir 3503/2024 Caro-
lini DE CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade de 
trânsito da CirEtran de JaGUarUna, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 
9503/97 (Código de trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do Contran, faz saber a: JUarEZ JoaQUiM pE-
rEira, portador(a) da CnH nº 02305571172, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 22871/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CtB; sirlEnE tEiXEira CalEGari, 
portador(a) da CnH nº 06226103706, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 22872/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CtB; rosa MoniCa DE MEDEiros lEssa, 
portador(a) da CnH nº 02503693907, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 22873/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CtB; VantUir BaGGio, portador(a) da CnH 
nº 00934507808, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22874/2024 por infringência ao art. 261, ii do CtB; 
VantUir BaGGio, portador(a) da CnH nº 00934507808, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 22875/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CtB; VantUir BaGGio, portador(a) 
da CnH nº 00934507808, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 22876/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CtB; linDoMar roCHa CarDoso, portador(a) da CnH 
nº 00736624691, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22877/2024 por infringência ao art. 261, ii do CtB. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, notiFiCaDos para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEntar DEFEsa Es-
Crita no órgão de registro de habilitação, situado na rua altamiro 
Guimarães, 864, Centro - tUBarao/sC - CEp: 88704306. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 09 de agosto 
de 2024. Carolini DE CaMpos ViCEntE DE Bona portao, 
autoridade de trânsito da CirEtran de JaGUarUna.

Cod. Mat.: 1014951

EDital DE notiFiCaÇÃo DE instaUraÇÃo DE proCEsso 
DE sUspEnsÃo Do DirEito DE DiriGir 3508/2024 Caro-
lini DE CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade de 
trânsito da CirEtran de BraÇo Do nortE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do Contran, faz saber a: siDnEi sCHrEiBEr rosa, 
portador(a) da CnH nº 03419246258, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 22860/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CtB; siMonE KUCKEr silVErio, portador(a) da CnH 
nº 07186794175, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 22863/2024 por infringência ao art. 261, ii do CtB; 
ClEiton orBEn, portador(a) da CnH nº 03693748267, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 22864/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CtB; aDriana Da silVa CaMilo, 
portador(a) da CnH nº 06577238610, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 22865/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CtB; JUlio Costa DE oliVEira, portador(a) 
da CnH nº 08026264529, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 22902/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CtB; iZalMar GoMEs pErEira, portador(a) da CnH nº 
05988781801, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 21351/2024 por infringência ao art. 261, ii do CtB; 
lEanDro CEolin, portador(a) da CnH nº 01545276239, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 21356/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CtB; FElipE EXtErCKoEttEr, 
portador(a) da CnH nº 05447555405, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 21372/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CtB; iUri antonEllo EnGEls, portador(a) 
da CnH nº 05862903083, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 21373/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CtB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
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(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEntar 
DEFEsa EsCrita no órgão de registro de habilitação, situado 
na rua 22 de outubro, 19, são Francisco de assis - BraCo Do 
nortE/sC - CEp: 88750000. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. Braco do norte, 09 de agosto de 2024. Carolini 
DE CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade de trânsito 
da CirEtran de BraÇo Do nortE.

Cod. Mat.: 1014952

EDital DE notiFiCaÇÃo DE DECisÃo DE proCEsso DE 
sUspEnsÃo Do DirEito DE DiriGir 3530/2024 Carolini DE 
CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade de trânsito da 
CirEtran de tUBarÃo, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Contran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEnDEr o DirEito DE 
DiriGir de: lUis antonio Dos anJos BittEnCoUrt, por-
tador(a) da CnH nº 02135474232, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrência do processo 
administrativo 80979/2021; GEorGEs CaEtano Da silVa, por-
tador(a) da CnH nº 00826652202, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrência do processo 
administrativo 80984/2021; Jailson MarCHioli, portador(a) da 
CnH nº 01034752713, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CtB, em decorrência do processo administrativo 
50957/2021; raFaEl Da silVa alVEs, portador(a) da CnH nº 
03323508531, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CtB, em decorrência do processo administrativo 50953/2021; 
MaUriCio CarDoso, portador(a) da CnH nº 04500527858, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, em 
decorrência do processo administrativo 50930/2021; MaUriCio 
CarDoso, portador(a) da CnH nº 04500527858, pelo prazo de 10 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrência do 
processo administrativo 54630/2021; aGnalDo pErEira inaCio, 
portador(a) da CnH nº 06040039335, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261 do CtB, em decorrência do processo 
administrativo 56132/2021; pEDrinHa Matiola, portador(a) da 
CnH nº 02870315954, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CtB, em decorrência do processo administrativo 
56122/2021; roDnEi DE soUZa MEnDEs, portador(a) da CnH nº 
01788823792, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CtB, em decorrência do processo administrativo 80684/2021; 
pEDro Da rosa, portador(a) da CnH nº 03780849510, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrên-
cia do processo administrativo 56218/2021; MoYsEs CarDoso, 
portador(a) da CnH nº 02989430983, pelo prazo de 11 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrência do proces-
so administrativo 50981/2021; MaYKon MUriEl FErnanDEs 
GalEano, portador(a) da CnH nº 06276871576, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrência 
do processo administrativo 93753/2021; lEnoir FranCisCo 
MasiEro, portador(a) da CnH nº 02720648410, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrência do 
processo administrativo 82240/2021; lUCas Martins MEnDEs, 
portador(a) da CnH nº 05824101570, pelo prazo de 3 MEsEs, 
por infringência ao art. 261 do CtB, em decorrência do processo 
administrativo 57557/2021. Bem como, nos termos do art. 268, ii do 
Código de trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo DEtran/sC 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Tubarao, 09 de agosto de 
2024. Carolini DE CaMpos ViCEntE DE Bona portao, 
autoridade de trânsito da CirEtran de tUBarÃo

Cod. Mat.: 1014953

EDital DE notiFiCaÇÃo DE DECisÃo DE proCEsso DE 
sUspEnsÃo Do DirEito DE DiriGir 3538/2024 Carolini 
DE CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade de trân-
sito da CirEtran de JaGUarUna, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(Código de trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do Contran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
DirEito DE DiriGir de: ronE ConstantE, portador(a) da 
CnH nº 01124947871, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 

ao art. 261, i do CtB, em decorrência do processo administrativo 
9718/2024; Marina CarDoso, portador(a) da CnH nº 04055697206, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, 
em decorrência do processo administrativo 57181/2021; JUnior 
DEla VEDoVa BarDini, portador(a) da CnH nº 01884425435, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, 
em decorrência do processo administrativo 13362/2024; raFaEl 
VarEla Dos santos, portador(a) da CnH nº 04152223111, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, em 
decorrência do processo administrativo 57040/2021; JosE Gal-
Dino lUiZ, portador(a) da CnH nº 03123696997, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrência 
do processo administrativo 78484/2021; aDilson BiCHEslKi 
soarEs, portador(a) da CnH nº 05812911430, pelo prazo de 10 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrência 
do processo administrativo 78493/2021; roDriGo Floriano 
pErEira, portador(a) da CnH nº 03270738455, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261 do CtB, em decorrência do 
processo administrativo 56932/2021; ClEoniCE DE oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 04876999102, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrência do processo 
administrativo 57107/2021; alan JonEs EstEVaM, portador(a) 
da CnH nº 05648205545, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CtB, em decorrência do processo administrativo 
1947/2024; niValDo ViEl, portador(a) da CnH nº 00963146211, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, em 
decorrência do processo administrativo 78495/2021; Carolina 
lEMonY, portador(a) da CnH nº 04066115271, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrência 
do processo administrativo 78463/2021; raFaEl MEDEiros Ja-
CintHo, portador(a) da CnH nº 04930551402, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrência 
do processo administrativo 78472/2021; lEanDro DE soUZa 
DUartE, portador(a) da CnH nº 04276630637, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261 do CtB, em decorrência do 
processo administrativo 57430/2021; GaBriEl CarDoZo sE-
raFiM, portador(a) da CnH nº 07311291602, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CtB, em decorrência 
do processo administrativo 1924/2024; DioGo naVarro liMa, 
portador(a) da CnH nº 03829480235, pelo prazo de 3 MEsEs, 
por infringência ao art. 261 do CtB, em decorrência do processo 
administrativo 56923/2021; Marina CarDoso, portador(a) da 
CnH nº 04055697206, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CtB, em decorrência do processo administrativo 
57057/2021. Bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo DEtran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, notiFiCaDos para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. tubarao, 09 de agosto de 2024. Ca-
rolini DE CaMpos ViCEntE DE Bona portao, autoridade 
de trânsito da CirEtran de JaGUarUna

Cod. Mat.: 1014954

EDital DE notiFiCaÇÃo DE instaUraÇÃo DE proCEsso 
DE sUspEnsÃo Do DirEito DE DiriGir, FaBiano loCatElli, 
autoridade de trânsito da CirEtran de CaÇaDor, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (Código de trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do Contran, faz saber a: JoElton tE-
rEnCio anGHiEVisKi, portador(a) da CnH nº 05212647656, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 24/2020 
por infringência ao art. 165-a do CtB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADO 
o inDEFEriMEnto do recurso interposto junto ao ConsElHo 
EstaDUal DE trÂnsito DE santa Catarina – CEtran/sC,  
implicando  no enceramento da instância administrativa de julga-
mento de penalidades, para efetuar a entrega da CnH ao órgão de 
trânsito de registro de habilitação, situado na rua anita Garibaldi, 
425, CEntro - CaCaDor/sC - CEp: 89500058. Com ou sem 
a entrega do documento físico no órgão de trânsito, a penalidade 
será cadastrada no rEnaCH, com o consequente bloqueio da 
CnH.  para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Cacador, 12 
de agosto de 2024. FaBiano loCatElli, autoridade de trânsito 
da CirEtran de CaÇaDor.

Cod. Mat.: 1014789

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO
EXtrato DE protoColo DE intEnÇÕEs EntrE si CElEBraM 
o institUto naCional DE pEsQUisas EspaCiais (inpE) E a 
FUnDaÇÃo aMparo  À pEsQUisa E inoVaÇÃo Do EstaDo 
DE santa Catarina (FapEsC). Decorrente do - sGp-e 680/2024. 
partícipes: Estado de santa Catarina, por meio da Fundação de 
amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa Catarina e o 
institUto naCional DE pEsQUisas EspaCiais, doravante 
denominado inpE, órgão do MinistÉrio Da CiÊnCia, tECnolo-
Gia E inoVaÇÃo, doravante denominado MCtl. objeto: o objeto 
do presente protocolo de intenções visa expressar os interesses 
das partes em discutir: 1. atividades de capacitação no acesso a 
dados de satélites e produtos derivados de dados de satélite, sob 
a curadoria do inpE. 2. Elaboração de Chamadas públicas para 
fomentar projetos que recorrem a dados de satélites e produtos de 
dados de satélite em temáticas de interesse do Estado de santa 
Catarina.  Essas temáticas podem incluir, mas não se restringem, 
o monitoramento de queimadas, de sustentabilidade agrícola, de 
poluição do ar, de eventos climáticos, das mudanças na cobertura 
e uso da terra. 3. Elaboração de chamadas públicas para fomento  
à  pesquisa e inovação, com uso de infraestrutura de tecnologia 
da informação do inpE. Este protocolo de intenções entrará em 
vigor na data de sua última assinatura e assim permanecerá por 
24 (vinte e quatro) meses e poderá ser rescindido, por meio de 
notificação por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência, de 
uma parte para outra ou por acordo. Florianópolis, 09 de julho de 
2024. signatários: Clezio Marcos De nardin, pelo inpE e Fábio 
Wagner pinto, pela FapEsC.

Cod. Mat.: 1014883

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EstaDo DE santa Catari-
na – UDEsC

PORTARIA Nº 1240, de 07/08/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UDEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UDEsC, rEsolVE:
ConCEDEr progressão de nível, conforme artigo 18, da lC 
345/2006 e resolução 18/2020 - Cap, aos técnicos Universitários 
da UDEsC, conforme processo UDEsC 33704/2024:
UDEsC/CaV
0657003-8-01, tatianE rosa MaCHaDo Da silVa, técnico 
Universitário de suporte, de D 7 para D 8, a partir de 19/07/2024;
UDEsC/CCt
0657024-0-01, anDErson Da silVa, aDVoGaDo FUnDaCio-
nal, de B 7 para B 8, a partir de 02/08/2024;
0657022-4-01, Cintia taCla GEHrinG FaDEl, técnico Uni-
versitário de Execução, de D7 para D 8, a partir de 02/08/2024;
UDEsC/CErEs
0656936-6-01, Maisa DE aMoriM BlEYEr, técnico Universitá-
rio de Desenvolvimento, de B 7 para B 8, a partir de 29/07/2024;
UDEsC/rEit
0656987-0-01, alEX onaCli MorEira FaBrin, técnico Univer-
sitário de Desenvolvimento, de C 7 para C 8, a partir de 29/07/2024;
0665077-5-01, BrUna oliVEira roDriGUEs Maia, técnico 
Universitário de Execução, de B 4 para B 5, a partir de 02/07/2024.
JosE FErnanDo FraGalli
rEitor

Cod. Mat.: 1014897

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EstaDo DE santa Catari-
na – UDEsC

PORTARIA Nº 1242, de 08/08/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UDEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UDEsC, rEsolVE:
DEsiGnar ClaUDia rEGina DE paUla, matrícula 0957335-6-
01, ocupante do cargo de técnico Universitário de Execução da 
UDEsC/reitoria, para exercer a Função de Confiança de Coor-
denador de apoio administrativo/acadêmico - apoio de processos 
Judiciais, FC-03, no período de 01/08/2024 a 11/04/2028, conforme 
processo UDEsC 32617/2024.
JosE FErnanDo FraGalli
rEitor
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PORTARIA Nº 1243, de 08/08/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UDEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UDEsC, rEsolVE:
DEsiGnar a servidora JUliCE Dias, matrícula 0656403-8-01, 
ocupante do cargo de professor Universitário, pró-reitora de En-
sino da UDEsC, para exercer cumulativamente as funções de 
Coordenadora de registro de Diplomas e Certificados, no período 
de 30/07/2024 a 15/08/2024, enquanto a titular estiver afastada, 
conforme processo UDEsC 33462/2024.
JosE FErnanDo FraGalli
rEitor

Cod. Mat.: 1014887

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EstaDo DE santa Catari-
na – UDEsC

PORTARIA Nº 1241, de 08/08/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UDEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UDEsC, rEsolVE:
DispEnsar ClaUDia rEGina DE paUla, matrícula 0957335-6-01, 
ocupante do cargo de técnico Universitário de Execução da UDEsC/
reitoria da Função de Confiança de assistente de Gabinete, FC-01, 
a contar de 01/08/2024, conforme processo UDEsC 32617/2024.
JosE FErnanDo FraGalli
rEitor

Cod. Mat.: 1014884

ECONOMIAS MISTAS

CASAN – COMPANHIA CATARINENSE 
DE ÁGUAS E SANEAMENTO
COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO – 
CASAN
RESOLUÇÃO Nº 026, DE 05 DE AGOSTO DE 2024

o ConsElHo DE aDMinistraÇÃo Da CoMpanHia Catari-
nEnsE DE ÁGUas E sanEaMEnto - Casan, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no artigo 22, item Xl do Estatuto 
social da Companhia e cumprindo a deliberação contida na ata nº 
445, da reunião realizada no dia 16 de julho de 2024, que apro-
vou a reestruturação organizacional, considerando a proposição e 
justificativas apresentadas pela Diretoria Executiva, no documento 

reestruturação organizacional de julho de 2024:
R   E   S   O   L   V   E:

1. autorizar a contratação, por meio de Concurso público, para 
compor o quadro de pessoal o que segue:

Diretoria Cargo Quantidade

Da administradores 3

Da Engenheiro Eletricista 1

Da Engenheiro Mecânico 1

Da assistente administrativo 1

Da Engenheiro Cartográfico 1

Da
tecnólogo em Geoprocessa-
mento

1

Da Engenheiro de Dados 1

Da Cientista de Dados 1

Do
agente administrativo opera-
cional

8

Do Eletrotécnico 4

Do técnico em saneamento 4

Do Engenheiro sanitarista 4

TOTAL 30

2. Determinar à Diretoria Executiva, por meio da Diretoria admi-
nistrativa, as providências decorrentes desta decisão, cabendo à 
GrH as providências de criação e aprovação dos novos cargos 
previstos nesta resolução, no Manual de Descrição de Cargos e 
no plano de Cargos e salários da Casan.
3. Esta resolução produzirá os seus efeitos a partir de sua as-
sinatura, devendo ser publicada no Diário oficial do Estado de 
santa Catarina.
ALFEU LUIZ ABREU
presidente do Conselho de administração

Cod. Mat.: 1014871

SCPAR – PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A.
SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0150/2024 de 07/08/2024
o Diretor presidente e o Diretor de administração e Finanças, com 
base na atribuição de competência, delegada pelo Estatuto social 
da sCpar porto de são Francisco do sul s.a., resolvem DESIG-
NAR a sra. Evelin do Nascimento Elias, Gerente de licitações 
e Contratos, CpF nº ***.710.059-**, e o servidor ricardo da Costa, 

matrícula nº 304.509-9-02, como, respectivamente, gestora e fiscal 
do acordo de Cooperação técnica aCt, celebrado com a empresa 
BanCo Do Brasil s.a., nos autos do processo psFs sGp-e 
0979/2024. são Francisco do sul, 07 de agosto de 2024. Diretor 
presidente - Cleverton Elias Vieira e Diretor de administração e 
Finanças – Lindomar de Souza Dutra.

Cod. Mat.: 1014800

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
PORTARIA Nº 0152/2024 de 08/08/2024
o Diretor presidente e o Diretor de operações e logística, com 
base na atribuição de competência, delegada pelo Estatuto social 
da sCpar porto de são Francisco do sul s.a., resolvem DESIG-
NAR o senhor Pablo Fernando Carneiro L. da Silva, Gerente de 
segurança portuária, CpF: ***.911.509-**, e os senhores Artelino 
Anderson Arend, matrícula 995.965-3-01, e Maciel Fernando 
Sedlak, matrícula: 995.975-0-01, respectivamente, o primeiro 
como gestor, e os demais, fiscais, do Contrato CT nº 0034/2021, 
celebrado com a empresa DITEC Telecomunicações LTDA., nos 
autos do processo psFs 1100/2021, cessando o efeito de portarias 
anteriores.. são Francisco do sul, 08 de julho de 2024. Diretor 
presidente - Cleverton Elias Vieira e Diretor de operações e 
logística - Guilherme Custódio de Medeiros.

Cod. Mat.: 1014801

CONCURSOS
CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚ-
BLICO REALIZADO PELA CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A. - Refe-
rente ao Edital n° 001/2024 – o presidente da Celesc Distribuição 
s.a. no uso das suas atribuições legais, assim determina: Fica 
homologado o resultado Final do Concurso público concernente 
ao Edital n° 001/2024 tendo em vista a divulgação do resultado 
final dos aprovados pela Entidade aCaFE para o preenchimento 
de vagas e formação de cadastro positivo. os resultados finais 
dos candidatos estarão disponíveis no sítio https://acafe.org.br/
concurso/celesc/ da aCaFE e no sítio da Celesc Distribuição 
s.a. https://celesc.com.br/home/estagio-e-concurso-publico. 
o Concurso público terá validade pelo prazo de 02 anos, podendo 
ser prorrogado por igual período, para atender aos interesses da 
Empresa. Florianópolis 08/08/2024. Tarcísio Estefano Rosa – 
Diretor Presidente.

Cod. Mat.: 1014919

ACESSO FACILITADO E MAIS PRÁTICO 
PARA OS CIDADÃOS CATARINENSES
A partir de agora, os usuários poderão acessar o DOE/SC 

de forma mais simples e rápida, utilizando sua conta GOV.BR.
Benefícios da nova ferramenta de acesso GOV.BR:

• Praticidade: Acesse o DOE/SC com apenas uma 
conta, sem a necessidade de novos cadastros. 

• Segurança: Seus dados são protegidos por um 
sistema de autenticação confiável do Governo 
Federal. 

• Agilidade: Encontre as informações que você 
precisa de forma mais rápida e eficiente. 

• Comodidade: Acesse o DOE/SC de onde estiver, 
a qualquer hora, através do seu computador, 
tablet ou smartphone.
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LICITAÇÕES

ALESC
Aviso de Licitação
a assembleia legislativa do Estado de santa Catarina - alEsC, 
com sede na rua Dr. Jorge luz Fontes, n° 310, Centro, Florianópo-
lis/sC, CEp 88020-900, comunica aos interessados que realizará 
licitação na seguinte modalidade:
ConCorrÊnCia nº 001/2024 na forma prEsEnCial, tipo 
tÉCniCa E prEÇo
oBJEto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
produção e execução de conteúdos audiovisuais, incluindo pesquisa 
de temas, elaboração de pautas, roteiros e matérias jornalísticas, 
gravações externas e em estúdios e edição e finalização, que 
possua comprovada experiência na área, em conformidade com 
as especificações constantes no Edital e em seus anexos. 
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES:
DIA: 02/10/2024
HORÁRIO: das 14:00h às 14:45h
LOCAL: assembleia legislativa do Estado de santa Catarina – 
Unidade administrativa – av. Mauro ramos, 300, sala 806 – Centro 
– Florianópolis/sC.
DATA DA 1ª SESSÃO PÚBLICA:
DIA: 02/10/2024
ABERTURA DA SESSÃO: 15:00h
LOCAL: assembleia legislativa do Estado de santa Catarina – 
Unidade administrativa – av. Mauro ramos, 300, sala 806 – Centro 
– Florianópolis/sC.
o Edital poderá ser retirado no site eletrônico www.alesc.sc.gov.br/
licitacoes ou na Coordenadoria de licitações e Contratos, localizada 
na av. Mauro ramos nº 300, Unidade administrativa Deputado aldo 
schneider, sala 802 - Centro – Florianópolis/sC.
Florianópolis/sC, assinado e datado digitalmente.
alexandre rodrigues Badotti
Coordenador de licitações e Contratos

Cod. Mat.: 1014735

SECRETARIAS DE ESTADO
sECrEtaria DE EstaDo Da aDMinistraÇÃo
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
Dispensa de Eletrônica nº 391/2024
a sECrEtaria DE EstaDo Da aDMinistraÇÃo, através da 
Diretoria administrativa e Financeira, Coordenadoria de administração 
e Finanças, Gerência de administração (sEa), torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará sessão de DispEnsa 
ElEtrÔniCa, com critério de julgamento menor preço por lotE, 
na hipótese do art. 75, inciso ii, nos termos da lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, do Decreto Estadual n.º 30, de 17 de fevereiro 
de 2023 e demais legislações aplicáveis. o início da entrega das 
propostas e envio de lances ocorrerá a partir do dia 09/08/2024 
às 15:00:00 até 15/08/2024 às 15:00:00, na plataforma Cotações 
- WEBliC (https://cotacao.licitacao.sc.gov.br/#/login), conforme 
especificado no proCEsso aDMinistratiVo sGp-e sEa n° 
12895/2024. oBJEto: a contratação de empresa especializada na 
prestação do serviço de apólice de seguro veicular, visando atender 
ao Fundo de Materiais, publicações e impressos oficiais sC e o 
Fundo do plano de saúde dos servidores públicos Estaduais de 
santa Catarina, conforme especificações e quantitativos estabele-
cidos neste termo. informações e/ou cópia da íntegra deste aviso: 
sites https://www.portaldecompras.sc.gov.br/#/ e https://pncp.gov.
br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1

Cod. Mat.: 1014828

sECrEtaria DE EstaDo Da aDMinistraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a Diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o 
resultado do pregão Eletrônico nº 0377/2024. objeto: aquisição 
de espada para o Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar 
de santa Catarina. - declarado DEsErto. processo: CBMsC 
00006217/2024..

Cod. Mat.: 1014955

sECrEtaria DE EstaDo Da aDMinistraÇÃo - sEa
DirEtoria DE GEstÃo DE liCitaÇÕEs E Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0398/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para execução de Manu-
tenção predial, contemplando os serviços de Manutenção Elétrica, 
Civil, Hidráulica e do sistema preventivo Contra incêndio, tendo 
como referência o sistema nacional de pesquisa de Custos e ín-
dices da Construção Civil (tabela sinapi) e composições próprias 
da sED (anEXo V), sob Maior DEsConto pErCEntUal (%) 
soBrE a taBEla sinapi – regional 36 - Braço do norte, con-

templando os municípios de armazém, Braço do norte, Grão pará, 
rio Fortuna, santa rosa de lima, são ludgero e são Martinho, 
para a secretaria de Estado da Educação. início da entrega de 
propostas: às 14:00 horas do dia 13/08/2024. Fim da entrega de 
propostas: às 09:15 horas do dia 27/08/2024. abertura da sessão: a 
partir das 09:15 horas do dia 27/08/2024. início da disputa: a partir 
das 09:30 horas do dia 27/08/2024. o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, Bloco 
ii, CEp 88032-000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sC, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. processo sGp-e: sED 
00157922/2023. GGG: 2024as008393.

Cod. Mat.: 1014913

sECrEtaria DE EstaDo Da aDMinistraÇÃo - sEa
DirEtoria DE GEstÃo DE liCitaÇÕEs E Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0399/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para execução de Manu-
tenção predial, contemplando os serviços de Manutenção Elétrica, 
Civil, Hidráulica e do sistema preventivo Contra incêndio, tendo como 
referência o sistema nacional de pesquisa de Custos e índices da 
Construção Civil (tabela sinapi) e composições próprias da sED 
(anEXo V), sob Maior DEsConto pErCEntUal (%) soBrE 
a taBEla sinapi – regional 06 - ConCórDia, contemplando 
os municípios de alto Bela Vista, Concórdia, ipira, irani, peritiba, 
piratuba e presidente Castelo Branco para a secretaria de Esta-
do da Educação. início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 13/08/2024. Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas 
do dia 27/08/2024. abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 27/08/2024. início da disputa: a partir das 13:30 horas do 
dia 27/08/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-
000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 
às 00:00, em dias úteis. processo sGp-e: sED 00157938/2023. 
GGG: 2024as008359.
E-sfinge: 42ED9101EEF7825F6F5C8E32B29441a58BF1ED32

Cod. Mat.: 1014914

sECrEtaria DE EstaDo Da aDMinistraÇÃo - sEa
DirEtoria DE GEstÃo DE liCitaÇÕEs E Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0400/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para execução de Manu-
tenção predial, contemplando os serviços de Manutenção Elétrica, 
Civil, Hidráulica e do sistema preventivo Contra incêndio, tendo como 
referência o sistema nacional de pesquisa de Custos e índices da 
Construção Civil (tabela sinapi) e composições próprias da sED 
(anEXo i-C), sob Maior DEsConto pErCEntUal (%) soBrE 
a taBEla sinapi – regional 31 - itapiranGa, contemplando os 
municípios de iporã do oeste, itapiranga, santa Helena, são João 
do oeste e tunápolis, para a secretaria de Estado da Educação. 
início da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 13/08/2024. 
Fim da entrega de propostas: às 16:15 horas do dia 27/08/2024. 
abertura da sessão: a partir das 16:15 horas do dia 27/08/2024. 
início da disputa: a partir das 16:30 horas do dia 27/08/2024. o 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-000, Bairro saco Grande 
ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sGp-e: sED 00157962/2023. GGG: 2024as008350.
E-sfinge: 3DC962F0E737B9F1B22ECF9FFB3FCa75a4581592

Cod. Mat.: 1014984

sECrEtaria DE EstaDo Da aDMinistraÇÃo - sEa
DirEtoria DE GEstÃo DE liCitaÇÕEs E Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0401/2024 - menor preço por lote. objeto: 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para execução de Manu-
tenção predial, contemplando os serviços de Manutenção Elétrica, 
Civil, Hidráulica e do sistema preventivo Contra incêndio, tendo como 
referência o sistema nacional de pesquisa de Custos e índices da 
Construção Civil (tabela sinapi) e composições próprias da sED 
(anEXo V), sob Maior DEsConto pErCEntUal (%) soBrE 
a taBEla sinapi – regional 23 - JoinVillE - lotE 01 E lotE 
02, contemplando os municípios de aranqui, Balneário Barra do 
sul, Barra Velha, Garuva, itapoá, Joinville, são Francisco do sul 
e são João do itaperiú, para a secretaria de Estado da Educação. 
início da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 14/08/2024. 
Fim da entrega de propostas: às 09:15 horas do dia 28/08/2024. 
abertura da sessão: a partir das 09:15 horas do dia 28/08/2024. 
início da disputa: a partir das 09:30 horas do dia 28/08/2024. o 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 

e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, CEp 88032-000, Bairro saco Grande 
ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sGp-e: sED 00157973/2023. GGG: 2024as008348.
E-sfinge: 76C68B400a893370420a18F2951CC02D00FF32aC

Cod. Mat.: 1014985

sECrEtaria DE EstaDo Da aDMinistraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a Diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0349/2024. objeto: registro de preços para 
futura e eventual aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia 
para atendimento de demanda das unidades hospitalares, admi-
nistrativas e judiciais da secretaria de Estado da saúde. item(ns): 
5, 6, 9, 12, 13, 14, 15, 19, 20 - Deserto, item(ns): 7, 8, 11, 21, 22, 
23, 24, 26, 27 - Frustrado, item(ns): 1, 2 - altErMED MatErial 
MEDiCo Hospitalar ltDa, Valor adjudicado: r$ 1.404,24, 
item(ns): 3, 4, 16 - soMa sC proDUtos HospitalarEs ltDa, 
Valor adjudicado: r$ 495.341,76, item(ns): 10 - Coloplast Do 
Brasil ltDa, Valor adjudicado: r$ 48.698,52, item(ns): 17, 18 
- CpC CoMErCio E rEprEsEntaÇÕEs CoMErCiais ltDa, 
Valor adjudicado: r$ 56.280,00, item(ns): 25 - asli CoMErCial 
ltDa, Valor adjudicado: r$ 2.287,20. Valor total adjudicado: r$ 
604.011,72. processo: sEs 103929/2024..

Cod. Mat.: 1014853

sECrEtaria DE EstaDo Da aDMinistraÇÃo prisional 
E soCioEDUCatiVa – sap/FUnDo rotatiVo rEGional 
nortE – Fr-03
EXtrato Do rEsUltaDo
o Fundo rotativo regional norte comunica o resultado da Dispensa 
de licitação/Cotação Eletrônica nº 0181/2024. objeto: aquisição 
de máquina pneumática para fabricação de blocos e pavers. item 
(ns): 1 - adjudicado. Valor cotado: r$ 23.694,00. Valor total cotado: 
r$ 23.694,00. processo: sap 00083316/2024.

Cod. Mat.: 1014733

sECrEtaria DE EstaDo Da aDMinistraÇÃo prisional 
E soCioEDUCatiVa – sap/FUnDo rotatiVo rEGional 
nortE – Fr-03
prorroGaÇÃo DE CotaÇÃo ElEtrÔniCa
o Fundo rotativo regional norte comunica prorrogação de cotação 
eletrônica nº 0193/2024 sap-Fr-03. início do envio de propostas: 
às 06/08/2024, 13:30H. Fim do envio de propostas: às 14/08/2024 
13:24:00. Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso ii, da lei nº 
14.133/2021. informações sobre o edital serão prestadas através 
do e-mail sr03cfrl@pp.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rua 
Boehmerwald, 4691, Bairro parque Guarani, Joinville/sC, CEp: 
89231-400, ou pelo telefone (47) 3481-3993 no horário das 09:00 
às 17:00, em dias úteis.

Cod. Mat.: 1014821

sECrEtaria DE EstaDo Da aDMinistraÇÃo prisional E 
soCioEDUCatiVa – sap
FUnDo rotatiVo Da pEnitEnCiÁria DE sÃo pEDro DE 
alCÂntara
aViso DE ContrataÇÃo DirEta

a penitenciaria de são pedro de alcântara comunica a Dispensa 
licitação/Cotação Eletrônica-Dl 203/2024. Menor preço por item. 
processo sGp’e sap nº 86663/2024. aprovação GGG: isento, ob-
jeto: aquisição de luvas em látex para procedimentos diversos, com 
pó, visando a integridade, higiene, saúde e segurança de agentes 
penitenciários, bem como dos demais profissionais habilitados e 
dos internos do CopE – Complexo penitenciário do Estado/sC, 
início da entrega das propostas: às 14:00 horas do dia 09/08/2024. 
Fim da entrega de propostas: as 14:00 horas do dia 13/08/2024. 
natureza da despesa: 339030-36. – Justificativa e fundamento: 
artigo 75, inciso ii, da lei nº 14.133/2021. informações sobre o 
edital serão prestadas através do e-mail pe02cfrl@pp.sc.gov.br, 
tel. (48) 33642737, no horário das 08:00 às 15:00, em dias úteis.

Cod. Mat.: 1014797

sECrEtaria DE EstaDo Da CoMUniCaÇÃo - sECoM rE-
sUltaDo Da CotaÇÃo

a secretaria de Estado da Comunicação - sECoM comunica o 
resultado da Dispensa de licitação com Cotação Eletrônica nº 
0012/2024.
objeto: Contratação de serviços para confecção de quadros, 
impressão em Fine art, com instalação, incluindo plaquinhas de 
identificação em inox, para atendimento da secretaria de Estado 
da Comunicação.
item(ns): 1 - YnoV DistriBUiCao DE proDUtos ltDa ME , 
valor cotado: r$ 14.634,00.
Valor total cotado: r$ 14.634,00.

processo sGp-e: sECoM 00002503/2024.
Cod. Mat.: 1014803
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DO RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 
COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 140/2024
a secretaria de Estado da Educação - sED comunica o resultado 
da Dispensa de licitação com Cotação Eletrônica nº 0140/2024. 
objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para execução de serviços de perfuração e instalação 
de poço artesiano profundo na Escola de Ensino Fundamental 
tupinambá, localizada em linha Vera Cruz, município de Cunha 
porã/sC. lote único: 1 - Deserto. Valor total cotado: r$ 0.00. 
processo sGp-e: sED 00066098/2024.

Cod. Mat.: 1014841

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO   N°0131/2024
o secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade torna pú-
blico a Homologação do Resultado de Dispensa de Licitação 
nº 0131/2024, cujo objeto: Dispensa eletrônica para aquisição 
de 3 compressores para o conserto dos ares condicionados para 
atender à solicitação da siE/GEMaH, sECrEtaria DE EstaDo 
Da inFraEstrUtUra E MoBiliDaDE. Empresa: Union Instala-
dora e Manutenção Ltda. - CnpJ: 15.450.413/0001-45. Valor: R$ 
2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais). Florianópolis-sC, 
12 de agosto de 2024. Jerry Edson Comper. secretário da siE.

Cod. Mat.: 1015139

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO   N°0133/2024
o secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade torna públi-
co a Homologação do Resultado de Dispensa de Licitação nº 
0133/2024, cujo objeto: Dispensa eletrônica para aquisição 180 
pranchetas em acrílico, destinadas a atender a uma demanda 
específica para o curso de “Certificação de Engenheiros no setor 
público – CE – Ena”, que será realizado a partir do dia 18 de 
agosto de 2024. as pranchetas serão utilizadas pelos profissionais 
de Engenharia da siE para apoiar suas atividades durante o curso 
conforme solicitação do GaBinEtE Do sECrEtÁrio aDJUnto 
da sECrEtaria DE EstaDo Da inFraEstrUtUra E MoBi-
liDaDE sC. Empresa: Juliana Conceição de Jesus. - CnpJ: 
54.122.658/0001-03. Valor: R$ 2.448,00 (dois mil, quatro centos 
e quarenta e oito reais). Florianópolis-sC, 12 de agosto de 2024. 
Jerry Edson Comper. secretário da siE.

Cod. Mat.: 1015140

a sECrEtaria DE EstaDo Da saÚDE/FEs. Termo de Dispen-
sa de Licitação – DL n.º 217/2024. processo sEs 28383/2024. 
Aprovação GGG: 2024as007648. Objeto: aquisição de Materiais 
de Enfermaria e Cirurgia, através de Dispensa de licitação para 
atendimento Emergencial das Unidades Hospitalares e adminis-
trativas da sEs e Gerenciadas pela Gerência de Bens regulares 
- GEBEr. Natureza da despesa: 33.90.30.36 – Material Hospi-
talar. ORDEM DE FORNECIMENTO N° 274/2024. Fornecedor: 
AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI, item 
05, inscrita no CnpJ sob o n° 80.392.566/0001-45. ORDEM DE 
FORNECIMENTO N° 277/2024. Fornecedor: X MED COMÉRCIO 
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., item 03, inscrita no 
CnpJ sob o n° 05.409.930/0001-17. ORDEM DE FORNECIMENTO 
N° 276/2024. Fornecedor: MAX CIRÚRGICA COMÉRCIO DE 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA., item 09, inscrita no CnpJ 
sob n°  89.982.037/0001-76. Justificativa e fundamento: artigo 75, 
inciso Viii, da lei n.º 14.133/2021. Valor total da Dispensa de 
Licitação: R$ 34.479,00.

Cod. Mat.: 1014845

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Inexigibilidade 
de Licitação – IL n.º 761/2024. processo sEs 128474/2024. 
aprovação GGG: 2024as010726. Objeto: Aquisição de Kit de 
capnografia compatível com monitor Nihon Kohden, modelo 
Life Scope – MDCK. Justificativa e fundamento: artigo 74, I, da Lei 
n.º 14.133/21. natureza da Despesa: 33.90.30.25 – Material para 
Manutenção de Bens Móveis. ORDEM DE FORNECIMENTO n.º 
338/2024. Fornecedor(a): W & Z COMÉRCIO E SERVIÇOS HOSPI-
TALARES LTDA, inscrito(a) no CnpJ sob o n.º 05.968.162/0001-31 
Valor total da inexigibilidade de licitação: R$ 35.535,20.

Cod. Mat.: 1014734

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/SES. Termo de Dispen-
sa de Licitação – DL n.º 700/2024. processo sEs 124897/2024. 
aprovação GGG: 2024as010679. Objeto:
Aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia, através de 
Dispensa Licitação para atendimento emergencial das unida-
des hospitalares e administrativas da SES e gerenciadas pela 
Gerência de Bens Regulares – GEBER. natureza da despesa: 
33.90.30.36 – Material Hospitalar. Justificativa e fundamento: artigo 

75, inciso Viii, da lei nº 14.133/2021. ORDEM DE FORNECIMENTO 
n.º 334/2024. Fornecedor (a): SOMA/SC PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA, inscrito(a) no CnpJ sob o n.º 05.531.725/0001-20. 
Valor total da dispensa de licitação: R$ 57.974,40.

Cod. Mat.: 1014741

a sECrEtaria DE EstaDo Da saÚDE/FEs. Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 699/2024. processo sEs 137679/2024. Apro-
vação GGG: 2024as009920. Objeto: Contratação de instituição 
Habilitada para realização ambulatorial e internação de tratamento 
com iodo-131 (l131) para tratamento de Câncer de tireoide - iCsC. 
Natureza da despesa: 33.90.39.50 – serv. Médico-Hospitalar, odont. 
e laboratorial. CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 189/2024. 
Fornecedor: BionUClEar sErViÇos DE MEDiCina nUClEar 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.514.221/0001-40. Justificativa 
e fundamento: artigo 75, inciso Viii, da lei n.º 14.133/2021. Valor 
total da Dispensa de Licitação: R$ 337.153,05.

Cod. Mat.: 1014693

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispensa 
de Licitação – DL n.º 597/2024. processo sEs 96490/2024. apro-
vação GGG: 2024as010727. Objeto: Aquisição EMERGENCIAL 
de Materiais de Enfermaria e Cirurgia/Higiene para atendimento 
a Gerência de Bens Regulares - GEBER. natureza da Despe-
sa: 33.90.30.36 - Material Hospitalar e natureza da Despesa: 
33.90.30.22 - Material Limpeza e Produto Higienização. Justifica-
tiva e fundamento: artigo 75, inciso Viii, da lei n.º 14.133/2021.  
ORDEM DE FORNECIMENTO n.º 336/2024 – Valor R$ 414,40 
– Fornecedor (a): BMI PROSPER EIRELI, inscrito(a) no CnpJ 
sob o n.º 14.012.375/0001-86. ORDEM DE FORNECIMENTO 
n.º 337/2024 – Valor R$ 4.984,84 – Fornecedor (a): HIGIE PLUS 
COTTONBABY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrito(a) no 
CnpJ sob o n.º 95.837.316/0001-49. Valor total da dispensa de 
licitação: R$ 5.399,24.

Cod. Mat.: 1014770

sECrEtaria DE EstaDo Da sEGUranÇa pÚBliCa - ssp
EXtrato Do rEsUltaDo
FUnDo para MElHoria Da sEGUranÇa pÚBliCa
a secretaria de Estado da segurança pública - ssp comunica o 
resultado da Dispensa licitação nº 0085/2024. objeto: aquisição 
de três torneiras docol para cozinha mesa bica alta gali-chrome 
00801306. item(ns): 1 - HBJ CoMErCio DE MatEriais DE 
ConstrUÇÃo ltDa - ME, Valor adjudicado: r$ 255,00. Valor 
total adjudicado: r$ 255,00. processo: ssp 00003154/2024.

Cod. Mat.: 1014918

polÍCia Militar Do EstaDo DE santa Catarina - pM/sC
DirEtoria DE apoio loGistiCo E FinanÇas
AVISO DE PRORROGAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0116/2024. início da entrega de propostas: 
às 08:00 horas do dia 24/07/2024. Fim da entrega de propostas: 
às 14:30 horas do dia 26/08/2024. abertura da sessão: a partir das 
14:30 horas do dia 26/08/2024. início da disputa: a partir das 14:35 
horas do dia 26/08/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site http://www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre 
o edital serão prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.br. 
processo sGp-e: pMsC 00019496/2024. GGG: 2024as005810.

Cod. Mat.: 1014862

polÍCia Militar Do EstaDo DE santa Catarina - pM/sC
DirEtoria DE apoio loGistiCo E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica nº 0129/2024 - menor preço por item. 
objeto: processo licitatório visando a contratação de serviço 
com fornecimento de materiais para a adequação da entrada de 
energia do 5º BpM em tubarão. início do envio de propostas: às 
08:00 horas do dia 13/08/2024. Fim do envio de propostas: às 
15:30 horas do dia 30/08/2024. início da disputa: a partir das 15:35 
horas do dia 30/08/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site http://www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre 
o edital serão prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.br, 
ou no seguinte endereço: avenida rio Branco, nº 1064, , CEp 
88015-204, Bairro Centro, Florianópolis/sC, no horário das 12:00 
às 18:00, em dias úteis. processo sGp-e: pMsC 00025333/2024. 
GGG: 2024as005590.
E-sfinge: CEBFD808466838C2CaBF78D078DaaF5FF7CB0a23

Cod. Mat.: 1014963

polÍCia Militar Do EstaDo DE santa Catarina - pM/sC
DirEtoria DE apoio loGistiCo E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica nº 0110/2024 - menor preço por lote. objeto: 
Contratação de  serviços  com  fornecimento  de  materiais  para  a  
ConstrUÇÃo  Da  CoBErtUra  Do rEDonDEl Do rpMMon. 
início do envio de propostas: às 08:00 horas do dia 13/08/2024. Fim 
do envio de propostas: às 13:30 horas do dia 30/08/2024. início 

da disputa: a partir das 13:35 horas do dia 30/08/2024. o Edital e 
seus anexos estão disponíveis no site http://www.portaldecompras.
sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail licita@pm.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Avenida Rio 
Branco, nº 1064, CEp 88015-204, Bairro Centro, Florianópolis/sC, 
no horário das 12:00 às 18:00, em dias úteis. processo sGp-e: 
pMsC 00042143/2023. GGG: 2024as004906.
E-sfinge: DFCD9EB5ECEBBCEED9F810a80028F41E606C6D6F

Cod. Mat.: 1014941

Corpo DE BoMBEiros Militar DE santa Catarina
FUnDo DE MElHoria Do Corpo DE BoMBEiros Militar

EXTRATO DO RESULTADO
DispEnsa DE liCitaÇÃo nº 50/2024
oBJEto: aquisição de equipamentos de geração e reprodução 
de som e imagem.
ContrataDa: Casa Das BanDas ltDa, CnpJ: 14.668.521/0001-26.
Valor total HoMoloGaDo: r$ 38.996,00.
processo CBMsC 00009129/2024

Cod. Mat.: 1014788

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0038/2024 - menor preço por item. objeto: 
registro de preços, objetivando futura e eventual aquisição de 
equipamentos (mesa de necrópsia e carro pantográfico/plata-
forma elevatória) para a Diretoria de Medicina legal da polícia 
Científica de santa Catarina. e, em função do que determina a 
legislação em vigor, DETERMINA A SUSPENSÃO SINE DIE do 
envio das propostas e abertura da referida licitação. processo 
sGp-e: pCi 00001180/2024. GGG: 2024as004299. E-sfinge: 
E288D255FEB82FCaD49DF1a9Da66BaBE7116a527

Cod. Mat.: 1014969

sECrEtaria DE EstaDo Do tUrisMo - sEtUr
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - IL 016/2024
oBJEto: Contratação de empresa para fornecimento de cota de 
participação destinada à divulgação do destino santa Catarina no 
6º Fórum Clia Brasil, a ser realizado na cidade de Brasília (DF), no 
dia 28 de agosto de 2024. FUnDaMEntaÇÃo: artigo 74, inciso 
i  da lEi nº 14.133.
rEsUltaDo: assoCiaCao BrasilEira DE CrUZEiros 
MarÍtiMos, CnpJ: 07.867.985/0001-04. Valor: r$50.000,00 
(Cinquenta mil reais).
Email: licitacao@setur.sc.gov.br
(sGpE): sEtUr 405/2024
(GGG): 2024as010764
Florianópolis, 09 de agosto de 2024.

Cod. Mat.: 1014822

AUTARQUIAS ESTADUAIS
IPREV - Extrato de Dispensa de Licitação Nº 0026/2024 (Pro-
cesso IPREV 4481/2024). Contratante: instituto de previdência 
do Estado de santa Catarina. Contratada: Fundação Escola de 
Governo – Ena. CnpJ: 11.216.929/0001-79. Objeto: Contratação 
de curso de capacitação in Company de inteligência Emocional e 
Comunicação Não Violenta – Diluindo Conflitos no Ambiente de 
trabalho, para atender os servidores e colaboradores do instituto 
de previdência do Estado de santa Catarina iprEV/sC Funda-
mento Legal: art.75, inciso iX, da lei n° 14.133/2021 e alterações 
posteriores. Valor total: r$ 9.275,00 (nove mil duzentos e setenta 
e cinco reais). Dotação orçamentária: Unidade orçamentária: 
47022 - item orçamentário: 33.90.36.13 - subação: 2297 - Fonte: 
1.802.250.000. Florianópolis, 09 de agosto de 2024. Mauro luiz 
de oliveira, presidente do iprEV e abelardo osni rocha Junior, 
Diretor de administração do iprEV.

Cod. Mat.: 1014879

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0032/2024/DETRAN/
GELIC
Processo: DETRAN 00039985/2024
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de eti-
quetas auto adesivas de identificação, compatíveis com impressoras 
jato a tinta e laser, para as agências e pontos de atendimentos 
do DEtran/sC.
Fornecedor papelaria turma do papel ltda
CNPJ: 18.617.342/0001-10
Valor do Contrato: r$ 4.605,00 (quatro mil seiscentos e cinco reais)
Dotação Orçamentária: Unidade: 16020; subação: 015284
Natureza da despesa 33.90.30.16; Fontes: 1.753.111.359
e-Sfinge: E0E8E44121Ba9280DF5CFaFB75995BD785921C14
Data de assinatura: 08/08/2024.
Clarikennedy nunes – presidente

Cod. Mat.: 1014780
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FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUnDaÇÃo CatarinEnsE DE EDUCaÇÃo EspECial- FCEE

EXTRATO DO RESULTADO
a Diretoria administrativa comunica o resultado da Dispensa li-
citação nº 0056/2024. objeto: Contratação de serviço de gestão 
documental, para o rH da FCEE. item(ns): 1 - aCErVo CoMÉr-
Cio E sErViÇos ltDa , Valor adjudicado: r$ 15.387,00. Valor 
total adjudicado: r$ 15.387,00. processo: FCEE 00002265/2024.

Cod. Mat.: 1014938

GoVErno Do EstaDo DE santa Catarina
Fundação Escola de Governo – Ena GaBinEtE Da prEsiDEntE
aViso DE inEXiGiBiliDaDE DE liCitaÇÃo nº 37/2024
objeto: Contratação do docente credenciado, nos termos do Decreto   
nº 3.148/2010 para para coordenar o curso Certificação de Enge-
nheiros no setor público, carga horária 80 (oitenta) horas. Valor: 
r$5.680,00 (cinco mil e seiscentos e oitenta reais). Contratado (a): 
Wenceslau Jerônimo Diotallevy. Fundamentação: art. 74, inciso iii, 
“f”, da lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Florianópolis, 
09 de agosto de 2024. EstEVÃo roBErto riBEiro-presidente.

Cod. Mat.: 1014945

EstaDo DE santa Catarina
FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EstaDo DE santa Catarina
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 0658/2024.
objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de 
manutenção e instalação de cabeamento estruturado para dados 
e voz, com fornecimento de material de rede (cabeamento Utp e 
Fo), para toda a UDEsC. Vigência: 08/08/2024 a 08/08/2025. 
Unidade Gerenciadora: UDEsC. CnpJ: 83.891.283/0001-36. 
Empresa: Cli DiGital ltDa, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 
34264089000115. lote 6 - BalnEÁrio CaMBoriÚ item 190 - 
serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Balneáreo Camboriú) lEVantaMEnto DE nECEssiDaDE 
(verificando a necessidade), Quantidade: 12.0 / Unidade. Marca: 
sErViÇo - ao preço de r$ 177,00 Un.  item 191 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo 
Camboriú) DoCUMEntaÇÃo – as-BUilt, Quantidade: 500.0 / 
Unidade. Marca: sErViÇo - ao preço de r$ 15,00 Un.  item 192 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Balneáreo Camboriú) CErtiFiCaÇÃo DE ponto DE rEDE 
EstrUtUraDo CoM CErtiFiCaDor, Quantidade: 100.0 / 
Unidade. Marca: sErViÇo - ao preço de r$ 32,00 Un.  item 193 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Balneáreo Camboriú) ConECtoriZaÇÃo DE CaBo Utp Cat.5e, 
Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: FUrUKaWa - ao preço de 
r$ 52,00 Un.  item 194 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo Camboriú) ConECtori-
ZaÇÃo DE CaBo Utp Cat.6, Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: 
FUrUKaWa - ao preço de r$ 66,49 Un.  item 195 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo 
Camboriú) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo sEM For-
nECiMEnto DE MatErial, Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: 
sErViÇo - ao preço de r$ 6,59 Un.  item 196 - serviço de ins-
talação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo 
Camboriú) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo U/Utp Cat.5e, 
Quantidade: 4000.0 / Unidade. Marca: FUrUKaWa - ao preço de 
r$ 10,00 Un.  item 197 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo Camboriú) sErViÇo DE 
lanÇaMEnto DE CaBo U/Utp Cat.6, Quantidade: 2000.0 / 
Unidade. Marca: FUrUKaWa - ao preço de r$ 12,00 Un.  item 
198 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (Balneáreo Camboriú) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE 
CaBo BlinDaDo (Ftp oU stp) Cat.6, Quantidade: 200.0 / 
Unidade. Marca: FUrUKaWa - ao preço de r$ 13,00 Un.  item 
199 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (Balneáreo Camboriú) loCaliZaÇÃo DE ponto DE rEDE 
pErDiDo, Quantidade: 50.0 / Unidade. Marca: sErViÇo - ao 
preço de r$ 50,00 Un.  item 200 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo Camboriú) rEMoÇÃo 
DE rEDE EXistEntE, Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: 
sErViÇo - ao preço de r$ 25,00 Un.  item 201 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo 
Camboriú) instalaÇÃo aparEntE DE ElEtroDUto (1 pole-

gada), Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: inpol - ao preço de 
r$ 34,21 Un.  item 202 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo Camboriú) instalaÇÃo 
aparEntE DE ElEtroDUto (3/4 de polegada), Quantidade: 
200.0 / Unidade. Marca: inpol - ao preço de r$ 27,00 Un.  item 
203 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (Balneáreo Camboriú) instalaÇÃo DE ElEtroDUto 
FlEXÍVEl CorrUGaDo EM Forro, Quantidade: 200.0 / Unidade. 
Marca: Boos - ao preço de r$ 18,00 Un.  item 204 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo 
Camboriú) instalaÇÃo DE CanalEta EM alUMÍnio 70X25MM, 
Quantidade: 50.0 / Unidade. Marca: DUtotEC - ao preço de r$ 
240,30 Un.  item 205 - serviço de instalação e suporte de pro-
gramação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo Camboriú) instalaÇÃo 
DE CanalEta EM alUMÍnio 70X45MM, Quantidade: 50.0 / 
Unidade. Marca: DUtotEC - ao preço de r$ 262,35 Un.  item 
206 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (Balneáreo Camboriú) instalaÇÃo DE CanalEta pVC 
– 110X20MM, Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: DUtoplast 
- ao preço de r$ 78,80 Un.  item 207 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo Camboriú) 
instalaÇÃo DE CanalEta pVC - 50X20MM, Quantidade: 100.0 
/ Unidade. Marca: DUtoplast - ao preço de r$ 33,17 Un.  item 
208 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (Balneáreo Camboriú) instalaÇÃo DE ElEtroCalHa 
pErFUraDa tipo U 100X50X3000, Quantidade: 100.0 / Unidade. 
Marca: inECEl - ao preço de r$ 74,31 Un.  item 209 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo 
Camboriú) instalaÇÃo DE ElEtroCalHa pErFUraDa tipo 
U 200X50X3000, Quantidade: 80.0 / Unidade. Marca: inECEl - ao 
preço de r$ 124,47 Un.  item 210 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo Camboriú) insta-
laÇÃo DE DistriBUiDor intErno óptiCo 19" – 24 FiBras, 
Quantidade: 2.0 / Unidade. Marca: FUrUKaWa - ao preço de r$ 
1.329,20 Un.  item 211 - serviço de instalação e suporte de pro-
gramação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo Camboriú) instalaÇÃo 
DE DistriBUiDor intErno óptiCo 19" – 12 FiBras, Quan-
tidade: 4.0 / Unidade. Marca: FUrUKaWa - ao preço de r$ 699,21 
Un.  item 212 - serviço de instalação e suporte de programação 
e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vi-
deoconferencia (Balneáreo Camboriú) instalaÇÃo DE tErMinal 
óptiCo – 4 FiBras, Quantidade: 4.0 / Unidade. Marca: FiBraCEM 
- ao preço de r$ 160,00 Un.  item 213 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo Camboriú) 
instalaÇÃo DE BraCKEts/raCKs (raCK FornECiMEnto 
pEla UDEsC), Quantidade: 10.0 / Unidade. Marca: sErViÇo - ao 
preço de r$ 242,00 Un.  item 214 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo Camboriú) insta-
laÇÃo DE GUia DE CaBos HoriZontal FECHaDo, Quantidade: 
4.0 / Unidade. Marca: FUrUKaWa - ao preço de r$ 164,74 Un.  
item 215 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (Balneáreo Camboriú) instalaÇÃo DE patCH 
panEl Cat.5e, Quantidade: 4.0 / Unidade. Marca: FUrUKaWa 
- ao preço de r$ 960,00 Un.  item 216 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo Camboriú) 
instalaÇÃo DE patCH panEl Cat.6 t568a/B, Quantidade: 
10.0 / Unidade. Marca: FUrUKaWa - ao preço de r$ 1.340,00 
Un.  item 217 - serviço de instalação e suporte de programação 
e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vi-
deoconferencia (Balneáreo Camboriú) orGaniZaÇÃo DE CaBos 
EM arMÁrios (BraCKEts) atÉ DE 12U sEM FornECiMEnto 
DE MatErial, Quantidade: 4.0 / Unidade. Marca: sErViÇo - ao 
preço de r$ 610,00 Un.  item 218 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo Camboriú) orGa-
niZaÇÃo DE CaBos EM arMÁrios (BraCKEts) aCiMa DE 
12U sEM FornECiMEnto DE MatErial, Quantidade: 5.0 / 
Unidade. Marca: sErViÇo - ao preço de r$ 1.150,00 Un.  item 
219 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (Balneáreo Camboriú) CErtiFiCaÇÃo DE FiBra óptiCa 
CoM CErtiFiCaDor, Quantidade: 12.0 / Unidade. Marca: sEr-
ViÇo - ao preço de r$ 90,00 Un.  item 220 - serviço de instalação 
e suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo Camboriú) 
sErViÇo DE FUsÃo óptiCa, Quantidade: 10.0 / Unidade. Marca: 

sErViÇo - ao preço de r$ 70,00 Un.  item 221 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo 
Camboriú) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo óptiCo sM 
12 FiBras Uso intErno (sEM GElEia DE pEtrólEo), 
Quantidade: 600.0 / Unidade. Marca: FUrUKaWa - ao preço de 
r$ 16,18 Un.  item 222 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo Camboriú) sErViÇo DE 
lanÇaMEnto DE CaBo óptiCo MM 12 FiBras Uso EXtErno 
anti-roEDorEs (CoM GElÉia DE pEtrólEo), Quantidade: 
400.0 / Unidade. Marca: FUrUKaWa - ao preço de r$ 45,00 Un.  
item 223 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (Balneáreo Camboriú) sErViÇo DE lanÇaMEnto 
DE CaBo óptiCo MM 12 FiBras Uso intErno (sEM GElEia 
DE pEtrólEo), Quantidade: 400.0 / Unidade. Marca: FUrUKaWa 
- ao preço de r$ 30,00 Un.  item 224 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo Camboriú) 
instalaÇÃo DE CaiXa DE passaGEM sUBtErrÂnEa CoM 
taMpa ConCrEto, Quantidade: 8.0 / Unidade. Marca: sErViÇo 
- ao preço de r$ 400,00 Un.  item 225 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo Camboriú) 
aBErtUra DE Vala EM solo asFÁltiCo, Quantidade: 100.0 
/ Unidade. Marca: sErViÇo - ao preço de r$ 190,00 Un.  item 
226 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (Balneáreo Camboriú) aBErtUra DE Vala EM solo 
BrUto, Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: sErViÇo - ao preço 
de r$ 100,00 Un.  item 227 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo Camboriú) instalaÇÃo 
DE ElEtroDUto CorrUGaDo 1 ½" na Vala, Quantidade: 
200.0 / Unidade. Marca: KanaFlEX - ao preço de r$ 20,00 Un.  
item 228 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (Balneáreo Camboriú) FiXaÇÃo DE CÂMEras DE 
MonitoraMEnto, Quantidade: 20.0 / Unidade. Marca: sErViÇo 
- ao preço de r$ 133,00 Un.  item 229 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Balneáreo Camboriú) 
troCa DE BatErias EM noBrEaKs/BanCo DE BatErias, 
Quantidade: 10.0 / Unidade. Marca: sErViÇo - ao preço de r$ 
204,77 Un.  lote 7 - laGUna item 230 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (laguna) lEVantaMEnto 
DE nECEssiDaDE (verificando a necessidade), Quantidade: 12.0 
/ Unidade. Marca: sErViÇo - ao preço de r$ 177,00 Un.  item 
231 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (laguna) DoCUMEntaÇÃo – as-BUilt, Quantidade: 500.0 
/ Unidade. Marca: sErViÇo - ao preço de r$ 20,00 Un.  item 232 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(laguna) CErtiFiCaÇÃo DE ponto DE rEDE EstrUtUraDo 
CoM CErtiFiCaDor, Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: 
sErViÇo - ao preço de r$ 32,00 Un.  item 233 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (laguna) 
ConECtoriZaÇÃo DE CaBo Utp Cat.5e, Quantidade: 100.0 
/ Unidade. Marca: FUrUKaWa - ao preço de r$ 52,00 Un.  item 
234 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (laguna) ConECtoriZaÇÃo DE CaBo Utp Cat.6, 
Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: FUrUKaWa - ao preço de 
r$ 75,00 Un.  item 235 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (laguna) sErViÇo DE lanÇaMEnto 
DE CaBo sEM FornECiMEnto DE MatErial, Quantidade: 
100.0 / Unidade. Marca: sErViÇo - ao preço de r$ 6,59 Un.  item 
236 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (laguna) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo U/Utp 
Cat.5e, Quantidade: 4000.0 / Unidade. Marca: FUrUKaWa - ao 
preço de r$ 13,33 Un.  item 237 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (laguna) sErViÇo DE lan-
ÇaMEnto DE CaBo U/Utp Cat.6, Quantidade: 2000.0 / Unidade. 
Marca: FUrUKaWa - ao preço de r$ 19,63 Un.  item 238 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (laguna) 
sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo BlinDaDo (Ftp oU 
stp) Cat.6, Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: FUrUKaWa - ao 
preço de r$ 13,00 Un.  item 239 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (laguna) loCaliZaÇÃo DE 
ponto DE rEDE pErDiDo, Quantidade: 50.0 / Unidade. Marca: 
sErViÇo - ao preço de r$ 50,51 Un.  item 240 - serviço de 
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instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (laguna) 
rEMoÇÃo DE rEDE EXistEntE, Quantidade: 84.0 / Unidade. 
Marca: sErViÇo - ao preço de r$ 25,04 Un.  item 241 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (laguna) 
instalaÇÃo aparEntE DE ElEtroDUto (1 polegada), 
Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: inpol - ao preço de r$ 34,21 
Un.  item 242 - serviço de instalação e suporte de programação 
e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vi-
deoconferencia (laguna) instalaÇÃo aparEntE DE ElEtro-
DUto (3/4 de polegada), Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: 
inpol - ao preço de r$ 27,00 Un.  item 243 - serviço de instalação 
e suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (laguna) instalaÇÃo 
DE ElEtroDUto FlEXÍVEl CorrUGaDo EM Forro, Quan-
tidade: 200.0 / Unidade. Marca: Boos - ao preço de r$ 18,00 Un.  
item 244 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (laguna) instalaÇÃo DE CanalEta EM alUMÍnio 
70X25MM, Quantidade: 50.0 / Unidade. Marca: DUtotEC - ao 
preço de r$ 240,30 Un.  item 245 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (laguna) instalaÇÃo DE 
CanalEta EM alUMÍnio 70X45MM, Quantidade: 50.0 / Unidade. 
Marca: DUtotEC - ao preço de r$ 262,35 Un.  item 246 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (laguna) 
instalaÇÃo DE CanalEta pVC – 110X20MM, Quantidade: 
100.0 / Unidade. Marca: DUtoplast - ao preço de r$ 78,80 Un.  
item 247 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (laguna) instalaÇÃo DE CanalEta pVC - 50X20MM, 
Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: DUtoplast - ao preço de 
r$ 33,17 Un.  item 248 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (laguna) instalaÇÃo DE ElEtro-
CalHa pErFUraDa tipo U 100X50X3000, Quantidade: 100.0 
/ Unidade. Marca: inECEl - ao preço de r$ 74,31 Un.  item 249 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(laguna) instalaÇÃo DE ElEtroCalHa pErFUraDa tipo 
U 200X50X3000, Quantidade: 80.0 / Unidade. Marca: inECEl - ao 
preço de r$ 124,47 Un.  item 250 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (laguna) instalaÇÃo DE 
DistriBUiDor intErno óptiCo 19" – 24 FiBras, Quantidade: 
2.0 / Unidade. Marca: FUrUKaWa - ao preço de r$ 1.329,82 Un.  
item 251 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (laguna) instalaÇÃo DE DistriBUiDor intErno 
óptiCo 19" – 12 FiBras, Quantidade: 4.0 / Unidade. Marca: 
FUrUKaWa - ao preço de r$ 699,21 Un.  item 252 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (laguna) 
instalaÇÃo DE tErMinal óptiCo – 4 FiBras, Quantidade: 
4.0 / Unidade. Marca: FiBraCEM - ao preço de r$ 160,00 Un.  
item 253 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (laguna) instalaÇÃo DE BraCKEts/raCKs 
(raCK FornECiMEnto pEla UDEsC), Quantidade: 4.0 / Unidade. 
Marca: sErViÇo - ao preço de r$ 433,26 Un.  item 254 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (laguna) 
instalaÇÃo DE GUia DE CaBos HoriZontal FECHaDo, 
Quantidade: 4.0 / Unidade. Marca: FUrUKaWa - ao preço de r$ 
164,74 Un.  item 255 - serviço de instalação e suporte de pro-
gramação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (laguna) instalaÇÃo DE patCH 
panEl Cat.5e, Quantidade: 4.0 / Unidade. Marca: FUrUKaWa 
- ao preço de r$ 960,00 Un.  item 256 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (laguna) instalaÇÃo 
DE patCH panEl Cat.6 t568a/B, Quantidade: 4.0 / Unidade. 
Marca: FUrUKaWa - ao preço de r$ 1.340,00 Un.  item 257 - 
serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(laguna) orGaniZaÇÃo DE CaBos EM arMÁrios (BraCKEts) 
atÉ DE 12U sEM FornECiMEnto DE MatErial, Quantidade: 
4.0 / Unidade. Marca: sErViÇo - ao preço de r$ 610,15 Un.  item 
258 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (laguna) orGaniZaÇÃo DE CaBos EM arMÁrios 
(BraCKEts) aCiMa DE 12U sEM FornECiMEnto DE MatE-
rial, Quantidade: 5.0 / Unidade. Marca: sErViÇo - ao preço de 
r$ 1.150,12 Un.  item 259 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (laguna) CErtiFiCaÇÃo DE FiBra 
óptiCa CoM CErtiFiCaDor, Quantidade: 12.0 / Unidade. Marca: 
sErViÇo - ao preço de r$ 90,00 Un.  item 260 - serviço de 

instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (laguna) 
sErViÇo DE FUsÃo óptiCa, Quantidade: 4.0 / Unidade. Marca: 
sErViÇo - ao preço de r$ 85,21 Un.  item 261 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (laguna) 
sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo óptiCo sM 12 FiBras 
Uso intErno (sEM GElEia DE pEtrólEo), Quantidade: 600.0 
/ Unidade. Marca: FUrUKaWa - ao preço de r$ 16,18 Un.  item 
262 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (laguna) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo óptiCo 
MM 12 FiBras Uso EXtErno anti-roEDorEs (CoM GElÉia 
DE pEtrólEo), Quantidade: 400.0 / Unidade. Marca: FUrUKaWa 
- ao preço de r$ 65,41 Un.  item 263 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (laguna) sErViÇo DE 
lanÇaMEnto DE CaBo óptiCo MM 12 FiBras Uso intErno 
(sEM GElEia DE pEtrólEo), Quantidade: 400.0 / Unidade. 
Marca: FUrUKaWa - ao preço de r$ 34,23 Un.  item 264 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (laguna) 
instalaÇÃo DE CaiXa DE passaGEM sUBtErrÂnEa CoM 
taMpa ConCrEto, Quantidade: 8.0 / Unidade. Marca: sErViÇo 
- ao preço de r$ 578,94 Un.  item 265 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (laguna) aBErtUra DE 
Vala EM solo asFÁltiCo, Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: 
sErViÇo - ao preço de r$ 225,31 Un.  item 266 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (laguna) 
aBErtUra DE Vala EM solo BrUto, Quantidade: 100.0 / 
Unidade. Marca: sErViÇo - ao preço de r$ 135,00 Un.  item 267 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(laguna) instalaÇÃo DE ElEtroDUto CorrUGaDo 1 ½" 
na Vala, Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: KanaFlEX - ao 
preço de r$ 24,21 Un. VoX 10 sistEMas EnGEnHaria E 
instalaÇÕEs ltDa, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 34036386000103. 
lote 1 - Florianópolis (livre concorrência) (livre concorrência) 
item 1 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (Florianopolis) lEVantaMEnto DE nECEssiDaDE, 
Quantidade: 68.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 161,22 
Un.  item 2 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (Florianopolis) DoCUMEntaÇÃo – as-BUilt, 
Quantidade: 5800.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 
12,89 Un.  item 3 - serviço de instalação e suporte de programação 
e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vi-
deoconferencia (Florianopolis) CErtiFiCaÇÃo DE ponto DE 
rEDE EstrUtUraDo CoM CErtiFiCaDor, Quantidade: 550.0 
/ Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 20,63 Un.  item 4 - 
serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Florianopolis) ConECtoriZaÇÃo DE CaBo Utp Cat.5e, 
Quantidade: 4600.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 
33,53 Un.  item 5 - serviço de instalação e suporte de programação 
e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vi-
deoconferencia (Florianopolis) ConECtoriZaÇÃo DE CaBo 
Utp Cat.6, Quantidade: 935.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao 
preço de r$ 48,36 Un.  item 6 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (Florianopolis) sErViÇo DE 
lanÇaMEnto DE CaBo sEM FornECiMEnto DE MatErial, 
Quantidade: 4800.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 
4,24 Un.  item 7 - serviço de instalação e suporte de programação 
e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vi-
deoconferencia (Florianopolis)sErViÇo DE lanÇaMEnto DE 
CaBo U/Utp Cat.5e, Quantidade: 16000.0 / Unidade. Marca: 
Furukawa - ao preço de r$ 8,59 Un.  item 8 - serviço de instalação 
e suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Florianopolis) sErViÇo 
DE lanÇaMEnto DE CaBo U/Utp Cat.6, Quantidade: 19700.0 
/ Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 12,65 Un.  item 9 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Florianopolis) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo BlinDaDo 
(Ftp oU stp) Cat.6, Quantidade: 600.0 / Unidade. Marca: Furukawa 
- ao preço de r$ 13,75 Un.  item 10 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Florianopolis)loCali-
ZaÇÃo DE ponto DE rEDE pErDiDo, Quantidade: 470.0 / 
Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 47,90 Un.  item 11 - 
serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Florianopolis) rEMoÇÃo DE rEDE EXistEntE, Quantidade: 
970.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 17,13 Un.  item 
12 - serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 

(Florianopolis) instalaÇÃo aparEntE DE ElEtroDUto (1 
polegada), Quantidade: 670.0 / Unidade. Marca: Masster - ao preço 
de r$ 22,06 Un.  item 13 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (Florianopolis) instalaÇÃo aparEntE 
DE ElEtroDUto (3/4 de polegada), Quantidade: 800.0 / Unidade. 
Marca: Masster - ao preço de r$ 17,41 Un.  item 14 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Florianopolis) 
instalaÇÃo DE ElEtroDUto FlEXÍVEl CorrUGaDo EM 
Forro, Quantidade: 700.0 / Unidade. Marca: tigre - ao preço de 
r$ 12,38 Un.  item 15 - serviço de instalação e suporte de pro-
gramação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (Florianopolis) instalaÇÃo DE Ca-
nalEta EM alUMÍnio 70X25MM, Quantidade: 350.0 / Unidade. 
Marca: Dutotec - ao preço de r$ 154,96 Un.  item 16 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Florianopolis) 
instalaÇÃo DE CanalEta EM alUMÍnio 70X45MM, Quanti-
dade: 320.0 / Unidade. Marca: Dutotec - ao preço de r$ 169,18 
Un.  item 17 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (Florianopolis) instalaÇÃo DE CanalEta pVC 
– 110X20MM, Quantidade: 1200.0 / Unidade. Marca: Dutoplast - ao 
preço de r$ 55,76 Un.  item 18 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (Florianopolis) instalaÇÃo 
DE CanalEta pVC - 50X20MM, Quantidade: 920.0 / Unidade. 
Marca: Dutoplast - ao preço de r$ 21,39 Un.  item 19 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Florianopolis) 
instalaÇÃo DE ElEtroCalHa pErFUraDa tipo U 100X50X3000, 
Quantidade: 410.0 / Unidade. Marca: Elecon - ao preço de r$ 
47,92 Un.  item 20 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (Florianopolis) instalaÇÃo DE ElEtroCalHa 
pErFUraDa tipo U 200X50X3000, Quantidade: 270.0 / Unidade. 
Marca: Elecon - ao preço de r$ 80,26 Un.  item 21 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Florianopolis) 
instalaÇÃo DE DistriBUiDor intErno óptiCo 19" – 24 
FiBras, Quantidade: 13.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço 
de r$ 857,58 Un.  item 22 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (Florianopolis) instalaÇÃo DE Dis-
triBUiDor intErno óptiCo 19" – 12 FiBras, Quantidade: 
21.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 450,92 Un.  
item 23 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (Florianopolis) instalaÇÃo DE tErMinal óptiCo – 4 
FiBras, Quantidade: 31.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço 
de r$ 121,74 Un.  item 24 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (Florianopolis) instalaÇÃo DE CaiXa 
DE EMEnDa óptiCa aÉrEa/sUBtErrÂnEa, Quantidade: 15.0 
/ Unidade. Marca: Fibracem - ao preço de r$ 559,18 Un.  item 25 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Florianopolis) instalaÇÃo DE BraCKEts/raCKs (raCK 
FornECiMEnto pEla UDEsC), Quantidade: 39.0 / Unidade. 
Marca: propria - ao preço de r$ 279,40 Un.  item 26 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Florianopolis) 
instalaÇÃo DE GUia DE CaBos HoriZontal FECHaDo, 
Quantidade: 43.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 
106,23 Un.  item 27 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (Florianopolis) instalaÇÃo DE patCH panEl 
Cat.5e, Quantidade: 43.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço 
de r$ 619,09 Un.  item 28 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (Florianopolis) instalaÇÃo DE patCH 
panEl Cat.6 t568a/B, Quantidade: 44.0 / Unidade. Marca: 
Furukawa - ao preço de r$ 864,15 Un.  item 29 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Florianopolis) 
orGaniZaÇÃo DE CaBos EM arMÁrios (BraCKEts) atÉ 
DE 12U sEM FornECiMEnto DE MatErial, Quantidade: 61.0 
/ Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 462,23 Un.  item 30 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Florianopolis) orGaniZaÇÃo DE CaBos EM arMÁrios 
(BraCKEts) aCiMa DE 12U sEM FornECiMEnto DE MatE-
rial, Quantidade: 41.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de 
r$ 872,90 Un.  item 31 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (Florianopolis) CErtiFiCaÇÃo DE 
FiBra óptiCa CoM CErtiFiCaDor, Quantidade: 66.0 / Unidade. 
Marca: propria - ao preço de r$ 58,04 Un.  item 32 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
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pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Florianopolis) 
sErViÇo DE FUsÃo óptiCa, Quantidade: 109.0 / Unidade. 
Marca: propria - ao preço de r$ 54,95 Un.  item 33 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Florianopolis) 
sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo óptiCo sM 12 FiBras 
Uso intErno (sEM GElEia DE pEtrólEo), Quantidade: 
4000.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 10,43 Un.  
item 34 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (Florianopolis) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo 
óptiCo sM 12 FiBras Uso EXtErno (aUtosUstEntÁVEl), 
Quantidade: 3000.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 
15,99 Un.  item 35 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (Florianopolis) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE 
CaBo óptiCo sM 12 FiBras Uso intErno (FlEXiVEl), 
Quantidade: 3000.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 
16,75 Un.  item 36 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (Florianopolis) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE 
CaBo óptiCo MM 12 FiBras Uso EXtErno anti-roEDorEs 
(CoM GElÉia DE pEtrólEo), Quantidade: 1900.0 / Unidade. 
Marca: Furukawa - ao preço de r$ 42,18 Un.  item 37 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Florianopolis) 
sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo óptiCo MM 12 FiBras 
Uso intErno (sEM GElEia DE pEtrólEo), Quantidade: 
1900.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 22,07 Un.  
item 38 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (Florianopolis) instalaÇÃo DE CaiXa DE passaGEM 
sUBtErrÂnEa MoDElo r1 CoM taMpa FErro, Quantidade: 
5.0 / Unidade. Marca: Fuminas - ao preço de r$ 913,60 Un.  item 
39 - serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Florianopolis)EntraDa aÉrEa EM EDiFiCio, Quantidade: 25.0 
/ Unidade. Marca: Voltz - ao preço de r$ 373,35 Un.  item 40 - 
serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Florianopolis)EntraDa aÉrEa EM EDiFiCio, Quantidade: 14.0 
/ Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 741,62 Un.  item 41 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Florianopolis) aBErtUra DE Vala EM solo asFÁltiCo, 
Quantidade: 1050.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 
154,77 Un.  item 42 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (Florianopolis) aBErtUra DE Vala EM solo 
BrUto, Quantidade: 2500.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço 
de r$ 87,06 Un.  item 43 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (Florianopolis) instalaÇÃo DE ElE-
troDUto CorrUGaDo 1 ½" na Vala, Quantidade: 2900.0 / 
Unidade. Marca: Kanaflex - ao preço de r$ 15,61 Un.  item 44 - 
serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Florianopolis) FiXaÇÃo DE CÂMEras DE MonitoraMEnto, 
Quantidade: 154.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 
144,45 Un.  item 45 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (Florianopolis) troCa DE BatErias EM no-
BrEaKs/BanCo DE BatErias, Quantidade: 27.0 / Unidade. 
Marca: propria - ao preço de r$ 157,99 Un.  lote 2 - JoinVillE 
item 46 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (Joinville) lEVantaMEnto DE nECEssiDaDE (verificando 
a necessidade), Quantidade: 8.0 / Unidade. Marca: propria - ao 
preço de r$ 185,26 Un.  item 47 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (Joinville) DoCUMEntaÇÃo 
– as-BUilt, Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: propria - ao 
preço de r$ 14,82 Un.  item 48 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (Joinville) ConECtoriZaÇÃo 
DE CaBo Utp Cat.6, Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: 
Furukawa - ao preço de r$ 55,57 Un.  item 49 - serviço de insta-
lação e suporte de programação e redes de Computadores pontos 
de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Joinville) sErViÇo 
DE lanÇaMEnto DE CaBo sEM FornECiMEnto DE MatE-
rial, Quantidade: 2000.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de 
r$ 4,88 Un.  item 50 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (Joinville) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE 
CaBo U/Utp Cat.6, Quantidade: 2000.0 / Unidade. Marca: 
Furukawa - ao preço de r$ 14,54 Un.  item 51 - serviço de insta-
lação e suporte de programação e redes de Computadores pontos 
de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Joinville) sErViÇo 
DE lanÇaMEnto DE CaBo BlinDaDo (Ftp oU stp) Cat.6, 
Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 

15,80 Un.  item 52 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (Joinville) instalaÇÃo aparEntE DE ElE-
troDUto (1 polegada), Quantidade: 300.0 / Unidade. Marca: 
Masster - ao preço de r$ 25,35 Un.  item 53 - serviço de instalação 
e suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Joinville) instalaÇÃo 
aparEntE DE ElEtroDUto (3/4 de polegada), Quantidade: 
300.0 / Unidade. Marca: Masster - ao preço de r$ 20,00 Un.  item 
54 - serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Joinville) instalaÇÃo DE ElEtroDUto FlEXÍVEl CorrU-
GaDo EM Forro, Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: tigre - ao 
preço de r$ 14,23 Un.  item 55 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (Joinville) instalaÇÃo DE 
CanalEta pVC – 110X20MM, Quantidade: 100.0 / Unidade. 
Marca: Dutoplast - ao preço de r$ 64,08 Un.  item 56 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Joinville) 
instalaÇÃo DE CanalEta pVC - 50X20MM, Quantidade: 100.0 
/ Unidade. Marca: Dutoplast - ao preço de r$ 24,58 Un.  item 57 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Joinville) instalaÇÃo DE ElEtroCalHa pErFUraDa tipo 
U 100X50X3000, Quantidade: 80.0 / Unidade. Marca: Elecon - ao 
preço de r$ 55,06 Un.  item 58 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (Joinville) instalaÇÃo DE 
DistriBUiDor intErno óptiCo 19" – 24 FiBras, Quantidade: 
2.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 985,48 Un.  item 
59 - serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Joinville) instalaÇÃo DE DistriBUiDor intErno óptiCo 
19" – 12 FiBras, Quantidade: 10.0 / Unidade. Marca: Furukawa 
- ao preço de r$ 518,17 Un.  item 60 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Joinville) instalaÇÃo 
DE tErMinal óptiCo – 4 FiBras, Quantidade: 10.0 / Unidade. 
Marca: Furukawa - ao preço de r$ 139,90 Un.  item 61 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Joinville) 
instalaÇÃo DE CaiXa DE EMEnDa óptiCa aÉrEa/sUBtEr-
rÂnEa, Quantidade: 4.0 / Unidade. Marca: Fibracem - ao preço 
de r$ 642,58 Un.  item 62 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (Joinville) instalaÇÃo DE patCH 
panEl Cat.6 t568a/B, Quantidade: 10.0 / Unidade. Marca: 
Furukawa - ao preço de r$ 993,02 Un.  item 63 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Joinville) 
CErtiFiCaÇÃo DE FiBra óptiCa CoM CErtiFiCaDor, 
Quantidade: 50.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 66,69 
Un.  item 64 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (Joinville) sErViÇo DE FUsÃo óptiCa, Quantidade: 
100.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 63,14 Un.  item 
65 - serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Joinville) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo óptiCo sM 
12 FiBras Uso intErno (sEM GElEia DE pEtrólEo), 
Quantidade: 3000.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 
11,99 Un.  item 66 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (Joinville) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE 
CaBo óptiCo sM 12 FiBras Uso EXtErno (aUtosUstEn-
tÁVEl), Quantidade: 3000.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao 
preço de r$ 18,37 Un.  item 67 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (Joinville) sErViÇo DE lan-
ÇaMEnto DE CaBo óptiCo sM 12 FiBras Uso intErno 
(FlEXiVEl), Quantidade: 3000.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao 
preço de r$ 19,25 Un.  item 68 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (Joinville) sErViÇo DE lan-
ÇaMEnto DE CaBo óptiCo MM 12 FiBras Uso EXtErno 
anti-roEDorEs (CoM GElÉia DE pEtrólEo), Quantidade: 
500.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 48,47 Un.  
item 69 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (Joinville) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo óptiCo 
MM 12 FiBras Uso intErno (sEM GElEia DE pEtrólEo), 
Quantidade: 500.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 
25,36 Un.  item 70 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (Joinville) instalaÇÃo DE CaiXa DE passa-
GEM sUBtErrÂnEa MoDElo r1 CoM taMpa FErro, Quan-
tidade: 3.0 / Unidade. Marca: Fuminas - ao preço de r$ 1.049,85 
Un.  item 71 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-

oconferencia (Joinville) instalaÇÃo DE CaiXa DE passaGEM 
sUBtErrÂnEa CoM taMpa ConCrEto, Quantidade: 10.0 / 
Unidade. Marca: Voltz - ao preço de r$ 429,03 Un.  item 72 - ser-
viço de instalação e suporte de programação e redes de Com-
putadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Joinville) aBErtUra DE Vala EM solo asFÁltiCo, Quantidade: 
300.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 177,85 Un.  item 
73 - serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Joinville) aBErtUra DE Vala EM solo BrUto, Quantidade: 
600.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 100,04 Un.  item 
74 - serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Joinville) instalaÇÃo DE ElEtroDUto CorrUGaDo 1 ½" 
na Vala, Quantidade: 900.0 / Unidade. Marca: Kanaflex - ao preço 
de r$ 17,94 Un.  item 75 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (Joinville) FiXaÇÃo DE CÂMEras DE 
MonitoraMEnto, Quantidade: 20.0 / Unidade. Marca: propria 
- ao preço de r$ 165,99 Un.  item 76 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Joinville) troCa DE 
BatErias EM noBrEaKs/BanCo DE BatErias, Quantidade: 
8.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 181,56 Un.  lote 
3 - laGEs item 77 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (lages) lEVantaMEnto DE nECEssiDaDE 
(verificando a necessidade), Quantidade: 6.0 / Unidade. Marca: 
propria - ao preço de r$ 214,44 Un.  item 78 - serviço de instalação 
e suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (lages) CErtiFiCaÇÃo 
DE ponto DE rEDE EstrUtUraDo CoM CErtiFiCaDor, 
Quantidade: 50.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 27,44 
Un.  item 79 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (lages) ConECtoriZaÇÃo DE CaBo Utp Cat.5e, 
Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 
44,60 Un.  item 80 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (lages) ConECtoriZaÇÃo DE CaBo Utp 
Cat.6, Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço 
de r$ 64,33 Un.  item 81 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (lages) sErViÇo DE lanÇaMEnto 
DE CaBo sEM FornECiMEnto DE MatErial, Quantidade: 
50.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 5,65 Un.  item 82 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(lages) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo U/Utp Cat.5e, 
Quantidade: 2000.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 
11,43 Un.  item 83 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (lages) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo 
U/Utp Cat.6, Quantidade: 2000.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao 
preço de r$ 16,83 Un.  item 84 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (lages) loCaliZaÇÃo DE 
ponto DE rEDE pErDiDo, Quantidade: 10.0 / Unidade. Marca: 
propria - ao preço de r$ 63,71 Un.  item 85 - serviço de instalação 
e suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (lages) instalaÇÃo 
aparEntE DE ElEtroDUto (1 polegada), Quantidade: 500.0 
/ Unidade. Marca: Masster - ao preço de r$ 29,34 Un.  item 86 - 
serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(lages) instalaÇÃo aparEntE DE ElEtroDUto (3/4 de 
polegada), Quantidade: 500.0 / Unidade. Marca: Masster - ao preço 
de r$ 23,16 Un.  item 87 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (lages) instalaÇÃo DE ElEtroDUto 
FlEXÍVEl CorrUGaDo EM Forro, Quantidade: 100.0 / Uni-
dade. Marca: tigre - ao preço de r$ 16,47 Un.  item 88 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (lages) ins-
talaÇÃo DE CanalEta EM alUMÍnio 70X25MM, Quantidade: 
50.0 / Unidade. Marca: Dutotec - ao preço de r$ 206,12 Un.  item 
89 - serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(lages) instalaÇÃo DE CanalEta EM alUMÍnio 70X45MM, 
Quantidade: 50.0 / Unidade. Marca: Dutotec - ao preço de r$ 
225,04 Un.  item 90 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (lages) instalaÇÃo DE CanalEta pVC – 
110X20MM, Quantidade: 50.0 / Unidade. Marca: Dutoplast - ao 
preço de r$ 74,18 Un.  item 91 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (lages) instalaÇÃo DE 
CanalEta pVC - 50X20MM, Quantidade: 50.0 / Unidade. Marca: 
Dutoplast - ao preço de r$ 28,45 Un.  item 92 - serviço de insta-
lação e suporte de programação e redes de Computadores pontos 
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de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (lages) instalaÇÃo 
DE ElEtroCalHa pErFUraDa tipo U 100X50X3000, Quan-
tidade: 50.0 / Unidade. Marca: Elecon - ao preço de r$ 63,74 Un.  
item 93 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (lages) instalaÇÃo DE ElEtroCalHa pErFUraDa 
tipo U 200X50X3000, Quantidade: 50.0 / Unidade. Marca: Elecon 
- ao preço de r$ 106,76 Un.  item 94 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (lages) instalaÇÃo 
DE DistriBUiDor intErno óptiCo 19" – 24 FiBras, Quan-
tidade: 1.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 1.140,71 
Un.  item 95 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (lages) instalaÇÃo DE DistriBUiDor intErno 
óptiCo 19" – 12 FiBras, Quantidade: 1.0 / Unidade. Marca: 
Furukawa - ao preço de r$ 599,79 Un.  item 96 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (lages) ins-
talaÇÃo DE tErMinal óptiCo – 4 FiBras, Quantidade: 3.0 
/ Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 161,94 Un.  item 
97 - serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(lages) instalaÇÃo DE CaiXa DE EMEnDa óptiCa aÉrEa/
sUBtErrÂnEa, Quantidade: 3.0 / Unidade. Marca: Fibracem - ao 
preço de r$ 743,80 Un.  item 98 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (lages) instalaÇÃo DE 
BraCKEts/raCKs (raCK FornECiMEnto pEla UDEsC), 
Quantidade: 5.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 371,64 
Un.  item 99 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (lages) instalaÇÃo DE GUia DE CaBos Hori-
Zontal FECHaDo, Quantidade: 10.0 / Unidade. Marca: Furukawa 
- ao preço de r$ 141,31 Un.  item 100 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (lages) instalaÇÃo 
DE patCH panEl Cat.5e, Quantidade: 10.0 / Unidade. Marca: 
Furukawa - ao preço de r$ 823,48 Un.  item 101 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (lages) ins-
talaÇÃo DE patCH panEl Cat.6 t568a/B, Quantidade: 10.0 / 
Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 1.149,44 Un.  item 
102 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (lages) orGaniZaÇÃo DE CaBos EM arMÁrios 
(BraCKEts) atÉ DE 12U sEM FornECiMEnto DE MatErial, 
Quantidade: 5.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 614,84 
Un.  item 103 - serviço de instalação e suporte de programação 
e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vi-
deoconferencia (lages) orGaniZaÇÃo DE CaBos EM arMÁrios 
(BraCKEts) aCiMa DE 12U sEM FornECiMEnto DE MatEria, 
Quantidade: 5.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 1.161,08 
Un.  item 104 - serviço de instalação e suporte de programação 
e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vi-
deoconferencia (lages) CErtiFiCaÇÃo DE FiBra óptiCa CoM 
CErtiFiCaDor, Quantidade: 25.0 / Unidade. Marca: propria - ao 
preço de r$ 77,20 Un.  item 105 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (lages) sErViÇo DE FUsÃo 
óptiCa, Quantidade: 50.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço 
de r$ 73,09 Un.  item 106 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (lages) sErViÇo DE lanÇaMEnto 
DE CaBo óptiCo MM 12 FiBras Uso EXtErno anti-roE-
DorEs (CoM GElÉia DE pEtrólEo), Quantidade: 1000.0 / 
Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 56,10 Un.  item 107 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(lages) instalaÇÃo DE CaiXa DE passaGEM sUBtErrÂnEa 
MoDElo r1 CoM taMpa FErro, Quantidade: 5.0 / Unidade. 
Marca: Fuminas - ao preço de r$ 1.215,22 Un.  item 108 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (lages) ins-
talaÇÃo DE CaiXa DE passaGEM sUBtErrÂnEa CoM 
taMpa ConCrEto, Quantidade: 5.0 / Unidade. Marca: Voltz - ao 
preço de r$ 496,61 Un.  item 109 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (lages) aBErtUra DE Vala 
EM solo asFÁltiCo, Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: 
propria - ao preço de r$ 205,87 Un.  item 110 - serviço de insta-
lação e suporte de programação e redes de Computadores pontos 
de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (lages) aBErtUra 
DE Vala EM solo BrUto, Quantidade: 800.0 / Unidade. Marca: 
propria - ao preço de r$ 115,80 Un.  item 111 - serviço de insta-
lação e suporte de programação e redes de Computadores pontos 
de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (lages) instalaÇÃo 
DE ElEtroDUto CorrUGaDo 1 ½" na Vala, Quantidade: 
1000.0 / Unidade. Marca: Kanaflex - ao preço de r$ 20,76 Un.  
item 112 - serviço de instalação e suporte de programação e 

redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (lages) FiXaÇÃo DE CÂMEras DE Monitora-
MEnto, Quantidade: 20.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço 
de r$ 192,14 Un.  item 113 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (lages) troCa DE BatErias EM 
noBrEaKs/BanCo DE BatErias, Quantidade: 4.0 / Unidade. 
Marca: propria - ao preço de r$ 210,16 Un.  lote 4 - CHapECó 
E pinHalZinHo (livre concorrência) (livre concorrência) item 
114 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (pinhalzinho) lEVantaMEnto DE nECEssiDaDE (veri-
ficando a necessidade), Quantidade: 20.0 / Unidade. Marca: propria 
- ao preço de r$ 250,00 Un.  item 115 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) DoCU-
MEntaÇÃo – as-BUilt, Quantidade: 500.0 / Unidade. Marca: 
propria - ao preço de r$ 20,00 Un.  item 116 - serviço de instalação 
e suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) CErtiFi-
CaÇÃo DE ponto DE rEDE EstrUtUraDo CoM CErtiFi-
CaDor, Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço 
de r$ 32,00 Un.  item 117 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) ConECtoriZaÇÃo DE 
CaBo Utp Cat.5e, Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: Furukawa 
- ao preço de r$ 52,00 Un.  item 118 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) ConEC-
toriZaÇÃo DE CaBo Utp Cat.6, Quantidade: 200.0 / Unidade. 
Marca: Furukawa - ao preço de r$ 75,00 Un.  item 119 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) 
sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo sEM FornECiMEnto 
DE MatErial, Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: propria - ao 
preço de r$ 6,59 Un.  item 120 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) sErViÇo DE 
lanÇaMEnto DE CaBo U/Utp Cat.5e, Quantidade: 4000.0 / 
Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 13,33 Un.  item 121 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(pinhalzinho) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo U/Utp 
Cat.6, Quantidade: 4000.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço 
de r$ 19,63 Un.  item 122 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) sErViÇo DE lanÇa-
MEnto DE CaBo BlinDaDo (Ftp oU stp) Cat.6, Quantidade: 
200.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 21,33 Un.  
item 123 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (pinhalzinho) loCaliZaÇÃo DE ponto DE rEDE 
pErDiDo, Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço 
de r$ 74,28 Un.  item 124 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) rEMoÇÃo DE rEDE 
EXistEntE, Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: propria - ao 
preço de r$ 26,57 Un.  item 125 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) instalaÇÃo 
aparEntE DE ElEtroDUto (1 polegada), Quantidade: 200.0 
/ Unidade. Marca: Masster - ao preço de r$ 34,21 Un.  item 126 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(pinhalzinho) instalaÇÃo aparEntE DE ElEtroDUto (3/4 
de polegada), Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: Masster - ao 
preço de r$ 27,00 Un.  item 127 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) instalaÇÃo DE 
ElEtroDUto FlEXÍVEl CorrUGaDo EM Forro, Quantidade: 
200.0 / Unidade. Marca: tigre - ao preço de r$ 19,21 Un.  item 
128 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (pinhalzinho) instalaÇÃo DE CanalEta EM alUMÍnio 
70X25MM, Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: Dutotec - ao preço 
de r$ 240,30 Un.  item 129 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) instalaÇÃo DE Cana-
lEta EM alUMÍnio 70X45MM, Quantidade: 100.0 / Unidade. 
Marca: Dutotec - ao preço de r$ 262,35 Un.  item 130 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) 
instalaÇÃo DE CanalEta pVC – 110X20MM, Quantidade: 
100.0 / Unidade. Marca: Dutoplast - ao preço de r$ 86,48 Un.  
item 131 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (pinhalzinho) instalaÇÃo DE CanalEta pVC - 
50X20MM, Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: Dutoplast - ao 
preço de r$ 33,17 Un.  item 132 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 

logica, Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) instalaÇÃo DE 
ElEtroCalHa pErFUraDa tipo U 100X50X3000, Quantidade: 
100.0 / Unidade. Marca: Elecon - ao preço de r$ 74,31 Un.  item 
133 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (pinhalzinho) instalaÇÃo DE ElEtroCalHa pErFUraDa 
tipo U 200X50X3000, Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: Elecon 
- ao preço de r$ 124,47 Un.  item 134 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) instalaÇÃo 
DE DistriBUiDor intErno óptiCo 19" – 24 FiBras, Quan-
tidade: 8.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 1.329,82 
Un.  item 135 - serviço de instalação e suporte de programação 
e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vi-
deoconferencia (pinhalzinho) instalaÇÃo DE DistriBUiDor 
intErno óptiCo 19" – 12 FiBras, Quantidade: 8.0 / Unidade. 
Marca: Furukawa - ao preço de r$ 699,23 Un.  item 136 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) 
instalaÇÃo DE tErMinal óptiCo – 4 FiBras, Quantidade: 
8.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 188,79 Un.  item 
137 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (pinhalzinho) instalaÇÃo DE CaiXa DE EMEnDa óptiCa 
aÉrEa/sUBtErrÂnEa, Quantidade: 8.0 / Unidade. Marca: Fi-
bracem - ao preço de r$ 867,11 Un.  item 138 - serviço de insta-
lação e suporte de programação e redes de Computadores pontos 
de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) insta-
laÇÃo DE BraCKEts/raCKs (raCK FornECiMEnto pEla 
UDEsC), Quantidade: 10.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço 
de r$ 433,26 Un.  item 139 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) instalaÇÃo DE GUia 
DE CaBos HoriZontal FECHaDo, Quantidade: 10.0 / Unidade. 
Marca: Furukawa - ao preço de r$ 164,74 Un.  item 140 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) 
instalaÇÃo DE patCH panEl Cat.5e, Quantidade: 10.0 / 
Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 960,00 Un.  item 141 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(pinhalzinho) instalaÇÃo DE patCH panEl Cat.6 t568a/B, 
Quantidade: 10.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 
1.340,00 Un.  item 142 - serviço de instalação e suporte de pro-
gramação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) orGaniZaÇÃo DE 
CaBos EM arMÁrios (BraCKEts) atÉ DE 12U sEM For-
nECiMEnto DE MatErial, Quantidade: 8.0 / Unidade. Marca: 
propria - ao preço de r$ 716,77 Un.  item 143 - serviço de insta-
lação e suporte de programação e redes de Computadores pontos 
de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) orGa-
niZaÇÃo DE CaBos EM arMÁrios (BraCKEts) aCiMa DE 
12U sEM FornECiMEnto DE MatErial   , Quantidade: 8.0 / 
Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 1.353,57 Un.  item 144 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(pinhalzinho) CErtiFiCaÇÃo DE FiBra óptiCa CoM CErti-
FiCaDor, Quantidade: 20.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço 
de r$ 90,00 Un.  item 145 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) sErViÇo DE FUsÃo 
óptiCa, Quantidade: 20.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço 
de r$ 85,21 Un.  item 146 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) sErViÇo DE lanÇa-
MEnto DE CaBo óptiCo sM 12 FiBras Uso intErno (sEM 
GElEia DE pEtrólEo), Quantidade: 1000.0 / Unidade. Marca: 
Furukawa - ao preço de r$ 16,18 Un.  item 147 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) 
sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo óptiCo MM 12 FiBras 
Uso EXtErno anti-roEDorEs (CoM GElÉia DE pEtrólEo), 
Quantidade: 400.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 
65,41 Un.  item 148 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (pinhalzinho) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE 
CaBo óptiCo MM 12 FiBras Uso intErno (sEM GElEia 
DE pEtrólEo), Quantidade: 400.0 / Unidade. Marca: Furukawa 
- ao preço de r$ 34,23 Un.  item 149 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) instalaÇÃo 
DE CaiXa DE passaGEM sUBtErrÂnEa CoM taMpa Con-
CrEto, Quantidade: 10.0 / Unidade. Marca: Voltz - ao preço de 
r$ 578,94 Un.  item 150 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) EntraDa aÉrEa EM 
EDiFiCio, Quantidade: 5.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço 
de r$ 1.150,00 Un.  item 151 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) aBErtUra DE 
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Vala EM solo asFÁltiCo, Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: 
propria - ao preço de r$ 240,00 Un.  item 152 - serviço de insta-
lação e suporte de programação e redes de Computadores pontos 
de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) aBEr-
tUra DE Vala EM solo BrUto, Quantidade: 200.0 / Unidade. 
Marca: propria - ao preço de r$ 135,00 Un.  item 153 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) 
instalaÇÃo DE ElEtroDUto CorrUGaDo 1 ½" na Vala, 
Quantidade: 400.0 / Unidade. Marca: Kanaflex - ao preço de r$ 
24,21 Un.  item 154 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (pinhalzinho) FiXaÇÃo DE CÂMEras DE 
MonitoraMEnto, Quantidade: 120.0 / Unidade. Marca: propria 
- ao preço de r$ 224,00 Un.  item 155 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (pinhalzinho) troCa DE 
BatErias EM noBrEaKs/BanCo DE BatErias, Quantidade: 
10.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 245,00 Un.  lote 
5 - iBiraMa item 156 - serviço de instalação e suporte de pro-
gramação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (ibirama)lEVantaMEnto DE nECEs-
siDaDE (verificando a necessidade), Quantidade: 10.0 / Unidade. 
Marca: propria - ao preço de r$ 250,00 Un.  item 157 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (ibirama)
DoCUMEntaÇÃo – as-BUilt, Quantidade: 500.0 / Unidade. 
Marca: propria - ao preço de r$ 20,00 Un.  item 158 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (ibirama)
CErtiFiCaÇÃo DE ponto DE rEDE EstrUtUraDo CoM 
CErtiFiCaDor, Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: propria - ao 
preço de r$ 32,00 Un.  item 159 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (ibirama)ConECtoriZaÇÃo 
DE CaBo Utp Cat.5e, Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: 
Furukawa - ao preço de r$ 52,00 Un.  item 160 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (ibirama)
ConECtoriZaÇÃo DE CaBo Utp Cat.6, Quantidade: 300.0 / 
Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 75,00 Un.  item 161 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(ibirama)sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo sEM FornE-
CiMEnto DE MatErial, Quantidade: 1500.0 / Unidade. Marca: 
propria - ao preço de r$ 6,59 Un.  item 162 - serviço de instalação 
e suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (ibirama)loCaliZaÇÃo 
DE ponto DE rEDE pErDiDo, Quantidade: 100.0 / Unidade. 
Marca: propria - ao preço de r$ 74,28 Un.  item 163 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (ibirama)
rEMoÇÃo DE rEDE EXistEntE, Quantidade: 200.0 / Unidade. 
Marca: propria - ao preço de r$ 26,57 Un.  item 164 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (ibirama)
instalaÇÃo aparEntE DE ElEtroDUto (1 polegada), 
Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: Masster - ao preço de r$ 
34,21 Un.  item 165 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (ibirama)instalaÇÃo aparEntE DE ElE-
troDUto (3/4 de polegada), Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: 
Masster - ao preço de r$ 27,00 Un.  item 166 - serviço de instalação 
e suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (ibirama)instalaÇÃo 
DE ElEtroDUto FlEXÍVEl CorrUGaDo EM Forro, Quan-
tidade: 100.0 / Unidade. Marca: tigre - ao preço de r$ 19,21 Un.  
item 167 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (ibirama)instalaÇÃo DE CanalEta EM alUMÍnio 
70X25MM , Quantidade: 50.0 / Unidade. Marca: Dutotec - ao preço 
de r$ 240,30 Un.  item 168 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (ibirama)instalaÇÃo DE CanalEta 
EM alUMÍnio 70X45MM, Quantidade: 50.0 / Unidade. Marca: 
Dutotec - ao preço de r$ 262,35 Un.  item 169 - serviço de ins-
talação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (ibirama)
instalaÇÃo DE CanalEta pVC – 110X20MM, Quantidade: 
100.0 / Unidade. Marca: Dutoplast - ao preço de r$ 86,48 Un.  
item 170 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (ibirama)instalaÇÃo DE CanalEta pVC - 50X20MM, 
Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: Dutoplast - ao preço de r$ 
33,17 Un.  item 171 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (ibirama)instalaÇÃo DE ElEtroCalHa 
pErFUraDa tipo U 100X50X3000, Quantidade: 100.0 / Unidade. 
Marca: Elecon - ao preço de r$ 74,31 Un.  item 172 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 

pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (ibirama)
instalaÇÃo DE ElEtroCalHa pErFUraDa tipo U 200X50X3000, 
Quantidade: 80.0 / Unidade. Marca: Elecon - ao preço de r$ 124,47 
Un.  item 173 - serviço de instalação e suporte de programação 
e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vi-
deoconferencia (ibirama)instalaÇÃo DE DistriBUiDor in-
tErno óptiCo 19" – 24 FiBras, Quantidade: 2.0 / Unidade. 
Marca: Furukawa - ao preço de r$ 1.329,82 Un.  item 174 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (ibirama)
instalaÇÃo DE DistriBUiDor intErno óptiCo 19" – 12 
FiBras, Quantidade: 4.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço 
de r$ 699,23 Un.  item 175 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (ibirama)instalaÇÃo DE tErMinal 
óptiCo – 4 FiBras, Quantidade: 4.0 / Unidade. Marca: Furukawa 
- ao preço de r$ 188,79 Un.  item 176 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (ibirama)instalaÇÃo 
DE BraCKEts/raCKs (raCK FornECiMEnto pEla UDEsC), 
Quantidade: 3.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 433,26 
Un.  item 177 - serviço de instalação e suporte de programação 
e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vi-
deoconferencia (ibirama)instalaÇÃo DE GUia DE CaBos 
HoriZontal FECHaDo, Quantidade: 6.0 / Unidade. Marca: 
Furukawa - ao preço de r$ 164,74 Un.  item 178 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (ibirama)
instalaÇÃo DE patCH panEl Cat.6 t568a/B, Quantidade: 
10.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 1.340,00 Un.  
item 179 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (ibirama)orGaniZaÇÃo DE CaBos EM arMÁrios 
(BraCKEts) atÉ DE 12U sEM FornECiMEnto DE MatErial, 
Quantidade: 12.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 716,77 
Un.  item 180 - serviço de instalação e suporte de programação 
e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vi-
deoconferencia (ibirama)CErtiFiCaÇÃo DE FiBra óptiCa CoM 
CErtiFiCaDor, Quantidade: 12.0 / Unidade. Marca: propria - ao 
preço de r$ 90,00 Un.  item 181 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (ibirama)sErViÇo DE FUsÃo 
óptiCa, Quantidade: 10.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço 
de r$ 85,21 Un.  item 182 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (ibirama)sErViÇo DE lanÇaMEnto 
DE CaBo óptiCo sM 12 FiBras Uso intErno (sEM GElEia 
DE pEtrólEo), Quantidade: 600.0 / Unidade. Marca: Furukawa 
- ao preço de r$ 16,18 Un.  item 183 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (ibirama)sErViÇo DE 
lanÇaMEnto DE CaBo óptiCo MM 12 FiBras Uso EXtErno 
anti-roEDorEs (CoM GElÉia DE pEtrólEo), Quantidade: 
400.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 65,41 Un.  
item 184 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (ibirama)sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo 
óptiCo MM 12 FiBras Uso intErno (sEM GElEia DE pE-
trólEo), Quantidade: 400.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao 
preço de r$ 34,23 Un.  item 185 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (ibirama)instalaÇÃo DE 
CaiXa DE passaGEM sUBtErrÂnEa CoM taMpa ConCrEto, 
Quantidade: 4.0 / Unidade. Marca: Voltz - ao preço de r$ 578,94 
Un.  item 186 - serviço de instalação e suporte de programação 
e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vi-
deoconferencia (ibirama)aBErtUra DE Vala EM solo BrUto, 
Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 
135,00 Un.  item 187 - serviço de instalação e suporte de pro-
gramação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (ibirama)instalaÇÃo DE ElEtroDUto 
CorrUGaDo 1 ½" na Vala, Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: 
Kanaflex - ao preço de r$ 24,21 Un.  item 188 - serviço de ins-
talação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (ibirama)Fi-
XaÇÃo DE CÂMEras DE MonitoraMEnto, Quantidade: 50.0 
/ Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 224,00 Un.  item 189 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(ibirama)troCa DE BatErias EM noBrEaKs/BanCo DE 
BatErias, Quantidade: 8.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço 
de r$ 245,00 Un.  lote 8 - sÃo BEnto Do sUl item 268 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (são Bento do 
sul) lEVantaMEnto DE nECEssiDaDE (verificando a neces-
sidade), Quantidade: 12.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de 
r$ 242,52 Un.  item 269 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (são Bento do sul) DoCUMEntaÇÃo 
– as-BUilt, Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: propria - ao 

preço de r$ 19,40 Un.  item 270 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (são Bento do sul) CErtiFi-
CaÇÃo DE ponto DE rEDE EstrUtUraDo CoM CErtiFi-
CaDor, Quantidade: 250.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço 
de r$ 31,04 Un.  item 271 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (são Bento do sul) ConECtoriZaÇÃo 
DE CaBo Utp Cat.5e, Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: 
Furukawa - ao preço de r$ 50,44 Un.  item 272 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (são Bento do 
sul) ConECtoriZaÇÃo DE CaBo Utp Cat.6, Quantidade: 
500.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 72,75 Un.  
item 273 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (são Bento do sul) sErViÇo DE lanÇaMEnto 
DE CaBo sEM FornECiMEnto DE MatErial, Quantidade: 
200.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 6,39 Un.  item 
274 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (são Bento do sul) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo 
U/Utp Cat.5e, Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao 
preço de r$ 12,93 Un.  item 275 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (são Bento do sul) sErViÇo 
DE lanÇaMEnto DE CaBo U/Utp Cat.6, Quantidade: 1000.0 
/ Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 19,04 Un.  item 276 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(são Bento do sul) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo 
BlinDaDo (Ftp oU stp) Cat.6, Quantidade: 200.0 / Unidade. 
Marca: Furukawa - ao preço de r$ 20,69 Un.  item 277 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (são Bento do 
sul) loCaliZaÇÃo DE ponto DE rEDE pErDiDo, Quantidade: 
50.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 72,05 Un.  item 
278 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (são Bento do sul) rEMoÇÃo DE rEDE EXistEntE, 
Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 
25,77 Un.  item 279 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (são Bento do sul) instalaÇÃo aparEntE 
DE ElEtroDUto (1 polegada), Quantidade: 100.0 / Unidade. 
Marca: Masster - ao preço de r$ 33,18 Un.  item 280 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (são Bento do 
sul) instalaÇÃo aparEntE DE ElEtroDUto (3/4 de pole-
gada), Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: Masster - ao preço 
de r$ 26,19 Un.  item 281 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (são Bento do sul) instalaÇÃo DE 
ElEtroDUto FlEXÍVEl CorrUGaDo EM Forro, Quantidade: 
200.0 / Unidade. Marca: tigre - ao preço de r$ 18,63 Un.  item 
282 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (são Bento do sul) instalaÇÃo DE CanalEta EM 
alUMÍnio 70X25MM, Quantidade: 300.0 / Unidade. Marca: Dutotec 
- ao preço de r$ 233,11 Un.  item 283 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (são Bento do sul) ins-
talaÇÃo DE CanalEta EM alUMÍnio 70X45MM, Quantidade: 
100.0 / Unidade. Marca: Dutotec - ao preço de r$ 254,50 Un.  item 
284 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (são Bento do sul) instalaÇÃo DE CanalEta pVC – 
110X20MM, Quantidade: 300.0 / Unidade. Marca: Dutoplast - ao 
preço de r$ 83,89 Un.  item 285 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (são Bento do sul) instalaÇÃo 
DE CanalEta pVC - 50X20MM, Quantidade: 300.0 / Unidade. 
Marca: Dutoplast - ao preço de r$ 32,17 Un.  item 286 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (são Bento do 
sul) instalaÇÃo DE ElEtroCalHa pErFUraDa tipo U 
100X50X3000, Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: Elecon - ao 
preço de r$ 72,08 Un.  item 287 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (são Bento do sul) instalaÇÃo 
DE ElEtroCalHa pErFUraDa tipo U 200X50X3000, Quan-
tidade: 50.0 / Unidade. Marca: Elecon - ao preço de r$ 120,74 Un.  
item 288 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (são Bento do sul) instalaÇÃo DE DistriBUiDor 
intErno óptiCo 19" – 24 FiBras, Quantidade: 8.0 / Unidade. 
Marca: Furukawa - ao preço de r$ 1.290,07 Un.  item 289 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (são Bento do 
sul) instalaÇÃo DE DistriBUiDor intErno óptiCo 19" 
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– 12 FiBras, Quantidade: 4.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao 
preço de r$ 678,33 Un.  item 290 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (são Bento do sul) instalaÇÃo 
DE tErMinal óptiCo – 4 FiBras, Quantidade: 500.0 / Unidade. 
Marca: Furukawa - ao preço de r$ 183,14 Un.  item 291 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (são Bento do 
sul) instalaÇÃo DE CaiXa DE EMEnDa óptiCa aÉrEa/
sUBtErrÂnEa, Quantidade: 2.0 / Unidade. Marca: Fibracem - ao 
preço de r$ 841,19 Un.  item 292 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (são Bento do sul) instalaÇÃo 
DE BraCKEts/raCKs (raCK FornECiMEnto pEla UDEsC), 
Quantidade: 4.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 420,31 
Un.  item 293 - serviço de instalação e suporte de programação 
e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vi-
deoconferencia (são Bento do sul) instalaÇÃo DE GUia DE 
CaBos HoriZontal FECHaDo, Quantidade: 4.0 / Unidade. 
Marca: Furukawa - ao preço de r$ 159,81 Un.  item 294 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (são Bento do 
sul) instalaÇÃo DE patCH panEl Cat.5e, Quantidade: 4.0 / 
Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 931,30 Un.  item 295 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(são Bento do sul) instalaÇÃo DE patCH panEl Cat.6 t568a/B, 
Quantidade: 4.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 
1.299,95 Un.  item 296 - serviço de instalação e suporte de pro-
gramação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (são Bento do sul) CErtiFiCaÇÃo 
DE FiBra óptiCa CoM CErtiFiCaDor, Quantidade: 60.0 / 
Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 87,31 Un.  item 297 - 
serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(são Bento do sul) sErViÇo DE FUsÃo óptiCa, Quantidade: 
100.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 82,66 Un.  item 
298 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (são Bento do sul) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo 
óptiCo sM 12 FiBras Uso intErno (sEM GElEia DE pE-
trólEo), Quantidade: 500.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao 
preço de r$ 15,69 Un.  item 299 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (são Bento do sul) sErViÇo 
DE lanÇaMEnto DE CaBo óptiCo sM 12 FiBras Uso 
EXtErno (aUtosUstEntÁVEl), Quantidade: 500.0 / Unidade. 
Marca: Furukawa - ao preço de r$ 24,05 Un.  item 300 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (são Bento do 
sul) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo óptiCo sM 12 
FiBras Uso intErno (FlEXiVEl), Quantidade: 500.0 / Unidade. 
Marca: Furukawa - ao preço de r$ 25,20 Un.  item 301 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (são Bento do 
sul) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo óptiCo MM 12 
FiBras Uso EXtErno anti-roEDorEs (CoM GElÉia DE 
pEtrólEo), Quantidade: 500.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao 
preço de r$ 63,45 Un.  item 302 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (são Bento do sul) sErViÇo 
DE lanÇaMEnto DE CaBo óptiCo MM 12 FiBras Uso in-
tErno (sEM GElEia DE pEtrólEo), Quantidade: 500.0 / 
Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 33,20 Un.  item 303 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(são Bento do sul) instalaÇÃo DE CaiXa DE passaGEM 
sUBtErrÂnEa MoDElo r1 CoM taMpa FErro, Quantidade: 
10.0 / Unidade. Marca: Fuminas - ao preço de r$ 1.374,33 Un.  
item 304 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (são Bento do sul) instalaÇÃo DE CaiXa DE 
passaGEM sUBtErrÂnEa CoM taMpa ConCrEto, Quan-
tidade: 10.0 / Unidade. Marca: Voltz - ao preço de r$ 561,63 Un.  
item 305 - serviço de instalação e suporte de programação e 
redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vide-
oconferencia (são Bento do sul) EntraDa aÉrEa EM EDiFiCio, 
Quantidade: 2.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 1.115,62 
Un.  item 306 - serviço de instalação e suporte de programação 
e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vi-
deoconferencia (são Bento do sul) aBErtUra DE Vala EM 
solo asFÁltiCo, Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: propria 
- ao preço de r$ 232,82 Un.  item 307 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (são Bento do sul) 
aBErtUra DE Vala EM solo BrUto, Quantidade: 600.0 / 
Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 130,96 Un.  item 308 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(são Bento do sul) instalaÇÃo DE ElEtroDUto CorrUGaDo 

1 ½" na Vala, Quantidade: 600.0 / Unidade. Marca: propria - ao 
preço de r$ 23,48 Un.  item 309 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (são Bento do sul) troCa DE 
BatErias EM noBrEaKs/BanCo DE BatErias, Quantidade: 
10.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 237,67 Un.  lote 
9 - CaÇaDor item 310 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (Caçador) lEVantaMEnto DE nE-
CEssiDaDE (verificando a necessidade), Quantidade: 12.0 / 
Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 238,58 Un.  item 311 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Caçador) DoCUMEntaÇÃo – as-BUilt, Quantidade: 500.0 / 
Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 19,08 Un.  item 312 - 
serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Caçador) CErtiFiCaÇÃo DE ponto DE rEDE EstrUtUraDo 
CoM CErtiFiCaDor, Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: propria 
- ao preço de r$ 30,53 Un.  item 313 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Caçador) ConECto-
riZaÇÃo DE CaBo Utp Cat.5e, Quantidade: 200.0 / Unidade. 
Marca: Furukawa - ao preço de r$ 49,62 Un.  item 314 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Caçador) 
ConECtoriZaÇÃo DE CaBo Utp Cat.6, Quantidade: 200.0 / 
Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 71,57 Un.  item 315 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Caçador) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo sEM FornE-
CiMEnto DE MatErial, Quantidade: 600.0 / Unidade. Marca: 
propria - ao preço de r$ 6,28 Un.  item 316 - serviço de instalação 
e suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Caçador) sErViÇo DE 
lanÇaMEnto DE CaBo U/Utp Cat.5e, Quantidade: 3000.0 / 
Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 12,72 Un.  item 317 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Caçador) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo U/Utp Cat.6, 
Quantidade: 3000.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 
18,73 Un.  item 318 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (Caçador) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE 
CaBo BlinDaDo (Ftp oU stp) Cat.6, Quantidade: 200.0 / 
Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 20,35 Un.  item 319 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Caçador) loCaliZaÇÃo DE ponto DE rEDE pErDiDo, 
Quantidade: 20.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 70,88 
Un.  item 320 - serviço de instalação e suporte de programação 
e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vi-
deoconferencia (Caçador) rEMoÇÃo DE rEDE EXistEntE, 
Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 
25,35 Un.  item 321 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (Caçador) instalaÇÃo aparEntE DE ElE-
troDUto (1 polegada), Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: 
Masster - ao preço de r$ 32,64 Un.  item 322 - serviço de instalação 
e suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Caçador) instalaÇÃo 
aparEntE DE ElEtroDUto (3/4 de polegada), Quantidade: 
200.0 / Unidade. Marca: Masster - ao preço de r$ 25,76 Un.  item 
323 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (Caçador) instalaÇÃo DE ElEtroDUto FlEXÍVEl 
CorrUGaDo EM Forro, Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: 
tigre - ao preço de r$ 18,33 Un.  item 324 - serviço de instalação 
e suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Caçador) instalaÇÃo 
DE CanalEta EM alUMÍnio 70X25MM, Quantidade: 50.0 / 
Unidade. Marca: Dutotec - ao preço de r$ 229,33 Un.  item 325 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Caçador) instalaÇÃo DE CanalEta EM alUMÍnio 70X45MM, 
Quantidade: 50.0 / Unidade. Marca: Dutotec - ao preço de r$ 
250,37 Un.  item 326 - serviço de instalação e suporte de pro-
gramação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (Caçador) instalaÇÃo DE CanalEta 
pVC – 110X20MM, Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: Dutoplast 
- ao preço de r$ 82,53 Un.  item 327 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Caçador) instalaÇÃo 
DE CanalEta pVC - 50X20MM, Quantidade: 200.0 / Unidade. 
Marca: Dutoplast - ao preço de r$ 31,65 Un.  item 328 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Caçador) 
instalaÇÃo DE ElEtroCalHa pErFUraDa tipo U 100X50X3000, 
Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: Elecon - ao preço de r$ 
70,91 Un.  item 329 - serviço de instalação e suporte de progra-

mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (Caçador) instalaÇÃo DE ElEtroCalHa 
pErFUraDa tipo U 200X50X3000, Quantidade: 50.0 / Unidade. 
Marca: Elecon - ao preço de r$ 118,78 Un.  item 330 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Caçador) 
instalaÇÃo DE DistriBUiDor intErno óptiCo 19" – 12 
FiBras, Quantidade: 4.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço 
de r$ 667,31 Un.  item 331 - serviço de instalação e suporte de 
programação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (Caçador) instalaÇÃo DE tErMinal 
óptiCo – 4 FiBras, Quantidade: 4.0 / Unidade. Marca: Furukawa 
- ao preço de r$ 180,17 Un.  item 332 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Caçador) instalaÇÃo 
DE CaiXa DE EMEnDa óptiCa aÉrEa/sUBtErrÂnEa, Quan-
tidade: 2.0 / Unidade. Marca: Fibracem - ao preço de r$ 827,52 
Un.  item 333 - serviço de instalação e suporte de programação 
e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vi-
deoconferencia (Caçador) instalaÇÃo DE BraCKEts/raCKs 
(raCK FornECiMEnto pEla UDEsC), Quantidade: 4.0 / Unidade. 
Marca: propria - ao preço de r$ 413,48 Un.  item 334 - serviço 
de instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Caçador) 
instalaÇÃo DE GUia DE CaBos HoriZontal FECHaDo, 
Quantidade: 4.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 
157,21 Un.  item 335 - serviço de instalação e suporte de pro-
gramação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (Caçador) instalaÇÃo DE patCH 
panEl Cat.5e, Quantidade: 4.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao 
preço de r$ 916,17 Un.  item 336 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (Caçador) instalaÇÃo DE 
patCH panEl Cat.6 t568a/B, Quantidade: 4.0 / Unidade. Marca: 
Furukawa - ao preço de r$ 1.278,82 Un.  item 337 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Caçador) 
orGaniZaÇÃo DE CaBos EM arMÁrios (BraCKEts) atÉ 
DE 12U sEM FornECiMEnto DE MatErial, Quantidade: 4.0 
/ Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 684,04 Un.  item 338 
- serviço de instalação e suporte de programação e redes de 
Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia 
(Caçador) orGaniZaÇÃo DE CaBos EM arMÁrios (Bra-
CKEts) aCiMa DE 12U sEM FornECiMEnto DE MatErial, 
Quantidade: 2.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 1.291,77 
Un.  item 339 - serviço de instalação e suporte de programação 
e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vi-
deoconferencia (Caçador) CErtiFiCaÇÃo DE FiBra óptiCa 
CoM CErtiFiCaDor, Quantidade: 12.0 / Unidade. Marca: propria 
- ao preço de r$ 85,89 Un.  item 340 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Caçador) sErViÇo DE 
FUsÃo óptiCa, Quantidade: 12.0 / Unidade. Marca: propria - ao 
preço de r$ 81,32 Un.  item 341 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (Caçador) sErViÇo DE lan-
ÇaMEnto DE CaBo óptiCo sM 12 FiBras Uso EXtErno 
(aUtosUstEntÁVEl), Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: 
Furukawa - ao preço de r$ 23,66 Un.  item 342 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Caçador) 
sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo óptiCo sM 12 FiBras 
Uso intErno (FlEXiVEl), Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: 
Furukawa - ao preço de r$ 24,79 Un.  item 343 - serviço de 
instalação e suporte de programação e redes de Computadores 
pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Caçador) 
sErViÇo DE lanÇaMEnto DE CaBo óptiCo MM 12 FiBras 
Uso EXtErno anti-roEDorEs (CoM GElÉia DE pEtrólEo), 
Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: Furukawa - ao preço de r$ 
62,42 Un.  item 344 - serviço de instalação e suporte de progra-
mação e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, 
Videoconferencia (Caçador) sErViÇo DE lanÇaMEnto DE 
CaBo óptiCo MM 12 FiBras Uso intErno (sEM GElEia 
DE pEtrólEo), Quantidade: 200.0 / Unidade. Marca: Furukawa 
- ao preço de r$ 32,66 Un.  item 345 - serviço de instalação e 
suporte de programação e redes de Computadores pontos de 
rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Caçador) instalaÇÃo 
DE CaiXa DE passaGEM sUBtErrÂnEa CoM taMpa Con-
CrEto, Quantidade: 8.0 / Unidade. Marca: Voltz - ao preço de r$ 
552,51 Un.  item 346 - serviço de instalação e suporte de pro-
gramação e redes de Computadores pontos de rede, logica, 
Eletrica, Videoconferencia (Caçador) EntraDa aÉrEa EM 
EDiFiCio, Quantidade: 2.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço 
de r$ 1.097,50 Un.  item 347 - serviço de instalação e suporte 
de programação e redes de Computadores pontos de rede, 
logica, Eletrica, Videoconferencia (Caçador) aBErtUra DE Vala 
EM solo asFÁltiCo, Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: 
propria - ao preço de r$ 229,04 Un.  item 348 - serviço de insta-
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lação e suporte de programação e redes de Computadores pontos 
de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Caçador) aBErtUra 
DE Vala EM solo BrUto, Quantidade: 100.0 / Unidade. Marca: 
propria - ao preço de r$ 128,83 Un.  item 349 - serviço de insta-
lação e suporte de programação e redes de Computadores pontos 
de rede, logica, Eletrica, Videoconferencia (Caçador) instalaÇÃo 
DE ElEtroDUto CorrUGaDo 1 ½" na Vala, Quantidade: 
200.0 / Unidade. Marca: Kanaflex - ao preço de r$ 23,10 Un.  item 
350 - serviço de instalação e suporte de programação e redes 
de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Videoconfe-
rencia (Caçador) FiXaÇÃo DE CÂMEras DE MonitoraMEnto, 
Quantidade: 20.0 / Unidade. Marca: propria - ao preço de r$ 213,77 
Un.  item 351 - serviço de instalação e suporte de programação 
e redes de Computadores pontos de rede, logica, Eletrica, Vi-
deoconferencia (Caçador) troCa DE BatErias EM noBrEaKs/
BanCo DE BatErias, Quantidade: 2.0 / Unidade. Marca: propria 
- ao preço de r$ 233,81 Un.
pela contratante: José Fernando Fragalli - reitor.
processo sGp-e: UDEsC 00007444/2024.

Cod. Mat.: 1014755

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EstaDo DE santa Catarina
EXtrato Do rEsUltaDo

a Centro de Ciências Humanas e da Educação - Florianópolis co-
munica o resultado da inexigência licitação nº 0133/2024. objeto: 
pagamento de pró-labore por palestra com tema "infraestruturas 
abertas para o Ecossistema da pesquisa Científica Brasileira" no dia 
26/08/2024, em Florianópolis. FaED. item(ns): 1 - Washington luís 
ribeiro de Carvalho segundo, Valor adjudicado: r$ 1.000,00. Valor 
total adjudicado: r$ 1.000,00. processo: UDEsC 00033133/2024.

Cod. Mat.: 1014943

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EstaDo DE santa Catarina
EXtrato Do rEsUltaDo

a Centro de Ciências Humanas e da Educação - Florianópolis co-
munica o resultado da inexigência licitação nº 0134/2024. objeto: 
pagamento de pró-labore por palestra com tema "protagonismo 
social e informação" no dia 26/08/2024, em Florianópolis. FaED. 
item(ns): 1 - Henriette Ferreira Gomes, Valor adjudicado: r$ 
1.000,00. Valor total adjudicado: r$ 1.000,00. processo: UDEsC 
00033266/2024.

Cod. Mat.: 1014962

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EstaDo DE santa Catarina
EXtrato Do rEsUltaDo

o Centro de Ciências da administração e socioeconômicas - Floria-
nópolis comunica o resultado da inexigência licitação nº 0743/2024. 
objeto: Contratação de profissional externo (doutor) Erik alencar 
de Figueiredo para ministrar na EsaG a palestra “Desempenho 
recente da economia catarinense” no dia 12 de agosto de 2024.   
recurso   prapEG do projeto “aprimoramento do Capital Humano: 
Ciências Econômicas”. item(ns): 1 - Erik alencar de Figueiredo, 
Valor adjudicado: r$ 1.925,80. Valor total adjudicado: r$ 1.925,80. 
processo: UDEsC 00033780/2024.

Cod. Mat.: 1014972

FUnDaÇÃo UniVErsiDaDE Do EstaDo DE santa Catarina
EXTRATO DO RESULTADO

a Centro de Ciências da saúde e do Esporte - Florianópolis co-
munica o resultado da inexigência licitação nº 0994/2024. objeto: 
pagamento  de  taxa  de  publicação  do  artigo  autoria  da  profª  
anelise  sonza  intitulado “Epidemiological profile of patients with 
osteogenesis imperfecta assisted at a reference Children's  Hospital  
in  Brazil”  na  revista  Cuadernos  de  Educacion  y  Desarrollo.  
Edital proDip. item(ns): 1 - Europub  European publications ltda, 
Valor adjudicado: r$ 620,00. Valor total adjudicado: r$ 620,00. 
processo: UDEsC 00022814/2024.

Cod. Mat.: 1014737

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan proce-
dimento licitatório Menor preço n. 134/2024 objeto: EXECUÇÃo 
DE oBras CiVis CoM FornECiMEnto DE MatErial para 
aDUtora DE ÁGUa trataDa para intErliGaÇÃo Do aBas-
tECiMEnto DE sÃo DoMinGos E ipUaÇU/sC. abertura das 
propostas dia 03/09/2024 às 9h e sessão de Disputa dia 03/09/2024 
às 9h30m. Edital disponível em www.casan.com.br. informações: 
licitacoes@casan.com.br. Diretoria Administrativa.

Cod. Mat.: 1014916

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO – Pregão Eletrônico 
nº 24/00623. Objeto: aquisição de postes de Concreto - agências 
regionais de Joinville, Mafra, são Bento do sul e Jaraguá do sul. 
Data de abertura das propostas: 8h de 23/08/2024. Edital dis-
ponível em: www.celesc.com.br - link “Fornecedores”.

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico – 
PE nº 24/00624. Objeto: aquisição de postes de Concreto - agência 
regional de Concórdia, Videira e Joaçaba conforme descrito nas 
especificações, ordem de compras e outros que compõem o edital. 
Limite do acolhimento de propostas: até 09h de 27/08/2024. 
Sessão de lances: www.licitacoes-e.com.br. Edital disponível 
em: www.celesc.com.br - link "Fornecedores".

Cod. Mat.: 1014911

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Resultado de Licitação
Pregão Presencial nº 0049/2024.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de guindaste, para ser empregado na movimentação de 
equipamentos e manutenção em geral, para atender as necessidades 
do terminal graneleiro, corredor de exportação e demais áreas da 
sCpar porto DE sÃo FranCisCo Do sUl s/a. Resultado: 
DEsErto. são Francisco do sul/sC, 09/08/2024. pregoeiro – 
ricardo da Costa. sGpE: psFs 1720/2024. CÓDIGO REGISTRO 
NO TCE: 19D790BE57295BF1D0BDB74C111F1D53C74D6B25

Cod. Mat.: 1014872

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 0052/2024 – Menor preço lote Único.
SGPE PSFS N° 1391/2024.
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 1052564
a SCPar Porto de São Francisco do Sul S.A. torna público que 
realizará pregão eletrônico tendo como objeto a CONTRATAÇAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE APOIO À FISCALIZAÇÃO NO ACOMPANHAMENTO 
DA EXECUÇÃO DAS OBRA DE DRAGAGEM DE MANUTENÇÃO 
DO COMPLEXO PORTUÁRIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC 
, devendo ser executado de acordo com as condicionantes esta-
belecidas no termo de referência, anEXo i do presente Edital. 
DATA E LOCAL: a sessão deste pregão eletrônico será realizada 
por meio da internet, no sistema de licitações do Banco do Brasil, 
site www.licitacoes-e.com.br. Licitação Eletrônica nº 1052564. 
as propostas poderão ser cadastradas a partir das 08:00h do dia 
13/08/2024; a abertura das propostas ocorrerá a partir de 08:00h 
do dia 23/08/2024; a sessão pública de disputa de preços terá início 
às 09:00h do dia 23/08/2024. o Edital poderá ser obtido através 
dos sites www.portaldecompras.sc.gov.br,www.portosaofrancisco.
com.br. são Francisco do sul – sC, 09/08/2024. Cleverton Elias 
Vieira – Diretor presidente e Ricardo da Costa – pregoeiro.

Cod. Mat.: 1014869

CONTRATOS E ADITIVOS

GABINETE DO GOVERNADOR
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 010/2020-SCC
CONTRATANTE: secretaria de Estado da Casa Civil.
CONTRATADA: Cyclo-X soluções em ti.
OBJETO: prorrogação de vigência do contrato de prestação de 
serviços para a rede de telefonia ip corporativa, conforme processo 
sCC 12550/2020.
VALOR ANUAL ESTIMADO: permanece em r$ 69.904,80 (ses-
senta e nove mil, novecentos e quatro reais e oitenta centavos), 
sendo o valor unitário do ramal de r$13,87 (treze reais e oitenta 
e sete centavos).
VIGÊNCIA: de 01/10/2024 a 30/09/2025.
DATA ASSINATURA: 08/08/2024.
ASSINADO POR: Marcelo Mendes, secretário de Estado da Casa 
Civil, designado e Felipe Mello leite, representante da empresa 
Cyclo-X soluções em ti.
Florianópolis, 09 de agosto de 2024.

Cod. Mat.: 1014816

SECRETARIAS DE ESTADO
a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1630/2023 – processo sEs 181399/2024, referente 
ao processo sEs 240750/2022, licitação 15/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico.
ContratantE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.

ContrataDa: soma/sC produtos Hospitalares ltda – CnpJ n° 
05.531.725/0001-20.
ClÁUsUla priMEira – oBJEto: o presente termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do item 12 para o abastecimento 
da Gerência de Bens regulares (GEBEr).
ClÁUsUla sEGUnDa – Do Valor atUaliZaDo Da ata DE 
rEGistro DE prEÇos: Em decorrência da alteração mencio-
nada na Cláusula primeira deste termo aditivo, fica estabelecido o 
novo valor total da ata de registro de preços de r$ 1.002.198,96 
para o valor atualizado de r$ 1.198.435,98 (Um milhão cento e 
noventa e oito mil quatrocentos e trinta e cinco reais e noventa e 
oito centavos).
ClÁUsUla sEXta – Da ratiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
Data: 09/08/2024.
siGnatÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as010802.

Cod. Mat.: 1014966

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO 11º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
CENTRAL Nº 0001/2023
Contratante: secretaria de Estado da administração.
Contratada: DF  turismo e Eventos ltDa.
objeto: o presente termo de apostilamento tem por objeto a 
modificação unilateral do contrato nº 001/2023/sEa por parte da 
administração , visando o acréscimo de saldo remanescente do 
contrato no termo de adesão n° 030/2024 firmado com a secretaria  
de Estado de portos, aeroportos e Ferrovias - spaF. Fica acres-
cido ao termo de adesão n° 030/2024, o valor de r$100.000,00 
(Cem mil reais).
ABRANGÊNCIA: Fica alterado nestes termos, o termo de adesão 
nº 030/2024 ao Contrato Central nº 0001/2023.
ratiFiCaÇÃo: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
do contrato e termo de adesão.
processo sGpE spaF 280/2024.

Cod. Mat.: 1014901

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 10
Contrato nº 139/2022
Contratante: secretaria de Estado da administração
Contratada: orbenk - administração e serviços ltda.
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de ser-
viços de natureza contínua  nº.  139/2022,  de  01/dezembro/2024  
a  30/novembro/2025,    com  fundamento  no  art.,  57,  ii,  da  lei 
Federal nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993.
assinatura: 09 de agosto de 2024.
pela Contratante: Maria teresinha Debatin
pela Contratada: ronaldo Benkendorf
2024so7044 e 2024so7045 - sEa 10545/2024

Cod. Mat.: 1014807

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/SAP/2022
Contratada: SEPAT – MULTI SERVICE LTDA
origem: pregão Eletrônico nº 022/sEa/2022.
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua nº 061/sap/2022, por 180 dias.
Dotação orçamentária: UG 54096 / subação 11043 / item 33.90.39.41 
/ Fonte 1.500.100.000
assinatura: 05 de agosto de 2024.
pela Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
pela Contratada: ronaldo Benkendorf
sap 50552/2024.
GGG 2024as010234.

Cod. Mat.: 1014765

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO - Contrato: 188/2024 - CONCORRÊN-
CIA ELETRÔNICA Nº 26/2024 – SED 00016758/2024 - SIGEF 
2024AS010649
Contratada: Dartora EMprEitEira DE MÃo DE oBra ltDa. 
oBJEto: Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para execução da obra de reforma do ginásio de es-
portes da EEB ManoEl CrUZ, localizada em sÃo JoaQUiM/sC. 
Valor do Contrato: r$ 716.779,00. Dotação orçamentária: Fonte: 
1.500.100.000. subação: 11490. natureza de Despesa: 449051. 
Vigência: 270 dias contados a partir de sua assinatura. assinado 
em 08/08/2024. aristides Cimadon pela sED e Jair angelo Dartora 
pela Empresa.

Cod. Mat.: 1014865
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO COMPRA DIRETA: NOTA DE EMPE-
NHO 2024NE000888 SEF/TJ SOLUÇÕES INTELIGENTES. oriundo 
Dispensa de licitação razão Valor. (proCEsso sEF  5679/2024) 
PARTES: secretaria de Estado da Fazenda, como contratante, e 
a empresa tJ soluções inteligentes, como contratada. oBJEto: 
Contratação para prestação de serviços de limpeza, manutenção 
e troca de gás de 13 aparelhos de ares-condicionados da marca 
Fujitsu DC inverter, visando atender às demandas da Gerência 
regional da Fazenda Estadual de Caçador. Valor: r$ 5.850,00. 
Fonte: 1.500.100.000 subação: 6237 nD: 33.90.39. Amparo Legal: 
inciso ii, art. 75, lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 8º, 
Decreto Estadual 030 de 17 de fevereiro de 2023. ASSINATURA: 
09/08/2024. assina: itamar Bezerra de Mello, pelo contratante.

Cod. Mat.: 1014885

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO COMPRA DIRETA: NOTA DE 
EMPENHO 2024NE000886 SEF/KELLY DAIANE SILVA. oriundo 
Dispensa de licitação razão Valor. (proCEsso sEF  8976/2024) 
PARTES: secretaria de Estado da Fazenda, como contratante, 
e Kelly Daiane silva, como contratada. oBJEto: aquisição de 
fechaduras e cilindros para atender as demandas da secretaria 
de Estado da Fazenda. Valor: r$ 2.990,00. Fonte: 1.500.100.000 
subação: 6237 nD: 33.90.30. Amparo Legal: inciso ii, art. 75, lei 
Federal 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 8º, Decreto Estadual 
030 de 17 de fevereiro de 2023. ASSINATURA: 08/08/2024. assina: 
itamar Bezerra de Mello, pelo contratante.

Cod. Mat.: 1014697

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO
Processos SEF 11243/2023
Contratante: secretaria de Estado da Fazenda
CnpJ: 82.951.310/0001-56
origem: ata de registro de preços - PE Nº 0093/2023/SEA
Objeto: aquisição de material de higiene e limpeza para a sEF/Fpolis.
Contratada: MEio oEstE papÉis ltDa.
CnpJ: 19.709.129/0001-00
Contrato/AF nº 2024AF00003
item 0001 - Quantidade: 1200,00 peças preço total: r$ 5.892,00.
local de entrega: almoxarifado da sEF, rua tenente silveira, nº 
60 – Centro - Florianópolis/sC – autorização: 2024so007585
notas de Empenho: 2024nE000867
Data de emissão: 05/08/2024
pelo Contratante: itamar Bezerra de Mello
pela Contratada: luiz Fernando Klein

Cod. Mat.: 1014776

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 004/DC/2024. Origem 
PE Nº 0248/2023.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e Defesa Civil.
Contratada: Js Distribuidora ltda.
Objeto: aquisição de água mineral em bombona de 20 litros para 
atender a secretaria de Estado da proteção e Defesa Civil e suas 
Coordenadoria regionais; preço total: r$ 463,20. Data de assi-
natura: 08/08/2024, Contratante: Fabiano de souza e Contratada: 
João paulo de oliveira. Fiscal da a.F:  ailton altino lopes Filho. 
sGp-e DC 2136/2024.  aprovação GGG 2024as010814.

Cod. Mat.: 1014724

sECrEtaria DE EstaDo Da saÚDE/FEs: ATA 1201/2024
psEs 79982/2024 – pE 209/2024. Empresa: Natcofarma do Brasil 
Ltda. objeto: Medicamentos - GEJUD - Valor total: r$ 45.157,50. 
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1014823

sECrEtaria DE EstaDo Da saÚDE/FEs: ATA 1179/2024
psEs 101651/2024 – pE 257/2024. Empresa: Baxter Hospita-
lar Ltda. objeto: Medicamentos - GEJUD/DiaF - Valor total: r$ 
34.993,8624. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1014756

sECrEtaria DE EstaDo Da saÚDE/FEs: ATA 1197/2024
psEs 79982/2024 – pE 209/2024. Empresa: Altermed Material 
Médico Hospitalar Ltda. objeto: Medicamentos - GEJUD - Valor 
total: r$ 303.056,4792. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1014757

sECrEtaria DE EstaDo Da saÚDE/FEs: ATA 1198/2024
psEs 79982/2024 – pE 209/2024. Empresa: Auramedi Farma-
cêutica Eireli. objeto: Medicamentos - GEJUD - Valor total: r$ 
16.658,10. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1014758

sECrEtaria DE EstaDo Da saÚDE/FEs: ATA 1199/2024
psEs 79982/2024 – pE 209/2024. Empresa: Ciamed Distribuidora 
de Medicamentos Ltda - Filial. objeto: Medicamentos - GEJUD 
- Valor total: r$ 12.078,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1014759

sECrEtaria DE EstaDo Da saÚDE/FEs: ATA 1203/2024
psEs 79982/2024 – pE 209/2024. Empresa: Promefarma Medi-
camentos e Produtos Hospitalares Ltda. objeto: Medicamentos 
- GEJUD - Valor total: r$ 685,4376. inteiro teor: www.sgpe.sea.
sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1014761

sECrEtaria DE EstaDo Da saÚDE/FEs: ATA 949/2024
psEs 18568/2024 – pE 79/2024. Empresa: Promefarma Medi-
camentos e Produtos Hospitalares Ltda. objeto: Medicamentos 
- GEJUD - Valor total: r$ 19.398,7584. inteiro teor: www.sgpe.
sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1014898

sECrEtaria DE EstaDo Da saÚDE/FEs: ATA 953/2024
psEs 18568/2024 – pE 79/2024. Empresa: Victória Comércio 
de Produtos Hospitalares Ltda. objeto: Medicamentos - GEJUD 
- Valor total: r$ 369.858,24. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 1014899

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 190/2024. pro-
cesso sEs 40723/2024. licitação nº 759/2024, na modalidade de 
inexigibilidade de licitação. Valor total: r$ 182.500,00. Contratada: 
ViVEnCial lÍDia rosa ltDa, CnpJ: 06.154.035.0001-61 - objeto: 
serviços de internação/ acolhimento em residencial terapêutico 
ViVEnCial lÍDia rosa ltDa, em cumprimento a ordem Judicial 
– aUtos 5004458-42.2022.8.24.0007.
Vigência: 730 dias a partir da publicação.
aprovação siGEF GGG: 2024as010673.

Cod. Mat.: 1014178

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 159/2024 – 
processo sEs 119445/2024, Cotação de preços nº 657/2024, na 
modalidade de Dispensa de licitação.
ContratantE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, CnpJ nº 80.673.411/0001-87.
ContrataDa: siGMa-alDriCH Brasil ltDa, CnpJ nº 
68.337.658/0001-27.
ClÁUsUla priMEira – Do oBJEto: aquisição de insumos para 
uso em laboratório, através de compra direta, para atendimento da 
demanda de setores das duas Gerências técnicas do laCEn/sC, 
Gerência de Biologia Médica e Gerência de Meio ambiente e produtos 
da secretaria de Estado da saúde de santa Catarina – sEs/sC
ClÁUsUla tErCEira – Do prEÇo: a ContratantE pagará 
à ContrataDa, pela execução do objeto, o valor total de r$ 
16.055,00.
ClÁUsUla QUinta – Do praZo DE ViGÊnCia: o prazo de 
vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados a 
partir da sua publicação.
Data da assinatura do último signatário: 06 de agosto de 2024.
siGnatÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e thaís novais peak e Márcio José rosa pela 
empresa siGMa-alDriCH Brasil ltDa.
protocolo siGEF GGG: 2024as010668.

Cod. Mat.: 1014834

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES torna público:
Errata do Contrato nº 140/2024.
processo sEs 231890/2023 - Edital sEa 179/2024 vinculado ao 
edital sEs nº 246/2024 - modalidade de pregão Eletrônico.
assunto: Correção do quantitativo do item 5.

Cod. Mat.: 1014832

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 354/2021 
– processo sEs 5738/2021, licitação nº 456/2021, na modalidade 
de pregão Eletrônico – sEs 55061/2024.
ContratantE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ 80.673.411/0001-87.
ContrataDa: Kompetenz Climatização ltda, CnpJ nº 
17.015.086/0001-29.
ClÁUsUla priMEira – Do oBJEto: Este termo aditivo tem por 
objeto a distribuição dos equipamentos do item 10 com inclusão 
do item 26, distribuindo os equipamentos entre a unidade anexo 
i – prédio do anexo e unidade DiVs – prédio da DiVs, a partir de 
agosto de 2024.
ClÁUsUla sEGUnDa – Do Valor Do Contrato: Este 
aditamento não implicará em alteração sobre o valor contratual.
ClÁUsUla QUinta – Da ratiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 

as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
Data da assinatura do último signatário: 09 de agosto de 2024.
siGnatÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e rafael rossi pela empresa 
Kompetenz Climatização ltda.
protocolo siGEF GGG: 2024as010806.

Cod. Mat.: 1014882

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 386/2022 
– processo sEs 44928/2020, Edital n° 957/2022, na modalidade 
de pregão Eletrônico – sEs 30787/2024.
ContratantE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, CnpJ nº 80.673.411/0001-87.
ContrataDa: Med nuclear Clínica de Medicina nuclear são 
sebastião ltda, CnpJ nº 83.850.164/0001-35.
ClÁUsUla priMEira – Do oBJEto: Este termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação contratual, a partir de  11/08/2024 a 
10/08/2025.
ClÁUsUla sEGUnDa – Do Valor: Este termo aditivo implicará 
em um valor estimado mensal de r$ 1.047,00, totalizando o valor 
de r$ 12.564,00 findado o novo período de vigência.
ClÁUsUla sEXta – Da ratiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
Data da assinatura do último signatário: 07 de agosto de 2024.
siGnatÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e rodrigo sanchez scolari pela em-
presa  Med nuclear Clínica de Medicina nuclear são sebastião ltda.
protocolo siGEF GGG 2024as009759.

Cod. Mat.: 1014831

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 192/2024 – 
processo sEs 218203/2022, Edital sEa nº 133/2024, vinculado 
ao edital sEs nº 1789/2023, na modalidade de pregão Eletrônico.
ContratantE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, CnpJ nº 80.673.411/0001-87.
ContrataDa: laboratórios B. Braun s.a., CnpJ nº 
31.673.254/0010-95.
ClÁUsUla priMEira – Do oBJEto: aquisição de equipamentos 
hospitalares (sistemas de drill), para atendimento da demanda da 
Unidade Hospitalar Governador Celso ramos (HGCr), da secretaria 
de Estado da saúde (sEs).
ClÁUsUla tErCEira – Do prEÇo: a ContratantE pagará 
à ContrataDa, pela execução do objeto, o valor total de r$ 
1.022.852,98.
ClÁUsUla QUinta – Do praZo DE ViGÊnCia: o prazo de 
vigência da contratação é até 31/12/2024, a partir da data da sua 
publicação.
Data da assinatura do último signatário: 06 de agosto de 2024.
siGnatÁrios: Jamir Brito pela secretaria de Estado da saúde e 
regina santos ammiratti pela empresa laboratórios B. Braun s.a.
protocolo siGEF GGG: 2024as010846.

Cod. Mat.: 1014917

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
191/2024 – processo sEs 54784/2024, Edital sEa nº 289/2024, 
vinculado ao edital sEs nº 313/2024, na modalidade de pregão 
Eletrônico.
ContratantE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, CnpJ nº 80.673.411/0001-87.
ContrataDa: sEpat – Multi service ltda., CnpJ nº 
03.750.757/0001-90.
ClÁUsUla priMEira – Do oBJEto: Contratação de serviços 
especializados para lactário/nutrição enteral e fornecimento contí-
nuo de refeições completas, produção e distribuição de refeições 
completas, produção e distribuição de refeições para pacientes, 
acompanhantes, residentes, estagiários vinculados por termo de 
contrato com a sEs e funcionários do Hospital Doutor Waldomiro 
Colautti (HDWC).
ClÁUsUla tErCEira – Do prEÇo: a ContratantE pagará 
à ContrataDa, pela execução dos serviços, o valor total de r$ 
7.980.000,00.
ClÁUsUla QUinta – Do praZo DE ViGÊnCia: o prazo de 
vigência da contratação é de 2 (dois) anos. para fins de contagem 
dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do 
Contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários
Data da assinatura do último signatário: 07 de agosto de 2024.
siGnatÁrios: Diogo Demarchi silva pela secretaria de Estado 
da saúde e ronaldo Benkendorf pela empresa sEpat – Multi 
service ltda.
protocolo siGEF GGG: 2024as010826.

Cod. Mat.: 1014903
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a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 615/2024 – processo sEs 176178/2024, referente 
ao processo sEs 259865/2023, licitação 84/2024, modalidade 
de pregão Eletrônico.
ContratantE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ContrataDa: agille Comércio de Medicamentos ltda  – CnpJ 
n° 11.697.594/0003-10.
ClÁUsUla priMEira – oBJEto: o presente termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de aproximadamente 24,99% do quantitativo 
do item 14 e acréscimo de aproximadamente 24,98% do quanti-
tativo do item 15 para o abastecimento da Diretora de assistência 
Farmacêutica (DiaF), ambos resultando num acréscimo de apro-
ximadamente 16,18% do total licitado no pregão .
ClÁUsUla sEGUnDa – Do Valor atUaliZaDo Da ata DE 
rEGistro DE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de r$ 762.501,60 para o 
valor atualizado de r$ 885.940,30 (oitocentos e oitenta e cinco 
mil novecentos e quarenta reais e trinta centavos).
ClÁUsUla sEXta – Da ratiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
Data: 09/08/2024.
siGnatÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as010769.

Cod. Mat.: 1014929

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1864/2023 – processo sEs 176171/2024, referente 
ao processo sEs 205178/2023, licitação1448/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico.
ContratantE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ContrataDa: astrazeneca do Brasil ltda – CnpJ n° 
60.318.797/0001-00.
ClÁUsUla priMEira – oBJEto: o presente termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de aproximadamente 24,99% do quantitativo 
do item 10 para o abastecimento da Diretoria de assistência Far-
macêutica (DiaF), resultando num acréscimo de aproximadamente 
24,85% do total licitado no pregão.
ClÁUsUla sEGUnDa – Do Valor atUaliZaDo Da ata DE 
rEGistro DE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de r$ 507.600,00 para o 
valor atualizado de r$ 633.780,00 (seiscentos e trinta e três mil 
setecentos e oitenta reais).
ClÁUsUla sEXta – Da ratiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
Data: 09/08/2024.
siGnatÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as010766.

Cod. Mat.: 1014927

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2088/2023 – processo sEs 137351/2024, referente 
ao processo sEs 175723/2023, licitação 1469/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico.
ContratantE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ContrataDa: support produtos nutricionais ltda – CnpJ n° 
01.107.391/0012-63.
ClÁUsUla priMEira – oBJEto: o presente termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% no quantitativo do item 13 para o 
abastecimento da Gerência de Bens Judiciais (GEJUD).
ClÁUsUla sEGUnDa – Do Valor atUaliZaDo Da ata DE 
rEGistro DE prEÇos: Em decorrência da alteração mencio-
nada na Cláusula primeira deste termo aditivo, fica estabelecido 
o novo valor total da ata de registro de preços de r$ 271.318,44 
para o valor atualizado de r$ 280.918,44 (Duzentos e oitenta mil 
e novecentos e dezoito reais e quarenta e quatro centavos).
ClÁUsUla sEXta – Da ratiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
Data: 09/08/2024.
siGnatÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as010643.

Cod. Mat.: 1014970

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1378/2023 – processo sEs 137461/2024, referente 
ao processo sEs 71460/2023, licitação 896/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico.

ContratantE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ContrataDa: JoF Comércio importadora e Distribuidora de 
produtos Hospitalares ltda – CnpJ n°85.242.378/0001-54.
ClÁUsUla priMEira – oBJEto: o presente termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 20% do item 06 para o Hospital Doutor 
Waldomiro Colautti, resultando num acréscimo de aproximadamente 
1,64% do total licitado no pregão.
ClÁUsUla sEGUnDa – Do Valor atUaliZaDo Da ata DE 
rEGistro DE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de r$ 755.344,00 para o 
valor atualizado de r$ 758.770,00 (setecentos e cinquenta e oito 
mil setecentos e setenta reais).
ClÁUsUla sEXta – Da ratiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
Data: 09/08/2024.
siGnatÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as010733.

Cod. Mat.: 1014978

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 187/2024 – processo sEs 137427/2024, referente 
ao processo sEs 231889/2023, licitação 1566/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico.
ContratantE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ContrataDa: Endotech Comércio importação Exportação e 
serviços ltda – CnpJ n°03.704.024/0001-10.
ClÁUsUla priMEira – oBJEto: o presente termo aditivo 
tem por objeto o acréscimo de 10% do item 10, resultando num 
acréscimo de aproximadamente 3,15% do total licitado no pregão 
e acréscimo de 6,25% do item 11, resultando num acréscimo de 
aproximadamente 2,65% do total licitado no pregão para o Hospital 
Geral e Maternidade tereza ramos (HGMtr).
ClÁUsUla sEGUnDa – Do Valor atUaliZaDo Da ata DE 
rEGistro DE prEÇos: Em decorrência da alteração mencio-
nada na Cláusula primeira deste termo aditivo, fica estabelecido 
o novo valor total da ata de registro de preços de r$ 127.712,00 
para o valor atualizado de r$ 131.396,00 (Cento e trinta e um mil 
trezentos e noventa e seis reais).
ClÁUsUla sEXta – Da ratiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
Data: 09/08/2024.
siGnatÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as010734.

Cod. Mat.: 1014986

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
8° Termo Aditivo do Contrato nº 188/SSP/2020. Origem: pregão 
Eletrônico nº 004/ssp/2020. Objeto do Contrato: prestação de 
serviço de suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva 
em sistema de videomonitoramento à distância sobre rede tCp/
ip, incluindo fornecimento de mão de obra (serviço) e peças de 
reposição (materiais e equipamentos) para as centrais e pontos 
de videomonitoramento. Objeto do Termo Aditivo: alteração 
quantitativa do Contrato nº 188/ssp/2020, para o acréscimo de 
18 (dezoito) pontos no itEM 06 – lotE 03 para o município de 
Xaxim/sC Fundamentação: art. 65, i, b §1º, da lei Federal nº 
8.666/93. Valor mensal: r$ 71.669,60 (setenta e um mil, seis-
centos e sessenta e nove reais e sessenta centavos) Dotação 
Orçamentária: Unidade orçamentária 16091; subação 011918 
natureza da Despesa 33.90.39.17 Fonte de recurso: 1.753.111.035. 
Contratante: secretaria de Estado da segurança pública/Fundo 
para Melhoria da segurança pública, representado pelo secretário 
de Estado sr. Flávio rogério pereira Graff, inscrito no CpF sob o 
nº 600.XXX.739-XX. Contratada: ConnECtlinE aUtoMaÇÃo 
ltDa - Epp Signatários: sr. Marcelo teófilo spinello, inscrito no 
CpF nº 768.XXX.959-XX Data de assinatura do Termo Aditivo: 
09/08/2024 Processo SGP-e ssp 2727/2024 Solicitação GGG 
2024so007634 Aprovação GGG 2024so010631.

Cod. Mat.: 1014774

POLÍCIA MILITAR – EXtrato DE Contrato – Contra-
tantE: FUnDo DE MElHoria Da polÍCia - origem: registro 
de preços - PE Nº 004/PMSC/2023 - objeto:  aQUisiÇÃo DE 
lUVas DEsCartÁVEis - Contratada: SAN CAMILO HOSPITA-
LAR EIRELI - CnpJ: 40.813.690/0001-12; 2024aF000003 - item 
001 – Quant. 50; Valor: r$ 742,50; Valor Total da AF: R$ 742,50; 
Crédito orçamentário: 33.90.30.36; Fonte: 1.799.269.000 assina-
tura: 09/08/2024; pelo contratado: rosana Dos santos De souza 
Monney ribas - pelo contratante: Cel pM ronaldo da silva Cruz 
– aprov GGG 2024so007810.

Cod. Mat.: 1014881

polÍCia Militar –EXtrato DE Contrato – Contratan-
tE: FUnDo DE MElHoria Da polÍCia Militar - origem: 
registro de preços - pE nº 028/PMSC/2024. objeto:aQUisiÇÃo 
DE CarGa DE GÁs. 2024AF00003-Contratada:palHoÇa GÁs 
E ÁGUa ltDa-CnpJ:27.297.903/0001-32. item 1: 8und. - valor 
unitário r$ 405,94;item 2: 8und. - valor unitário r$ 405,94;Valor 
Total da AF:R$6.495,04;Créditoorçamentário:33.90.30.04.Fon-
te:1.500.100.000.assinatura: 07/08/2024.pela contratada: laureci 
Batista Herondina steibach e pela contratante:Cel. pM ronaldo 
da silva Cruz– GGG 2024so007767 – sGp-e pMsC 45982/2024.

Cod. Mat.: 1014771

polÍCia Militar – EXtrato DE Contrato – ContratantE: 
FUnDo DE MElHoria Da polÍCia Militar - origem: registro de 
preços - pE nº 093/SEA/2023. objeto: aQUisiÇÃo DE MatEriais 
DE HiGiEnE E liMpEZa. 2024AF00002 - Contratada: sEBMED 
proDUtos para a saÚDE ltDa - CnpJ: 33.154.286/0001-19. 
item 28: 280 und. - valor unitário r$ 0,64; Valor Total da AF: R$ 
179,20; Crédito orçamentário: 33.90.30.22. Fonte: 1.753.111.036. 
assinatura: 07/08/2024. pela contratada: Vanessa de oliveira se-
bold e pela contratante: ten. Cel. pM ronaldo da silva cruz – GGG 
2024so007571 – sGp-e pMsC 45697/2024.

Cod. Mat.: 1014766

polÍCia Militar –EXtrato DE Contrato – ContratantE: 
FUnDo DE MElHoria Da polÍCia Militar - origem: registro 
de preços - pE nº 004/PMSC/2023. objeto:aQUisiÇÃo DE lU-
Vas DEsCartÁVEis. 2024AF00003-Contratada: san CaMilo 
Hospitalar EirEli -CnpJ: 40.813.690/0001-12. item 1: 200und. 
- valor unitário r$ 14,85; Valor Total da AF:R$2.970,00;Cré-
ditoorçamentário:33.90.30.04.Fonte:1.500.100.000.assinatura: 
07/08/2024.pela contratada: rosana dos santos de souza Monney 
ribas e pela contratante:Cel. pM ronaldo da silva Cruz– GGG 
2024so007777 – sGp-e pMsC 46154/2024.

Cod. Mat.: 1014773

POLICIA CIVIL
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO
Contratante: polícia Civil do Estado de santa Catarina/Fundo de 
Melhoria da polícia Civil.
Contratada: sUpEra CoMErCio E iMportaCao ltDa. Au-
torização de Fornecimento Nº: 107/sECoM/2024.
Origem: Dispensa de licitação nº 065/sECoM/2024.
Objeto: prorrogação do prazo de entrega dos bens, em 04 (quatro) 
dias, contados após a finalização do prazo original estabelecido na 
autorização de Fornecimento nº 107/sECoM/2024.
processo: PCSC 00055820/2024.

Cod. Mat.: 1014750

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Serviço nº 317/2024/PCI. Origem: pregão Eletrô-
nico 147/2023/pCi. Objeto: Contratação de serviço de transporte 
de mudança da unidade da polícia Científica no bairro do itacorubi 
para unidade da polícia Científica no bairro do João paulo. Valor: 
r$ 1.589,72 (mil, quinhentos e oitenta e nove reais e setenta e dois 
centavos). Contratada: MUDanCas GoBBi ltDa. Signatário: 
ruan rodrigo Gobbi. Prazo de Vigência: 31/12/2024. Data de 
Assinatura: 09/08/2024. Contratante: Fundo para Melhoria da 
perícia oficial. Signatário: rafael Gazola. Dotação orçamentária: 
item: 33.90.39.74. Fonte: 1.753.111.098, Unidade: 16099. suba-
ção: 015020. Fica designado para exercer as funções de fiscal da 
contratação acima o servidor Cassiano Mozar Fachinello Bremm. 
SGP-e PCI 8087/2024. aprovação GGG 2024as010713.

Cod. Mat.: 1014886

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA - PCI/SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
0112/2023/PCI - I. Origem: pregão Eletrônico pE 112/2023/pCi. 
Objeto do Contrato: registro de preço para futura e eventual 
aquisição de insumos e equipamentos de proteção individual para 
a polícia Científica de santa Catarina. Objeto do Termo Aditi-
vo: alteração da marca do item 018, para a marca Descarpack. 
Fundamentação: de acordo com a lei n.º 14.133, de 1º de abril 
de 2021. Contratante: polícia Científica/Fundo para Melhoria da 
perícia oficial Signatário: rafael Gazola. Contratada:   VolarE 
CoMErCio ltDa. Signatário: Flavio Hamsi antunes. Data de 
assinatura do Termo Aditivo: 07/08/2024. Processo SGP-e pCi 
5975/2024. Aprovação GGG: 2024as010378.

Cod. Mat.: 1014711

POLÍCIA CIENTÍFICA- PCI – EXTRATO DE TERMO ADITIVO
14º termo aditivo ao Contrato nº 078/ssp/2013. origem: Dl nº 083/
ssp/2013. objeto do contrato: locação de imóvel para instalação 
do núcleo regional de polícia Científica em Mafra/sC objeto do 
aditivo: supressão da aplicação de reajuste para o ano de 2024, 
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permanecendo as demais cláusulas em vigor. novo valor mensal do 
contrato: r$ 2.230,27 (dois mil, duzentos e trinta reais e vinte e sete 
centavos). Unidade orçamentária: 16099. natureza da despesa: 
33.90.36.15. subação: 15019. Fonte: 1.753.111.098. Contratante: 
Fundo de Melhoria da perícia oficial – FUMpoF. Contratada: 
Maria teresa schafaschek, neide schafaschek Grossel, neusa 
schafaschek schroeder e Marcos schafaschek, representados 
por lorival schafaschek. SGPe PCI 11164/2023. 2024AS10407.

Cod. Mat.: 1014754

AUTARQUIAS ESTADUAIS
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 003/2021
Espécie: terceiro termo aditivo ao Contrato 003/2021, celebrado 
entre a Junta Comercial do Estado de santa Catarina e a empresa 
Centro de informática e automação do Estado de santa Catarina 
s/a – CiasC.
Objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de serviços 
de natureza contínua n. 003/2021 a partir de 02/08/2024 até o dia 
01/10/2024 ou até a finalização do procedimento de contratação 
processo sGp-e JUCEsC nº 0240/2024, o que ocorrer primeiro.
Assinatura: 30 de Julho de 2024 por Fernando Baldissera, pre-
sidente da JUCEsC, Moisés Diersmann, presidente do CiasC, 
Marcos antonio da silva, Vice-presidente de tecnologia do CiasC, 
neusa ivete Muller, Diretora de administração e Finanças JUCEsC, 
aiter sena silvera, Gerente de tecnologia da informação JUCEsC.
Processo SGP-e: JUCEsC nº 666/2024

Cod. Mat.: 1014824

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – EXTRATO DE 
CONTRATO
Contrato nº 50/2024/DETRAN. origem: Dispensa de licitação 
nº 0032/2024/DEtran/GEliC. objeto: Contratação de pessoa 
jurídica para fornecimento de etiquetas auto adesivas de identifi-
cação, compatíveis com impressoras jato a tinta e laser, para as 
agências e pontos de atendimentos do DEtran/sC.  conforme 
termo de Dispensa de licitação nº 32/2024/DEtran/GEliC. 
Valor: r$ 4.605,00 (quatro mil seiscentos e cinco reais). Unidade: 
16020; subação: 015284; natureza da despesa 33.90.30.16; Fonte: 
1.753.111.359. assinatura: 08/08/2024. Contratante: Departamento 
Estadual de trânsito/sC. Contratada: papelaria turma do papel 
ltda. SGP-e DETRAN 00039985/2024.  SIGEF 2024CT008767. 
Clarikennedy Nunes – Presidente.

Cod. Mat.: 1014804

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2024
proCEsso sGp-e nº: FCC 2105/2024.
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura - FCC;
CONTRATADO: taHiti CoMUniCaÇÃo VisUal CoMErCio iM-
portaÇÃo E EXportaÇÃo ltDa (CnpJ: nº 65.865.065/0001-45)
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a aquisição de 
tela de projeção elétrica tensionada 4:3 video 150 polegadas 3,05 
x 2,29m, de acordo com as especificações e condições descritas 
no termo de referência, na Dispensa de licitação nº 027/2024-
FCC, na proposta da ContrataDa e documentos constantes no 
processo FCC 2105/2024.
Valor: r$ 2.750,00 (Dois Mil, setecentos e cinquenta reais)
DATA DE ASSINATURA: 08/08/2024.
Bruna liana Mattiuzzi Frainer Xavier
Presidente Interina/FCC - Contratante
osmar rossi alvarez – Contratado
aproVaDo GGG: 2024as010724

Cod. Mat.: 1014864

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO-ENA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 46/2024/ENA
origem: inexigibilidade de licitação. Contratante: Fundação Escola 
de Governo-Ena. Contratado(a): José Vinicius takeshi Bordin 
Yamashita. objeto: prestação de serviços de Docente previamente 
credenciado, conforme Decreto nº 3.148, de 2010. Honorários 
profissionais: r$ 12.000,00 (doze mil reais). Unidade orçamentária 
310002, sub ação 15862 Continuada e 15864 Formal, Fontes de 
recursos 1.501.240000, 2.501.240000 e 1.500.100000. Vigência: 
3 (três) anos. assinatura: 08 de agosto de 2024. pelo contratante: 
sr. Estevão roberto ribeiro - presidente (Fundação Escola de 
Governo - Ena). pelo contratado(a) sr.(a) José Vinicius takeshi 
Bordin Yamashita (docente).

Cod. Mat.: 1014829

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1371/2024. Referência: CE nº 0665/2024. Partes: 
UDEsC e a empresa MÃos pErUanas rEstaUrantE, lanCHo-
nEtE E EVEntos ltDa. Valor: r$ 44.650,00 (quarenta e quatro 
mil, seiscentos e cinquenta reais) anuais. Objeto: ConCEssÃo 
aDMinistratiVa DE Uso DE BEM pÚBliCo DEstinaDo À 

EXploraÇÃo EConÔMiCa DE rEstaUrantE UniVErsitÁrio 
E lanCHonEtE no CaMpUs Da UDEsC JoinVillE.  sGp-e 
21902/2024. Recursos: não haverá desembolso financeiro por parte 
da Udesc, salvo a possibilidade de implantação de subsídios para 
acadêmicos, servidores estaduais e membros da comunidade, nos 
termos do item 9.48.1 do termo de referência (anexo i) do Edital e 
conforme disponibilidade orçamentária da instituição. Vigência: 12 
meses a partir da assinatura. Joinville/sC, 09 de agosto de 2024.

Cod. Mat.: 1014983

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2312/2024. CASAN 
X HIDRODOMI DO BRASIL INDÚSTRIA DE DOMISSANEANTES 
LTDA. oBJEto: Fornecimento eventual de produtos químicos, lote 
3: ácido tricloroisocianúrico.  oriGEM: pl nº 35/2024
item Descrição do produto  Valor Unitário r$
1 Un 2468 aCiD triCloroisoCian sECo 5.1 ii  18,36
praZo: 365 dias. Data DE inÍCio 05/08/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2269/2024 
CONTRATO FM Nº 8340/2024. CASAN X FRANKLIN ELECTRIC 
INDÚSTRIA DE MOTOBOMBAS LTDA - MATRIZ. oBJEto For-
necimento de motobombas centrífugas horizontais para a srn 
- local de aplicação: rio do sul oriGEM: pl nº 27/2024 Valor: 
r$ 78.660,24. praZo: 120 dias. Data DE inÍCio 07/08/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2063/2023 CON-
TRATO FM Nº 8361/2024. CASAN X WEG DRIVES & CONTROLS 
- AUTOMAÇÃO LTDA. oBJEto Fornecimento de inversores de 
frequência e soft-starters, com treinamento de instalação e pa-
rametrização dos equipamentos ofertados, lote 5 - soft-starters. 
oriGEM: pl nº 81/2023 Valor: r$ 64.658,67. praZo: 210 dias. 
Data DE inÍCio 30/07/2024.
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8364/2024. CASAN X BRITAX BRI-
TAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA. oBJEto Fornecimento de pedra 
marroada e brita para a sro. oriGEM: pl nº 105/2024 Valor: 
r$ 214.728,00. praZo: 455 dias. Data DE inÍCio 06/08/2024.
EXTRATO CONTRATO LI Nº 198/2024. CASAN X JOACY BITTEN-
COURT VENÂNCIO. oBJEto locação de imóvel para instalação 
da agência e do laboratório de pescaria Brava. oriGEM: Dl nº 
63/2024 Valor: r$ 234.000,00. praZo: 1825 dias. Data DE 
inÍCio 02/08/2024.
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3218/2024. CASAN X GARDEN 
CONSULTORIA PROJETOS E GESTAO LTDA - EPP. oBJEto 
prestação de serviços técnicos Especializados para estudo 
hidrogeológico da região do sEs lagoa da Conceição, localizada 
no município de Florianópolis, oriGEM: pl nº 42/2024 Valor: 
r$ 164.000,00. praZo: 460 dias. Data DE inÍCio 02/08/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2074/2023 CON-
TRATO STE Nº 3259/2024. CASAN X GLOBAL ENGENHARIA 
EIRELI. oBJEto prestação de serviços técnicos Especializados 
de topografia e georreferenciamento nos municípios de abrangência 
das superintendências da Casan, lote 3 - sro, para execução 
em Chapecó, Xaxim e Xanxerê. oriGEM: pl nº 50/2023 Valor: 
r$ 53.155,00. praZo: 145 dias. Data DE inÍCio 02/08/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2075/2023 CON-
TRATO STE Nº 3269/2024. CASAN X GLOBAL ENGENHARIA 
EIRELI. oBJEto serviços de topografia e georreferenciamento 
nos municípios de abrangência das superintendências da Casan, 
lote 4 - srs, em complemento a execução na Eta Garopaba/sC 
(contrato stE nº 3141/2024) oriGEM: pl nº 50/2023 Valor: r$ 
3.273,00. praZo: 145 dias. Data DE inÍCio 02/08/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2075/2023 CON-
TRATO STE Nº 3270/2024. CASAN X GLOBAL ENGENHARIA 
EIRELI. oBJEto serviços de topografia e georreferenciamento 
nos municípios de abrangência das superintendências da Casan, 
lote 4 - srs, para execução no município de anita Garibaldi/sC 
oriGEM: pl nº 50/2023 Valor: r$ 12.500,00. praZo: 145 dias. 
Data DE inÍCio 02/08/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2284/2024 CON-
TRATO STE Nº 3272/2024. CASAN X ADIÇÃO ADMINISTRAÇÃO, 
INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. oBJEto par e pMor 
para os municípios da srn, lote 3 - araquari e Balneário Barra 
do sul oriGEM: pl nº 249/2023Valor: r$ 926.000,00. praZo: 
210 dias. Data DE inÍCio 06/08/2024.
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3275/2024. CASAN X ELEKTRA 
LTDA. oBJEto prestação de serviços técnicos Especializados 
de manutenção em inversores de frequência, marca Danfoss, da 
Casan, lote 1 - sro oriGEM: il nº 62/2024 Valor: r$ 43.398,39. 
praZo: 120 dias. Data DE inÍCio 05/08/2024.
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3276/2024. CASAN X ELEKTRA 
LTDA. oBJEto prestação de serviços técnicos Especializados 
de manutenção em inversores de frequência, marca Danfoss, da 
Casan,  lote  2  -  srs. oriGEM: il nº 62/2024 Valor: r$ 
56.524,79. praZo: 120 dias. Data DE inÍCio 05/08/2024.
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3277/2024. CASAN X BRASIL 
SUL AMBIENTAL LTDA. oBJEto prestação de serviços técnicos 
Especializados de desobstrução e limpeza de redes coletoras, 
estações elevatórias e estações de tratamento de esgoto sanitário 

do município de Mafra/sC. oriGEM: pl nº 110/2024 Valor: r$ 
415.000,00. praZo: 820 dias. Data DE inÍCio 06/08/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2082/2023 CON-
TRATO STE Nº 3278/2024. CASAN X CONSULTECH INDUSTRIA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA. oBJEto prestação de serviços 
técnicos Especializados de manutenção de equipamentos com 
fornecimento de peças e materiais para diversas agências da srn, 
lote 2 - aplicação na oficina rio do sul oriGEM: pl nº 85/2023 
Valor: r$ 11.112,00. praZo: 75 dias. Data DE inÍCio 06/08/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2082/2023 CON-
TRATO STE Nº 3279/2024. CASAN X CONSULTECH INDUSTRIA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA. oBJEto prestação de serviços 
técnicos Especializados de manutenção de equipamentos com 
fornecimento de peças e materiais para diversas agências da 
srn, lote 2: para aplicação na oficina Curitibanos oriGEM: pl 
nº 85/2023 Valor: r$ 10.655,00. praZo: 75 dias. Data DE 
inÍCio 06/08/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 205/2023 CON-
TRATO STE Nº 3280/2024. CASAN X TECH COMPOSITES 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. oBJEto instalação de estru-
turas montadas em plástico reforçado em fibra de vidro (prFV) 
perfil pultrudado, com fornecimento dos materiais, para execução 
na EtE no Centro de araquari oriGEM: pl nº 27/2023 Valor: 
r$ 170.397,27. praZo: 180 dias. Data DE inÍCio 01/08/2024.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2082/2023 CON-
TRATO STE Nº 3282/2024. CASAN X CONSULTECH INDUSTRIA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA. oBJEto prestação de serviços 
técnicos Especializados de manutenção de equipamentos com 
fornecimento de peças e materiais para diversas agências da srn, 
lote 2 - para aplicação em indaial. oriGEM: pl nº 85/2023 Valor: 
r$ 21.098,00. praZo: 75 dias. Data DE inÍCio 06/08/2024.
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3283/2024. CASAN X CLUSTER 
SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA. oBJEto prestação de 
serviços técnicos Especializados para realização da palestra 
inovação e análise de Dados com foco no usuário e participação 
de painel do eixo inovação, no 11° Encontro técnico da Casan. 
oriGEM: il nº 68/2024 Valor: r$ 13.700,00. praZo: 365 dias. 
Data DE inÍCio 06/08/2024.

Cod. Mat.: 1014725

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS
TERMO ADITIVO Nº 1/2024 AO CV885/2023/FOR
CASAN X Município de Forquilhinha
oBJEto: prorrogação do prazo de vigência
Valor Do rEpassE: r$ inalterado - praZo: 365 dias
Data DE inÍCio: 10/08/2024
A DIRETORIA

Cod. Mat.: 1014723

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2024 AO CONTRATO EOC Nº 
120/2024. CASAN X FÁBRICA DE TELAS CRUZ MACHADO 
LTDA oBJEto: acréscimo quantitativode 2,09%  (dois  inteiros  
e  nove  centésimos  por  cento)ao  valor original atualizado do 
contrato. oriGEM: CD nº 44/2024/srn Valor aCrÉsCiMo: 
r$ 2.046,00 Valor sUprEssÃo: inalterado praZo: inalterado 
Data DE inÍCio 08/08/2024.

Cod. Mat.: 1014902

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 10/2024 AO CONTRATO EOC Nº 
1079/2017. CASAN X COSATEL CONSTRUÇÕES SANEAMENTO 
E ENERGIA LTDA oBJEto: prorrogação do prazo de vigência e 
execução do contrato, como o acréscimo quantitativo e qualitativo 
de 14,15% ao valor original do contrato. oriGEM: Cp nº 18/2016 
Valor aCrÉsCiMo: r$ 604.712,63 praZo: 150 dias Data DE 
inÍCio 19/08/2024 Data DE assinatUra: 31/07/2024
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 9/2024 AO CONTRATO FM Nº 
7476/2022. CASAN X ÁGUIA SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EM 
AÇO INOX LTDA oBJEto: prorrogação do prazo de vigência e 
entrega, sem impacto financeiro. oriGEM: pl nº 324/2021 Valor: 
inalterado praZo: 90 dias Data DE inÍCio 09/09/2024 Data DE 
assinatUra: 07/08/2024
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 6/2024 AO CONTRATO LI Nº 
24/2018. CASAN X NILSE BIANCHI oBJEto: prorrogação do 
prazo de vigência contratual, sendo que o reajuste contratual será 
negociado apenas quando for disponibilizado o índice. oriGEM: 
Dl nº 62/2018 Valor: r$ 8.166,00 praZo: 365 dias Data DE 
inÍCio 30/10/2024 Data DE assinatUra: 23/07/2024
EXTRATO TERMO DE QUITAÇÃO RECÍPROCA AO CONTRATO 
LI Nº 161/2022. CASAN X HERMILDA COPETTI ELIAS oBJEto: 
oBJEto as celebrantes considerando a conveniência de concluírem 
as obrigações recíprocas decorrentes do Contrato de locação de 
imóvel nº 161/2022 e seus acessórios resolvem outorgar, uma a 
outra, quitação recíproca, declarando-se plenamente compensa-
das. oriGEM: Dl nº 129/2022 Valor inDEniZatório a sEr 
paGo pEla Casan: r$ 6.960,00 praZo: inalterado Data DE 
assinatUra: 29/07/2024.



PÁGINA 54 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22329 12.08.2024 - SEGUNDA-FEIRA

EXTRATO TERMO ADITIVO/MODIFICATIVO Nº 5/2024 AO CON-
TRATO PS Nº 908/2019. CASAN X CONSÓRCIO FCB-PROSUL 
oBJEto: alteração da razão social de uma das partes da Contra-
taDa, assim como o seu endereço, passando a atender por Utl 
sErViCos EspECialiZaDos ltDa, com sede na rua oswaldo 
aranha, nº 178E, Bairro Maria Goretti, município de Chapecó/sC, 
observado todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; a manutenção das cláusulas e condições do contrato; e 
a inexistência de prejuízo à execução do objeto pactuado, sem 
impacto financeiro.  oriGEM: procedimento licitatório nº 198/2019 
Valor: inalterado praZo: inalterado Data DE inÍCio 05/08/2024.
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 2/2024 AO CONTRATO PS Nº 
1086/2022. CASAN X PR TERRAPLENAGEM LTDA ME oBJE-
to: prorrogação do prazo de vigência contratual, com reajuste 
contratual que será concedido posteriormente por apostilamento. 
oriGEM: pl nº 110/2022 Valor: r$ 94.896,00 praZo: 365 dias 
Data DE inÍCio 15/08/2024 Data DE assinatUra: 02/08/2024
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 2/2024 AO CONTRATO STE 
Nº 2482/2022. CASAN X J.P.R. AMBIENTAL - ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA oBJEto: prorrogação do prazo de vigência 
contratual, sem a aplicação de reajuste para este período. oriGEM: 
pl nº 14/2022 Valor aCrÉsCiMo: r$ 1.351.050,12 praZo: 
365 dias Data DE inÍCio 30/07/2024 Data DE assinatUra: 
26/07/2024
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 6/2024 AO CONTRATO STE Nº 
2634/2022. CASAN X AQUARUM SANEAMENTO AMBIENTAL 
LTDA oBJEto: prorrogação do prazo de vigência e execução 
do contrato, sem impacto financeiro. oriGEM: pl nº 262/2022 
Valor: inalterado praZo: 115 dias Data DE inÍCio 07/08/2024 
Data DE assinatUra: 06/08/2024
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 3/2024 AO CONTRATO STE Nº 
2639/2022. CASAN X GRUGER GRUPOS DE GERADORES LTDA 
oBJEto: acréscimo quantitativo de 9,6137% ao valor atualizado 
do contrato oriGEM: pl nº 280/2022 Valor aCrÉsCiMo: r$ 
267.501,19 praZo: inalterado Data DE inÍCio 05/08/2024.
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2024 AO CONTRATO STE Nº 
2644/2022. CASAN X CIRION TECHNOLOGIES DO BRASIL 
LTDA oBJEto: acréscimo quantitativo de 3,27% ao valor atuali-
zado do contrato oriGEM: pl nº 186/2022 Valor aCrÉsCiMo: 
r$ 426.048,96 praZo: inalterado Data DE inÍCio 02/08/2024.
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 2/2024 AO CONTRATO STE Nº 
2942/2023. CASAN X KSB BRASIL LTDA oBJEto: prorrogação 
do prazo, bem como o acréscimo quantitativo, relativo ao índice de 
2,61% e a supressão no percentual de 21,05% ao valor atualizado 
do contrato. oriGEM: il nº 12/2023 Valor aCrÉsCiMo: r$ 
1.705,93 Valor sUprEssÃo: r$ 13.759,88 praZo: 90 dias 
Data DE inÍCio 20/08/2024 Data DE assinatUra: 02/08/2024

Cod. Mat.: 1014722

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Extrato do 1º Termo Aditivo ao CT Nº 0039/2023 de 09/08/2023. 
Contratante: sCpar porto DE sÃo FranCisCo Do sUl 
s.a. Contratada: Casa sEGUra sistEMa DE sEGUranÇa 
ElEtrÔniCa ltDa. objeto: Contratação de empresa especia-
lizada para executar os serviços de locação e monitoramento de 
sistema de alarme e CFtV 24 horas, com atendimento tático, nas 
unidades da casa centro (anVisa/Mapa) e receita Federal do 
Brasil. Vigência: prorrogado por mais 12 (doze) meses a partir de 
10/08/2024. Do Reajuste: ficam os valores contratados reajustados 
pelo índice ipCa (iBGE), em 4,227580%, passando o valor contra-
tual reajustado para R$ 15.634,08. Da Supressão: Fica suprimido 
da Cláusula Quarta do Contrato o item 01, por não se tratar de 
serviço recorrente. Fundamento Legal: Dispensa de licitação nº 
0015/2023. assinado em: 09/08/2024, por seus Diretores: Cleverton 
Elias Vieira e Guilherme Custodio de Medeiros p/ Contratante, 
Valter Beduschi p/ Contratada. processo sGpE - psFs 1821/2023.

Cod. Mat.: 1014849

PREFEITURAS MUNICIPAIS

ANTÔNIO CARLOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ANTÔNIO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 93/2024; Concorrência nº 13/2024; 
Tipo: tipo Menor preço Global. Objeto: Contratação de empresa 
especializada em engenharia civil, com fornecimento de material 
e mão de obra, para execução das coberturas das escolas núcleo 
Escolar Municipal Dom afonso niehues, Centro de Educação infantil 
João Juvenal de amorim,  núcleo Escolar Municipal professora 
Verônica Guesser pauli e Centro de Educação infantil Coração de 
Jesus, no Município de antônio Carlos/sC, com recursos do Governo 
do Estado de santa Catarina por meio da transferência Especial – 
Dep. sérgio Motta - nº 2459. Data da sessão: Dia 30 de agosto de 
2024. Horário:  09h00min. Local: comprasbr.com.br obtenção do 

edital e informações no setor de licitações Municipal, localizado na 
praça anchieta, nº 10, Centro, antônio Carlos/sC, das 07h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (48) 3272-
8642 ou pelo endereço eletrônico licitacao2@antoniocarlos.sc.gov.
br. tCE: 871EB8E858C5DD55Ea9B3B311C5703DDEC20DD36.
Geraldo Pauli
Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1014905

BALNEÁRIO PIÇARRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2024 - PMBP
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2024 – PMBP
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGADO EM 09/08/2024
o Município de Balneário piçarras/sC, através da secretaria 
de administração e Gestão interna, com fundamento na lei nº 
14.133/2021, de 01/04/2021, e suas alterações, torna público 
termo de HOMOLOGAÇÃO referente a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de obras de reforma 
e ampliação da Secretaria de Turismo – Etapa 1, por meio 
de emendas parlamentares estaduais (transferências espe-
ciais - SCC 4594/2024) e de recurso próprio. o valor total de 
homologação é R$ 222.499,54 (duzentos e vinte e dois mil e 
quatrocentos e noventa e nove reais e cinquenta e quatro 
centavos), à empresa AGAVE CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
LTDA, CNPJ nº 42.058.777/0001-57. registrado no tCE/sC com 
o nº Eaa78C85259048B703D72aB7DCE119748D004DD4.
Balneário piçarras, 09 de agosto de 2024.
Tiago Maciel Baltt - Prefeito Municipal de Balneário Piçarras (SC).

Cod. Mat.: 1014726

BOMBINHAS
EstaDo DE santa Catarina
prEFEitUra MUniCipal DE BoMBinHas
1º EXtrato DE rEtiFiCaÇÃo Do EDital Do rEGistro DE 
prEÇos nº 019/2024 – pMB
F6F20FDD61BFE28637a97CE4a0E438F7635B6317
a prefeitura Municipal de Bombinhas inscrita no CnpJ/MF sob 
nº 95.815.379/0001-02, com sede à rua Baleia Jubarte, nº 328, 
bairro José amândio, cidade de Bombinhas/sC, vem por meio de 
este rEtiFiCar o Edital já mencionado conforme Edital retificado 
publicado no site www.bombinhas.sc.gov.br. salientamos que a data 
da sessão foi remarcada para 26/08/2024 às 13:30h.
Bombinhas/ sC, 09 de agosto de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 1014772

EstaDo DE santa Catarina prEFEitUra MUniCipal DE 
BoMBinHas
EXtrato DE pUBliCaÇÃo Do sEGUnDo tErMo aDitiVo 
Do Contrato 008-2024–FMC
611aBC7148E71a80B8FB0403EE385a40687ED688
oBJEto: o presente termo aditivo tem por objeto a prorroGaÇÃo 
da vigência contratual, cuja vigência passa a ser até 25/02/2025.
ContrataDa: 642746 – anna lEHM (MEi), inscrita no CnpJ 
sob nº 25.149.607/0001-69, com sede na rua lontra, nº 557 ap 
102, José amândio, Bombinhas/sC. Data Da assinatUra: 05 
de agosto de 2024.
Bombinhas, 09 de agosto de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 1014826

EstaDo DE santa Catarina prEFEitUra MUniCipal DE 
BoMBinHas
EXtrato DE pUBliCaÇÃo Do sEGUnDo tErMo aDitiVo 
Do Contrato 010-2024–FMC
D3530376DCFF1D36B7448B1a04DD36aaaC0C3869
oBJEto: o presente termo aditivo tem por objeto a prorroGaÇÃo 
da vigência contratual, cuja vigência passa a ser até 25/02/2025.
ContrataDa: 6027695 – EVanDro HassE, sob CnpJ nº 
29.719.006/0001-03, com sede na rua Uruguai, nº1050 ap 68, 
Centro, itajaí/sC. Data Da assinatUra: 05 de agosto de 2024. 
Bombinhas, 09 de agosto de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 1014837

EstaDo DE santa Catarina prEFEitUra MUniCipal DE 
BoMBinHas
EXtrato DE pUBliCaÇÃo Do EDital DE inEXiGiBiliDaDE 
n°021/2024–FMC
7DCa11B167F5aFC451F22a76681D164551D7551B
oBJEto: Contratação de pareceristas técnicos para análise dos 
projetos Culturais inscritos no edital: "plano nacional aldir Blanc" 

conforme Edital de Credenciamento 06/FMCB/2023. Contrata-
Das: DaniElE lopEs Dos santos 10264894740, sob CnpJ 
nº 23.294.008/0001-03, situada na r. pedro a. Cabral nº 834, apto 
401, ibituruna, Montes Claros/MG. Que deu origem ao Contrato 
n°029/2024–FMC. 69B0342DE295F544F80FFDa77DB756BE-
DD185362. CECÍlia Da roCHa pEssoa 01054645469, sob 
CnpJ nº 21.751.512/0001-60, situada na Estrada das Ubaias105, 
andar 401, Casa Forte, recife/pE. Que deu origem ao Contrato 
de n°030/2024–FMC. 5F68E19E3EC8B1FB7Ba23B96F2EF28E-
5DDED5E8E. VanEssa lopEs 03281179940, sob CnpJ nº 
43.759.225/0001-39, situada na r. Vitalino de Brida 102, casa, De 
Brida, Urussanga/sC. Que deu origem ao Contrato de n°031/2024–
FMC. 071aa42E90FD7150D0CaB33246E46112843710a8. Valor: 
r$ 6.000,00 (seis mil reais), sendo r$ 2.000,00 (dois mil reais) 
para cada parecerista. Data Da assinatUra: 05 de agosto de 
2024. Bombinhas, 09 de agosto de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração.

Cod. Mat.: 1014811

EstaDo DE santa Catarina prEFEitUra MUniCipal DE 
BoMBinHas
EXtrato DE pUBliCaÇÃo Do sEGUnDo tErMo aDitiVo 
Do Contrato 006-2023-FaMaB
C41FDCa766DD31CB17C462C857F40C7aFBDE5144
oBJEto: o presente termo aditivo tem por objeto a rEnoVaÇÃo 
do Contrato “Contratação de empresa especializada para coleta 
e análise de água marinha para a balneabilidade como critério do 
programa BanDEira aZUl” bem como a suplementação de 25% 
do valor original do contrato, ocasionando o sUplEMEntaÇÃo 
no valor de r$ 35.000,01 (trinta e cinco mil reais e um centavo), 
bem como a prorrogação da vigência contratual até 23/08/2025. 
ContrataDa: aquavita laboratório de análises Químicas e 
Microbiológicas Eireli, sob CnpJ nº 20.656.089/0001-56, com 
sede na rua Célio Veiga, nº 1220, loja B, são José/sC. Data Da 
assinatUra: 06 de agosto de 2024.
Bombinhas, 09 de agosto de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 1014946

EstaDo DE santa Catarina prEFEitUra MUniCipal DE 
BoMBinHas
EXtrato DE pUBliCaÇÃo Do sEGUnDo tErMo aDitiVo 
ao Contrato nº 009/2024-FMEDUCa.
D5Ba944a0C676416C8446Ca22a27FaB917F2C61D
oBJEto: o presente termo aditivo tem por objeto a prorroGa-
ÇÃo da vigência contratual até 17/10/2024. ContrataDa: art 
ViVa ConstrUÇÕEs ltDa, sob CnpJ nº 12.037.216/0001-00, 
com sede na r. santa terezinha, nº148, são Francisco de assis, 
Camboriú/sC, CEp 88.340-724. Data Da assinatUra: 26 de 
Julho de 2024.
Bombinhas, 09 de agosto de 2024.
KarinE FranCiEli sCHEUErMann
secretária de administração

Cod. Mat.: 1014931

CURITIBANOS
EDital DE ConCorrÊnCia ElEtrÔniCa nº 102/2024
ContratantE: Município de Curitibanos
oBJEto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A EXECUÇÃO DE QUADRAS DE BASQUETE 3X3 NO 
JARDIM BOTÂNICO CONFORME DOCUMENTAÇÃO E ANEXO 
I DESTE EDITAL
Valor total Da ContrataÇÃo: r$ 199.877,00
Data Da sEssÃo pÚBliCa: Dia 17 de sEtEMBro de 2024, às 
13:16h (horário de Brasília)
CritÉrio DE JUlGaMEnto: Menor preço global
MoDo DE DispUta: aberto
prEFErÊnCia ME/Epp/EQUiparaDas: não
                                  torna-se público que o MUniCÍpio DE CUri-
tiBanos, por meio do setor de licitações e Contratos, sediado 
à rua Coronel Vidal ramos, 860, Centro, cidade de Curitibanos/
sC, realizará licitação, na modalidade ConCorrÊnCia, na forma 
ElEtrÔniCa, nos termos da lei nº 14.133, de 2021, do Decreto 
Municipal nº 6.083 de 05 de janeiro de 2024, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital.
Curitibanos, 07 DE aGosto de 2024.

Diego Sebem Wordell
Secretário de Administração e Finanças
Código de Registro no TCE: 
C59BE2FD8B4DB3DAF58DA0E4AE6DEDE38081B342

Cod. Mat.: 1014859
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ITAPOÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DOS ADITIVOS N° 121/2024 e 122/2024.
pregão Eletrônico nº 12/2023 - processo nº 21/2023. objeto: Contra-
tação de empresa para prestação de serviços continuados de limpeza 
e conservação, copa e cozinha e tratamento de animais. Fontes: 
262170000100. Contratante: MUniCÍpio DE itapoÁ ADITIVO nº 
121/2024 - Contratado: WJ LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA. 
Vigência: até 10/08/2025. Valor total: r$ 5.098.704,44. ADITIVO nº 
122/2024 - Contratado: ORBENK ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS 
LTDA Vigência: até 10/08/2025. Valor total: r$ 2.024.948,04. Data 
de assinatura 09/08/2024.
RAFAEL EDUARDO DE OLIVEIRA
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod. Mat.: 1014785

JOINVILLE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

o Município de Joinville através da Unidade de Contratos da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o Extrato do 4º termo aditivo do Contrato nº 
022/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento 
de trânsito de Joinville, representado pelo sr. paulo rogério rigo, 
e a empresa pública federal serviço Federal de processamentos 
de Dados - sErpro, inscrita no CnpJ nº 33.683.111/0001-07, 
neste ato representada por seu Gerente de Departamento de 
negócio para o Governo Estadual e Municipal, sr. anderson ro-
berto Germano, e por seu Gerente de Divisão de negócio para 
Governo Municipal, sr. raphael Correa de Carvalho, que versa 
sobre a contratação de empresa para a prestação de serviços 
especializados em tecnologia da informação para provimento do 
sistema aUtUa, solução centralizada, integrada e informatizada 
de talonário eletrônico para registro e transmissão de infrações de 
trânsito ao sistema de gestão de infrações de trânsito, na forma de 
Dispensa de licitação nº 022/2021. o Município adita o contrato:.1 
prorrogar a vigência do contrato em epígrafe por um período de 
6 (seis) meses, contados a partir de 13/08/2024 e com término 
previsto para 12/02/2025 ou até o término da nova contratação, 
de acordo com o previsto no art. 57, inc. ii, da lei nº 8.666/93 e 
na Cláusula Cláusula 19ª do referido Contrato. 2.1 as despesas 
para a execução deste termo aditivo estão regularmente previstas 
no orçamento do(a) Contratante, conforme descrição a seguir: 
497/2024 - 61001.6.181.5.2.3344.0.339000 - Fonte - 212 - Con-
vênio de trânsito. 3.1 o presente termo aditivo será publicado por 
extrato, na forma da lei, correndo às expensas do(a) Contratante. 
4.1 permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do 
Contrato original, desde que não conflitem com o disposto neste 
instrumento. 4.2 a prorrogação ora acordada não implica preclusão 
do direito ao reajuste dos valores contratados
Joinville, 08 de agosto de 2024.
ricardo Mafra - secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello - Diretora Executiva

Cod. Mat.: 1014763

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da secre-
taria de administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito 
através do pregão Eletrônico nº 178/2024, portal de Compras do 
Governo Federal   nº 90178/2024- UasG 453230, destinado ao 
Fornecimento Continuado de aquisição de gêneros alimentícios 
diversos, frios e carnes destinados à elaboração de refeições, bem 
como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto 
licitado  às empresas vencedoras em seus respectivos itens e va-
lores unitários, quais sejam: lE CoMErCio ataCaDista ltDa, 
item 18 – r$50,00 e item 40 – r$49,90. informa-se que os itens 
30 e 38 restaram FraCassaDos.
Joinville, 08 de agosto de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

Cod. Mat.: 1014716

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório 
levado a efeito através do pregão Eletrônico nº 149/2024 - UasG 
453230, portal de Compras do Governo Federal   nº 90149/2024, 
destinado ao registro de preços, visando a futura e eventual 
aquisição de materiais de expediente, bem como o julgamento 
efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas 
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais 
sejam: BoinG CoMErCio ataCaDista DE MatEriais ltDa, 
item 25 – r$0,79; item 31 – r$7,75; item 108 – r$0,11 e item 
109 – r$27,85; CoMErCial Ks ltDa, item 22 – r$0,87; MEn-
no inForMatiCa E GraFiCa ltDa, item 224 – r$22,20; Jr2 
CoMErCio DE VariEDaDEs ltDa, item 181 – r$158,00; J l 
Dos santos silVa, item 05 – r$ 26,90 e item 128 – r$6,09; 

MaX QUalitY CoMErCio ltDa, item 220 – r$16,98 e item 334 
– r$17,06; priME sYstEM ltDa, item 53 – r$19,50; oliVia 
riBEiro Da silVa nEta, item 67 – r$1,38; Maris DistriBUi-
Dora E assEssoria ltDa, item 379 – r$113,25; inDUstria 
FEniX CortE a lasEr ltDa, item 91– r$10,00; anDrE Matias 
CoMErCio DE artiGos DE papElaria, item 15 – r$12,35; 
item 16 – r$6,24; item 19 – r$0,29; item 20 – r$19,37; item 60 
– r$0,25; item 61 – r$0,63; item 62 – r$0,64; item 63 – r$0,63; 
item 64 – r$0,63; item 65 – r$0,64; item 70 – r$9,23; item 73 – 
r$7,90; item 87 – r$11,90; item 88 – r$1,28; item 129 – r$9,36; 
item 130 – r$10,40; item 131 – r$7,80; item 138 – r$8,84; item 
163 – r$14,99; item 164 – r$0,40; item 222 – r$2,37; item 
280 – r$8,99; item 342 – r$0,77; item 386 – r$3,01; item 387 – 
r$5,50 e item 394 – r$98,00; CoMErCial tH4 ltDa, item 14 
– r$30,00; item 27 – r$3,40; item 41 – r$5,09; item 76 – r$6,05; 
item 82 – r$4,23; item 201 – r$8,58 e item 211 – r$1,43; lUiZ 
taDEo DaMasCHi, item 339 – r$29,89; DD3 iMportaCao E 
CoMErCio DE UtiliDaDEs ltDa, item 51 – r$2,39; item 55 – 
r$1,15; item 56 – r$1,15; item 140 – r$2,60; item 141 – r$2,60; 
item 142 – r$2,60; item 143 – r$2,60; item 144 – r$2,60; item 
145 – r$2,60; item 146 – r$2,60; item 147 – r$2,60; item 148 – 
r$2,60; item 149 – r$2,60; item 151 – r$1,10; item 152 – r$1,10; 
item 153 – r$1,10; item 154 – r$1,10; item 155 – r$1,10; item 
156 – r$1,10 e item 157 – r$1,10; JM papElaria ltDa, item 69 
– r$0,41; item 75 – r$4,10; item 81 – r$6,91; item 90 – r$0,86; 
item 92 – r$15,40; item 93 – r$15,40; item 100 – r$0,10; item 
161 – r$3,47; item 179 – r$7,00; item 187 – r$9,75; item 188 – 
r$9,75; item 199 – r$9,00; item 221 – r$3,90; item 227 – r$1,02; 
item 228 – r$1,02; item 229 – r$1,02; item 230 – r$1,02; item 
231 – r$1,02; item 297 – r$1,25; item 300 – r$1,28; item 301 
– r$1,28; item 303 – r$1,23; item 304 – r$2,64; ; item 305 – 
r$2,64; item 306 – r$2,64; item 307 – r$2,64; item 309 – r$10,00; 
item 318 – r$0,50; item 320 – r$0,50; item 375 – r$2,80; item 
388 – r$18,57; item 416 – r$4,70 e item 417 – r$4,70; e G & l 
CoMErCio E DistriBUiCao ltDa, item 02 – r$1,90; item 47 
– r$0,41; item 48 – r$0,41; item 49 – r$0,41; item 50 – r$0,41; 
item 78 – r$0,89; item 96 – r$2,09; item 106 – r$0,79; item 107 – 
r$0,79; item 117 – r$2,28; item 118 – r$2,08; item 177 – r$2,90; 
item 286 – r$21,60; item 294 – r$15,00; item 357 – r$22,50; item 
358 – r$22,50; item 363 – r$8,10 e item 364 – r$8,10. informa-se 
que os itens 169, 170 e 384 restaram FraCassaDos.
Joinville, 08 de agosto de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

Cod. Mat.: 1014717

aViso DE HoMoloGaÇÃo - o Município de Joinville, através 
da Unidade de licitações da secretaria administração e plane-
jamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa 
parcialmente o processo licitatório levado a efeito através do pregão 
Eletrônico nº 194/2024, portal de Compras do Governo Federal 
nº 90194/2024, destinado à futura e eventual Contratação de em-
presa para confecção e fornecimento de postes de aço carbono 
galvanizados a fogo e suporte para armazenamento de placas de 
sinalização, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora 
em seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: Comercial e 
Distribuidora piancó ltda, item 2 - r$ 130,99. Joinville/sC, 8 de 
agosto de 2024. ricardo Mafra, secretário da administração e 
planejamento. silvia Cristina Bello, Diretora Executiva.

Cod. Mat.: 1014718

AVISO DE LICITAÇÃO
instituição: Banco interamericano de Desenvolvimento (BiD) / país: 
Brasil / projeto: projeto Viva Cidade 2 – revitalização ambiental e 
Urbana do Município de Joinville / setor: secretaria de administração 
e planejamento - Unidade de licitações / resumo: Contratação de 
empresa especializada para a execução da obra do parque linear 
porto Cachoeira - setor rua Cais Conde D'Eu / Empréstimo nº: 
3410/oC-Br (Br-l1405) / processo nº: lpn 246/2024 / o Município 
de Joinville recebeu um empréstimo do Banco interamericano de 
Desenvolvimento para o financiamento do projeto Viva Cidade 
2 – revitalização ambiental e Urbana do Município de Joinville, e 
pretende aplicar parte dos recursos em pagamentos decorrentes 
do contrato para a Contratação de empresa especializada para a 
execução da obra do parque linear porto Cachoeira - setor rua 
Cais Conde D'Eu. a licitação está aberta a todos os Concorrentes 
oriundos de países elegíveis do Banco. a secretaria de adminis-
tração e planejamento, através da Unidade de licitações, convida 
os interessados a se habilitarem e apresentarem propostas para 
a execução deste objeto. as propostas deverão ser cadastradas, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através do site 
www.gov.br/compras/pt-br, observando a data e o horário limite 
para cadastro de propostas e início da sessão pública: às 09 horas 
do dia 01 de outubro de 2024. o Concorrente poderá apresentar 
proposta individualmente ou como participante de um Joint-Venture 
e/ou Consórcio. o edital encontra-se à disposição dos interessados 
no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de licitação" e www.
gov.br/compras/pt-br, UasG 453230.
Joinville, 09 de agosto de 2024.
ricardo Mafra - secretário de administração e planejamento.
silvia Cristina Bello - Diretora Executiva

Cod. Mat.: 1014858

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados, o julgamento do recurso referente ao processo 
licitatório de pregão Eletrônico nº 064/2024, para o registro de preços, 
visando a futura e eventual contratação de serviço de manutenção 
do calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo 
ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executado por equipes 
simultâneas, na área de abrangência da Unidade regional. Diante 
dos motivos expostos no Julgamento do recurso, a pregoeira decide 
ConHECEr E nEGar proViMEnto ao recurso interposto pela 
empresa MaC ConstrUtora ltDa, sendo a decisão acolhida 
pela autoridade superior. o Julgamento do recurso encontra-se, 
na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br, no link "Editais de licitação".
Joinville, 09 de agosto de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

Cod. Mat.: 1014825

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através do pregão Eletrônico nº 284/2024, UasG 453230, 
destinado a Contratação de serviços gráficos para impressão e 
encadernação de livro intitulado "Horta pedagógica: laboratório 
vivo, território de aprender", bem como o julgamento efetuado pelo 
pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu 
respectivo valor global, qual seja: rB FlEXo ltDa - r$ 8.472,00.
Joinville, 09 de agosto de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

Cod. Mat.: 1014827

QUILOMBO
Estado de santa Catarina
MUniCÍpio DE QUiloMBo
aViso DE liCitaÇÃo
Cód. de registro de informação (e-sfinge) 
C0E0a17882DBBC8B84F490902C6C301B0FaD9DDB
processo adm. nº.: 89/2024
Edital: prEGÃo ElEtrÔniCo para rEGistro DE prEÇos 
n. 28/2024
Forma de Julgamento: Menor preço/por lote
regime de Execução: indireta
objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO, COM FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAIS DE ARTESANATO PARA ATIVIDADES DAS OFI-
CINAS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO - SC.
abertura da sessão: 08:00 horas do dia 27/08/2024.
a íntegra do edital, e suas eventuais modificações, serão dis-
ponibilizadas pela administração Municipal (Decreto Federal n. 
10.024/2019, art. 21 e 22):
site do Município de Quilombo: www.quilombo.sc.gov.br.
plataforma do Governo Federal: www.compras.gov.br nº 90028.
Quilombo, 09 de agosto de 2024.
silVano DE pariZ
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 1014900

SÃO FRANCISCO DO SUL
prEFEitUra MUniCipal DE sÃo FranCisCo Do sUl-sC
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 149/2024
oBJEto: sErViÇo DE pUBliCaÇÕEs lEGais DE EDitais DE 
liCitaÇÕEs, EXtratos DE Contratos, ConVoCaÇÕEs E 
DEMais atos oFiCiais no DiÁrio oFiCial Do EstaDo DE 
santa Catarina, sEnDo 4.000 CEntÍMEtros/ColUna, 
para o pErÍoDo DE 12(doze) MEsEs.
EXECUtor: FUnDo DE MatEriais, pUBliCaÇÕEs E iMprEs-
sos oFiCiais sC – CnpJ nº 14.284.430/0001-97
BasE lEGal: licitação inexigível com base no artigo 74, caput da 
lei Federal 14.133/2021 de 01 de abril de 2021 e suas alterações.
prEÇo: r$ 164.880,00 (Cento e sessenta e quatro mil, oitocentos 
e oitenta reais)
DotaÇÃo orÇaMEntÁria: 10001-2020-33903990-15007000
sao FranCisCo Do sUl(sC), 09/08/2024.
GoDoFrEDo GoMEs MorEira FilHo
prEFEito MUniCipal

Cod. Mat.: 1014731
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prEFEitUra MUniCipal DE sÃo FranCisCo Do sUl–sC
AVISO DE LICITAÇÃO - REEDIÇÃO
a prEFEitUra MUniCipal DE sÃo FranCisCo Do sUl, leva ao 
conhecimento dos interessados que em conformidade com a lei nº 
14.133/2021, a lei Complementar n.º 123/2006, Decreto Municipal 
nº 4.108/2023, que regulamentam a licitação na modalidade de 
pregão Eletrônico, que realizará o procedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 151/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO – tipo Menor 
preço por itEM.
oBJEto: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de transporte escolar, para a realização de 
transporte dos alunos da rede municipal de ensino em regime de 
intercâmbio escolar no exercício de 2024/2025, a ser utilizada pela 
secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
início da sessão de Disputa de preços: 27 de agosto de 2024 às 
08h30min.
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura Municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça Dr. Getúlio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www.saofranciscodosul.sc.gov.br;
www.diariomunicipal.sc.gov.br/site;
www.portaldecompraspublicas.com.br;
são Francisco do sul, 09 de agosto de 2024
Carlos roBErto nUnEs
sECrEtÁrio MUniCipal DE aDMinistraÇÃo E GEstÃo 
DE pEssoas

Cod. Mat.: 1014751

SÃO LUDGERO
MUNICIPIO DE SÃO LUDGERO
Departamento de Planejamento de Contratações
proCEsso DE liCitaÇÃo nº 095/2024
MoDaliDaDE: PREGÃO PRESENCIAL
nº proCEsso p/ MoDaliDaDE: nº 030/2024
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
de horas máquina (Escavadeira Hidráulica), para atendimento às 
demandas para atendimento às demandas das secretarias municipais.
Data da abertura do processo licitação: 27/08/2024
Horário da abertura do processo licitação: 09h00min
o edital, anexos e esclarecimentos poderão ser obtidos através 
do endereço e horários: av. Monsenhor Frederico tombrock, n.º 
1300 – Centro - 88730-000 - são ludgero – sC, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min 
as 17h00min, site: www.saoludgero.sc.gov.br ou pelo telefone (48) 
3657-8800.
são ludgero (sC), 09 de agosto de 2024.
Marielli Martins Soethe
Secretária Executiva de Planejamento de Contratações
Código registro TCE:
F0215D77a4Ca0248B7D756601125FCEB41389287

Cod. Mat.: 1014721

SIDERÓPOLIS
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS N°. 78/2024
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PMS Nº 27/2024

o Município de siderópolis, em cumprimento a ratificação proce-
dida pelo sr. prefeito anGElo FranQUi salVaro, faz publicar 
o extrato resumido do processo de Dispensa de licitação a seguir:
objeto: contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de construção de rampa acessível na E.E.M Jorge Biff.
Contratado: sErra ConstrUÇÕEs E EnGEnHaria ltDa  – 
CnpJ nº 54.467.990/0001-00
Fundamento legal: artigo 75, i da lei nº  14.133/2021 e demais 
justificativas constantes nos autos do processo em epígrafe.
Valor: r$ 57.000,00

Declaração de Dispensa de licitação emitida pela Comissão de 
licitação e ratificada pelo sr. anGElo FranQUi salVaro, 
prefeito Municipal.
siderópolis, 09 de agosto de 2024.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

Cod. Mat.: 1014842

MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO FMS N°. 20/2024
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO fMS Nº 09/2024

o Município de siderópolis, em cumprimento a ratificação proce-
dida pelo sr. prefeito anGElo FranQUi salVaro, faz publicar 
o extrato resumido do processo de Dispensa de licitação a seguir:
objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de reforma da sala de raio X.
Contratado: sErra ConstrUÇÕEs E EnGEnHaria ltDa  – 

CnpJ nº 54.467.990/0001-00
Fundamento legal: artigo 75, i da lei nº  14.133/2021 e demais 
justificativas constantes nos autos do processo em epígrafe.
Valor: r$ 115.00,00

Declaração de Dispensa de licitação emitida pela Comissão de 
licitação e ratificada pelo sr. anGElo FranQUi salVaro, 
prefeito Municipal.
siderópolis, 09 de agosto de 2024.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

Cod. Mat.: 1014843

TUBARÃO
MUniCÍpio DE tUBarÃo/sC
prEGÃo ElEtrÔniCo nº 11/2024/pMt

o Município de tubarão/sC, situado à rua Felipe schmidt, nº 
108, Centro, informa que se encontra aberta licitação nos termos 
da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 
7.450/2023, lei Complementar nº 123, de 2006 e demais legislações 
aplicáveis, na modalidade pregão Eletrônico, tipo menor preço por 
lote, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br,  
objetivando o registro de preços para contratação de empresa para 
eventual prestação de serviços de limpeza (e coleta de efluentes 
de lodo) de fossa séptica, filtros e caixas de gordura, com adicional 
(lote i), Desinsetização (baratas, pulgas, aranhas, traças, formigas, 
piolhos, carrapatos, percevejos e vespas) e Desratização com pon-
tos de iscagem / armad, com adicionais (lote ii), Descupinização 
(cupins, brocas, carunchos) (lote iii), limpeza e desinfecção de 
reservatórios/cisternas até 1m³ - serviço de limpeza, higienização 
e desinfecção de Caixa d’água, fibra, plástico ou fibroamianto, 
com adicional (lote iV) e sanitização de ambientes (lote V) para a 
prefeitura Municipal de tubarão, Fundações, Fundos e secretarias.
início da sessão pública do pregão Eletrônico: 14 horas do dia 
27/08/2024.
o edital em inteiro teor está à disposição no endereço acima men-
cionado, no horário de expediente, das 13 às 19 horas, ou pelos 
sites www.tubarao.sc.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br

tubarão/sC, 09 de agosto de 2024

Jairo dos passos Cascaes
prefeito

Cod. Mat.: 1014942

CÂMARAS MUNICIPAIS

ITAJAÍ
Câmara de Vereadores de Itajaí

AVISO DE LICITAÇÃO UasG nº 926851 – processo pnCp nº 
90016/2024
a Câmara de Vereadores de itajaí, Estado de santa Catarina, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, e em conformidade 
com o Decreto legislativo nº 713/2023, lei nº 14.133/2021 (e outras 
vigentes), que se encontra aberto o processo licitatório nº 16/2024, 
na modalidade “pregão” sob a forma “eletrônica” nº 09/2024”, do 
tipo “menor preço global”, destinado ao recebimento de propostas 
para contratação de empresa especializada em programação web 
e programação em plataformas android e ios, para realização de 
serviços de manutenção e suporte técnico dos sistemas integrados 
de processo legislativo e demais sistemas da intranet da Câmara 
de Vereadores de itajaí, correções, atualizações, customização e 
desenvolvimento de novas funcionalidades. poderão participar do 
certame interessados que estiverem previamente credenciados no 
sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – siCaF 
e no sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/com-
pras), por meio de Certificado Digital conferido pela infraestrutura 
de Chaves públicas Brasileira – iCp – Brasil até as 09h00 do dia 
27/08/2024. a íntegra do Edital encontra-se igualmente à disposição 
no site da Câmara de Vereadores de itajaí (www.cvi.sc.gov.br), link 
“licitações”. itajaí, 08 de agosto de 2024.JorGE lUis anDraDE 
secretário de administração e Finanças

Cod. Mat.: 1014935

Câmara de Vereadores de itajaí
AVISO DE liCitaÇÃo registro no tCE nº 6179CF426D0747FF-
14D36051aa00218F68472399 UasG nº 926851 – processo pnCp 
nº 90017/2024 a Câmara de Vereadores de itajaí, Estado de santa 
Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, e 
em conformidade com o Decreto legislativo nº 713/2023, lei nº 
14.133/2021 (e outras vigentes), que se encontra aberto o pro-

cesso licitatório nº 17/2024, na modalidade “pregão” sob a forma 
“eletrônica” nº 10/2024”, do tipo “menor preço global”, destinado 
ao recebimento de propostas para contratação de empresa es-
pecializada em telecomunicações, para prestação de serviços de 
telefonia móvel pessoal (smp) e linhas de dados para tráfego na 
internet. poderão participar do certame interessados que estiverem 
previamente credenciados no sistema de cadastramento unificado 
de Fornecedores – siCaF e no sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital 
conferido pela infraestrutura de Chaves públicas Brasileira – iCp 
– Brasil até as 09h00 do dia 29/08/2024. a íntegra do Edital encon-
tra-se igualmente à disposição no site da Câmara de Vereadores de 
itajaí (www.cvi.sc.gov.br), link “licitações”. itajaí, 08 de agosto de 
2024. Jorge luis andrade secretário de administração e Finanças

Cod. Mat.: 1014937

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
SINDICONT - SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE JOINVILLE 
E REGIÃO
CNPJ: 84.715.721/0001-78
CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA

a presidente do Sindicato dos Contabilistas de Joinville e Re-
gião – Sra. Gilda Nessler, no uso de suas atribuições estatutárias 
e legais comunica que será realizada a ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA no dia 20 (vinte) de agosto de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro) as 09:30 (nove horas e trinta minutos) em 
primeira convocação e 10:00 (dez horas) em segunda convoca-
ção, na ACIJ - Sala Nivaldo Nass, localizada na avenida aluísio 
pires Condeixa, 2550 - saguaçu em Joinville/sC, para tratar dos 
assuntos referente UNIMED – Contrato 1582 e apresentação 
das novas propostas das Operadoras de Plano de Saúde (LE-
VMED e HAPVIDA). o Edital de Convocação encontra-se afixado 
na sede desta Entidade. o presente Edital se baseia no Estatuto 
e regimento Eleitoral do sindicato.
Joinville, 12 de agosto de 2024.

Gilda Nessler
presidente do sindicato

Cod. Mat.: 1014861

Edital do Corecon-sC
Conselho regional de Economia da 7ª região - sC
nos termos das resoluções 1.981, de 23/10/2017 e 2.161, de 
19/06/2024, do Conselho Federal de Economia - Cofecon, faço 
saber que no dia 29/10/2024, a partir das 8 (oito) horas, até o dia 
31/10/2024, às 20 horas (horário oficial de Brasília-DF), no sítio 
eletrônico www.votaeconomista.org.br, o qual, naquele período, 
poderá ser acessado no Brasil ou no exterior, serão realizadas 
eleições para renovação do terceiro terço, composto de 3 (três) 
Conselheiros Efetivos e 3 (três) suplentes do Corecon-sC, com 
mandato de 3 (três) anos: 2025 a 2027; e de 01 (um) Delegado-
-Eleitor Efetivo e 01 (um) suplente, junto ao Colégio Eleitoral do 
Cofecon. o prazo para registro de chapas será de 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir do 1º dia útil seguinte a esta publicação, 
encerrando-se até 1 (uma) hora antes do horário de encerramento 
do expediente do Corecon-sC, ou seja, os pedidos de registro de 
chapas serão recebidos até às 17h (dezessete horas). o registro 
de chapa e demais solicitações e recursos, acompanhados dos 
correspondentes documentos, poderão ser entregues em formato 
não digital, presencialmente na sede do Corecon-sC, localizada na 
rua trajano, 265, 12º andar, Centro, Florianópolis/sC ou encami-
nhados, em formato digital, para o seguinte endereço eletrônico: 
registro@corecon-sc.org.br. A assinatura de requerimento, declaração 
ou qualquer outro documento é ato personalíssimo e deverá ser 
de próprio punho quando apresentados em formato não digital, ou 
eletronicamente por qualquer meio que inequivocamente assegure 
sua autenticidade e integridade, quando apresentados em formato 
digital, sendo vedada assinatura por instrumento de procuração 
ou por inserção digitalizada de imagem. a votação dar-se-á me-
diante acesso exclusivo a partir de senha pessoal e intransferível, 
a qual será autenticada pelos meios de comunicação com eleitor 
disponíveis na base de dados do Corecon-sC, como serviço de 
Mensagem Curta (sMs), aplicativo de mensagens instantâneas, 
e-mail, ou qualquer outro meio de acesso disponibilizado pelo 
Cofecon, a exemplo de autenticação via GoV.Br, diretamente 
pelos Economistas adimplentes (na hipótese de parcelamento de 
débitos, adimplente com as parcelas vencidas até 17/10/2024) e 
remidos, integrantes do Colégio Eleitoral Definitivo, constituído até 
o dia 22/10/2024, recomendando-se prévia atualização cadastral 
perante o Corecon-sC, em especial com relação às informações 
referentes ao endereço de e-mail e ao número de telefone ce-
lular. na impossibilidade de o eleitor não dispor de computador, 
o Corecon-sC disponibilizará em sua sede localizada na rua 
trajano, 265, 12º andar, Centro, Florianópolis/sC no horário de 
10h às 17h, computador conectado à internet com o objetivo de 
receber a votação. os trabalhos de apuração serão realizados 
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imediatamente após encerrado do período de votação, cujos 
resultados provisórios serão divulgados no dia 1º de novembro 
de 2024. a Comissão Eleitoral será constituída pelo presidente, o 
Econ. silvio José Martins Filho e pelos membros titulares, o Econ. 
Waldemar Bornhausen neto e o Econ. paulo roberto de Jesus, 
e como membro suplente, o Econ. João Henrique da silva, sendo 
sua primeira reunião realizada no dia 18 de setembro de 2024 
presencialmente na sede do Corecon-sC, na rua trajano, 265, 
12º andar, Centro, Florianópolis/sC.
Florianópolis-sC, 12 de agosto de 2024
Econ. andré luiz Koerich
presidente

Cod. Mat.: 1012163

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 078/2024 para tÉC-
niCo(a) DE EnFErMaGEM. local de trabalho: Hospital regional 
araranguá. todas as vagas disponibilizadas pela instituição estão 
abertas para PCDs - Pessoas com Deficiência. Acesse os editais 
completos no site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 1014848

Extrato do termo de Compromisso nº. 15/2024 - iMa Carlos Volnei 
Duarte Melo, CnpJ: 907.xxx.xxx-15, informa que celebrou termo 
de Compromisso com o instituto do Meio ambiente – iMa, em 12 
de março de 2024, tendo por objeto a regularização do processo 

administrativo infracional com a conversão da multa simples em 
serviços de preservação, melhoria e/ou recuperação da qualidade do 
meio ambiente, com a redução da multa em 90%, conforme art. 87 
da lei Estadual nº 14.675/09. Vigência: 48 (quarenta e oito) meses.

Cod. Mat.: 1014867

Extrato do termo de Compromisso nº. 14/2024 - iMa Carlos Volnei 
Duarte Melo, CnpJ: 907.xxx.xxx-15, informa que celebrou termo 
de Compromisso com o instituto do Meio ambiente – iMa, em 13 
de março de 2024, tendo por objeto a regularização do processo 
administrativo infracional com a conversão da multa simples em 
serviços de preservação, melhoria e/ou recuperação da qualidade do 
meio ambiente, com a redução da multa em 90%, conforme art. 87 
da lei Estadual nº 14.675/09. Vigência: 48 (quarenta e oito) meses.

Cod. Mat.: 1014868

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
E EXTRAORDINÁRIA
prezados senhores acionistas, venho por meio do EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e EX-
TRAORDINÁRIA da Companhia ARENA PETRY PRODUÇÕES 
E EVENTOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, sociedade por 
ações, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 22.618.199/0001-59, nirE 
42300044741 da Junta Comercial de santa Catarina, com domicílio 
no Município de são José, no Estado de santa Catarina, na rodovia 

sC 281, nº 4.000, CEp 88.122-001, convocá-los a participar da 
assembleia da companhia conforme segue:
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: Em primeira chamada as 
13:00h; do dia 19 de agosto de 2024, na sede da Companhia, com 
quórum legal de instalação; em segunda chamada as 13:30h, com 
qualquer quórum, para tratar da seguinte pauta:
análise e deliberação a respeito das demonstrações financeiras 
da companhia referente aos exercícios de 2021, 2022 e 2023.
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: Em primeira convocação 
as 15h00min, do dia 19 de agosto de 2024, na sede da Companhia, 
com quórum legal de instalação, as 15:30h com qualquer quórum, 
para deliberarmos sobre a seguinte ordem do dia:
1 - Discussão a respeito da situação financeira da companhia, 
incluindo análise dos processos judiciais em andamento e citação 
da Companhia na ação 5006793-09.2024.4.04.7200/sC;
2 - proposta de aumento de capital, com emissão de novas ações 
e definição do preço de emissão.
3 - informe e deliberação a respeito do contrato de locação onerosa 
do uso de espaço assinado com Hr Floripa ltda.;
4 - assuntos Gerais;

são José/sC, 08  de agostos de 2024.
Djalma Vando Berger
Diretor-presidente

Cod. Mat.: 1014515

EXTRATO DE 
PUBLICAÇÃO

A partir da nova funcionalidade, é possível gerar 
um extrato somente com seu ato ou matéria 
desejada, com certificação digital e possível de 
ser verificado/autenticado via qr-code.
Rápido, simples e prático. Agora você vai 
ter um extrato de publicação totalmente 
individualizado, contendo somente a 
publicação desejada.”

1  Acessar o portal do Diário Oficial - https://doe.sea.sc.gov.br/;

2  Últimas Edições e botão VER TODAS;

3  Selecionar se deseja a versão COMPLETA ou EXTRATO DE PUBLICAÇÃO;

4  Selecionar a edição e a publicação desejada navegando ou usando os filtros 
e clicar no botão MATÉRIA CERTIFICADA;

5  Salvar o extrato gerado.

https://doe.sea.sc.gov.br
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